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PROJETO DE LEI ){g3/1( 

Dá nova redação aos arts. 7 g e 9 g 

do Decreto-lei n g 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, ao caput do 
art. 37 do Decreto-lei n Q 1.455, 
de 7 de abril de 1976, e ao . ...cat>\1t 
e § 2 Q do art. 10 da Lei n g 

2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q OS arts. 7 g com a redação dada pelo Decreto-lei n g 

1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9 g do Decreto-lei n Q 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 g Os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do território 
nacional, , salvo a Amazônia ocidental" estarão sujeitos à exigi
bilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários, materiais secundários e materiais 
de embalagem neles empregados, calculado o tributo com redução 
da respectiva alíquota "ad valorem" em 88 pontos percentuais. 

- f 
§ g A redução do Imposto sobre 

trata este artigo, somente será deferida a 
lizados previstos em projeto aprovado pelo 
tração da SUFRAMA, que: 

Importação, de que 
produtos industria
Conselho de Adminis-

a) se atenha aos limites anuais de importação de par
tes, peças, componentes, matérias-primas, produtos intermediá
rios, materiais secundários e de embalagem, constantes da res
pectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

b) objetive: 

1. o incremento de oferta de emprego na região; 

2. a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 

3. a incorporação de tecnologias de produto e de pro
cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da técni
ca; 

4. níveis crescentes de produtividade e de competitivi-
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(Fls. 2 do projeto de Lei que dá nova redação aos arts. 7; e 9; do 
Decreto-lei n; 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 
do Decreto-lei n; 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2; do 
art. 10 da Lei n; 2.145, de 29 de dezembro de 1953). 

• 

dade; 

5. reinvestimento de lucros na região; 

II 6. complementação e integração do parque industrial 
Zona Franca de Manaus; 

na 

7. investimentos na formação e capacitação de recursos 
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

c) observe processo produtivo, proposto pela empresa 
titular do projeto, compatível ' cOm o processo produtivo básico 
para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), fixado em Resolução, do Con
selho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta conjunta 
dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presi
dência da República e da SUFRAMA. 

§ / 2; Para os efeitos deste artigo, consideram-se pro
dutos industrializados os resultantes das operações de trans
formação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

§ 3; A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 
que trata este artigo, não se aplica aos produtos industriali
zados na Zona Franca de Manaus, sob o regime deste Decreto-lei, 
quando dela saírem para qualquer ponto do território nacional, 
a título de arrendamento, desde que mantidos sob a propriedade 
da arrendadora, estabelecida na Zona Franca de Manaus. 

§ 4; Para os efeitos deste artigo, processo produtivo 
básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fa
bril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado 
produto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 9; • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo no 
que respeita aos produtos industrializados, na Zona Franca de 
Manaus, que devam ser internados em outras regiões do País, fi
cará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no 
art. 7; deste Decreto-lei." 

Art. 2; O caput do art. 37 do Decreto-lei n; 1.455, de 7 
de abril de 1976, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas 
Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros 

para a 
pontos 
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(Fls. 3 do projeto de Lei que dá nova redação aos arts. 7 D e 9 D do 
Decreto-lei n D 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 
do Decreto-lei n D 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2 D do 
art. 10 da Lei n D 2.145, de 29 de dezembro de 1953). 

do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os 
impostos exigíveis sobre importações do exterior. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 3 D Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédi
to do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem ad
quiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a 
ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a Amzônia Ociden
tal. 

Art. 4 D Fica transferida ao Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a competência pa
ra conceder isenção do Imposto sobre a Renda de que tratam os arts. 
13, da Lei n g 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-lei n g 

756, de 11 de agosto de 1969, com a redação que lhes foi dada pelo 
Decreto-lei n g 1.564, de 29 de julho de 1977, relativamente às empre
sas que exerçam atividade industrial, na Zona Franca de Manaus, con
forme projeto aprovado para os efeitos do Decreto-lei n g 288, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Art. 5 g O caput e o § 2 g do art. 10 da Lei n g 2.145, de 29 
de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1 9 do Decreto-lei n g 1.416, 
de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 1 9 da Lei n g 7.690, de 15 de de
zembro de 1988 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, conforme 
tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, como ressarcimento dos custos incorridos nos 
respectivos serviços. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Não será exigida a taxa nos casos de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Ma

n~us· l) 

§ 3 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " • 

Art. ,~ g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



CAMAR A DOS DEPU T ADOS 

GEA 20.01.0050.5 -( DEZ/aS) 

LEO/SLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COOIlDENA ÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

... 
DECRETO-LEI NQ 288 - DE 28 DE 
~o DE 1967 

Altera as disposições CÜl Lei número 
3 .173 (te 6 de junho cU 1957 e re
Dula a zona Franca cU ManoU3 . 

• '.' • • ~ . _ .. .... "" " " ' _ ' '' ' ' ' _ ' . ... ... . , • • _ . . ... ... .... . _ . o - o , •• •• •• • •••• • •••• 

CAPíTULO .U 

Dos i ncentivos fisca is 

... ,.-.-.... ..... ... ... _.-_ ..... ~ ... . . " ",' ' .' . . " ..... . . . .. . ... . . . 
Art . 79 As mercadorias produzida.:>, 

beneficiadas ou Industrializadas na 

• Zona F ranoo, quando salrem desta 
para qualquer ponto do território 
nacional, estarão sujeitas : 

I - apenas a·o pagamento do Im
pôs to de circulação de mercadorias, 
previsto na legislação em vIgor, se 
não contiverem qualquer pe.~cel.l de 
matéria prima ou parte .:omponenle 
import.aC.a . 

11 - e ainda ao pagam~nto do Im
pósto de importação sôbre a~ maté.:: 
rias primas ou p:utes ~om)Onentes 
Importadas , existentes nesse produto, 
com umu reduçao perC ~ n Ll1al 1 ;1 BI1-
quota de importação igual liC ,>ercen- . 
tUB·I do valor adICIonado no p\ (\Cesso 
de industrialização local em relação 
60 custo total da mercadoria . 

Art. 89 As mercadorias de origem 
nacional destinaC1as ' a Zona FrlUlca 
com a finalidade de serem reexporta
das para outros pontos do terntorlo 
nacional serão estocado3.l3 em ~mu
zéns, ou embarcações, sob contrôle da 
Supprintendêncla e pagaráo todos os 
impostos em vIgor para a produçao 
e clCculação de mercadorias no pais . 
.. _ C' 0 .0 • • • _ .. .. . . . _ .. . .. . _ _ .. .. _ _ ... .. . w- ...... .. ( • .-:'~ . ... _- • - ' " ............ - ...... 

. ' .. -. . ..... .... .. . ............ .. ...... .. .......... ... 

• ~CRETO-LEI NQ 1.455 - DE 7 lIE 

ABRlL DE 1976 

Dispôe sob re bagagem de passaqel ro 
procedente do exterior, discip~ i Ha o 
regIme de entreposto aduaneiro, es
tabelece normas sobre mercadorias 
estrangeiras apreendidas e dá out ra s 
providências . 

" •.• .. t-.· .,· , .. ~ .......... -• . ~ ..... ' . - . - .~ " "' ._ " -.• -:" .... . _""' ... .... ........... .. 

Art . 37 . FIca vedada a t ranSl e
rêncla , a qualquer titulo, para o res
tante do território nacional, das m!'r
cadorias estrangeiras que ingressa rem 
na . Zona Franca de Manaus. após I> 

vlgenc~a deste De: re to-Iel, no reg!llle 
mstltuldo pelo Dt:Creto -lei n úmero 288 
de 28 de fevereiro Qe 1967 . ' 

Parágrafo único _ Excetuam-se do 
disposto nes te artigo as h ipóteses de : 

a ) bagagem de passageiros; 
b ) aplicação do disposto pelo !utigo 

7Q do Decreto-lei número 288, d ~ 28 
de fevereiro de 1967, com a redaçi>.o 
do artigo 19 do Decreto-lei numero 
1. 435, de 16 de dezembro de 197:i , 
c) aplicação das disposições do 

Decreto-lei número ~ tJ6 , d e 15 de 9g0':; 
to de 196B. 

.. .............. .. .. .... ...... ............ .. .. .... ...... .... .... .. .. ... .. 

. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... 
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.ECRE.TO-LEI N .· 1 .435 - DE 16 DE 
DE~BO DE 1975 

Altera a rectaçáo dos ar tIgos 7." do 
D ecreto- let n .O 288, de 28 de f eve
reiro de 1967, e 2.° do D erre tO ~d 
n .· 356, de 15 d e agos to de 1968 e 
dá outras providêndas. 

o Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe cC n{e
re o artigo 55, item lI, da ConsU'JI
ção, 

DECIlETA : 

Art. 1.· O artigo 7.° do Decr'!to-Id 
n .O 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a ter a seguinte redação : 

"Art . 7.· Os prodUtos tnd u~tJ'ia
IIzad05 na Zona Franca de Ma
naus, quando dela salrem para 
qualquer ponto do territóJ I,) na 
cional, estarão sujeitos :1 p.xlglbl
I1dade do Imp<l5to de Importnl'f.o 
relativo a matérias-primas, p ~cdu
tos intermediários e mat~rla ls de 
embalagem importados f' nele:; 
empregados, calculado o trlbut'> 
mediante coeficiente de reduçao 
de sua allquota "ad valorern ' ·. na 
conformidade do I 1.0 dest ~ a I ti
go . 

I 1." O coeficiente de reduç:~o 
do imposto será obtido, .' m !'ela.
ção a cada produto, m~'d :ant· · a 
aplicação de fórmula q Lle tenha: 

Q) como dividendo, a ~O"l1tl dos 
valores das matérias-primas pro
dutos Intermediárl05 e ma~erll\ls 
de embalagem de produçã:> nacio
nal , e da mão-de-obra direta em
pregada no processo de prOduçãO, 

b ) como divisor, a soma dos va 
lores das matérias-primas, lJ rodu
tos Intermediários e mater ia .s de 
embalagem, de produção naclon31 
e de origem estrangeira, e aa 
mão-de-obra direta empre;{adl> no 
processo de produção . 

I 2.° A redução do Imposto de 
Importação, a que se refere es'.o 
artigo, aplica-se somente aos pro
dutos industrializados tlue aten
tederem aos Indices mlnimo<; de 
nacionalização estabeleclrtos con
juntamente pelo Conselho de A rl
ministração da SUFRAMA e peJo 
Conselho de Desenvolvlm p.nto I n
dustrial - COI. 

I 3.· Para OS efeitos do disposto 
neste artigo, consideram-se J,J J'O

dutos Indust rializados flS resul 
tantes das operações de tl'anstor
mação, benefic iamento, mO'1tagem 
e recond icionamen to, como d ~ t'inJ 
das na leg islação de regp.nc:a do 
Imposto .$obre Produtos [nJus ~l'ia
li:l.ados . 

§ 4.° Compete ao Min!str ') da 
Fazenda baixar as normas com
plementares necessárias à exe
cução do disp<l5to n este art Igo" . 

. . ......... .. . . .... . . . .. . . . . . . .. . . 

. . . . . . . . . . . .. .. .. .. . .. . .. .. . .. . .. . . . .. .. . . .. . 
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LEI N. 7.690 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei n . 2.145 (I) , 

de 29 de dezembro de 1953 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 23 ( 2 ), 

de 6 de dezembro de 1988, que o Congresso Nacional aprovou , e eu , Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único, do artigo 62, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1.0 O artigo 10 da Lei n . 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 
artigo 1." do Decreto-Lei n. l.416 ('), de 25 de agosto de 1975, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

H Art. 10. A licença ou Guia de Importação ou documento equi · 
valente será emitida mediante o pagamento de taxa correspondente 
a 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o valor constante 
dos referidos documentos, como ressarcimento dos custos incorridos 
nos respectivos serviços . 

§ l." A taxa será devida na emissão de documento relativo a 
qualquer produto, independentemente do regime tributário ou cam· 
bial vigente, da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria. 

§ 2: Não será exigida a taxa nos casos de : 

a) doações de alimentos destinados a fins assistenciais ou !iJan· 
trópicos; 

b) importação de mercadorias sob regime de "drawback"; 
c) importação de bens sob regime de admissão temporária, des

tinados a: 
1 - exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas por 

museus, universidades, órgãos governamentais, fundações ou entidades 
oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos; 

2 - conserto, testes, reparos e adaptação no Pais, por firmas 
especializadas e habilitadas para execução do respectivo serviço, e 
com posterior retorno ao exterior. 

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas moda
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, 
quando a venda de mercadorias for feita para o exterior; 

e) reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias que te
nham saído do Pais sob regime de exportação temporária, para serem 
submetidas a beneficiamento ou transformação no exterior; 

f) retorno, ao Pais, de material remetido ao exterior sob amparo 
de Guia de Exportação, sem cobertura cambial , para fins de presta
ção de serviços, competições, demonstrações, testes, exames ou pes
quisas, com finalidade técnica, esportiva, industrial ou científica; 

g) importação, mediante operação de exportação e importação vin
culadas, sem cobertura cambial, para a substituição de mercadorias 
importadas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a 
que se destinam, ou retorno de mercadorias que tenham sido reme
tidas ao exterior para fins de revisão ou conserto; 
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h) retorno, ao Pais, de mercadoria nacional exportada, para subs· 
tituição, mediante licenciamento de exportação e importação vincula· 
das, sem co'>ertura cambial; 

i) retorno, ao Pais, de mercadorias nacionais nas seguintes con· 
diçOes: 

1 - enviadas em consignüção e não vendidas nos prazos auto
rizados; 

2 - por defeito técnico, que exija sua devolução para reparo ou 
su bsUtuição; 

3 - por motivo de modificações na sistemática de importação por 
parte do pais importador; 

4 - em virtude de guerra ou calamidade pública ; 
5 - por quaisquer outros motivos alheios à vontade do expor· 

tador. 

~ 3." Os recursos provenientes da taxa referida neste artigo serão 
recolhidos à conta do Tesouro Nacional , como receita orçamentária 
da União, nos termos do Decreto·Lei n . l.755 (4) , de 31 de dezembro 
de 1979." 

Art. 2: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzmdo efei· 
tos a partir de 1.° de janeiro de 1989. 

ArL 3: Revogam·se as disposições em contrário. 
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LEI N 9 4 .239 - Dl: 27 Dl: 

JU NHO m; 1963 

Aprova O Plano Diretor do Desenvol
v imen to do Nordeste para os anos 
de 1963, 19G4 e 1965, e dá outrJs 
1Jrovidcncias ~ 

.. .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . ..... .. 

C-.l'iTI.iLJ III 

Dos i ;,,;entiros fiscais 

Ar> . 15 . Os t nl.l:"Cl:!1d:;i1entos i' l 
'.h:::t n ;;;S e io!f:J i coi~,::, Ijue l::e in , t~J3 -
.-eu "13 ár ea d e ;;!:t.:t,·ão ~i a SlJDE-

NE, a té o exercicio d e 1968, indusive, 
ficarão i sen~os dtõ impôsto d e r end a 
e ad:cionais não r estituiVEis, pelo 
prazo de 10 anos, a centar d a en
u'ada em operação de cada empre
-endim€nto. 

?ará;;rafo único . O pn!zo d e que 
trr.ta ês te ar tlÊO podtrá ser umplia 
do a t (; 15 fiEC S, d e acôrdo com (\ 
lecalização e rentabilidade :àesvunla
jesas do empre€:ldimento beneficia
d o, m edia nt e p:necer da SecrEtaria 
E::ec;u , i\'a d :l. SUDE!'!E aprO\'a do p~ 
I r) Sé U CensElho D:'libé rati\.J: 

.. .. .. . . . . . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

.,. DECRETO-LEI NQ 756 - DE 11 DE 

AGÔSTO DE 1969 

D ispõe sôbre a valorização económi. 

c~ d~ Amazônia e dá outras provi
dencia s 

CAPíTULO U 

Das lSençôes e reduções 

.. -.. .. .. .. . . .. .. ... . -. . . .. . . . . . . .. . . ' .... " . .~ ... ~ .. 
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Art, :l:J, No~ térlll u~ do artl b:u all_ 
t~l .01' I! 0ial'ã u de bU1Çilu dc llllpO ~ tu 
d e 1'~1l(J1i e qua b qutl' alllClUlll!. l~ Ilau 
r. :o: lILUI\CI ~ o" Clllpl'Celldllllelllo(J~ eco, 
n \.. IllICU~ que l,e Illlplun tlircm . moder
n ,:l:uI'CIll . IlmplJUrem e/ o ll dlvcl' '' .!icu 
l elll llli urca de alua.ção da SLll-lf~ rm· 
ll" ,déllc :a do De~ell vulvlmcnLu da 
AllIazon ia, alJ6s 6 de ma lU de 19ó3 e 
Q \. \ vellham entrar em l asc de opc_ 
r.l l' Ílo até o dJU 31 de d Cl:~m bro d e 
1!174. 

* 1 Q O prazo de vlgêllcia da Isen. 
t;' íi n relerida ne~te a rtigo é de ate 
10 (dez) anus, a part ir da da la em 
qu e, a julz,o da SUDAM , o emprc
c llltllll ellto alcançar a lase de IUIl. 
ClOnlilll enlo nurmal, e poderá ser am o 
p l.udo até 15 (quinze) an os COIlSI_ 
<.l (~ I'I!.1ldo ~e de preJel'êllCla aquêles 
Q \ ~ ab~ol'Vam fu ndamenta lmen te em 
1i,' I! pr ()ce,,~ prod utivo , mal él'ia-pl'ml~. 
r ~ I' i o ll al , obed ecido~ critérios de loca 
11,'11,Íln espada l, contorm, normas re
VI" alll :' 11 lares a serem baixadas pela 
8\lDAM , 

~ 2" O indefer im ellto do pedido de 
i~ t'nção d e quI' traIa êsle a rtigo não 
1JJ'l judicará o dIre ito à redução. pre-

Vl~to 110 artigo anterior, desde que 
atendidos I)S requisitos legais e regu. 
1;\Inentares . 

. ... ... ... .. , ........ _ ............. , .. ~-- ............... ~ .. -_.-... . _ ...... . .. 

.. . . .. ... .. .. . .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . " .............. .. 

DECRF.TO· LEI N 9 1,564 - DE 29 DE JULHO DI! 1977 

Altera incentivos fiscais do imposto 30brc a renda para empreend4mentos rQCalf
zado:s nas áreas da 5UDAM e CÍlt SUDENE . 

o Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe comE're o artigo 55, Item n. da Constituição, 

DECRETA : 

Art. l o Os artigos 13 da Lei n o 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 d.> 
Decret.o-Lel n Q 756, de 11 de agosto de 1969, passam a ter a seguinte redAçllo: 

"Os empreendimentos industriais ou agricolas que se lnstalarem. mo
dernizarem, ampliarem ou diversificarem, nas ireas de atuação da ...• 
SUDAM ou da St:'DENE, ate o exerclclo de 1982, inclusive, ficarão l!en
tos do Imposto de renda c adicionais não restltulvels Incidentes sobre 
seus resultados cperacionals, pelo prazo de 10 anOlS, a contar do exerclclo 
financeiro seguinte no ano em que o empreendimento entrar em fase 
de operação ou. quando for o caso, ao ano em que o projeto de JD\.
dernlzaçã,>, runpliaçã.o ou dlverslficaçllo entrar em operação, llegundo 
laudo constitutivo e',pe<lldo pela SUDAM ou SUDENE. 

§ 19 - Os prcjetos de modernização, ampllaçllo ou dlvers1!1cação 
somente poderão ser contunplados com a Isenção prevista neste artigO 
quando acarretarem, pelo lTlfnOS, 50 % (clnquenta por cento) de aument.J 
da capacidade Imtalada do respectivo empreendimento. 

§ 2° - :Sas hipóteses previstas no parágrafo anterior, as Secretartas 
Executivas da SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo técnico atestando 
a eqUivalência percentual do acréscimo da capacidade lnstalada, 

~ 30 - A isenção concedida para projetos de modernIzação, ampliaç~o 
ou diversificaçãl) nã,) atr ibui ou amplia beneficios a resultados correspon
dentes à produção nnterior. 

§ 4° - Os empreendlm€ntos que tenham parte de seus resultad<l8 
beneficiada pelo di~posto nel'te artigo considerarão como lucros Isentos 
o mesmo percentual dos lucros totais que corresponda à relaçllo entre 
as receitas operaciongts da produção beneficiada e a receita total do em
preendimento ... 

Art . 2'? Os cmpreendlmelltcs que tenham projeto de mOdernlzação em
pllação ou diversificação já em operação na data da publicação deste De~
to -Lei , desde que satisfaçam os demais requisitos, poderão fruir da Isenção de 
que trata o artigo an terior, a parh: do exerclclo seguinte ao ano de emissão de 
laudo constitutivo pela respectiva agênCia regional de desenvolvimento. pelo pe_ 
rlodo resIdual, apurado através dn dedução, dos anos de seu efetivo funclona
rnl'oto, do prazo de 10 (dez) 8n~ estabelecido com a nova redação ditada pelo 
artigo anterIor . 
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Art. 39 O prazo de 10 (dez) an06, na hlpóle8e de instalação de proletos 
novos. poderli. ser ampl1ado pera atk 15 (quinze ) anos, desde que o t!mpreendl
mento atenda a um dos f.('guln ~c R requisitos : 

a ) l5C localize em mlcro-reglOes menos desenvol,iJas , a crltkrlo lIa SUDA.'vf 
e da SUDENE; 

b, apresente, no r.erlodo de gozo da 1Aençlo, rentabilidade Igual ou in-
ferior a 12 % (doze por cento) do capital e reservas médias do mesmo pe
rlodo; 

c) absorva, em seu prooesso produtivo, matérias-primas e Insum06 produ
zidos na região, em montante lSuperlor a 50 % (clnquenta por cento) do cUlSto 
de produção. 

Parágrafo Único . As respectiva!': agências regionais expedirão laudo coos-
Ututlvo do beneficio rt'ferldo neste artigo. 

Art. 49 Os artigos 23 da Lei n Q 5 . 508, de 11 de outubro de 1868. e 29 do 
Decreto-lei n 9 756, de 11 cte r.gosto de 1969, passam a ter a seguinte re
dação : 

"As empresas Indu~trla1s . agrícolas, pecuárias e de servlçoo básicos, 
Instaladas nas rr glôes dn SUDAM e da SUDENE, poderão depositar TIO 
Banco da Amazônia 5 . A. e no Banco do Nordeste do Brasil , respecti
vamente, para re:nve~tlmcntos . metade da ImportAncla do Imposto de
vido acrescida <'C 1::0 <;.. (cinquenta por cento) de recursos próprios, fi
cando, porém, a liberação desses recursos oondlclonada à aprovaçlo, J>f'Ja 
SUDAM ou pela SUDENE, dos lespectlvos projetos técnico-econômicos 
de modernização, complemer.tação, ampliação ou diversificação . " 

Art. 59 Este Decreto-lei entrará em v1gor na data de sua publicação, revo
gadas as dlsposlçOes em rontrárlo. 

Brasllla, 29 de julho de 19.7; l é69 da Independência e 899 da República . 

ERmSTO GEISEL 

Mário Henrique Sfmomcn 
JOM Paulo dos Reis l'rllos/) 
Mauricio Rangel Reis 

N9 1.416 - DE 25 DE 
AGOSTO DE 1975 

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei 
n 9 2.145 de 29 de dezetnbro d e 1953 . 

O PTesidente da República, 
no uso da atribuição que lhe comere 
o artigo 55, item n, da Constituição, 

DECRETA : 

Art. 1.0 O artigo 10 da Lei n 9 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, com a 
redaçã.o do artigo 15, do Decretu-Iei 
n 9 491, de 5 de março de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 10 Fica a Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S . A . WACEX) autonzada 
a cobrar, pela emissão de licença 
ou guia de importaçã.o ou qual
quer documento de ~feito equiva 
lente, taxa de expediente n ã ') f.X 
cedente a 0,9 % (nove décimos por 
cento ) sobre o valor constante dos 
referidos documentos, como res
sarcimento de custos incor ridos 
nos procedimentos administrativos 
relativos à importação. 

§ 19 A taxa é devida na emissão 
de documento relativa a qualquer 
produto, independentemente do 
regime tributário ou cambie I vi 
gente, da qualidade do importador 
ou do pa is de origem da 11lerca
doria . 

§ 2Q A tabela de taxas de ex
pediente e as condições de co
brança e sua aplicação serão apro
vadas pelo Ministro da Fazenda, 
com base em proposta da Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do 
Brasll S . A . (CACEX) , 

§ 39 O Ministro da Fazenda po
derá determinar à. CACEX a dIS
pensa da cobrança da t;a.xa, ou 11. 
adoção de quantias fixas, nos se
guintes casos: 

a) Importações a titulo de doa
ções e destinadas a fins assisten 
ciais' educacionais e filantró 
picos; 

b ) operações de drawback; 
c) importações tempora rias de 

bens para conserto, recondiciona 
mento e manutenção e pOSLeriOl 
export ação; 

d ) impor taçOes em trânsito; de 
natureza l.('mTJOrárla de:,r,inada a 
exportação ou reexportação, e ou .. 
t ras vinculadas à exportação. " 

Art. 2Q Este Decreto-lei en trara ~m 
vigor n a data de sua publicaçdJ. re
vogadas as diposições em contrario. 

Brasília, 25 de agosto de 197'i ; 
154Q da Independência e 87Q da 
República . 

ERNeSTO G EI SEL 
M cirio H enrique Simonsen 
J oão Paulo dos Reis Vclloso 
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Mensagem nO 4 61 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, o anexo projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9° do Decreto-lei 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 de 

abril de 1976, e ao caput e § 2° do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Brasília, em 05 de setembro de 1991. 

r~-
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E.M Nº 313 

MIN ISTÉRIO DA ECONOM I A, FAZE NDA E PL AN EJAM ENTO 
Se c reta r ia Nac iona l da Econom ia 

21 de agosto de 1.991 Em, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria Conjunta nº 
422, de 31 de maio de 1991, propõe a implementação de um conjunto de 
a ç ões que aumentem a competitividade ao nível das empresas instaladas 
na Zona Franca de Manaus e ao nível da infra-estrutura da região, 
tarefa essa que vai exigir o esforço e a mobilização tanto do Governo 
quanto da iniciativa privada. 

2. Entre as medidas propostas encontram-se a alteração da 
redação dos artigos 7º e 9º do Decreto-lei nº 288/67, do artigo 37 do 
Decreto - lei nº 1455/76, do "caput" e do parág. 2º da Lei nº 2145/53, 
que dispõem sobre a internação de produtos industrializados na Zona 
Franca de Manaus, sobre a internação de mercadorias estrangeiras e 
sobre o pagamento de taxa na emissão de guia de importação de bens 
destinados à região, respectivamente. Além destas medidas é proposta a 
manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produtos 
que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 
tranferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA da competência 
para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamente às 
empresas que exerçam atividade industrial na região. 

tt3. A importância destas ações é ressaltada na medida em que : 
Primeiro, vem flexibilizar a exigência de nacionalização dos produtos, 
de modo a permitir que as empresas possam adquirir insumos onde for 
mais conveniente, independente da origem; Segundo, vem permitir a 
adoção de um tratamento uniforme com os outros estados da federação, no 
que se refere a importação de mercadorias estrangeiras com o pagamento 
de todos os impostos e; Terceiro, vem desonerar o custo de produção dos 
produtos a partir da eliminação da taxa de 1,8% cobrada pelo 
De partamento de Comércio Exterior - DECEX, na emissão de documentos 
para as importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

4. No tocante a manutenção do crédito de IPI sobre insumos para 
a industrialização de produtos destinados à Zona Franca de Manaus 
pretende-se restabelecer o preceito constitucional de que as vendas 
para a região equivalem a uma exportação para o exterior. 

5. A trans f erência da SUDAM para a SUFRAMA da competência para 
conceder isenção do Imposto sobre a Renda é recomendada para razõe s de 
conveniência administrativa, uma vez que a SUFRAMA mantêm uma atuação 
mais direta e mais próxima dos empreendimentos reali zados naquela 
região. 



-------- ---------------------------- - - --------, ----,/- , . ~ 

c.; 

-
6. Pelos motivos apontados, temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que altera 
os artigos 7º e 9º do Decreto-lei nº 288/67, o artigo 37 do Decreto-lei 
nº 1455/76, bem como o "caput" e o parág. 2º da Lei nº 2145/53. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelênci a 
os protestos do mais profundo respeito. 

~~~~~-
MÁRCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento 

• 

-.~ . 

ERTO BAP ISTA 
Secretário do~senvolvimento Regional 

1--< _ L_./ \ 

PEDRO PAULO DE LEONI ~AMOS 
Secretári o de Assuntos Estratégi cos 
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Aviso nO 946 - ALISO. 

Em 05 de setembro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, relativa a projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9° do Decreto

lei nQ 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 

de abril de 1976, e ao caput e § 2Q do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 

1953". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

-



CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO-GE RAI. DA MESA 

Of ício SGM-CD 351J / 91 Brasília , OG de novembro de 1991. 

Senhor Secretário-Geral, 

Encaminho-lhe , e m anexo, cópia da 

resposta do Senhor Presidente da Câmara dos Deputados ao 

ofício GP nº 260 / 23 4/ 91 , de 28 de outubro p . p ., do Deputa

do PAUDERNEY AVELINO , que confirma a manutenção da redação 

final , já enviada a essa Casa Legislativa , do Projeto de 

Lei nº 1 . 793-A , de 1991 , do Poder Executivo . 

Reitero , ao e nsejo, a expressão de 

apreço e consideração . 

T V ANNA DE PAIVA 

-Geral da Mesa 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Dr. GUIDO FARIA DE CARVALHO 

DD . Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal 

N e s t a 
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Ofício SGM-P 931 / 91 Brasília, O~ de novembro de 1991. 

Senhor Deputado, 

Em ate nção ao seu Ofício GP n Q 260 / 

234 / 91 , de 28 de outubro p . p ., faço juntar cópia da pág. 18336, 

do D.e.N. de 26.09 . 91, onde se consta que a Emenda n Q 5 ao Pro 

jeto de Lei n Q 1 . 793-A, de 1991, a que V. Exa . faz menção , f oi r e 

jeitada na sessão plenária de 25 . 09.91, quando da votação do r e 

ferido projeto. 

Na oportunidade , renovo a V. Exa. a 

expressão do malS elevado apreço. .~ 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 

Gabinete 260, Anexo IV 

N e s t a 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

.-'- .. 



\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

F.GP.nº. 260/234/91. Brasília-DF, 28 de outubro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Tendo sido Relator, em Plenário, do Projeto 

de Lei nº 1.793-A, de 1991, do Poder Executivo (Mensagem nº 

461/91), venho solicitar a Vossa Excelência, na forma do que 

dispõe o art. 199 do Regimento Interno, que a Mesa da Câmara 

dos De~utados proceda à devida correção no texto do autógrafo 

da referida propositura, já enviado ao Senado, no que concerne 

a dois lapso~verificados na redação final. 

O primeiro lapso está na nova nova redação 

do art . 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril de 1976,con~ 

tante do art. 2º do Projeto, a qual foi assim aprovada, de acor 

do com a Emenda nº 5 do meu Relatório: .. 
"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras impo!. 

tadas para a Zona Franca de Manaus, quando 

desta saírem para outras partes do territó 

rio nacional, ficam sujeitas, ao pagamento 

de todos os impostos exigíveis sobre import~ 

ções do exterior, ' considerando-se fato ger~ 

dor a saída destas da área da Zona Franca de 

Manaus. 

N8 redação final, deixou de constar 

final do texto, a partir da palavra "considerando-se". 

Também deixou de constar da redação final, ~ 
pesar de aprovado em Plenário, o § 2º do mesmo dispositivo, com 

a seguinte redação: 

,,§ 2º - Na saída de bens depreciados, os im 

postos devidos incidirão sobre o valor resi 

dual". 

Ao Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO . Presidente da 

Câmara dos Deputados 

Atenciosa nte, 
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18336 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Setembro de 1991 

empresa estabelecida na mencionada região, na indus
trialização de produto a ser internado." 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a pala
vra ao nobre Deputado Pauderney Avelino . 

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC - AM . Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs . Deputados , essa 
emenda do nobre Deputado José Dutra contempla o acordo 
feito pelas Lideranças . Então, somos favoráveis à sua apro
vação . 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter 
a votos a Emenda da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação. 

O parecer do Relator é pela aprovação. 
Em votação a emenda . 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como 

se encontram . (Pausa .) 
Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Destaque para 
votação em separado, de cujo conteúdo o Sr. Secretário dará 
conhecimento ao Plenário . 

É lido o seguinte 

DESTAQUE 

Requeiro a V. Ex', na forma regimental , destaque para 
votação em separado do art. 2° do Projeto de Lei n° 
1.793-A/9l . 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1991. - José Serra 
- Carlos Lupi - Aloizio Mercadante. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Com a palavra 
o Sr. Relator, Deputado Pauderney A velino . 

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC - AM. Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente. foi feito um acordo entre os 
Líderes dos partidos presentes. Este destaque não consta do 
acordo. Portanto. somos pela rejeição do destaque e pela 
aprovação da emenda . 

O Sr. Eden Pedroso - Sr. Presidente , peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A matéria não 
está em discussão, nobre Deputado . V. Ex' quer prestar um 
esclarecimento? 

O SR. EDEN PEDROSO (PDT - RS . Sem revisão do 
orador.) - Não, Sr. Presidente, desejo receber um esclareci
mento. Está sendo votada a Emenda n° 5? 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Está sendo vota
do o destaque , para votação em separado , do art. 2° Isto 
é , vamos votar o art . 2° 

O parecer do Relator é pela manutenção do texto , contra
riamente ao destaque . 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa con
sulta o Relator. 

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC - AM . Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, volto a insistir em que esta 
emenda faz parte do acordo . Portanto, somos pela aprovação 
da emenda , rejeitando o destaque . 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O parecer do 
Relator é pela manutenção do texto. 

O Sr. José Serra - Sr. Presidente , peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex' 
a palavra . - -

O SR. JOSÉ SERRA (PSDB - SP . Sem revisão do ora
dor .) - Sr. Presidente , retiro o destaque . 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Retirado o des
taque. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter 
a votos a Emenda n° 5, da Comissão de Viação e Transportes, 
Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Emenda n° 5: Dê-se ao art . 37 do Decreto-Lei 
n° 1.455, de 7 de abril de 1976, constante do art. 2° 
do projeto , a seguinte redação . 

Art. 2° (atual art . 37) As mercadorias importa-o 
das para a Zona Franca de Manaus, quando desta saí
rem para outras partes do território nacional, ficam 
sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis 
sobre importação do esterior, considerando-se fato ge
rador a saída destas da área da Zona Franca de Manaus . 

Art . 2° - Da saída de bens depreciados, os im- ~ 
postos devidos incidirão sobre o valor residual. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem a palavra 
o Relator. 

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC - AM . Para emi-
tir parecer.) - Sr. Presidente , esta emenda está prejudicada l 
pela emenda anteriormente aprovada . f: 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O parecer de f 
V. Ex' poderá ser contrário, mas a emenda não está prejudi
cada. uma vez que a decisão de Plenário sequer ocorreu , 
pela desistência. 

A Mesa ia interpretar a deliberação anterior, quando 
se deu conta de que não houve deliberação. São duas razões 
para que não haja prejudicialidade . V. Ex' deu parecer sobre 
a Emenda de n° 5. 

Em votação a Emenda n° 5. 
Os Srs . Deputados que a aprovam pe rmaneçam como 

se encontram . Os que a rejeitam levantem o braço . (Pausa .) 
Rejeitada a Emenda . 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Destaque para 
votação em separado, de cujo conteúdo o Sr. Secretário infor
mará à Casa. 

É lido o seguinté requerimento : 
Requeiro a V. Ex'. na forma regimental , destaque para 

a votação em separado do art . 4° do Projeto de Lei n° 1.793-A, I 
de 1991. 1 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1991. - José Serra 
- Carlos Lupi - Aloizio Mercadante. 

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC - AM . Sem revi
são do orador .) - Sr. Presidente, somos pela aprovação do 
destaque . 

• 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT - SP. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, o acordo é pela aprovação 
do destaque . 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Destaque para 
votação em separado . Vai se votar a matéria . O parecer do 
Relator é a favor do destaque, contrário à matéria e reco- I 

menda o voto "não" . Vai se votar a manutenção ou a supressão .! 
do art . 4° I 



CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

no requelro 

reda ção ao s 

Sr Presidente 

Nos termos do art. 155 do Re8imento Inter-
11'1319/ _ 

ur8ênc ia para votação do Proj eto de Le iY-qu é ,r Da nova 

arts 79 e 99 do Decreto Lei n . L88 de 28 de fever e iro 

de 1 967 , ao caput do art. 37 do Dec Lei n. 1455 de abril de 1976 e 

ao caput e § 29 do art. 10 da Lei n . 2 .14 5 de 29 de dezembro de 

1953", encaminhado pela Mensagem n. 45~ do Poder Executivo . 

Sa la das -soes , 
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CÂMARA COS CEPUT ACOS 

PROJETO DE LEI N9 1.793-AÓ de 
(DO PODER EXECUTIV ) 
MENSAGEM N9 461/91 

99 do 

1991 

Decreto-lei Dá nova redação aos artigos 79 e 

288, de 28 de fevereiro de 1967, 

do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de 

CAput e § 29 do artigo la da Lei 

ao caput do artigo 
abril de 1976, e 
n9 2.145, de 29 de 

n9 

37 
ao 
de 

zembro de 1953; tendo pareceres dos Relatores designa 

dos pela Mesa, em substituição às Comissões: de Cons-
tituição e Justiça e de Redação, pela constitucional i 

. . 

dade, legalidade e técnica legislativa, com emenda;de 

Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interi 

4Ir ' pela aprovação, com emendas; e, de Finanças e Tri 
butação, pela aprovação. 
(PROJETO DE LEI N9 1.793, de 1991, a que se referem os 

GEA 20.01.0001.e· (JUL/15) 

pareceres). 



· - Aprovado o projeto, as emendas nOs 1 2 3 7 8 .-
d~ v~açdao e Tra~sp~r~es, Desenvolvimento Urba~o e'Interlor e a ~m~~d~O~lscsao 
mlssao e Constltulçao e Justiça e d R d - _ ' a 0-
salvo a Amazônia Ocidental " cons~ te adçao, da s~pressao da expressão " ... 
P . t - ... , an e a re açao dada pelo Art l0 do 
§r~~ed~ ~:~a ~oc~put do Art. 7~ do Decreto-Lei n9 288/67, _ a supr~ssáo do 
eme~da nQ Y 5·da·co~iS~~~r~~ov~el_n9 288/67 e a redação final; Rejeitada a 
Interior; Retirada a emenda ~~ç sp~rtes, ~es~nvolvimento Urbano e 
volvimento Urbano e Interior . s~a02de Vlaçao e Tra~s~ortes, Desen 
das as demais proposições. ' , 3 e 4 de Plenarlo( Prejudica 

Em 25 de setembr 

CÂMARADOSD PUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 1.793-A, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N<? 461/91 

Dá nov~dação aos artigos 79 e 99 do Decreto-lei n9 

288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do artigo 37 
do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao 

eAput e § 29 do artigo 10 da Lei n9 2.145, de 29dede 
zembro de 1953; tendo pareceres dos Relatores designa 

dos pela Mesa, em substituição às Comissões: de Cons
tituição e Justiça e de Redação, pela con~titucionali 

dade, legalidade e técnica legislativa, com émenda;de 
Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interi 

or, pela aprovação, cO~' emendas; e, de Finanças e Tri 
butaç~o, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.793, de 1991, a que se referem os 
pareceres). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la Os arts. 7 a com a redação dada pelo Decreto-lei na 
1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9 a do Decreto- lei na 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 a Os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do território 
nacional, salvo a Amazônia ocidental, estarão sujeitos à exigi
bilidade· do Imposto sobre Importação relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários, materiais secundários e materiais 
de embalagem neles empregados, calculado o tributo com redução 
da respectiva alíquota "ad valorem" em 88 pontos percentuais. 

------



o 

'" .. 
. ~ .. 
u .... 

Ol 
Ol .... -MM 
~N .... 

"'0 <DZ 
~....J 
.3a.. 

·2 

,,- . 
) § 1 0 1 A ~edução do Imposto sobre 

trata este artigo, somente será deferida a 
lizados previstos em projeto aprovado pelo 
tração da SUFRAMA, que: 

Importação, de que 
produtos industria
Conselho de Adminis-

a) se atenha aos limites anuais de importação de par
tes, peças, componentes, matérias-primas, produtos intermediá
rios, materiais secundários e de embalagem, constantes da res
pectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

, 
, 

b) objetive: - _. 
1. o incremento de oferta de emprego na região; 

2. a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 

3. a incorporação de tecnologias de produto e de pro- • 
cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da técni-
ca; 

4. níveis crescentes de produtividade e de competitivi-
dade ; 

5. reinvestimento de lucros na região; 

6. complementação e integração do parque industrial na 
Zona Franca de Manaus; 

7. i nvestimentos na formação e capacitação de recursos 
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

~ c ) observe processo produtivo, proposto pela empresa 
~itular do projeto, compatível com o processo produtivo básico 
para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da 
'arifa Aduaneira do Brasil (TAB) , fixado em Resoluçã8T ~ Con-
selho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta conjunta .. 
dos ór gãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presi
dênc i a da República e da SUFRAMA. 

§ 2 0 Para os efeitos deste artigo, consideram-se pro
dutos i ndustrializados os resultantes das operações de trans
formação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

§ 3° A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 
que trata este artigo, não se aplica aos produtos industriali
zados na Zona Franca de Manaus, sob o regime deste Decreto-lei, 
quando dela saírem para qualquer ponto do território nacional, 
a título de arrendamento, desde que mantidos sob a propriedade 
da arrendadora, estabelecida na Zona Franca de Manaus. 
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§ 4 g Para os efeitos deste artigo , processo produtivo 
bás i co é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fa
bri l , que caracteriza a efetiva industrialização de determi nado 
produto . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 9 g • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo no 
que r espeita aos produtos industrializados, na Zona Franca de 
Mânaus , que devam ser internados em outr as regiões do País, fi
cará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no 
art. 7 g deste Decreto-lei." 

Art. 2 g O caput do art. 37 do Decreto-l e i n Q 1.455, de 7 tt de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte r edação: 

"Art. 37. As mercadorias estrangei ras i mportadas para a 
Zon a Franca de Manaus, quando desta saírem par a outros pontos 
do terri t ório nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os 
impostos exigíveis sobre importações do exterior. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 3 Q Será mantido, na escrita do contribuinte, o créd i 
to do Imposto sobre Produt os Industrializados - IPI, incidente s obre 
matérias-primas , produtos intermediários e material de embalagem ad
quiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a 
ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou par~ a Amzônia Ociden
tal. 

Art . 4 Q Fica transferida ao Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a c ompetência pa
ra conceder isenç ão do Imposto sobre a Renda de que t r a t am os a rts. 
13, da Lei n Q 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-le i n Q 

756, de 11 de agosto de 1969, com a redação que lhes foi dada pelo 
Decreto-lei n Q 1.564, de 29 de julho de 1977, relati vamente às empre
sas que exerçam atividade industrial, na Zona Franca de Manaus, c on
forme projeto aprovado para os efeitos do Decreto-lei n Q 288, de 28 
de . .fevereir o de 1967. 

Art. 5 Q O caput e o § 2 Q do art. 10 da Lei n Q 2.145, de 29 
de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1 Q do Decr eto-lei n Q 1. 416, 
de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 1 Q da Lei n Q 7.690, de 15 de de
zembro de 1988 passam a vigorar com a seguinte r e daç ã o: 

"Art. 10. A licença ou guia de i mportação ou documento 
equivalent e s e rá emitida mediante o pagamento de taxa, conf orme 
tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, c omo ressarcimento dos custos incorridos nos 
respectivos serviços. . 
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§ 1 " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2" Não será exigida a taxa nos casos de: 

CJ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Q) ..... -M~ 
~N ..... 
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j) importação de quaisquer bens para a Zona Fr anca de Ma-
naus . 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 6" Esta Lei entra em vi gor na data de sua publicação . 

Brasília, 

UOISLACAO CITADA. ANEXADA '6LA COOIUJENACAO 
DAS COMISS06S '6RMAN6NTES 

DECRETO-LEI N9 288 - DE 28 DE 
~o DE 1967 

Altera as dl$posiç6es cf4 Ln número 
3 . 173 ele 6 de 1unho de 1957 e re
gula a Zona Franca de .IIena"" . 

'. ~ ... 0 .0 •• 0.0 ................ _ •• _ ... " "" _ • •• ~._. 0 . 0.. • • • • • •••• 

UPtTULO .IL. 

Do! incentivos liscais 

......... _ ... .. . _.---, .... . -- . " .... .. ," .' . . . .. .. .. - . 

Art. 79 Ar. mercadorias produzida.:;, 
beneficiadas ou industrializadas na 

Zona Franoo, quando &6irem desta 
parll qualquer ponto do território 
nacional. estarão luJeit.&s: 

I - apenas lrO pagamento do im
põsto de circulação de mercadonas, 
previsto na legislação em Ylgor, se 
não cont.iverem qualquer pa:ceb de 
matéria prima ou parte .:cmponenle' 
importaóa . 

n - e ainda &o paga-m~n~ do im
pOsto de Importação sóbre a~ matéc: 
rias primas ou p:utes ,»m.x>n~ntes 

importadas, existentes nesse produto. 
com urnu reduçao perCtnLllal '111 ell
qUOta de importaçáo igual r.o .>ercen- . 
tua·l do valor adIcIonado no pl(\Cesso 
de Industrialização local em relação 
ao custo total da mercadoria . 

Art. 89 M mercadorias de origem 
nacional destlnaC1as·. Zona pranca 
com a finalidade de serem reexportM
das para outros pont06 do terntorio 
nacional lerão estocaÓ!lG em umu
uns, ou embarcações. sob coDtróle da 
SUpL'rintendêncla e pagarão ~ Ooi 
impostos em VIIOr para a produçao 
e Circulação de mercadorias no paiS. 
....... _ •.. _ ..... ~ .-... -_ ........ ". ~-- .... --
..•. ~ ' .. -......... .. ......................................... ... 

I>ECRETO-LEI N 9 1.455 - DE 7 1>E 

ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre bagagem de passa!Jelro 
procedente do exterior, discip:ina o 
regime de entreposto aduaneiro, e[
tabelece normas sobre mercadnr ias 
estrangeiras apr eendidas e dá outras 
providências . 

,. , -..... , ...... _.-. . ' . .. .. .. -.... -. __ .-.......... -.-. -... .. ........ .. 
Art. 37. FIca vedada a transfe

rência, a qualquer titulo. para o res
tante do território nacional, das mer 
cadorias estrangeiras que ing~arem 
na Zona Franca de Manaus após 10 

vigênc!a deste Decreto-lei, n~ reg!lne 
instlluldo pelo Dtcreto ,lei número 288 
de 28 de fevereiro Of 1967 . ' 

Parâgrafo único . Excetuam-se do 
c11sposto neste artigo as hipóteses de : 

a) bagagem de passageiros ; 
b) aplicação do disposto pelo artigo 

'l9 do Decreto-lei número 288, dt 28 
ele fevereiro de 1967, com a redaçii.o 
do artigo 19 do Decreto-lel numero 
1.435, de 16 de dezembro de 197~, 
c) apUcação das c11sposlç6es do 

Decreto-Iel nÚDlero a:'6, de 15 de '.I go,;
to de 19611. 

.. ...... ........................ .................................. 

....... .. ...... .. ................ .. ...... . ......... . . 
~ECR!."I'O-LEI N.· 1.435 - IIE 16 DI: 

NznD'O DI: 1876 

AlterG a redaç40 cios art,gos 7.° do 
Decreto-lei n ." 288, de 28 l1e leve
reiro de 1967, e 2.° do DerrC/ o:d 
n.O 156, de 15 de agosto de 1ilil!. e 
cid oldrG, prollfdtncta$ . 

o Presidente da ~pública, 

no uso das atrlbuiç6es que lhe ten(e
re o arUao N. Item n,. da COll.iu, ... I
ç10 • 

D&Car u: 

Art . 1.· O arUgo 7.· do De c!"~to - l :! i 
n .· 288, de 28 de fevereiro d~ 1967, 
passa a ter a segulnte redaçãO : 

" Art . 7.· Os produtos tndu~tria 
llzad06 na Zona Franca t:e Ma
naus, qU&t1do dela uil'\!m para 
qualquer ponto do territólI.:> na
cional, estarão luJelt05 :1 I!xiglbl
lldade do Imposto de ImllOrtnl'l.o 
relativo a matérias-primas. p:-cdu 
tos intermediários e mat'!"ulis de 
embalagem importados ~ nele3 
empregados, calculado o tributf) 
mediante co~flc1ente de reduçao 
de sua allquota "ad valoref\l" . na 
conformidade do I 1.· des! ~ aI U-
10 . 

I 1.° O coeficiente de reduçlo 
do imposto &erá obtido, ,' m rela
ção a cada produto, m~·d :ant· a 
aplicação d e fórmula ql1e tenha : 

A) como dividendo, a W"Ull dos 
yalores das matérlas-prlmas pro
dutos lntermediár105 e D\&~eriI\IS 
de embalagem de produçl.o naelo
nal, e da mão-de-obra diretA em
pregada no processo de prOClução. 

b) como divisor, a soma dos va
lores das matérias-primas, IIrodu
tos lntermedlári05 e mater1a .s de 
embalagem, de produção naclon:Ll 
e de origem estrangelrll, e da 
mio-de-obra direta empre~adlt. no 
processo de produção . 

I 2.· A reduçã.o do Imposto de 
Importação, a que se refere est.o 
ar tigo, aplica-se somente aos pro
duu. industrializados ~ue aten
Wd~rem aos Indices m1n1mO'i ae 
naclona.1uçi.o eaLabelecut06 con
Juntamente pelo Conselho de A"
DÚnJstração da SUPRAMA e pejo 
Conselho de Delenvolvimp.nLo In
dustrial - CDI. 

• 

• 



Fazenda baixar LS normos com 
plementares necessárias l exe 
cução do d.lsp<l6to neste arLlio". 
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I 3.· Para 0& efeitos do dllipostu 
neste artigo, consideram-se "J"O
dutos Indu.strlall:z.ad06 ~ rt!Sul · 
tII.ntes dLS operações de t .. an~!or
mação, beneficiamento, mO'lta:;em 

e recolldlclonamento, como d ! lIm 
das na legls)açê.o de reg p.nc:a. do 
lm~sto liobre Produtos [nJus~rla
lI:tad06 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . 

I 4... Compete ao Mln lstr') da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 
LEI N. 7.690 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redação ao art~go 10 da Le~ n. 2.145 ('), 
de 29 de dezenlbro de 1953 

Paço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n . 23 (1) , 

de 6 de dezembro de 1988, que o Con&resso Nacional aprovou, e eu , Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único, do artigo 62, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei : 

Art . I." O artigo 10 da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 
artigo L" do Decreto-Lei n . 1.416 (l) , de 25 de agosto de 1975, passa a vigorar com 
a segulnte redação: 

M Art. lO, A licença ou Guia de Importação ou documento equj· 
valente será emitida med.iante o pagamento de taxa correspondente 
a 1,8°,. (um inteiro e oito décimos por cento ) sobre o valor constante 
dos referidos documentos , como ressarcimento dos custos incorridos 
nos respectivos serviços . 

§ 1.- A taxa será devida na emissão de documento relativo a 
qualquer proclut'b, independentemente do regime tributário ou cam· 
bial vigente, da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria . 

~ .2.- Não será exigida li taxa nos casos de : 
a) doações de alimentos destinados a fins assistenciais ou filan· 

trópicos; 
b) importação de mercadorias sob re.gime de Mdrawback "; 
c) importação de bens sob regime de admissão temporária , des

tinados a : 
1 - exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas por 

museus, universidades, órgãos governamentais, fundações ou entidades 
oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos; 

2 - conserto, testes, reparos e adaptação no Pais , por firmas 
especializadas e habilitadas para execução do respectivo serviço, e 
com posterior retorno ao exterior. 

d) importações sob regime de" entreposto aduaneiro, nas moda
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, 
quando a venda de mercadorias for feita para o exterior; 

e' reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias que te
nham saído do País sob regime de exportação temporária, para serem 
submetidas a beneficiamento ou transformação no exterior; 

f) retorno, ao Pais, de material remetido ao exterior sob amparo 
de Gula de Exportação, sem cobertura cambial , para fins de presta
ção de serviços, competições, demonstrações, testes, exames ou pes
quisas, com finalidade técnica, esportiva, industrial ou cientüica; 

g) importação, mediante operação de exportação e importação vin
culadas, sem cOQertura cambial, para a substitujção de mercadorias 
importadas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a 
que se destinam, ou retomo de mercadorias que tenham sido reme
tidas ao exterior para fins de revisão ou conserto; 
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h) retomo, ao Pais, de mercadoria nacional exportada, para subs· 

titulção, mediante Ucenclamento de exportaçlo e Importação vincula· 
das, .em co~rtura cambial; 

I) retorno, ao Pais, de mercadorias naclonals nu Ie&uintes con· 
cllÇOeI: 

1 - enviadas em con.si&nlição e não vendidas nos prazos auto
rizadol; 

2 - por defeito técnico, que exija lua devolução para reparo ou 
lubsUtuiçlo; 

3 - por motivo de modificações na sistemática de Importação por 
parte do pais importador; 

• - em virtude de &\lerra ou calamidade púbUca; 
5 - por quaisquer outros motivos alheios 1 vontade do expor· 

tador. 
~ 3: Os recursos provenientes da tua referida neste arti&o serão 

recolhidos 1 conta do Te50uro Nacional, como receita orçamentária 
da União, nos termos do Derreto·LeI n . 1.755 (4), de 31 de dezembro 
de 1979.-

Art. 2: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzmdo efei· 
tos a partir de 1.· de janeiro de 1989. 

Art . 3." Revogam·se as disposlçOes e=m contrário . 

LEI N" 4. 23~ - m: 27 l>l: 
JUtlHO llt.: Ill63 

r::ecu:i\';l d:l SUDE!~E apro\·.1do pt-
1') SeU ConsElho D~lib ~ ra th.) : .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... 

q •. \ venhUIII entrar em lusC oe Opl!
r.ll'no até o 1I1a 31 dc dc.:cmbro de 
1!fj4 . 

Aprova o Plano Diretor do Desellvot
ViIllC Il ! O do Nordcste para os ano~ 

.:1.e 1 llfi:l , l!iG4 e 1%5, e da outrú~ 
JjroVld':lIClas : 

.. .. ............................................ .. ............ . 
. ' 

DECRETO-LEI NQ 756 - .DE 11 DE 

ACÕSTO DE 1969 

s 19 O prazo de vigência da Isen. 
~nll t elerldu neste arlll:O é de ate 
10 (dt:t) anu~ , a palllr da dala em 
que, a JUIW da SUDAM . o empre
(,lIltllllellto alcançar a I al>e dc I UIl. 

clonumenl.;. normal, e poderá 6er am o 
p l.udo até 15 (qulnz",) allOs consl
UI ~ rllllllo ~e de prel erêllc:e aquéle~ 
ql t absorvam fUlldamenlalmente em 
li. t: pr occ.::.~ produtIVO . maténa-pnOl :. 
1l.'l'iollul . obe:iecidol> critérios de locl!. 
l l/u,ão I'spadal . conlorm, normas re-
1,, ' ll\m :' lItare~ a serem baixada~ pela 

. . .. . . . . .,. . . ...... . ................ . 

C:.l'iTt;L:l UI 

Dos i:,.;eldIrOs f Isca is 

_4.r\ , ~,. Os ~m):~C!ld: ;i)fnl()5 1'1-
• .h: ~ tn:;:s e l!~:.icoL" que ~e ln ;l? la
.. fi.) ;'):1 área de 2:l.:t~·ão .;Ia SUDE
NE, a.té o exerclcio de 1968, in.::lt:$lvt 
ficarüo Isentos df. impôsto de renda 
e ad!cionais não restituiHis, pelo 
prazo de 10 anos, a cGnlar da en
b 'ada em operação de ca.d;i empre
~n<lim(nto . 

ParáJI'afo único. O pr:!w de que 
tr::..ta êste artlgo ipodtrá. Sfr amplia
do a t (; 15 ar.es, <ic acõrdo com li 
loca!i:uçã,.o e rentabilidade :àe~n;nta
jGSa!; d.-> empreEndi:nellto beneficia
do , mediante p::.recer da Secrttar;u 

Dis põe sóbre a valorização económi. 
ca da Amazônia e dá outras flrovi
dências _.-.. ~ ......... ,' .. ; _ ... -------_.-..... _ ... -.. -_.--...;_ .... -

CAPiTULO U 
Das tsençóes e reduções 

.. .. .. .. .. .. ...... .... 0_ " .. • .. • .. .. • .. • .. .. .. .. - - .. 

Art . :l:J . NOl> tcnllul> do arll ~() IUl
LL:I,or !:u/arâu dI' I!.t lição de IIIlVU~tu 
Ol' n'II01.1 e qUllll>qUl:r a llll:IUlla llo UUO 

l\ >lllUl\ell> o" t/lllJrCClIlIlllItlll-ul> ecu. 
nl.lllll:0S que :.e uupll.lnlUrem . moorr
n.:.:aU'III . umpharelll e /o ,1 dlver:"lIcl.I 
lelll IIU urcu' 1Il' ai ua.~âo UII SUI-cpn· 
h " ,dcllcal do De~ellvolvlmtllto da 
AIlI&Zonia, após li dt mllllJ de 11103 e 

SIIDAM . . 
) 2Y O indefer imento do pedido de 

i! t'nçâo de qU(' trala ht e artigo lIão 
l.rt judicara o 1Ilre:to à redução. pre
v;~to no artigo anterior, desde que 
ntl'ndidos f)S requisitos legais e regu
I.~mentares . 

.. ....... , _ .. . _ ......... -...... -.. -.. .. ........ _ .. --_ ..... -

- ......... . ........................................... ...... .. 

DECRETO· LEI N9 1 .564 - DE 2t DE Jt7LBO DI! 1m 

Altera incentivos fiscais do fmpono ,obre o rend4 pareJ empreendl1Mfttos 1ocGU
zados ft~U áreas da ~UúAM e àlt SUDENE. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, Item U. da Constl\u1çãl), 

DECRETA : 
MLI) 
Q)N r--

Art. 19 06 artigos 13 da Lei nO •. 239. de 27 de junho de 1863, e 23 dr.> 
Decreto-Lei nO '156, de 11 de agosto de 1969, passem a ter a eegul.nte redaçIo: 

~ 

",0 

"'Z 
!!!...J 
.3 a.. 
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"Os empreend1mf'ntos industrlals ou agrlcolas que 8e Instalarem. modernizarem. ampliarem ou diversificarem. nas 'reu de atuaçio da ...• SUDAM ou da S~DENE. ate o exercido de 1882. lDclU&lve, flcarIo 1Imtos do imp06to de renda c adlclonals Dio resUtulvels incidentes lobre eeus resultados cperaclonals. pelo pruo de 10 an06. a contar do exercido flnancelro begulnte ao ano em que o empreendimento entrar em fase de operação ou. quando for o eMO. ao &DO em que o projeto de m.. ... demlzaçã" ampllaç6.0 ou dlversiflcaçio entrar em operaçlO. llegundo laudo constitutivo e).pt'dldo pela SUDAM ou SUDENE. 

I 10 - Os prcletos de modemJzaçlo. ampllaçlo ou dlftrstneaç&o somente poderio ser' cont,(mplados com a IsençAo prevkta neste artllO quando acarretarem. pelo nlfnos. 50 % (clnquenta por cento) de aument.l da capa.cidad~ Imtalada do respectlvo empreendimento. 

, 20 _ Nas hipóteses prf'Vlstas no par'grafO anterlor, u Secretarlu Executivas dll SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo tknlco atestando a equivalência percentual do acréscimo da capacidade Instalada. 

l 30 - A isenção concedida para projetos de modern1zaçio, ampllaçlo ou dlverslficaçll) nl? atribui ou amplia beneficios a resultad06 correspondentes à produção nnterlor. 

I 4° - ().c; empreenc1lJMntos que tenham parte de eeus resultados beneficiada pelo cHEp06to nf'Ete artigo conslderario como lucros isentos o mesmo percentual d06 lucros totais que corresponda , relaçAo entre as receitas operaclonsls da f'rodução beneficiada e a receita total do empreendimento" . 

Art. 2" Os empreendilMutcs que tenham projeto de modem!~o. ampliação ou diversificação já em operaçlo na data da publlcaçlo deste ~to-Lei, desde que satisfaçam os demais requlslt06. poderio fruir da isençio de que trata o artigo .nterlor. a part.i~ do exerclclo eegulnte ao ano de f'missão de laudo constitutivo pela respectiva afêncla regional de desenvolvimento. pelo PErlodo residual. IIpurodo através dn deduçlo. dos &DOS de seu efetivo funclonamento. do prazo de 10 (dez) 8nOft estabelecido com a nova redaçio dltada Pflo artigo anterior. 
, , Art. lO O prazo de 10 (dez) &noe. na blp6teae de tnataJaçlo de pro~toe DOVOII. JIOdera ler ampliado r.-ra ali 15 (quinBe) anos. de6de que o empr~ndlmento atenda a um dos IIf'gwnte!'l requisitos: 

., IC locallBe em mlcro-reglOeIl menos desenvol'iJas, a crltlrlo «la SUDA.'\f e da SUDENE; 
b, apresente. no r.erfodo õe gozo da 18ençlo. rentabilidade lrual ?u inferlor a 12 % (doze por cento) do capital e reservas m6dlB8 do mesmo periodo; 

C) absorva. em leU processo produtivo. matlrias-prlmas e lnIrumoe produzidOll na ret4lo. em montante superior a &o % (clnquenta por cento) do custo de produçlo. 
Parágrafo Unlco. As respcctlv~ agências regionals expedlrlo laudo CODIIUtutlvo do beneficio referido neste artigo. 
Art. 40 06 artigos 23 da Lei DO 5.&08. de 11 de outubro de 1168. e 29 do Decreto-lei no 756. de 11 de r.gosto de 1869. passam a ter a eegulnte redaçllo: 

lO As empresas lndw:trlal8, arrfcolu. peculrlae e de eervlços bislcos, Instaladas nas rcglÕH dn SUDAM e da SUDENE. poderio depositar "O Banco da Amuílnla S. A. e no Banco do Nordeste do BrasU. respectivamente. para re~nveEtimcntos, metade da ImportAncla do Imposto devldo~ acrescida (te to c;.. (cinquenta por cento) de recUJ'S08 próprios. ficanoo. porém, a llbeTal;llo desses recursos condicionada , aprovaçlo, Pf'la BUDAM ou pela S1JDENE, dos tespectlvos projetos tlcnlco-eaonOmlcos de modem1zaçlo. complf'mer.taçl.o, ampllaçlo ou dlversiflcação. " 
Art. 50 Este Decreto-lei entrar! em vigor na data de sua pubUcaçAo, revogadas as disposições em et\ntrirlo. 
Brasnta. 29 de julho de 1977; 1~8' da Independência e ~ da República . 

El!mSIQ GEISEL 
Jlf4rfo Heflrfque Sfmomcft 
Jo6.n Paulo do! Refs l't'UOSI) 
Jlfaurfcio Rangel Ref. 
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~CREI'O-LEI N9 1.416 - DE 25 DI: 
AGOSTO 111 1875 

Dd nova redaçáo ao Artigo 10 da Lei 
n 9 2. 145 lU 29 lU IUzembro de 1853 . 

O Presidente da República. 
DO USO da atribuição que lhe confere 
o artigo 65, item li, da Constituição, 

DECIlEU : 

Art . 1.° O artigo 10 da Lei n9 2.lf5, 
de 29 de dezembro de 1953, conl a 
redação do artigo 15, do Decretv-lei 
D9 t91, de fi de março de 1869, passa 
a vigorar com a &eguinte redação: 

.. Art . 10 Fica a Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S. A . (CACEX) autonzada 
a cobrar, pela emlssfio de licença 
ou guia de importação ou qual
quer documento de ~feito equiva
lente, taxa de expediente nã'l EX
cedente a 0,9 % (nove décimos por 
cento) sobre o valor oonstante dos 

referidos documentos, como rt's 
sarclmento de custos incorl'idos 
DOS procedimentos adml.n.1stratlvos 
relativos à lmportação. 

I 19 A taxa. é devida na emissão 
de documento relativa a qualqu~r 
prOduto, independentementt: do 
regIme tributário ou cambIei vi
gente, da qualidade do imponadol 
ou do paIS de origem da lll~rCIl
doria. 

I 29 A tabela de taxas de ex
pediente e as condições de c0-
brança e sua aplicação serio apro
vadas pelo Ministro da FuenUa, 
com base em proposta da Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S. A. (CACEX). 

I 39 O M1n1stro da Fazenda p0-
derá determinar à CACE"It a dlS
pensa da oobrança da \&Xa, ou a 
adoção de quantias fixas, nos se
CUintes C8S06: 

G) lmportaçOes a titulo de doa
çOes e destinadas a fins assLsten 
c1a1s, educacionais e fUantrO
picos; 

b) operaçOes de drawback; 
c) importaçOes temporarias de 

bens para conserto, recondlclona
mento e manutenção e posl.eriol 
exportação; 

cf) importaçOes em trll.nsito; de 
natureu '4'mJJOrárla de,noada a 
exportação ou reexportação, t' ou -
tras vinculadas à exportação , " 

Art. 29 Este Decreto-lei entrara ':111 
\'igor na data de sua publlCaçdJ , re
vogadas as diposições em contrario , 

Brasília, 25 de agosto de 19,'i : 
IMO da Independência e 870 da 
Repúbllca , 

ERNeSTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

MensagemnO 461, de 5 de setembro de 1991, do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de e 
Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, o anexo projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 90 do Decreto-lei 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 de 

abril de 1976, e ao caput e § 2° do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Brasília, em O 5 de setembro de 1991. 

{~-
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria Conjunta nQ 
422, de 31 de maio de 1991, propõe a implementação de um conjunto de 
ações que aumentem a competitividade ao nível das empresas instaladas 
na Zona Franca de Manaus e ao nível da infra-estrutura da região, 
tarefa essa que vai exigir o esforço e a mobilização tanto do Governo 
quanto da iniciativa privada. 

2. Entre as medidas propostas encontram-se a alteração da 
redação dos artigos 7º e 9º do Decreto-lei nº 288/67, do artigo 37 do 
Decreto-lei nº 1455/76, do "caput" e do parág. 2º da Lei nº 2145 / 53, 
que dispõem sobre a internação de produtos industrializados na Zona 
Franca de Manaus, sobre a internação de mercadorias estrangeiras e 
~obre o pagamento de taxa na emissão de guia de importação de bens 
~stinados à região, respectivamente. Além destas medidas é proposta a 
manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produtos 
que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 
tranferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA da competência 
para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamente às 
empresas que exerçam atividade industrial na região. 

3. A importância destas ações é ressaltada na medida em que: 
Primeiro, vem flexibilizar a exigência de nacionalização dos produtos, 
de modo a permitir que as empresas possam adquirir insumos onde for 
mais conveniente, independente da origem; Segundo, vem permitir a 
adoção de um tratamento uniforme com os outros estados da federação, no 
que se refere a importação de mercadorias estrangeiras com o pagamento 
de todos os impostos e; Terceiro, vem desonerar o custo de produção dos 
produtos a partir da eliminação da taxa de 1,8% cobrada pelo 
Departamento de Comércio Exterior - DECEX, na emissão de documentos 
para as importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

~ No tocante a manutenção do crédito de IPI sobre insumos para 
a industrialização de produtos destinados à Zona Franca de Manaus 
pretende-se restabelecer o preceito constitucional de que as vendas 
para a região equivalem a uma exportação para o exterior. 

5. A transferência da SUDAM para a SUFRAMA da competência para 
conceder isenção do Imposto sobre a Renda é recomendada para razões de 
çOnvéhiência administrativa, uma vez que a SUFRAMA mantêm uma atuação 
mais · direta e mais próxima dos empreendimentos realizados naquela 
região. 

6. Pelos 
consideração de 

~
' 5co gos 7 ~ e 

1- 55/76, bem 

motivos apontados, temos a honra de submeter à elevaaa 
Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que r . ~tera 

9º do Decreto-lei nº 288/67, o artigo 37 do Decreto-lei 
como o "caput" e o parág. 2º da Lei nº 2145/53. 
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Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

os protestos do mais profundo respeito. 
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~~~~~ 
MÁRCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento 

E-ÓI E R TO B A PIS T A 
Secretário do~senvolvimento Reg i onal 

3
~ g. 

" "', \' +--~" 
~, -L-,- \ +--~-<-'-~\.4-< -'-<=7 

J~SÉ~GOLDEMBERG 
Secretário da Ciência e Tecnologia 

PEDRO PAULO DE LE ONI ~AMOS 
Secretário de Assuntos Estratégicos 

Aviso nO 946 - ALISO. 

Em 05 de setembro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministr9 de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 
• 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, relativa a projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9° do Decreto

lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 

_I 

de abril de 1976, e ao caput e § 2Q do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de e I 

1953". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. I..J ... ___ .," 
~ .... ' __ r- ;. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNc;I9 OLI~IRA 
DD. Primeiro Secretano da Camara dos Deputados 

BRASíLIA-DF. 

-

~--------------------------------



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

01. RELATÓRIO 

11 

Devidamente capeado pela Mensagem Go 

vernamental nº 461/91, chegou à cãmara dos Deputados o Projeto deLei 

nº 1.793/91, que" dâ nova redação aos artigos 7º e 9Q do Dcreto

Lei nQ 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do artigo 37 do De 

creto-lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2Q do ar 

tigo 10 da Lei nº 1.145, de 29 de dezembro de 1953" corno consequên -

Cla do trabalho realizado pela Comissão Especial instituída pela 

Portaria Conjunta nº 422, de 31 de maio de 1991, que objetivava a 

justar a Zona Franca de Manaus à nova realidade das políticas indus

trial e cambial brasileira. 

Com o conjunto das mudanças retromen -

cionadas, o projeto de lei sob enfoque busca permitir que as empre 

sas instaladas na Zona Franca de Manaus possam desfrutar de um ní 

vel razoâvel de competitividade com as demais empresas brasileiras, 

para o que resultou necessârio dispor " sobre a internação de produ 

tos industrializados na Zona Franca de Manaus, sobre a internação de 

mercadorias estrangeiras e sobre o pagamento de taxa na emissão de 

guia de importação de bens destinados à região", al~m de propor"a ma 

nutenção do cr~dito do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, 

incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produ 

tos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ê a 
e a transferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA d~mpe 

tência para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamen

te às empresas que exerçam atividade industrial na região" 

Esse nível de competitividade o governo 

Vlsa atingir atrav~s da flexibilização da exigência de nacionaliza 

ção dos produtos, de modo a permitir que as empresas possam adquirir ' 

insumos onde for mais conveniente, independente da origem. Por outro 
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lado, permite a adoção de um tratamento uniforme com os outros Esta 

dos da Federação, no que se refere à importação de mercadorias estran 

ge1ras com o pagamento de todos os impostos e, por fim, desonera as em 

presas com a eliminação da taxa de 1,8% cobrada pelo DECEX sobre as 

importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

No dia 18 de setembro, por proposta de 

todas as lideranças da Casa e por decisão do Plenário, a proposição de 

que se trata teve a sua tramitação transformada para REGIME DE URG~N -

CIA . 

t; o relatório. 

02. VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei sob enfoque é de impor

tãncia capital para tentar ajustar a Zona Franca de Manaus à nova rea 

lidade de comércio exterior brasileiro. Com 

tentar devolver a confiança aos empresários 

-a sua aprovaçao se 

que alí militam e, 

va1 

com 15 

so, tentar reativar os investimentos, elevar o nível de emprego hojp. 

seriamente comprometido pelas demissões em massa que se estão operan

do como consequência da incerteza que se abateu sobre esse importante' 

mecanismo de desenvolvimento. 

A Zona Franca de Manaus, portanto, é o 

coração do Amazonas e da Amazõnia Ocidental. Evitar a sua destruição é 4t 
um dever patriótico, porque, com 1SS0, estaremos preservando um parque 

industrial de primeira linha e a ma10r fonte de receita do Estado do 

Amazonas. 

A proposição ora sob exame se encontrai 

devidamente sintonizada com a competência da União para legislar sobre 

a matéria de que se trata, é legítima a iniciativa do Senhor presiden 

te da República, não encarna nenhum vício de inconstitucionalidade ne~ 

nem de técniça legislativa. 

No que diz respeito à legalidade, enten 

do que a redação proposta para o caput do art. 7Q do Decreto-lei nQ 
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288, de 28 de fevereiro de 1967, não deixa claro o direito de que des 

frutam as empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, com base no 

que dispõe o ítem 9.1. da Instrução Normativa SRF NQ :49, de U3 de malO 

~~ de 1984, da Secretaria da Receita Federal. Por lSS0 e com o objeti 

vo de corrlglr essa ilegalidade, apresento a emenda inclusa. 

Isto posto e considerando que a proposi 

ção sob enfoque resulta constitucional, legal e com boa técnica le 

gislativa, manifesto-me favorável à sua 

clusa. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1991 

Deputado JO 

Projeto de Lei nQ 1793/91 

EMENDA 

com a emenda 

• 

Adite-se o seguinte § lQ ao art. 7Q do Decreto-lei nQ 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, renumerando-se os demais: 

" § lQ - A exigibilidade do Imposto de Importação de 

que trata o caput deste artigo, não abrange as matérias primas, produ 

tos intermediários e materias de embalagem que hajam sido empregados, 

por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus,de 

acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica 

ção de produtos que,por sua vez, tenha sido utilizado como insumo,por 

outra empresa estabelecida na mencionada região, na industrialização' 

de produto a ser internado" \ 
I 

SAla das Sessões, 24 de setembro de 1991 

Deputado 

re 

I 
I 
i 
\ 

Dutra 

------------------------------------------------
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 
DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

, , 

o SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC-AM. Sem revisão do orador.) ---
Sr. Presidente, este projeto dá nova redação aos arts. 79 e 99 do 

Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-Lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 29 do art. 

10 da Lei n9 2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

. .. . Sr. Pres1dente, este relator1o • V1sa· a adequação 

do modelo da Zona Franca de Manaus aos modelos atuais vigentes em nosso 

País. Quando o Governo propõe nesta lei a redução do índice do imposto 

de tmportação de 88%, ou seja, todas as matérias-primas que serão utili-

zadas nos produtos 

Franca de Manaus terão um imposto de 12% na saída, na internação deste 

produto. 

.. Sr. Presidente, sabemos que ate 1994 o produto mais caro 

que virá a ser importado pelo Brasil será taxado em até no máximo 20%. 

Portanto, este relatório visa 
, 
a adequação da Zona Franca de Manaus ao 

\ modelo brasileiro, a desregulamentação alfadengária. 
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I - RELATORIO 

o Projeto sob exame objetiva corrigir distorções dalegis 

lação vigente com r elação à Zona Franca de Manaus, com ênfase so 

bre a parte concernente à saída de mercadorias dalí para uso e 

consumo do mercado interno do país. 

A atual política de importações praticada nri Brasil, ca 

racterizada pela gradual redução dos gravames tributários e dete 

rioração dos instrumentos de fiscalização alfand~ária, produziu 

deformações e afetam profundamente o nível das operações da Zona 

Franca de Manaus. 

Em que pesem as saudáveis intenções que devem ter norte 

ado tal estratégia de política econômica, concretamente, são re 

duzidíssimos os benefícios de ordem social propiciados ao país, 

posto que um dos males maiores Que se pretendia ver remediado -o 
nível de desemprego - não foi amenizado pela indústria brasilei 

ra. Ao contrário, o nível de emprego caiu, como não poderia dei 

xar de ser acontecer, atingindo principalmente a sociedade brasi 
leira localizada na Zona Franca de Manaus, principal pala de de 

senvolvimento da Amazônia Ocidental. Não bastasse o conjunto de 

medidas, a estranha passividade das autoridades alfandegárias e 

econômicas brasileiras proporciona a intensificação do fluxo de 

contrabando na fronteira com o Paraguai, ocasionando significa 
tivos malefícios, não apenas aos interesses nacionais, mas prin 

cipalmente a tantos Quantos construíram seus negócios harmonizan 
do a seriedade de propósitos e a legalidade. 

A perspectiva da implementação das relações comerciais 
entre os ,países integrantes do MERCOSUL deixa entrever efeitos 

danosos à economia frágil dos Estados do Norte, que passarão a 

disputar, com grandes desvantagens, o mercado consumidor do Les 

te/Sul brasileiro. 
Tal panorama justifica a adoção das medidas que o Poder 

Executivo está propondo, através deste Projeto de Lei, no que 

diz respeito aos produtos industrializados na Zona Franca de Ma 

naus, conduzindo- a ao rítmo de operação preconizado em sua con 

15 
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cepção, permitindo o seu reaquecimento, através do fortalecimen 

to de seus instrumentos, e criando alternativas que permitam sua 

subsistência, mediante competitividade através de meios legais 

e dentro dos legítimos interesses nacionais. 

As alterações respectivas atingem, no caso, os arts. 7º 

e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Outra modificação relevante, visada pelo Projeto de Lei 

nº 1.793/91, do Poder Executivo, incide sobre o caput do art.37 

do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abrilde 1976, bem como sobre 

o caput e o § 2º do art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953, já alterado por legislação posterior, e é pêrtinente às 

mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manau~ 

Atualmente o fluxo dessas mercadorias no país tem sido 

prejudicado por fatores, dentre os quais o elevado custo das 

passagens aereas, o elevado custo da hospedagem e a baixa renda 
da população. 

A proximidade com o Paraguai tem desviado o fluxo "turís 

tico" para aquele país, em cuja fronteira o contrabando floresce 

aos olhos complacentes de nossas autoridades. Mesmo a atual redu 
, 

ção de custos, implementada pelas empresas aereas, não tem conse 

guido recompor o fluxo turístico para o Amazonas. 

As alterações, nesse particular, ora propostas pelo Po 

der Executivo, representam a adoção de ações concretas, para pro 

piciar a mudança oportuna e necessária, de modo a possibilitar o ti 
incremento do fluxo de mercadorias da ZFM para o grande mercado 

consumidor brasileiro.Dentre vários instrumentos regulamentado 

res vigentes, que se antepõem ao propósito do Projeto, destaca-se 

o art. 37, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril de 1976, que 
impossibilita o internamento de mercadorias para o restante do 

território nacional, a qualquer título, incluindo-se,com isso, as 

usadas, e incidindo sobre estas o pagamento integral dos tributo~ 

com base estabelecida a preço de novo. 

A vigência de tal dispositivo é marcada por evidente irra 

cionalidade, em vista da depreciação dos bens. 

L-__________________________________________________________ -

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



11 - VOTO DO RELATOR 

A concepção do Projeto de Lei nº 1.793/91, do Poder Execu 

tivo, está basicamente correta, na linha da desburocratização do 

funcionamento da Zona Franca de Manaus e de sua adequação à nova 

política indústrial e de comércio exterior do atual Governo. 

Não obstante, a formulação do referido Projeto de Lei me 

rece, ao meu ver, alguns reparos e ajustes, que ora apresento sob 

a forma de Emendas do Relator. 

E.enda nO 1 

A Ementa do projeto de Lei nº 1793/91, do Poder Executivo, 

passa a ser assim redigida: 

"Dá nova redação ao § 1º do artigo 

e aos artigos 7º e 9º do DecretO-I 

nº 288, de 28 de fevereiro de 191 

ao caput do art. 37 do Decreto-Lei 

1.455, de 07 de abril de 1976 e 

caput e § 2º do artigo 10 da Lei 

2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

Trata-se de mero ajustamento da Ementa do Projeto de 
J 

à nova abrangência que lhe pretendo c~nferir com as m 

ficações de conteúdo que ora apresento. 

E.enda nO 2 

Dê-se ao inciso I do 1º do art. 7º do Decreto - Lei 

288/67, constante do art. 1º do Projeto,a seguinte r 

ção: 

17 
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"Art.lº . . .. .. ........ .. . 

Art. 7º ... . . . . . . . 

§ 1 º - . . . . . . . . . . . 

~- s e a t enha aos lim i tes anu 
de importação constantes da respectiva R 

lução aprobatória do projeto e suas alt 
ções". 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

Coooum dos objetivos do Proje t o de Lei é a remoção de 
traves e dificuldade no cálculo do I mposto sobre Impp 
ção dos produtos industrializados na Zona Fr anca 
naus, a listagem individualizadas dos insumos uti 

na produção, tal como consta da redação propostê 
der Executivo, torna-se contraditória, diante da 
filosofia do projeto . 

.:.enda n!! J 

, . proprla 

Exclua-se da enumeração contida na alínea "b" do § 1º do 

art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
na redação proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei do Po 

der Executivo, o número 6, renumerando-se o seguinte . 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

A complementação e integração do parque industrial na Zo 

na Franca de Manaus, como condição para aprovação de pro 
jetos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, inibiria 
a implantação de empreendimentos que se proponham a ope 
rar com produtos novos, sem similares no parque 
trial da ZFM . 

indus 

• 



Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei, na redação da 

da para o art. 7º do Decreto-Lei nº 288/67, o seguinte pa 

ragrafo: 

"§5º - A exigibilidade do imposto sobre im 

portação, de que trata este artigo, não abran 

ge as matérias-primas, produtos intermediá 
rios, materiais secundários e materiais de 

ombalagem que hajam sido empregados por esta 

belecimento industrial localizado na Zona 
Franca de Manaus e/ou Amazônia Ocidental, cu 
jo projeto tenha sido aprovado pelo Conselho 
de Administração da SUFRAMA-CAS, sempre que 

o produto resultante tenha sido utifiyado co 
mo insumo por outra empresa estabelecida na 

mencionada região, na industrialização do 
produto a ~er internado" . 

.1USTIFICAÇAO 

A mudança objetivando pela emenda já é prática atual do 

sistema, arrimada em atos normativos da Administração Fe 
deral, que, no entender do Relator, precisam ter força de 
lei. 

E.enda n!! 5 

Dê-se ao art. 37 do Decreto-Lei n~ 1.455, de 07 de abril 
de 1976, constante do art. 2º do Projeto, a seguinte reda 
ção: 

Art.2º ............. . 

19 



o 
." 

'" )( 

J't"'
O) 
O) .... -MN 
~C") .... 

.,,0 
coZ 
i-J 
.3Q. 

20 

Art. 37 - As mercadorias estrangeiras 
tadas para a Zona Franca de Manaus, 

desta sairem para outras partes do 

impor 

quando 

territó 
rio nacional, ficam sujeitas 
todos os impostos exigíveis 

ao pagamento de 
sobre 

ções do exterior, considerando-se 
dor a saida destas da área da Zona 
Manaus. 

§ 1 º - .............. . 

a) • • • • • • . • • • . • • . • 

b ) ••••..••..•...• 

c) • • • • . • . • • . . . . • • 

importa 
fato gera 
Franca de 

§ 2º - Na saida de bens depreciados, os im 
postos devidos incidirão sobre o valor resi 
dual. 

JUS T I F I C A ç A O 

A emenda visa simplificar a sistemática atual de calcular 
a incidência do Imposto sobre Importação, considerando fa 
to gerador a saída das mercadorias importadas para a ZFM 
para o restante do país, e não sua entrada. 

O texto do parágrafo único do art. 37 do Decreto-Lei nº 
1.455/76, tal como proposto no Projeto é mantido, renume 
rando-se apenas o parágrafo para lhe acrescentar um segun 
do, que objetiva dar aos bens depreciados o mesmo trata 
menta conferido no restante do país. 



- ------- -- -- - - -------- ----------- --

n!! 6 

NO art. 4º, onde se lê: ZONA FRANCA DE MANAUS, 

Leia-se: AMAZONIA OCIDENTAL. 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

Trata-se de um ajuste de redação, para dar à matéria a am 
plitude que, territorialmente, já se atribui, através da 

legislação específica, ao tratamento diferenciado para a 

Amazônia Ocidental. 

E.enda nO 7 

Na redação do art. 5º do Projeto, acrescente-se l.Jna alínea 
ao § 2º do art. 10 da r_ ei nº 2.145, de 29 de dezembro de 

1953, alterado pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 
25 de agosto de 1975 e pelo art. 1º da Lei nº 
15 de dezembro de 1988, assim redigida: 

1 .416, de 
7.690, de 

"1) importação de quaisquer bens para as áreas de 

livre comércio administrados pela SUFRAMA". 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

'A própria Comissão Interministeria l cujo Relatório ense 
jou o Projeto de Lei do Poder Executivo propõe a extinção 

da taxa do DECEX para as importações realizadas pela ZFM. 
A emenda visa tão someAte estender esse tratamento às 

áreas de livre comércio administradas pela SUFRAMA. 

E.enda n!! 8 

Dar nova redação ao art.6º, do presente Proi~to de Lei,reruner~do-o. 

O § 1º do art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de feverei 
ro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

21 
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Art.3º ............ . 

§ 1º - Excetuam-se da isenção fiscal previ~ 
ta no "caput" deste artigo as seguintes mer 

cadorias destinadas: 

I - a industrialização: armas e munições, fu 

mo, bebidas alcoólicas e automóveis exclusi 

vamente de passageiros; 

11 - a seu consumo interno: armas e munições 

proibidas em legisl~ão específica. 

JUS T I F I C A C Ã O 

A alteração proposta, no texto do ordenamen 

to legal básico da Zona Franca de Manaus, o Decreto - Lei 

nº 288/67, é da maior relevância para o incremento do vo 

lume de negócios do comercio alí praticado atualmente. 

Pela legislação vigente, encontram-se excluí 

dos dos benefícios da ZFM os seguintes produtos: armas e 
munições, perfumes, fumos, bebidas alcoólicas e automóveis 
de passageiros. ~ exceção de armas e munições, os demais 

produtos tinham sua exclusão determinada em razão da proi 

bição de importação por qualquer ponto do território na 
cional. Atualmente, estando tais importações liberadas, a 

quelas exclusões· não mais se justificam, salvo armas e mu 
nições, para as quais é mantida a restrição. 

Pelo exposto, somos pela 

to de Lei nº 1.793, de 1991, do Poder 

emendas que acabo de formular. 

aprovação do proje 

Executivo, com as 

Sala da Comissão, 24 de setembro de 

/~~~~--/ 
\.. -~~~;'o~pt'iAF.llIlEnRRtEY AVELlNO 

Relator 

1991. 



~ARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 
I - RELATORIO 

Por iniciativa do Poder Executivo, chega a esta Casa 

Projeto de Lei que, alterando a legislação referente à Zona 

Franca de Manaus, reduz as exigências tributárias nela vlgen 

teso 

A principal alteração consiste na revogação das re

gras tributárias baseadas no índice de nacionalização dos pro 

dutos nela industrializados. Em substituição, foi estabeleci

da a incidência de um percentual de 12% da alíquota do Impos

to sobre a Importação, quando da saída dos produtos para qual 

quer ponto do território nacional. 

Permitiu-se, também, a importação de produtos estran

gelros via Zona Franca de Manaus, para o território nacional, 

desde que pagos todos os impostos exigíveis sobre a importa

ção, ficando isenta, no entanto, da taxa cobrada sobre a expe 

dição da Guia de Importação. 

No tocante ao Imposto de Renda, transfere ao Conselho 

de Administração da SUFRAMA a competência, ant r ormente da 

SUDAM, para conceder a isenção de que s a ts. 13 da 

Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, 

756, de 11 de agosto de 1969, com a reda -o 

pelo Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho ,~ 1977~ relativamen 

te às empresas que exerçam atividade industrial na Zona Fran

ca de Manaus, conforme projeto aprovado para os efeitos do 

Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

23 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A abertura do Brasil ao mercado internacional colocou 

a indústria instalada na Zona Franca de Manaus em desvantagem 

frente às do restante do País. 

Seria necessário que, de imediato, providências fos

sem tomadas para que a indústria da Zona Franca de Manaus não 

desaparecesse, à míngua de vantagens comparativas. 

O presente Projeto de Lei Vlsa justamente a tornar de 

novo viáveis as indústrias lá 1 

Merece, portanto, 

rência, somos pela apro~~ 

1991. 

Sala 
/ 

ra1 apolo, e, em decor

to de Lei nº 1.793, de 

de etembro de 1991 

, 
, 

i , 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DO S D E PU TAD OS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

/ 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 79 3 , DE 1 99 1 

"Dá nova redação aos arts . 7 Q e 
9Q do Decreto-lei n Q 288 , de 1967 , ao 
' caput ' do art . 37 do Decreto-l e i n Q 
1 . 455 , de 1975 , e ao ' caput ' e § 2Q do 
art . 10 da Lei n Q 2 . 145, de 1953 . " 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR : Deputado FRANCISCO DIOGENES 

Por iniciativa do Poder Executivo , chega a esta Casa 

Projeto de Lei que , alterando a legislação refere nte à Zona 

Franca de Manaus, reduz as exigências tributárias nela vlgen 

tes o 

A principal alteração consiste na revogação das re

gras tributárias baseadas no índice de nacionalização dos pro 

dutos nela industrializados . Em substituição , foi estabeleci

da a incidência de um percentual de 12 % da alíquota do Impos

to sobre a Importação , quando da saída dos produtos para qual 

quer ponto do território nacional. 

Permitiu-se , também , a importação de produtos estran

gelros via Zona Franca de Manaus , para o território nacional, 

desde que pagos todos os impostos exigíveis sobre a importa

ção, ficando isenta , no entanto , da taxa cobrada sobre a expe 

dição da Guia de Importação. 

No tocante ao Imposto de Renda , transfere ao Conselho 

de Administração da SUFRAMA a competência , anteriormente da 

SUDAM , para conceder a isenção d e que tratam os arts . 13 da 

Lei n Q 4 . 239 , de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-lei n Q 

756 , de 11 de agosto de 1969, com a redação que lhes foi dada 

pelo Decreto-lei n Q 1 . 564, de 29 de julho de 1977 , relativam 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMA RA DOS D EPU T ADO S 2 

te às empresas que exerçam atividade industrial na Zona Fran

ca de Manaus , conforme projeto aprovado para os efeitos do 

Decreto-lei nº 288 , de 28 de fevereiro de 1967 . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A abertura do Brasil ao mercado internacional colocou 

a indústria instalada na Zona Franca de Manaus em desvantage m 

frente às do restante do País . 

Seria necessário que , de imediato , providências fos

sem tomadas para que a indústria da Zona Franca d e Manaus não 

desaparecesse , à míngua de vantagens comparativas . 

O presente Projeto de Lei Visa justamente a tornar de 

novo viáveis as indústrias lá instaladas. 

Merece , portanto , nosso integral apOlO , e, em decor

rência , somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1 . 793 , de 

1991 . 

Sala da Comiss - , 

Deputado FRANCISCO DI 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

SUBSTITUTIVO 

DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI Nº 1 793-B de 1991 

Que "dá nova redaçao aos arts. 7º e 9º do 

Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, e ao caput do artig o 37 do De c reto

lei nº 1 . 455, de 07 de abril de 1976 , e ao 

caput e § 2º do artigo 10 da Le i nº 2145 , 

de 29 de dezembro de 1.955 '1 

Autor: 

RELATOR: Deputado J OSE DUTRA 

01 . RELATORIO 

Retorna esta Casa, o Projeto de l e i nº . . 

1793-B, com um substitutivo aprovado pelo Senado Federal, co m 

que a Camara alta do Pais efetiva profundas modifi c aç ões 

texto aprovado por esta Casa. 

no 

Na essên c ia, esse substitutivo mant ém a 

reduçã o de 

portações 

88% na alíquota do Imposto de Importaçao par a as 1m 

destinadas à industrialização na Zona Fran c a de Ma 

naus, mas excetuando dessa isenção as "armas e muni ç oes , 

bebidas alcooli c as, automóveis de pa s sageiros e produt os 

fumo, 

de 

perfumaria ou de tou cador, preparados e preparações c os méticas, 

salvo quanto a estes, se destinadas, exclusivamente, a co nsumo 

interno na Zona Franca de Manaus, ou quando pr oduzidos co m uti 

lizaçao de matérias-primas da fauna e flora regionai s , em con 

formidade com processo produtivo bási co". 

No mais, o substitutivo mantem o cal culo 

de redução da alíquota do 11, desde que a industriali zação obe 

deça a processo produtivo bási c o estabelecido pelos orgaos c om 

petentes . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

No que toca a industrializaçao de veículos 

de quatro rodas, o substitutivo mantém a proibição de produção 

pela Zona Franca de Manaus, de veículos de passageiros e ordena 

que, para os bens de informática, a sua produção industrialização 

será regida, até 29.10.92, pela atual lei de informática e,partir 

dessa data, pelas disposições do Decreto-lei 288, de 28.02 67,que 

c r iou a Zona Franca de Manaus 

No que 

Fr anca de Manaus, o projeto 

diz respeito à área comercial da Zo na 

determina que todas as mercador.ias 

i mportadas, quando sairem da Zona Franca, estão sujeitas ao pag~ 

mento de todos os impostos exigíveis. 

Além de manter o crédito do IPI sobre as ma 

térias-primas, produtos intermediárias, material de embalagem pa 

ra emprego na industrialização da Zona Franca, o projeto cria Area 

de Livre Comércio nos municípios de Macapá e Santana, que será d~ 

marcada no prazo de noventa dias e se regerá pelas normas da lei 

8 256, de 25 de novembro de 1 991 . 

2. VOTO DO RELATOR 

o projeto, na forma como está redigido, não 

fere nenhum disposit.ivo de ordem legal ou co stitucional, razão 

por que me manifesto favorável a sua aprov ção. 

/--'. 
t 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

(À Emenda Nº 1, da Comissão de Transporte s ) 

Requeiro, r\os termo~i re9imentai~i. DESTAQLJE da 
E 111 f,; n d a N 9 1. T <:\ () P r Cl.j e t n d (7: I... e i N q 1. .. 7 Cf :3 .,. A, d (o? 1. <J (1 i, d () P n d e r E :-: e···· 
cutivo, que "Dispge sobre produtos industrial izadc)~; na Zona Franca 
d e M <:-\ IFHl S • .. 
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PINHEIRO 
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CONSOllDAÇAO DAS NORMAS VIGENTES PARA IMPORTAÇAO 
CfxIições ,9(duaneüas 

INSTRUçAo NORMATIVA SRF NO 26 - DE 22 DE MARÇO DE 1984 , 
Altera a Instrução Normativa do SRF na 25/74. 

o Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições, resolvI:: 

! 

1. Fica alterada para a seguinte, a redação do item I da Instrução Normativa do SRF nO 25, de 17 de 
maio de 1974: 

"I - Permitir que, nas importações por via marítima, cujas mercadorias sejam objeto de isenção ou 
redução de tributos, ou ainda de suspensão de seu pagamento por aplicação do regime de "drawback", 
sejam rcqu:!ridos e apreciados esses beneHcios antes da descarga da mercadoria." 

2. Esta Instrução Normativa entra rá em vigor na data de sua publicação oficial. 

D.O.U. de 26/03/84. 

INSTRUÇÃO NORMATIVJ'. SRF NO 49 - DE 03 DE MAIO' DE"'984 , 

Consol ida atos administrativos referentes aos 
Demonstrativos do Coeficiente de Redução do Imposto de Importação (DCR), 

apresentados por empresas sediadas na Zona F ranca de Manaus, 
e dá outras providências. 

o Secretár io da Receita Federal, no u~o de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a 
Portaria Ministerial na 308, de 11 de agosto de 1976, resolve: 

1. O "Demonstrativo do Coeficiente de Redução do Imposto de Importação (DCR)", constituído do 
"Demonstrativo" e "Anexo I do Demonstrativo", conforme modelos em anexo, a ser utilizado para 
cálculo do coeficiente de redução do I mposto de I mportação, na forma estabelecida no item I da Porta
ria M F na 308, de 11 de agosto de 1976, deverá ser apresentado , em três vias, pelo estabelecimento 
industrial intere.isado à Inspetoria da Receit a Federal no Porto de Manaus, nos meses de março e setem
bro de cada ano, devendo ser pree nchido por mercadoria, com especificação do modelo, tipo e demais 

características. (1)(2) 

Apuração dos Custos 

2. Para efei 0 oe aIJuraç50 dos ClAst0. de uona unidade d= mercadoria, serão cO'iSóderilc1os: 

a) custo dos componentes nacionais (CCN) - a média ponderada dos preços CI F das matérias -pri 
mas, produtos intermediários e material de embalagem, de origem nacional, calcul ada com IJase 
nos valores registrados nas respectivas notas fiscais de aquisição e documentos de frete e seguro, 
referentes ao semestre civi l (semestre -base) que anteceder o mês de apresentação do DCR; (I) 

b) custo dos componentes importados (CCI) - a média ponderada dos preços CI F das matérias
-primas, produtos intermediários e material de embalagem, de origem estrangeira, calculada com 
base nos valores em cruzeiros, registrados nas respectivas adições (Anexo 11) das Dec larações de 
I mportação correspondentes, referentes ao mesmo período; 

(1) Nova redaçáo dada pela Inslr. Norm. SRF 36/85. 
(2) V. Instrs. Norms. SRF 59/86, 47/87, 130/87, 55/88, 148/88, 104/89, OpRF 46/90 e 22/91. 

Instr. Norm. - 273/V111 

----------- ... __ ._---_.-_ .. _-----------_ .. - --
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" CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS VIGENT ES .PARA IMPORTAÇAO 
cexJiçiJes &4.áuonehas 

c) quantidade dos componentes - as quantidades estimada< com base na co ' ' posição da mercadoria, prevista para o per(odo de vigência de OCR : e 

d) custo da mão-de-obra direta (CM D) - o custo médio da mão-de-obra d ireta, apropri ado no semestre-base, compreendendo os salários e o rdenados, inclu(dos os encargos trabalhistas e sociais, despendidos com o pessoal d ireta mente emrr r>gvdo na linha dE' pro'" :." até o nível de supervisão _ (1) 

2.1. Pa ra f ins de apuração dos custos de que trata m ., 
adotado o preço da aquisição mais recente, no I"!1cncionado sem' 
pa ra os componentes nacionais CU, li \) para os importados. 

·~ !.' :::5 " a" c ub" deste ite m, poderá ser 
'~ ~d e que uti i~ado esse crité rio tanto 

2.2. Os preços dos componentes, a serem considEl t ados na apuração dos custos dI> que tra ta esta I nstrução Normativa, não poderão: 

a) em se tratando de componente nacional, superar o preço corrente no mercado atacadi sta da praça do remeten te (artigo 64, inciso li, do RIPI aprovado pelo Decreto nO 87.981, de 23 de dezembro de 1982); 

b) em se tratando de componente importado; ser infer iores ao preço a que se refere a Portari a MF _ ~~~355, de 05 de setembro de 1969' 0. ___ o 00" ____ o _ _ o~_ -: I-~ - \ (r. _o' 

• 

__ " ..... ' 

, 2.3. Para efeito de apuração do preço CI F. a trtulo de transporte e seguro( poder~r adm i t i~o acréscimo ao preço FOB de 8% (oito por cento). no caso de compone nte nacional, e de 5% (ci nco pdr cento). no caso de componente importado, não se aplicando, entretanto, essa faculdade na hipótese de \ 
I aQuisição de componente nac ional ou estrangei ro de outra empresa situada na Zona Franca de Manaus. (2) \ I 

2.4. l;c"iüe m°:Se entre'os- éompõnentes importados, para e feito de apuração do coefici ente de redução do Imposto de Importação, os componentes de origem estrange ira, adquiridos no mercado interno ou importados sob o regime comum de importação, at ravés da Zona Franca de Manaus ou de / qualquer outro ponto do território nacional (Po rtaria MF nO 336, de 0 1 de outubro de 1980, item 2). 

2.5. Se no semestre de referência não tiver ocorrido aquisi ção de componen e de origem naciona l ~u estrangeira, deverá ser adotada, para efeito de apuração do custo correspondente , a seguinte sisterná- I t!ca: 

a) converter-se-á o valor da aquisição mai s recente em número de Obrigações Rea justáveis do Tesouro Nacional (ORTNs). com base no valor da ORTN na da ta da entrada do componente no 
estabelecimento; (2) 

' . 
b) multiplicar-se-á o número de ORTN, apurada na forma da al(nea "a", pelo valor médio das ORTNs do semestre-base . 

2.6. O estabelecimento industrial deverá: 

(1) Veja Instr. Norm. SRF 119/84. 
(2) Nova redaç50 dada pela Insrr. Norm. SRF 119/84 . 
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a) discri minar, no verso do Aflexo I do OCR, os números dos livros e das folh as em que foram 
registrados os documentos que serviram de base à apuração dos preços mencionados neste item 
e ainda , no caso de componen tes estrangeiros, os números das respectivas Guia de Importação 
(GI) e Decl .lração de Importação (DI); 

b) manter arc;uivado, para oportuna apre~entação à fiscalização, o demonstrativo referente à 
apuração do custo da mão-de-obra direta. 

Agrupamento dos Componentes om Classes 

3. No Anexo I do OCR, as partes, peças e demais componentes da mercadoria poderão ser agrupados 
em uma só classe , quando da mesma espécie, igual matéria constitutiva e idêntica classificação na No
menclatura Brasileira de Mercadorias (N BM). 

3.1 . Na hipótese deste item, deverá ser consignada, para cada classe, a descrição do componente, 
com especificação de sua matéria constitutiva, dispensadas as indicações rela~ivas a tipos, dimensões, 
referênci as e/ou código industrial. 

3.2. Na apuração do preço médio unitário da classe, serão considerados os preços de cada espécie 
do componente, calculados na forma do item 2 desta I nstrução Normativa, ponderados pelas respectivas 
quantidades . 

3.3. As demais informações pertinentes à classe - unidade, código NBM, quantidade e custo -
serão consignadas no Anexo I com observância do campo e itens nele indicados. 

3.4. As empresas deverão manter à disposição da fiscalização, relativamente aos componentes 
agrupados em classe: 

a) a relação detalhada desses materiais, com indicação da matéria constitutiva, tipos, dimensões, 
referêncid! ; código industrial correspondentes; 

b) os demonstrativos que serviram de base à apuração do preço médio unitário da classe. 

3.5. Os componentes que não puderem ser agrupados em classe, serão objeto de discriminação 
detalhada. 

Vigência e Substituição do OCR 

4. O OCR terá validade de 01 de abr il a 31 de setembro ou a 01 de outubro a 31 de março do ano 
subseqüente, conforme sua apresentação ocorra em março ou em setembro. (1) (2) 

4.1 . No caso de ocorrer vari ação superior a 10% (dez por cento), para menos, no coeficiente de 
redução do imposto, decorrente de modificação na estrutura de custos, o estabelecimento industrial 
deverá apresentar novo OCR, em substituição ao anterior. 

(T) Nova redação dada pela Insrr. Norm. SRF 36/85. 
(2) V. Insrrs. Norms. SRF 105/86 e 104/89. 
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4.2. Quando ocorrer variação, para mai s, no coeficiente de redução do imposto, o estabeleci
mento poderá apresentar novo OCR, em substituição ao anteriormente reg istredo . 

4.3. Nas hipóteses previstas nos subi tens 4.1 e 4.2, aplicar-se-á o disposto no item 6 desta Instru
ção Normativa. 

Mercadoria com Múlti plos Modelos 

5. Quando se tratar de mercadoria, com m'.'! tio!c'. mod~lo: .. em CIJj2 i nd L' r:~i2 Iizaç-o ~50 emrrt'g2 c!0 ~ 

até seis componentes básicos, poderá ser dispensa~o ~ DC H refr.rc~L ~ unic!zdc da me rcadori a. d e que 
trata o item 1 desta Instrução Normat iva_ 

5.1 .' Na hipótese deste item, deverá se r exigido o DC ~ , por oca~i jo da internaçãc, ""rresponden te 
ã quantidade total da mercadoria a ser internada, acompanhado do "Anexo i I d a Declaração de I mporta
ção" referente a cada um dos componentes nela empregados, para efeito de cálculo d o I mposto de 
Importação. 

Produto ou Modelo Novo 

6. Quando se tratar de lançamento de produto ou modelo novo, o estabelecimento industrial apresen
tará o OCR , preenchido com observância das di5posições desta Instrução Normativa, por ocasião da 
primeira internação. 

6.1 . Para efeito de apuração dos custos de uma unidade da mercadoria, tomar-se-á por base o 
período que anteceder ao mês de apresentação do OCR, não s :..~e rior a 6 (seis) meses, ressalvada a 
hi pótese prevista no subitem 2.5 desta Instrução Normativa. 

6.2. O OCR apresentado na forma deste item terá validade a part ir da data da apresentação até 30 
de setembro do mesmo ano, caso apresentado no decorrer do primeiro semestre·cal endário, ou até 31 de 
março do ano subseqüente, se apresentado no decurso do segundo semes~re -calendiÍrio. (1 )(3) 

DI/Demonstrativo 

7. O estabelecimento industrial deverá apresentar, em anexo ao DCI1, uma Declaração de Import;H.:Jo 
e seus Anexos, de que trata a I nstrução Normativa S R F nO 033, de 17 de setr.mbro de 1974, para efeito 
de demonstração do "á lculo do I mposto d e I mportaçii'o ele .<:i a p') r ·Jr11 :; unic:,;·:!':! ,.; r .. \~ : C .. J(.:O: i;l. Ji S":f 1-

minado segundo os componentes importados. 

7 .1. O valor tributável dos componentes i mportados deverá se r c<:' lculado com base nos preços c 
quantidades apurados na forma do item 2, exclui'dos os co r:1po nentes de que trata o subitem 2.4 desta 
I nstrução Normativa. 

7.2. No caso de componente sujeito a preço de referênc ia ou pau ta de valor m(nimo, esse valor será 
convertido em cruzeiros, para efeito de comparação com o preço CI F e eventual cálculo do complemento 
a ser considerado na apuração do valor tributável do Imposto de Importação, mediante aplicação: (2) 

a) da taxa média do dólar fiscal correspondente ao per(odo-base; ou 

(1) Nova redaç60 dada pele Instr. Norm. SRF 36/85. 
(2) Nova rsdsç50 dadll pela Insrr. Norm. SRF T 19/84. 
(3) V. Insrr. Norm. SRF 104/89. 
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b) da taxa do dólar fiscal vigente na data do Registro da Declaração de Importação relativa à 
aquisição mais recente, caso utilizada a faculdade prevista no subitem 2.1. 

7.3. O Imposto de Importação, bem como o acréscimo do imposto (al(quota especffica) decoro 
rente da aplicação de preço de referência, deverão ser expressos em dólar fiscal, utilizada a taxa vigente 
na primeira qllinzena do mês de apresentação do OCR . 

7.4. No coso de ocorrer alteração no I mposto de I mportação referente a qualquer um dos com· 
ponentes impor ados, resguardados os direitos assegurados na legislação, o estabelecimento industrial 
deverá apresentar nova Declaração de I mportação e seus Anexos, em substituição à anterior. 

DI/Internação 

8. A cada sarda de mercadorias, da área compreendida pela Zona Franca de Manaus para qualquer 
outro ponto do território nacional (internação). deverá ser apresentada Declaração de Importação/Inter
nação e respectivo Anexo li, referentes à mercadoria a ser internada, ressalvada a hipótese de remessa 
para utilízação ou consumo na Amazônia Ocidental, que continuará regulada pela Instrução Normativa 
SRF n2 19, de 13 de março de 1979. (1) 

Apuração do Imposto de Importação 

9. O Imposto de Importação a recolher, incidente sobre a mercadoria especificada na Declaração de 
I mportúção/I nternação, será calculado da seguinte forma: 

a) o va:or unitário do Imposto de Importação e do acréscimo do imposto, se houver, em dólar 
ame. ica:1o, apurados na forma do subitem 7.3, serão convertidos para cruzeiros com base na 
taxa do dólar fiscal vigente na data do registro da DI/Internação; 

b) os v ... lores unitários, assim obtidos, deverão ser multiplicados pela quantidade da mercadoria a 
ser i lternada, encontranuo-se os valores do Imposto de Importação calculado e do acréscimo do 
imp..,sto; 

c) a redução do imposto será obtida multiplicando-se o Imposto de Importação calculado pelo 
coef ciente de redução; 

d) o Imposto de Importação calculado, diminuído do valor da redução do imposto, será somado 
ao acréscimo relativo à ai (quota ~specífica decorrente da aplicação do preço de referência, se 
for o caso, resultando o valor do Imposto de Importação a recolher. 

9.1. A exigibilidade do I mposto de I mportação, prevista no artigo 70 do Decreto-Lei nO ~88, de 
28 de fevereiro de 1967, com a redação que lhe deu o artigo lOdo Decreto-Lei nO 1.435, de 16 de 
dezembro de 1975, não abrange as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 
que hajam sido empregados, por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, com 
projeto aprovado pela SUF RAMA, na fabricação de produto que atenda ao (ndice mínimo de naciona
lização fixado pelo Conselho de Administração daquele órgão e pelo Conselho de Desenvolvimento 
Industrial (CDI) e que, por sua vez, tenha sido utilizado como insumo, por outra empresa estabeleci
da na mencionada região, na industrialização do produto a ser internado. 

(1) V. Inslr. Norm. DpRF 33/91. 

In~tr. Norm. - 277/1 
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9020 A redução do Imposto de Importação refere-se ã al(quota "ad valorem" do tributo, não 
::.brélngendo al(quota específica, decorrente da aplicação de preço de referência (Portaria MF nO 336, de 
01 de outubro de 1980, item 1). 

Disposições Finais 

100 Fica dispensada a apresentação do Anexo I da Declaração de Importação/Internação, devendo as 
anotações correspondentes aos quadros 04 e 05 do anexo dispensado ser registradas no campo 24 da DI. 

11. Ficam revogadas as Instruções Normativ s do Sr.:: n':'s Co" í ,' ~ "O <e dezembro de 1876; 076, de 
19 de dezembro de 1977 ; 042, de 25 de julho de 1979; 064, d~ 27 c ~(!~'~mbro de 1982; 065, de 27 de 
setembro de 1982; 010, de 17 de fevereiro de 1984, e as demais di:; o r. içecs ~m con:r.:':rio o 

120 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicaç500 

DoO oUo de 07/05/840, 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
. 110.1.0 DE .INOPU 
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I 

PROJETO DE LEI N.· 1. 7!P 

• 
3 

E M E N T A Dá nova 'redação aos artigos 79 e 99 do Decreto-lei n9 288, de 28 de 

ao caput do artigo 37 do Decreto-lei n9 1.455, de 07 de abril de 1976, e 

artigo 10 da Lei n9 2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

de · 199,1 
I 

fevereiro de 1967, 

ao caput e § 29 do 

' AUTOR 

, 
PODER EXECUTIVO 

I 

MENS. N9 461/91 

~DispcOOo que os prcrlutores industrializaQos na ZOna Fré'.nca de l-Ianaus, quando de~ sairem para qualquer porto do ter 

. grg~~ ~ional §alvo a Am3.za:rla Oc~tal, estarão sujeitcisa axigibilidade do sto sobre' rta -o ~~et:~~ _______________ _ 

IltN O -A M E ~ , _ .1' àdb' - i .... ~- . s percen , o aplicada esta reduçao a pro 
.l.CU.1Z lOS' ~ _"'\"u~ . ~-' , ro . eto a nJVado la . Sancionado ou promulgado 

COMISS ES o, a -~-çã.o quaisquer bens para a ZOna Franca de Manaus). 

PO O E R 1 . MI NATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

18.09.91 

19.09.91 

19 . 09 . 91 

. Publicado no Diário Oficiai de 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (AD~); de Viação 
~~--------~------------------

e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Int~rior; e de Finanças e Tributação _ Veado 1--------------------------------
Art. 24, rI. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep .• Messias Góis, na qualidade de llder do BLOCO; 

Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC; Ricardo Izar, líder do PL; José ' Luiz 

Maia, na qualidade de líder do PDS; Gastone .Righi, líder do PTB; ~urides 

Brito, na qualidade de líder do PTR; Israel Pinheiro, na qualidade de llder 

do PRS; José Carlos Sabóia, líder do PSB; e Genebaldo Cor.réia, llder do PMDB; 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA para a votação deste 

projeto. 

'. v 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Distribuído ao Relator, Dep. FRANCISCO DI6GENES. • .. 
" ~MI5SAO DE CONST JUST'r.b 'PFn~I"A(\ 

• 

O~stübuLdo ao (aL re lator (a), Dep,. NILSON GIBSON . 

VIDE VERSO ••• 

RazOes do veto-publlcadae no 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA. 

PL. 1793/91 ,', 
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" ,B Hcio ,ê ' vai-~ á I pr! ' ,T'! pefídérit~ ' ci{ pareceres 
• ' . j .... :t', ! ~ .'IJi$ lt i . "11 •. ~'" • r ,-

, . ' 

das Comissõci~ d~ Constituição e Justiça e de Redação; de 
,. ,. ' • ,~ • , _ • • _ ..,.. ' ~ _ ~ . • h • • _ •• '-_ 

Vlacao . e Transpb t '. senvo Ei n O" tiroano e 
(h. f. 493/9h ." " ' 

Interior : e) de Pirtak-ças' 'e' Tri büfifção-: ' , ' , 
. , 
• 

',' DCN (Não será publicado) 

, . 
; PLENARIO 

O Sr~ ,Presidente ,anuncia a Discussão em Turno Onico. 

.' O Sr~' Presidenté d~sigha o Dep •. José Dutra para proferir parecer a este projeto, em substituição à 

CCJR, que concl.ui pela ' constitucionalidade" juridicidade e técnica legislativa, com emenda • . , 

O Sr. pre~idente deslghaoDep~ Pauderney A~e~ino pâra proférir parecer a este projeto, em s~st! tuição 
~ t -~ l.['··~ , "' 

, ã -:< CVTDur., que conclúi pela aprovação, com emendas. 
. . '. ., \ 

o 'Sr. Presidente designa0 Dep. Jackson Pereira para proferi~ parecer a este projeto, em substituição 

à CFT, que conclui pela aprovação. 

Vai à pUblicação dás Emendas. 

~ PJR'ONTO''. PAR1\.j A:-ORDEM, no.! DIA '~J . J . • ' 

.. 
:;.
• 

n lido e vai a impr1'm'1r' , tendo pareceres a~os' Relatores d ' d 1 M S b ' . - - C . -eS1gna os pe a esa, em u st1tu1çao as om1ssoes: 
I 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, com emcin-
da; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com emendas; e, de Finan~~ 

,,.. . . ~ ~ _ • "'-l • "':' 1 -"f,!, _. o" 
e Trthtl:t:~I.l;ao :; : pela :. aprova:cao '~ -: ~:, 

(PL. ;:;?:~~ .!.~Y 9h ·:, . '.' '. 
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tt 
~66 ~/t6L ~ oN ld 

69 :a\01 
06 :ex!e::> 

I 

/ 

, . 

, " 

t 

, . ' 

\ 
• 



-
, 

" "I 

CAMAHA DOS DEPU I AUUS 

CE L, Soçfo d. S lnbpse 

ANDAMENTO 
, , , 

25.09.91 , 

.j 

COI 20.48.0020.0, (NOV 184 ) 

PROJETO NQ Continuação 

... : " 

-, , 
PLENÂRIO 

• J 

continuação da pago anterior. 

O Sr. Bres1dente ' d~~igna o De~.' José Dutra para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição 
, • ,4 ""11 ' .. ~ 

a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Pauderney Avelino para proferir parecer às Emendas de Plénário, em substi

tuição à CVTDUI, que conclui pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Jackson Pereira para proferir parecer as Emendas de Plenário, em s ubstituição 

a CFT, que conclui pela aprovação da Emenda n9 02. 

Em votação o requerimento de destaque para a Emenda n9 01: RETIRADO. 

~yotacão a ,Emenda n9 01 da CVTDUI: APROVADA . 

~ votªcão ª expressa0 "salyo a AmazÔnia Ocide~tal; , con~t~nt~q~~ . 79 d~ªecreto-lei n9 288/67, com a 

r...edacão da.:lª 
Em votação o 

em yotação a 

Em votação o 

Em votação a 

pel o art E 19 do projetoiREJEITARA f (SAI DO TEXTO) (DVS) 

requerimento 

&egda p9 92 

requerimento 

Emenda n9 03 

de 

da 

de 

da 

destaque para a Emenda n9 02 da CVTDUI: APROVADO. 

CVTDUI , com parecer favorável: APROVADA. 

destaque para a Emenda n9 03 da CVTDUI: APROVADO. 

CVTDUI, com parecer favorável: APROVADA. 

Em,xgtaçãg g § 39 àQ-A~t . 7~ à ~~~eto-~e i n9 288/67, com a redação dada pelo art . 19 do projeto; com 

parecer contrário ao parágrafo: REJEITADO. (SAI DO TEXTO) (DVS) 

Em votação o requerimento de destaque para a Emenda n9 04; com parece r contrár i o: REJEITADO. 

Em votação a Emenda do relator da CCJR, Dep . José DutrR, com 'pãrêcer favorável: APROVADA . 

Prejudicada a Emenda n9 04 da CVTDUI. 

Em votação o art. 29 do projeto, com parecer contrário : RETIRADO O DVS. 

Em votação 

EIl'. votação 

Em votação 

Em vgtacão 

a Emenda n9 05 da CVTDUI: REJEITADA. 

o art. 49 do projeto, com parecer contrár i o: RETTRADO O DVS. 

a Emenda n9 06 da CVTDUI: RETIRADA . 

a Emenda n9 07 da CVTDUI, com parecer favoráve l: APROVADA; 

,Em votação a Emenda n9 08 da CVTDUI, com parecer favorável: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contra os votos do PT, PSDB e PDT:, 

Vai à Redação Final. cont inua .. . 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçfo de Sinbpse 

ANDAMENTO 

25.09.91 

PROJETO NQ 1.793/91 Continuação fJ,..02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

Discussão do projeto pelos Dep. Luiz Carlos Hauly, Euler Ribeiro, ~den Pedroso, José Dutra, 

Eliel Rodrigues. 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de Emenda pelo Dep. José Dutra, relator da CCJR. 

Apresentação de Emendas, assim distribuídas: 

AUTOR 

Dep. Carlos Lupi 

Dep. Euler Ribeiro 

Dep. Eduardo Braga 

N9 

01 

02 

03 e 04 

Apresentação de requerimentos de destaque: 

- do Dep. Aloizio Mercadante para a Emenda n9 01 da CVTDUI. 

- dos Dep. José Serra, líder do PSDB; Carlos Lupi, na qualidade de líder do PDT; e Aloizio Mercadante, na 

qualidade de líder do PT, para votação em separado da expressão "salvo a Amazônia Ocidenta~", constante 

do art. 79 'dodecreto-lei n9 288/67, com a redação dada pelo art. 19 do projeto. 

do Dep. Aloizio Mercadante para a Emenda n9 02 da CVTDUI. 

do Dep. Aloizio Mercadánte para a Emenda n9 03 da CVTDUI. 

- dos Dep. José Serra, líder do PSDB; Carlos Lupi, na qualidade de líder do PDT; e Aloizio Mercadante, na 

qualidade de líder do PT, para votação em separado do § 39 do art. 79 do decreto-lei n9 288/67, com a 

redação dada pelo art. 19 do projeto. 

- do Dep. Aloizio Mercadante para a Emenda n9 04 da CVTDUI . 

dos Dep. José Serra, líder do PSDB; Carlos Lupi, na qualidade de llder do PDTi e Aloizio , ~ercadante, na 

qualidade de líder do PT, para votação em separado do art. 29 ' do projeto. 

- dos Dep. José Serra, líder do PSDB; Carlos Lupi, na qualidade de líder do PDT; e Aloizio Mercadante, na 

qualidade de líder do PT, para votação em separado do art . 49 do projeto. 

do Dep. José Genoíno para a supressão do art . 49 do projeto. 

continua ... 

VIDE VERSO ... 

o 

'" .. .. 
';o 
u ..... 

c:n 
c:n ..... -M~ 
~~ ..... 

-



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuaç~ fL03 

CE L • Soçlo d. Slnbp .. 

ANDAMENTO 

25.09.91 

. / 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1.793-B/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF . 

COI 20.48.0020.0· (NOV /841 

: APROVADA: 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

(À Emenda Nº 2, da Comissão de Transportes) 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos tErmos rEgimEntais, DESTAGlJE da 
E III <-:~ n d <:\ N q ~:., (':\ Cl P r' o j (~t C) d (~ I... (~~ i N q i. 79 3 .. -A, d (~ i 1"}9 i, d o P o d (~ r [ >: e · .. · 
clJtivo, que 'Di s P~E sobr' e produtcls industrial izados rIa Zona Fr a rlca 
df:~ M<:\naus· .. 

I'-x(~r-I r-N'r ' ~ (~(~ '1' M(l 
:"_ . 1 I:: .. _ 1:':. .1. \:) \J . . '. 

DEPUTADO IElf:;EN 
DD. PRErlIDFNTE 

~~1' cl~~ ~~~~~o·~~ ~nl ~~ cl ~ ~r·t~llltlr·Cl ('I c, j99j ,.) <:'\ c\ c\ _> .... ) l":. _> _> ,.... _)., "':. t:_ \.) • ç:. ..) "':. ';::,:. .. "':. . . . . . 

~;ENH()I~ 

PINHEIRO 
DA CÂMARA D ()~3 DE PU T AD()~; 

·l()lzio ercadante 
I ... í clf:~I" cio PT 

l 
I 
I 
I 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

(À Emenda Nº 3, da COmissão de Transportes) 

Requeiro, nos termos re9inlentai~i, DESTAQLJE ela 
E 111 t-: n d a N P :3, a o P t- () j e t () cf (.:.: L (-:: i N P i. 7 (? :3 .... A, d e i 9 rJ i, cI n P () d (~: r' [ :.: e···· 
e:utivo, que ·Disp~e sobre produtos industrial izade)~; ria Zona Franca 
d (.;: M,":\n ,':\1.1 S ... 

E-X(~I'-I r-N'r'~ (~(~'[ M() 
.:. ., ::. 0.0 c. .I ... :> ,] . . 

DEP UT ADO I B f.;EN 
DD. PR[~3ID[NT[ 

C' .. , 1 -l ('1 -, C" ,.)(: c .. (;\ .. ) c ., C' C' N 'c· ". ~) c:' I' c··, t· , t. r) I' j 99 j ,.> f:. _> _> O E·. _" f~ III c .. ~) C f... _> E·. . €-. OI J' C. C f:.. . 

?::::: ---. 

~=i? >~ ~ I.! t: ~'\ d () A 1 n i z i n t-I (.;: ,r c: a d ,':\ n t e 

~3ENHOI~ 

PINHEIRO 
Dr:'.) Cz;.MAI~A I) () c' I) I:: I) ll'1- "I) (1 c' 

o ",J . 0.0 •• "" ., .. .) 

I... telE':''" cio PT 
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CA MARA DOS DEPUTADOS 

EXMO . SR. PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DE PUTAD OS 

Re qu e iro, na forma r egim ent a l . DESTAQUE 

PARA VOTAÇAO EM SEPARADO da e xp ressão "SAL VO A AMA ZON IA 

OCIDENTAL" , constant e do a rt. 7º do Decr e to Le i nº 288/ 

67, com a r e da ção dada pe lo art. l º do Proj e to de Le i 

nº 1 . 79 3-A / 91. 

Sala da s Sess ões, 25 de se t embro de 199 1 

LíDER DO PS DB 

./.- I 

/ 

~( 

, 
/ J 

) 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EX MD. SR. PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS ~PUjiDDS 3 Y 

DESTAQUE 

to Lei nº 
de Le i nº 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

Requeiro 

PARA VOTAÇAO 

288/67, com 

1.793-A/9l. 

j f ,"-

a Vossa Excelência, na forma 

EM SEPARADO do § 3º do art. 

a redação dada pe lo art. l º 

regimental. 

7º do Decre-

do Proj e to 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1991 

LíDER DO PSDB 

/ 

- --
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQLJE 

(À Emenda Nº 5, da COmissão de Transporte s) 

r~ EC! UE i Ir o, n o~; 
Em("~n d (~ 
cutivo, 

No ~ ~(.) 1)lr()J·(~&() (·I(~ I (~I· NO .... .. .J., (;l . ••• ~ •• .... _ ...... 

tErmos rEgimerltais, OESTAQLJE ela 
1. " 7 <"} :3 .. -A, d ("~ 1. <"} <"} 1., cI () P o d E r E ~.: ("~ .... 
irlclustrial izados na Zona Franca qUE ·DisP~E SObrE produtos 

dE Manaus'. 

1·-X (., 1···1 I··· N ·r· . ~ (~ (~ ·1· M (·l ::. d::' 0.0 ::. .1. 'lo:> .. :) . . . 

DEPUTADO Iflf.;EN 
D D" P I~ E ~3 I [) [ N T F 

c· ·· 1 -. I·· C" c', C· c· N 'C" ' r) t" I ·' c·, t·, t · ·1·' j 9 9 ;( ,.) ,,\ ~'. C <:\ .. > ,.) f. ...• > •• > O f:: .. > , €o. m r. .. ,J C f:. .., f... f. .. m ) r Cl C ~:. . .I. 

!3[NHOI~ 

PINHEIRD 
[)f~ CÂMf~l~ f~ I·) n ("' I) I~·I:> \ J ·r· A I) (·l c' 

o o.o .. J "0.0. . .. J 

() i z i () M(,~lr C (~cI ~-\n t ("~ 

I... íclEI'· cio PT 

---------------_._-
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E.enda nO 5 

Dê-se ao art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de ahril 

de 1976, constante do art. 2º do Projeto, a seguinte reda -
ção: 

Art. 2º ........... ··· 

Art. 37 - As mercadorias estrangeiras 

tadas para a Zona Franca de Manaus, 

desta sairem para outras partes do 

impor 

quando 

territó 

rio nacional, ficam sujeitas ao pagamento de 

todos os impostos exigíveis sobre 

ções do exterior, considerando-se 

dor a saida destas da área da Zona 

Manaus. 

§ 1 º - .............. . 

a ) .............. . 

b ) .............. . 

c ) .............. . 

importa 

fato gera 

Franca de 

§ 2º - Na saida de bens depreciados, os im 

postos devidos incidirão sobre o valor reSI 

dual. 

4t ~ U S T I F I C A ç l O 

• A emenda VIsa simplificar a sistemática atual de calcular 

a incidência do Imposto sobre Importação, considerando fa 

to gerador a saída das mercadorias importadas para a ZFM 

para o restante do país, e não sua entrada. 

O texto do parágrafo único do art. 37 do Decreto-Lei nº 

1.455/76, tal como proposto no Projeto é mantido, 

rando-se apenas o parágrafo para lhe acrescentar um 

do, que objetiva dar aos bens depreciados o mesmo 

menta conferido no restante do país. 

renume 

segun 

trata 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

(À Emenda Nº 6, da COmissão de Transportes) 

Senhor Presidente 

Requeir·cI, nos termos rEgimEntais, [)ESTAGLJE da 
F m (~n d ,:\ N <.? 6, ,,' o P r Cl.j ~~ t o d E L (~i N q i" 7 9 :3 .... I~ r d (;.: i 9 (1 i r d O P O dEr· F ;.: (7~ .... 
cut ivCl, qUE ·DiSP~E sobr·e produtos indlJstrial izados na Zona Franc:a 
d(~' Manaus·" 

E-X (., 1'··1 E·' N "Y" • ~ (~ i~ .[ M () 
::. .r ::. 0.0::' 1.1. .. :> ~J .. . 

DEP l..ITADC) I El ~)EN 
,) ,) I:> I") ,.- c· .,. ,) , ... N ·r ,.-

o .." • '\ :: ... J.. . ::. ::. 

C' 0 ' 0 1 _. ., 0'0 (" c .. · .. C' C'''' .. <:' ,.) ~:I. <:1. C. (':\ .::- .. J f: ... ) .:> () f.'o .,) 1 

~J[NH()'~ 

PINHEIr~D 

[) A CÂ ~1ttl< A 

DEPlltado Aloizio MErc<":l..L (~ 

I... "dEI'· cio PT 

I) (.) (~ ,) I::·IJ l J"Y. ",) (.) c-. . .... .. ... . I h .. ,.) 
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E-.enda n!! 6 

No art. 4º, onde se lê: ZONA FRANCA OE MANAUS, 
( r 

Lei~-se: AMAZONIA OCIDENTAL. 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

Trata-se de um ajuste de redação, para dar à matéria a am 

plitude que, territorialmente, já se atribui, através da 

legislação específica, ao tratamento diferenciado para a 

Amazônia Ocidental . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

Acrescente ao artigo 4º do Projeto o Parágrafo 
forme abaixo. 

, . 
un1CO, con 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, entendem-se 

por atividade indústrial as operações de industrialização, 

conforme definidas na legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, e os de ontrução civil. 

:5l 'I As-~( AJ () 

(/( ce ~ {tnJr( I> f}c 



• • 

CAMARA 

Acrescente-se aredação do artigo 37-, do Decreto-le i 

nºI.455,de 07 de abril de 1976,constante do artigo 2º, do 

Projeto,um parágrafo com a seguinte redação: 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91) 

- As mercadorias importadas do estrangeiro pe

la Zona Franca de Manaus, para fins de comercia

lização, quando desta saírem, receberão um redutor 

de 20% na base de calculo dos impostos devidos. 

JUSTIFICAÇAO: 

Dotar o comercio de Manaus de competitividade 

com relação a outras Regiões do País em face dos 

fatores locais e da grande distância que se encon-

tram os cent[los 
I 

li 
consumidores. 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA NQ 

Acrescente-se no Artigo 1Q do Projeto de Lei nQ 
1.793/91, onde couber, o seguinte parágrafo: 

"A exigibilidade do Imposto de Importação, 
prevista no Artigo nQ 7Q do Decreto-Lei nQ 288, de 
28 de fevereiro de 1967, com a redação que lhe deu o 
Art. 1Q do Decreto-Le i nQ 1. 4:35, de 16 de dezembro 
de 1975, não abrange as matérias-primárias, produtos 
intermediários e materiais de embalagem que ha 
jam sidos empregados, por estabelecimento indus 
trial localizados na Zona Franca de Manaus, com pro 
jeto aprovado pela SUFRAMA de acordo com o proc esso 
produtivo básico, na fabricação de produtos que por 
sua vez, tenha sido utilizado como insumo, por outra 
empresa estabelecida na mencionada região, na indus 
trialização do produto à ser internado". 

JUSTl.El.GATl.JlA 

A introdução do parágrafo assegurará 
das 86 empresas de componentes, que representam 
empregos diretos na Zona Franca de Manaus. 

a sobrevivência 
cerca de 20.000 

Sala das Sessões em, 

" 

Deputado EULER RIBEIRO 

GER 20 .01.0050. 5 - (ABR/91 ) 
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EMENDA MODIfICATIVA AO Pl 1793/91 

O art. lº passa a ter seguinte redação: 

"Art. lº - Os arts. 7º com a redação dada pelo Decreto

lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9º do Decreto- lei nº 

288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguin

te redação: 
"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Fran 

ca de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do territó

rio nacional , salvo a Amazônia Ocidental, estarão sujeitos à exi 

gibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias - pri 

mas, produtos intermediários, materiais secundários e materiais 

de embalagem neles empregados, c alculad~ o tributo com r edução 

da respedtiva alíquota "ad vaIarem" e 68 tos percentuais" . 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 1991 

,. 

L 
f. 

\ .1· 
1\ ... /1 

M RIA.·.)\~ vV --r' 1 
I 
I 
I 
I 

- --------

~ 
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E.enda nO 1 

A Ementa do projeto de Lei nº 1793/91, do Poder Executivo , 
passa a ser assim redigida: 

"Dá nova redação 

e aos artigos 7º 

nº 288, de 28 de 

ao caput do art. 

ao § 1º do artigo 3º 

e 9º do Decreto-Lei -
fevereiro de 1967, 

37 do Decreto-Lei nº ---
1.455, de 07 de abril de 1976 e ao 
caput e § 2º do artigo 10 da Lei nº -2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

~ U S T I F I C A ç A O 

Trata-se de mero ajustamento da Ementa do Projeto de Lei 

à nova abrangência que lhe pretendo conferir com as modi 

ficações de conteúdo que ora apresento. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO 1793/91 

EMENDA tro MLIJ f~~ :1>11 
,.. 

C l'l {I/t ( O ;'f"\ f- 't ,u ~ .... 't,. ... r-t e i o .. " t. 

Adite-se o seguinte § 10 ao art. 7Q do Decreto-lei nO 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, renumerando-se os demais: 

II § lQ - A exigibilidade do Imposto de Importaç~o d e 

que trata o caput deste artigo, n~o abrange as matérias primas, produ 

tos intermediários e materias de embalagem que hajam sido empregados, 

por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus,de 

acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica 

ç~o de produtos que,por sua vez, tenha sido utilizado como lnsumo,por 

outra empresa estabelecida na mencionada regi~o, na industrializaç~ol 

de produto a ser internado" 

SAla das Sessões, 24 de setembro de 1991 

Deputado Dutra 



• 

E.-enda nO 2 

Dê-se ao inciso I do 1º do art. 7º do Decreto - Lei nº 
-288/67, constante do art. 1º do Projeto,a seguinte reda 

ção: 

" A r t. 1 º . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 7º . . .... . .. . 

§ 1 º - . . . . . . . . . . . 

C1.. - se atenha aos limi tes anuais 

de importação constan t es da respectiva Reso 

lução aprobatória do projeto e suas altera 

ções". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Cooo um dos obietivos do Projeto de Lei 
, 

remoção de e a en 
~ 

traves e dificuldade no cálculo do I mposto sobre Importa 

ção dos produtos industrializados na Zona Franca de Ma 

naus, a listagem individualizadas dos insumos utilizados 

na produção, tal como consta da redação proposta pelo Po 

der Executivo, torna-se contraditória, diante da 

filosofia do projeto . 

, . 
propr1a 



• 

Fwenda nO J 

Exclua-se da enumeração contida na alínea "b" do § 1º do 

art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

na redação proposta pelo _art. 1º do Projeto de Lei do Po 

der Executivo, o número 6, renumerando-se o seguinte. 

~ U S T I F I C A ç A O 

A complementação e integração do parque industrial na lo 

na Franca de Manaus, como condição para aprovação de pro 

jetos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, inibiria 

a implantação de empreendimentos que se proponham a ope 

rar com produtos novos, sem similares no parque 

trial da lFM . 

indus 



• 

E~nda nO 7 

Na redação do a~t. 5º do Projeto, ac r escente-se UM alínea 
~c 

ao § 2º do art. 10 da '_ei nQ 2.145, de 29 de dezembro de 

1953, alterado pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.416, de 

25 de agosto de 1975 e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 

15 de dezembro de 1988, assim redigida: 

"1) importação de quaisquer bens para as áreas de 

livre comércio administrados pela SUFRAMA". 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

A própria Comissão Interministerial cujo Relatório ense 

jou o Projeto de Lei do Poder Executivo propõe a extinção 

da taxa do DECEX para as importações realizadas pela ZFM. 

A emenda visa tão somente estender esse tratamento 

áreas de livre comércio administradas pela SUFRAMA. 

, 
as 

~---------------------------- --- -



I~ 

E~nda nO 8 ~ 

Dar nova redação ao art.6º, do presente Projeto de Lei,rerunerado « 'O 

Itr) ,~ .. O § 1 º do art. c; º do De;reto-Lei nº 288, de 28 de feverei 

ro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º .. . ......... . 

§ 1º - Excetuam-se da isenção 

ta no "caput" deste artigo as 

cadorias destinadas: 

fiscal previs 

seguintes mer 

I - a industrialização: armas e munições, fu 

mo, bebidas alcoólicas e automóveis exclusi 

vamente de passageiros; 

• 
11 - a seu consumo interno: armas e munições 

proibidas em legislação específica . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A alteração proposta, no texto do ordenamen 

to legal básico da Zona Franca de Manaus, o Decreto - Lei 

nQ 288/67, é da maior relevância para o incremento do vo 

lume de negócios do comercio alí praticado atualmente. 

Pela legislação vigente, encontram-se excluí 

dos dos benefícios da ZFM os seguintes produtos: armas e 

munições, perfumes, fumos, bebidas alcoólicas e autorrriveis 

de passageiros. A exceção de armas e munições, os demais 

produtos tinham sua exclusão determinada em razão da pro i 

bição de importação por qualquer ponto do território na 

cional. Atualmente, estando tais importações liberadas, ~ 

quelas exclusões não mais se justificam, salvo armas e mu 

nições, para as quais é mantida a restrição. 
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~ ~ ------l 

.~ I 

ch-
Fenda n!! • \rifJ- ~(/J ~ r VJ~ (/ -----
Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei, na redação da 

da para o art. 7º do Decreto-Lei nº 288/67, o seguinte pa 

ragrafo: 

do imposto sobre im "§5º - A exigibilidade 

portação, de que trata este artigo , não abran 

ge as matérias-primas, produtos intermediá 

rios, materiais secundários e materiais de 

ombalagem que hajam sido empregados por esta 

belecimento industrial localizado na Zona 

Franca de Manaus e/ou Amazônia Ocidental, cu 

jo projeto tenha sido ap r ovado pelo Conselho 

de Administração da SUFRAMA-CAS, sempre que 

o produto resultante tenha sido utilizado co 

mo Insumo por outra empresa estabelecida na 

mencionada região, na industrialização do 

produto a ser internado". 

JUSTIFICAÇAo 

A mudança objetivando pela emenda já é prática atual do 

sistema, arrimada em atos normativos da Administração Fe 

deral, que, no entender do Relator , precisam ter força de 
lei. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS ~\ 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA MESA [)'A. CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regi-

mental, DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPARADO do Art. 2º, do 

P.L. nº 1.793-A/91. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1991 

LIDER DO PSD8 

_ps:JJr3 

I 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



e e 

• e 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQlJERIMEN1·O DE DESTAQUE 

(À Emenda Nº 4, da Comissão de Transportes) 

Senhor Presi(jente 

Requeiro 7 nos termos r·e9imentai~i7 DESTAQLJE da 
Em(·:·~nd<:\ N9 47 ao P,rojeto d("~ 1...[> i N9 :\. .. 7?:3····A 7 d(~~ :\.<i?:\.7 do Pod(~,'· [ ;.:c···· 
c:ut ivo y quc 'Disp~e sobre produtos irldustrial izado~i rla Zc)na Fr·arlc:a 
d(~ Man,·:\l.1c:;· .. 

,·-x (." ... , r··N·r·~ <~(~ .,. M() 
::. .~::. . .0 c. .I. ,,) "J .. . 

DEPUTADD IB::,EN 
1)1). P'~E~:;II)ENTE 

c··· 1·· ·1·· r · c'·, c· c·· r{ . , c· ., r) c:· I ·' CO ,t· ·, I. • I' j 9 C> • ~)c~ d td~ ~~~~l~~7 ~m ~J C~ J~ .~m0rt) C~ . 7J . 

~3ENHO'~ 
PINHE:IRD 
I)I~ CÂMA'~ I~ I) D~:; I) CP U T I~I)()~:; 
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I') I'" I" 1 1 f" r' ] ' , 1 f" N "{" (l [) f" [) f" c' "I' A 1"\ I ) E" " ::. \~ 0.0 ::. r< .. II ::. I.. .. ::. . ::. \.:1 I . \X .. :. 

(À Emenda Nº 7, da Comissão de Transportes) 

r(~I'll~(')lr 1)lr (~rl'('I(~ I'tp ,).. I . , •• ~. •• I .. . .. 

Ix E'q ue i r' OT n os 
NQ 7 r ao Projet() ele L_ei NQ 
(:111 (: .. '. • D I' ~. F> r(í (:.' ~~ (" I') Ir (::. I:> I" e) ( ·II.l~· (' )~' • ..> .., o.o.} .... .• • • t .... ,. 

tErmos regi o1 e n ta i s, DE STAQUE el a 
~ '7 (") 'J .... L'.. (~., 'L C> n ~ 4 ( ' I:> (') ('1 (~ ". I:~ " (., .... .1. u . l' ... :> ," I 7 .1 (-=. • T T .1. r ti J .. :. I ..... ' o,. -:. 

. I t . l ' I Z F" o. I <: ' . ... ··v .• ) c' . -, . . ,. . r" . . ' •• I l le ..t .. > • r I d I •· .. dC c..:> 11 d .. 011<:\ I <:\111.. <:\ 

C- " 1 - I ' C" ,.) <:\ <:\ C a ..• C" ., c C'''' .. c ... r) t:- 'I " (..., t· ·, I- r . ,.) f: . .. > .• > () 0 . ..• T f:. fi) r: .. , •. 1 I. f:. .:> f:. . f:. m .l I () 

f:"X .... 1···1 I'- N'r'~ (~("' '1' M() :. L:. ... :. .I. .. :);:> .. . ("' I::' N 1-1 ('l I:) .. J ... . ..... 

DEPUTADO IElf:;EN 
DDn PI<EGIDENTE 

PINHElr<O 
DA C,~MI~IUI D OS DF PU T r~D () ~:) 

L-________________________________ _ 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADO S 

Requ e iro a Vos s a Exc e l ência, na forma r egim en

tal , DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPARADO do art. 4º, do P.l. nº 

1.793-A/91. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1991 

LIDER DO PSDB 

yJ~ J\' ('. J I I -) ~ ) 

~~V: ~~ 
'-- -
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, 

EMENDA N9 
(Ao P.l. n9 1.793/91) 

Senhor PresidentE 

Nos termos regimentais requeiy'o a 5upressâo do art. 
49 do Projeto dE lEi n9 1.793/91, que ·dá nova redaçâo aos art igo !i 
79 e 99 do D.l. n9 288, de 28 de fEvEr'eiro de 1967, ao ·caput· E § 

29 do art. 10 da lEi n9 2.145, de 29 dE dEzEmbro dE 1953·0 

Sala das Sess~es, 24 dE setembro de 1991 

Dfo~Pl.lt ado 
l..íclp cio 

---- - --- - --
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RE~QlJERIMENTO DE DESTAQUE 

(À Emenda Nº 8, da Comissão de Transportes) 

SEnhor PrEsidcI1te 

REqUEiro, nos tErmos rEgimEnt:ais, DESTAQUE ela 
[-: III E n d ,:\ N ~.? n, a o P Ir O j (7: t O d (7:' I... C i N q i. 7 c; :3 .... A, d (7:' j <19 i, d O P () d E r [ :-: (7: .... 

C:IJt ivo, qUE "D i sp5E sotlrE pv·cldutos industrial izados na Zona Frarlca 
de i'1an,·:\l.1s" .. 

r·· X (., I···' f:- N·r . ~ c' I·' .[ M () t::. oI ::. ... ::. .I. .. :> \:> . . 

DEPUTADO IB~;EN 

DD. Pf~[~J:rDFNTI~~ 

C' .. · 1 .. , (·1 .. \ C· .. :) <:\ <:\ . <: •• ) 
<:' "C· c' rI ... C ' • ., 1'") c:' ,.) f:. ..> _> () f:. _>, E. m c .. ,.! dE sctEnlbro elE 1991 

~ -i:Q ~'" =:=-, 
DEPutado Al()IZIO MErCa(jantE 

!3ENHOR 
PINHEIRCl 
DA CÂMr~lx A 1- () c' I) f:~ f=> l J ,- A f) () c' J ... .> •••••• - •• ,.) 

I ... {elEI'" do PT 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO r 
, 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

9t 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Comissão de Constituição e Justiça e Redação 

01. RELAT6RIO 

PARECER ao Projeto de Lei nQ 1.793/91, 

que II dã nov a r e d ação aos a rt i gos 7 º 

e 9Q do De cre to-lei n Q 288, d e 2 8 d e 

fevereiro de 1967, ao caput do artigo 

37 do Decreto-lei nº 1.455, d e 7 de 

abril de 1 976, e ao caput e § 2 º do a r 

tigo 10 da Lei nQ 2.145, d e 29 d e de 

zembro de 1953" 

Autor: O Poder Exe cutivo 

Relator: neputado José Dutra 

Devidamente capea do pela Me nsagem Go 

vernamental nQ 461/91 , chegou à câmara dos Deputados o Projeto deLei 

nQ 1 . 793/91, que" dã nova redação aos artigos 7Q e 9Q do Dcreto

Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do artigo 37 do De 

creto-lei nQ 1 . 455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2Q do ar 

tigo 10 da Lei nQ 1.145, de 29 de dezembro de 1953" como consequén -

Cla do trabalho realizado pela Comissão Especial instituída pela 

Portaria Conjunta nQ 422, de 31 de maio de 1991, que objetiva va a 

justar a Zona Franca de Manaus à nova realidade das políticas indus

trial e cambial brasileira. 

Com o conjunto das mudanças retrome n -

cionadas, o projeto de lei sob enfoque busca permitir que as empre 

sa s ins t aladas na Zona Franca de Manaus possam desfrutar de um ní 

vel razoãvel de competitividade com as demais empresas brasileiras, 

para o que resultou necessãrio dispor " sobre a internação de produ 

tos industrializados na Zona Franca de Manaus, sobre a internação de 

mercadorias estrangeiras e sobre o pagamento de taxa na emissão de 

guia de importação de bens destinados à região", além de proporlla ma 

nutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, 

incidente sobre os lnsumos utilizados na industrialização de produ 

tos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABR/91) 
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e a transferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA da compe 

tência para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamen

te ~s empresas que exerçam atividade industrial na região" 

Ess e n í ve l de c ompet itiv ida de o governo 

V1sa atingir através da flexibilização da exigência de nacionaliza 

ção dos produtos, de modo a permitir que as empresas possam adquirir ' 

insumos onde for mais conveniente , independe nte da origem. Por outro 

lado, permite a adoção de um tratamento uniforme com os outros Esta 

dos da Federação, no que se refere ~ importação de me r cadorias estran 

geiras com o pagamento de todos os impostos e, por fim, desonera as em 

presas com a eliminação da taxa de 1 , 8% cobrada pelo DECEX sobre as 

importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

No dia 18 de s e tembro, por proposta de 

todas as lideranças da Casa e por decisão do Plenário, a proposição de 

que s e trata teve a sua tramitação transformada para REGIME DE URG~N -

CIA. 

f; o relatório. 

02. VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei sob enfoque é de impor

tãncia capital para tentar ajustar a Zona Franca de Manaus ~ nova rea 

lidad e de comércio exterior brasileiro. Com a sua aprovação s e va1 

tentar devolver a confiança aos empresários que alí militam e, com 1S 

so , tent ar reativar os investimentos, elevar o nível de emprego hoje 

s eri amente comprometido pelas demissões em massa que se estão operan

d o c omo consequência da incerteza que se abateu sobre esse importante ' 

me c anismo de desenvolvimento. 

A Zona Franca de Manaus , portanto, é o 

coração do Amazonas e da Amazônia Ocidental. Evitar a sua destruição é 

um dever patriótico , porque, com 1SS0, estaremos preservando um parque 

ind u s tri a l de primeira linha e a maior fonte de receita do Estado do 

Amazonas . 

A proposição ora sob exame se encontra ' 

d evidamente sintonizada com a competência da União para legislar sobre 

a matéria de que se trata , é legítima a iniciativa do Senhor Presiden 

te da República , não encarna nenhum vício de inconstitucionalidade ne 

(lER 20 01 DOSO S IABRI9 1l 
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nem de técnica legislativa. 

No que diz respeito à legalidade, enten 

do que a redação proposta para o caput do art. 7Q do Decreto-lei nQ 

288, de 28 de feve r ei ro de 1967, não de i xa cl a ro o dire ito de que de s 

frutam as e mpr e sas localizadas na Zona Franca de Ma n a us, com b ase no 

que dispõe o ítem 9.1. da Instrução Normativa SRF NQ A9, de ~3 de malO 

~~ de 1984, da Secretaria da Receita Federal. Por lSSO e com o objeti 

vo de corrlglr essa ilegalidade, aprese nto a emenda inclusa. 

Isto posto e considerando que a propos~ 

ção sob enfoque resulta constitucional, legal e com boa técnica le 

gislativa, manifesto-me favorável à sua com a emenda ln 

clusa. 
c 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1991 

Deputado JO 
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Projeto de Lei nO 1793/91 

EMENDA ~ .# L 11 fcP tZ 

C O ~ ( S5 rJ{ f.. é o 'o' 6 ;S & i 
JV5 T IC A 

/ 

Adite-se o seguinte § 10 ao art. 7º do Decreto-lei nQ 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, renumerando-se os demais: 

" § lQ - A exigibilidade do Imposto de Importaçâo d e 

que trata o caput deste artigo, nâo abrange as matérias primas, produ 

tos intermediários e materias de embalagem que hajam sido empregados, 

por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus,de 

acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica 

çâo de produtos que,por sua vez, tenha sido utilizado corno lnsumo , por 

outra empresa estabelecida na mencionada regiâo, na industrializaçâo' 

de produto a ser internado" 

SAla das Sessões, 24 de setembro de 1991 

Deputado Dutra 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

o SR. JOSÉ DUTRA ( PMDB-AM. Sem r e visão do orador. ) ----
Sr . Presidente, Sras. e Srs. De putados, as emendas apre s e ntadas ao Proj e to 

de Lei n Q 1.793 em plenário, no que toca a sua legalidade , const i tuciona
) 

lidade e técnica legislativa, são todas incensurávei s e e stão de vidame nte 

, 
respaldadas nesses principios. Por força disso, a Re latoria manife sta-se 

, -
favoravel a sua admissibilidade e conseqüe nte aprovaçao. 

* * * 

OTR 20.67 .0006.7 • (AG0I88) " VIA· PLENARIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

16h56min 89/3 
Orador- Hora - Quarto N9 

Taquígrafo - Gil z a 

Revlsor- Leila Data - 25/09/91 

-O SR. PAUDERNEY AVELINO ( PDC-AM. Sem revisao do orador. ) -

, 
Sr. Presidente, mantemos o relatorio de 

, l..o~ 0"0C ~ 'i.-o / 

ontem~o'voto apresentado. Não 

, -temos mais o que discutir. Vamos a votaçao . 

• 

OTR 20.67.0006.7· (AG0/88) " V IA · PLENÁR IO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- 16h56min Quarto N'" 
89/5 

Taqulgrafo - Gilza 
Revlsor -

Leila 
Data -

25/09/91 

-O SR. JACKSON PEREIRA ( PSDB-CE. Sem revisao do orador. ) -

Sr . Presidente, tendo em vista o acordo firmado, o parec e r é favoráve l a 

Emenda nº 2. 

* * * 

OTR 20 .67.0006.7· (AG0I88) l ' VIA · PLENÁR IO 
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CDCISSiíl lI: YIIW}Il E IRNG miES. aA...-LJ 

I - RELATORIO 

PRO~ETO DE LEI N° 1.793 DE 1991. 

( Do Poder Executivo) 

Dá nova redação aos artigos 7º e 9º 

do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fe 

vereiro de 1967, ao caput do art.37 

do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de 

abril de 1976 e ao caput e § 2º do 

artigo 10 da Lei nº 2.145, de 29 de 

dezembro de 1953. 

Relator: Deputado PAUOERNEY AVELlNO 

o Projeto sob exame objetiva corrigir distorções dalegis 

lação vigente com relação à Zona Franca de Manaus, com ênfase so 

bre a parte concernente à saída de mercadorias dalí para uso e 

consumo do mercado interno do país. 

A atual pOlítica de importações praticada no Brasil, ca 

racterizada pela gradual redução dos gravames tributários e dete 

rioração dos instrumentos de fiscalização alfandegária, produziu 

deformações e afetam profundamente o nível das operações da Zona 

Franca de Manaus. 

Em que pesem as saudáveis intenções que devem ter norte 

ado tal estratégia de política econômica, concretamente, são re 

duzidíssimos os benefícios de ordem social propiciados ao país, 

posto que um dos males maiores que se pretendia ver remediado -o 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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nível de desemprego - não foi amenizado pela indústria brasilei 

ra. Ao contrário, o nível de emprego caiu, como não poderia dei 

xar de ser acontecer, atingindo principalmente a sociedade brasi 

leira localizada na Zona Franca de Manaus, principal polo de de 

senvolvimento da Amazônia Ocidental. Não bastasse o conjunto de 

medidas, a estranha passividade das autoridades alfandegárias e 

econômicas brasileiras proporciona a intensificação do fluxo de 

contrabando na fronteira com o Paraguai, ocasionando significa 

tivos malefícios, não apenas aos interesses nacionais, mas prin 

cipalmente a tantos quantos construíram seus negócios harmonizan 

do a seriedade de propósitos e a legalidade. 

A perspectiva da implementação das relações comerciais 

entre os países integrantes do MERCOSUL deixa entrever efeitos 

danosos à economia frágil dos Estados do Norte, que passarão a 

disputar, com grandes desvantagens, o mercado consumidor do Les 

te/Sul brasileiro. 

Tal panorama justifica a adoção das medidas que o Poder 

Executivo está propondo, através deste Projeto de Lei, no que 

diz respeito aos produtos industrializados na Zona Franca de Ma 

naus, conduzindo-a ao rítmo de operação preconizado em sua con 

cepção, permitindo o seu reaquecimento, através do fortalecimen 

to de seus instrumentos, e criando alternativas que permitam sua 

subsistência, mediante competitividade através de meios legais 

e dentro dos legítimos interesses nacionais. 

As alterações respectivas atingem, no caso, os arts. 7º 

e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Outra modificação relevante, visada pelo Projeto de Lei 

nº 1.793/91, do Poder Executivo, incide sobre o caput do art.37 

do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abrilde 1976, bem como sobre 

o caput e o § 2º do art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro 

de 1953, já alterado por legislação posterior, e é pertinente às 

mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manau~ 

Atualmente o fluxo dessas mercadorias no país tem sido 

prejudicado por fatores, dentre os quais o elevado custo das 

passagens aereas, o elevado custo da hospedagem e a baixa renda 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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da população. 

A proximidade com o Paraguai tem desviado o fluxo "turís 

tico" para aquele país, em cuja fronteira o contrabando floresce 

aos olhos complacentes de nossas autorid3des. Mesmo a atual redu 

ção de custos, implementada pelas empresas aéreas, não tem conse 

guido recompor o fluxo turístico para o Amazonas. 

As alterações, nesse particular, ora propostas pelo Po 

der Executivo, representam a adoção de ações concretas, para pro 

piciar a mudança oportuna e necessária, de modo a possibilitar o 

incremento do fluxo de mercadorias da ZFM para o grande mercado 

consumidor brasileiro. Dentre vários instrumentos regulamentado 

3. 

res vigentes, que se antepõem ao propósito do Projeto, destaca-se 

o art. 37, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril de 1976, que 

impossibilita o internamento de mercadorias para o restante do 

território nacional, a qualquer título, incluindo-se,com 1SS0, as 

usadas, e incidindo sobre estas o pagamento integral dos tributo~ 

com base estabelecida a preço de novo. 

A vigência de tal dispositivo é marcada por evidente irra 

cionalidade, em vista da depreciação dos bens. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A concepção do Projeto de Lei nº 1.793/91, do Poder Execu 

tivo, está basicamente correta, na linha da desburocratização do 

funcionamento da Zona Franca de Manaus e de sua adequação à nova 

política indústrial e de comércio exterior do atual Governo. 

Não obstante, a formulação do referido Projeto de Lei me 

rece, ao meu ver, alguns reparos e ajustes, que ora apresento sob 

a forma de Emendas do Relator. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRI91) 
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"Dá nova redação ao § 1º do artigo 3º 

e aos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei 

nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 
1.455, de 07 de abril de 1976 e ao 

caput e § 2º do artigo 10 da Lei nº 
2. 145, de 29 de dezembro de 1953". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Trata-se de mero ajustamento da Ementa do Projeto de Lei 

à nova abrangência que lhe pretendo conferir com as modi 

ficações de conteúdo que ora apresento. 

Dê-se ao inciso I do 1º do art. 7º do Decreto - Lei nº 

288/67, constante do art. 1º do Projeto,a seguinte 

ção: 

"Art.lº ................ . 

Art. 7º ......... . 

§ 1º - . . . . . . . . . . . 

reda 

~- se atenha aos limites anuais 

de importação constantes da respectiva Reso 

lução aprobatória do projeto e suas altera 

ções". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Como um dos objetivos do Projeto de Lei é a remoção de en 

traves e dificuldade no cálculo do Imposto sobre Importa 

ção dos produtos industrializados na Zona Franca de Ma 

naus, a listagem individualizadas dos lnsumos utilizados 

na produção, tal como consta da redação proposta pelo Po 
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der Executivo, torna-se contraditória, diante da 

filosofia do projeto. 

, . 
proprla 

E.enda nO ::} 

Exclua-se da enumeração contida na alínea "~bit do § 1º do 

art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

na redação proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei do Po 

der Executivo, o número 6, renumerando-se o seguinte. 

~ U S T I F I C A C Ã O 

A complementação e integração do parque industrial na lo 

na Franca de Manaus, como condição para aprovação de pro 

jetos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, inibiria 

a implantação de empreendimentos que se proponham a ope 

rar com produtos novos, sem similares no parque 

trial da lFM. 

indus 

E.enda nO 4. 

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei, na redação da 

da para o art. 7º do Decreto-Lei nº 288/67, o seguinte pa 

ragrafo: 

"§5º - A exigibilidade 

portação, de que trata 

ge as matérias-primas, 

do imposto sobre im 

este artigo, não abran 

produtos intermediá 

rios, materiais secundários e materiais de 

ombalagem que hajam sido empregados por esta 

belecimento industrial localizado na lona 

Franca de Manaus e/ou Amazônia Ocidental, cu 

jo projeto tenha sido aprovado pelo Conselho 

de Administração da SUFRAMA-CAS, sempre que 

o produto resultante tenha sido utilizado co 

mo insumo por outra empresa estabelecida na 

mencionada região, na industrialização do 
produto a ser internado". 

5. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A mudança objetivando pela emenda já é prática atual do 

sistema, arrimada em atos normativos da Administração Fe 

deral, que, no entender do Relator, precisam ter força de 

lei. 

E.enda nO 5 

Dê-se ao art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril 

de 1976, constante do art. 2º do Projeto, a seguinte reda 

ção: 

Art. 2º ............. . 

Art. 37 - As mercadorias estrangeiras impor 

tadas para a Zona Franca de Manaus, quando 

desta sairem para outras partes do territó 

rio nacional, ficam sujeitas ao pagamento de 

todos os impostos exigíveis sobre importa 

ções do exterior, considerando-se fato gera 

dor a saida destas da área da Zona Franca de 

Manaus. 

§ 1 º - .............. . 

a ) .............. . 

b) .••............ 

c) • . • . • . . . . • . . . • . 

§ 2º - Na saida de bens depreciados, os 1m 

postos devidos incidirão sobre o valor resi 

dual. 
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~ U S T I F I C A ç A O 

A emenda visa simplificar a sistemática atual de calcular 

a incidência do Imposto sobre Importação, considerando fa 

to gerador a saída das mercadorias importadas para a ZFM 

para o restante do país, e não sua entrada. 

O texto do parágrafo único do art. 37 do Decreto-Lei nº 

1.455/76, tal como proposto no Projeto é mantido, renume 

rando-se apenas o parágrafo para lhe acrescentar um segun 

do, que objetiva dar aos bens depreciados o mesmo trata 

menta conferido no restante do país . 

No art. 4º, onde se lê: ZONA FRANCA DE MANAUS, 

Leia-se: AMAZONIA OCIDENTAL. 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

Trata-se de um ajuste de redação, para dar à matéria a am 

plitude que, territorialmente, já se atribui, através da 

legislação específica, ao tratamento diferenciado para a 

Amazônia Ocidental. 

E.enda nO 7 

Na redação do art. 5º do Projeto, acrescente-se uma alínea 

ao § 2º do art. 10 da '_ei nº 2.145, de 29 de de zembro de 

1953, alterado pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.416, de 

25 de agosto de 1975 e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 

15 de dezembro de 1988, assim redigida: 

"1) importação de quaisquer bens para as áreas de 

livre comércio administrados pela SUFRAMA". 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

A própria Comissão Interministerial cujo Relatório ense 
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jou O Projeto de Lei do Poder Executivo propõe a extinção 

da taxa do DECEX para as importações realizadas pela ZFM. 

A emenda visa tão somente estender esse tratamento 

áreas de livre comércio administradas pela SUFRAMA. 

, 
as 

E.enda nO 8 

Dar nova redação ao art.6º, do presente Projeto de Lei~enumeradO-o. 

O § 1º do art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de feverei 

ro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3º ............ . 

§ 1º - Excetuam-se da isenção fiscal previs 

ta no "caput" deste artigo as seguintes mer 

cadorias destinadas: 

I - a industrialização: armas e munições, fu 

mo, bebidas alcoólicas e automóveis exclusi 

vamente de passageiros; 

11 - a seu consumo interno: armas e munições 

proibidas em legislação específica. 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

A alteração proposta, no texto do orde namen 

to legal básico da Zona Franca de Manaus, o Decreto - Lei 

nº 288/67, é da maior relevância para o incremento do vo 

lume de negócios do comercio alí praticado atualmente. 

Pela legislação vigente, encontram-se excluí 

dos dos benefícios da ZFM os seguintes produtos: armas e 

munições, perfumes, fumos, bebidas alcoólicas e automóveis 

de passageiros. ~ exceção de armas e munições, os demais 

produtos tinham sua exclusão determinada em razão da pro i 

bição de importação por qualquer ponto do território na 

cional. Atualmente, estando tais importações liberadas, a 

quelas exclusões não mais se justificam, salvo armas e mu 

nições, para as quais é mantida a restrição. 
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Pelo exposto, somos pela 

to de Lei nº 1.793, de 1991, do Poder 

emendas que acabo de formular. 

aprovação do proje 

Executivo, com as 

Sala da Comissão, 24 de setemhro de 1991. 

( --~~~~o"",pfiA~UOE~;;RNEY AVELlNO 

Relator 

9. 
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Hora- 17.12 

Data- 24.09.91 

Quarto N2 
97/1- • 

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC-AM. Sem revisão do orador.) _ f 

Sr. Presidente, este projeto dá nova redação aos arts. 79 e 99 do 

Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-Lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 29 do art. 

10 da Lei n9 2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

. - . Sr. Presldente, este relatorlo • Vlsa' a adequação 

do modelo da Zona Franca de Manaus aos modelos atuais vigentes em nosso 

~ . 
Pals. Quando o Governo propõe nesta lei a redução do índice do kmposto 

de tmportação de 88%, ou seja, todas as materias-primas que serão utili-

zadas nos produtos produzidos na Zona 

Franca de Manaus terão um imposto de 12% na saída, na internação deste 

produto. 

-Sr. Presidente, sabemos que ate 1994 , o produto mais caro 

que virá a ser importado pelo Brasil será taxado em até no máximo 20%. 

Portanto, este relatório visa 
, 

a adequação da Zona Franca de Manaus ao 

\ 

modelo brasileiro, a desregulamentação alfadengária. 

\ , 

OTR 20.67.0006.7· (AG0I88) l ' VIA · PLENÁRIO 

G1(~RIA 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 1.793, DE 1991 

"Dá nova redação aos arts. 7Q e 
9Q do Decreto-lei nQ 288, de 1967, ao 
'caput' do art. 37 do Decreto-lei n Q 

1.455, de 1975, e ao 'caput' e § 2Q do 
art. 10 da Lei n Q 2.145, de 1953." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado FRANCISCO DI08ENES 

"'Síl- -7 j'\ VE~f\ ~A--

Por iniciativa do Poder Executivo, chega a esta Casa 

Projeto de Lei que, alterando a legislação referente à Zona 

Franca de Manaus, reduz as exigências tributárias nela vigen 

teso 

A principal alteração consiste na revogação das re

gras tributárias baseadas no índice de nacionalização dos pro 

dutos nela industrializados. Em substituição, foi estabeleci

da a incidência de um percentual de 12% da alíquota do Impos

to sobre a Importação, quando da saída dos produtos para qual 

quer ponto do território nacional. 

Permitiu-se, também, a importação de produtos estran

geiros via Zona Franca de Manaus, para o território nacional, 

desde que pagos todos os impostos exigíveis sobre a importa

ção, ficando isenta, no entanto, da taxa cobrada sobre a expe 

dição da Guia de Importação. 

No tocante ao Imposto de Renda, transfere ao Conselho 

de Administração da SUFRAMA a competência, ant r ormente da 

SUDAM, para conceder a isenção de que 

Lei n Q 4.239, de 27 de junho de 1963, 

756, de 11 de agosto de 1969, com a 

pelo Decreto-lei nQ 1.564, de 29 de 

da 

Dec eto-lei n Q 

e l~es foi dada 

e 1977 : relativamen 

GER 20.01.0050.5 -IABfII91) 
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te às empresas que exerçam atividade industrial na Zona Fran

ca de Manaus, conforme projeto aprovado para os efeitos do 

Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A abertura do Brasil ao mercado internacional colocou 

a indústria instalada na Zona Franca de Manaus em des vantagem 

frente às do restante do País. 

Seria necessário que, de imediato, providências fos

sem tomadas para que a indústria da Zona Franca de Manaus não 

desaparecesse, à míngua de vantagens comparativas. 

O presente Projeto de Lei Vlsa justamente a tornar de 

novo vi áveis as indústrias lá 1 

Merece, portanto, 

rência, somos pela apro~~ 

1991. 

Sala 
i 

inte ral apOlO, e , em decor

proj to de Lei nº 1.793, de 

de etembro de 1991 
i 
• I 
• 
i 
• , 

I 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABM1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 1.793, DE 1991 

(DO PODER EXECUTNO) 
Mensagem n9 461/91 

Dá nova redação aos artigos 72 e 92 doDecreto-lei n2288, 

de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do artigo 37 do De

creto-lei n 2 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e 

§ 22 do artigo 10 da Lei n 2 2.145, de 29 de dezembro de 

1953. 

(ÀS COMISSCES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 

DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIEMNTO URBANO E INTERIOR; 

E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo - ARTIGO 24,11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ta Art. 1 Q OS arts. 7 Q com a redação dada pelo Decreto-lei n Q 

1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9 Q do Decreto-lei n Q 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 Q OS produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do território 
nacional, salvo a Amazônia Ocidental, estarão sujeitos à exigi
bilidade· do Imposto sobre Importação relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários, materiais secundários e materiais 
de embalagem neles empregados, calculado o tributo com redução 
da respectiva alíquota "ad valorem" em 88 pontos percentuais. 
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§ lQ A redução do Imposto sobre 
trata este artigo, somente será deferida a 
lizados previstos em projeto aprovado pelo 
tração da SUFRAMA, que: 

Importação, de que 
produtos industria
Conselho de Adminis-

a) se atenha aos limites anuais de importação de par
tes, peças, componentes, matérias-primas, produtos intermediá
rios, materiais secundários e de embalagem, constantes da res
pectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

b) objetive: 

1. o incremento de oferta de emprego na região; 

2. a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 

3. a incorporação de tecnologias de produto e de pro
cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da técni
ca; 

4. níveis crescentes de produtividade e de competitivi-
dade; 

5. reinvestimento de lucros na região; 

6. complementação e integração do parque industrial na 
Zona Franca de Manaus; 

7. investimentos na formação e capacitação de recursos 
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

c) observe processo produtivo, proposto pela empresa 
titular do projeto, compatível com o processo produtivo básico 
para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) , fixado em Resolução, do Con
selho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta conjunta 
dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presi
dência da República e da SUFRAMA. 

§ 2 Q Para os efeitos deste artigo, consideram-se pro- .. 
dutos industrializados os resultantes das operações de trans
formação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

§ 3 Q A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 
que trata este artigo, não se aplica aos produtos industriali
zados na Zona Franca de Manaus, sob o regime deste Decreto-lei, 
quando dela saírem para qualquer ponto do território nacional, 
a título de arrendamento, desde que mantidos sob a propriedade 
da arrendadora, estabelecida na Zona Franca de Manaus. 
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§ 4 2 Para os efeitos deste artigo, processo produtivo 
básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fa
bril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado 
produto. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 9 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo no 

que respeita aos produtos industrializados, na Zona Franca de 
Manaus, que devam ser internados em outras regiões do País, fi
cará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no 
art. 7 2 deste Decreto-lei." 

Art. 2 2 O caput do art. 37 do Decreto-lei n 2 1.455, de 7 
de abril de 1976, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a 
Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros pontos 
do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os 
impostos exigíveis sobre importações do exterior. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 3 g Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédi
to do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem ad
quiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a 
ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a Amzônia Ociden
tal. 

Art. 4 2 Fica transferida ao Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a competência pa
ra conceder isenção do Imposto sobre .a Renda de que tratam os arts. 
13, da Lei n Q 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-lei n 2 

756, de 11 de agosto de 1969, com a redação que lhes foi dada pelo 
Decreto-lei n 2 1.564, de 29 de julho de 1977, relativamente às empre
sas que exerçam atividade industrial, na Zona Franca de Manaus, con
forme projeto aprovado para os efeitos do Decreto-lei n 2 288, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Art. 5 g O caput e o § 2 Q do art. 10 da Lei n Q 2.145, de 29 
de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1 Q do Decreto-lei n Q 1.416, 
de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 1 Q da Lei n Q 7.690, de 15 de de
zembro de 1988 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, conforme 
tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, como ressarcimento dos custos incorridos nos 
respectivos serviços. 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Não será exigida a taxa nos casos de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Ma-
naus. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 6 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEO/SLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COOIWENAÇAO 
DAS COMISEOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 288 - DI: 28 Di: 
FEVEREIRO DI: 1967 

Altera as disposições da Lei numero 
3.173 (te 6 de 1unho de 1957 e re
gula a Zona Franca de Manau.! . 

• o, ... . ....... .. . ~ ...... _ •• ~._ . . . .. .......... _ •• ' . 0 • ••• ••••• 

CAPíTULO .11 

Dos incentivos fiscais 

. ... _.J ... ... . ', -.,. __ ....... , .•• " ..•.••..•••.• 

Art. 79 AI; mercadorias produzida:;, 
beneficiadas ou Industrializadas na 

Zona Franoo, quando se.lrem desta 
para qualquer ponto do t.erritório 
nacional, estarão sujeitas: 

I - apenas a·o pagamento do lm
pÔS to de circulação de mercadonas, 
previsto na legislação em vIgor, se 
não contiverem qualquer pa~cel.l de 
matéria prima ou parte ~omponente 
importae.a . 

II - e ainda ao pagam~nto do Im
pósto de importação sõbre a~ maté<: 
rias primas ou plTtes ~om)Ont!ntes 

lmportadas, existentes nesse produto. 
com UITh.l reduçao perct:nLllal 1~ al1-
quota de importação igual ao ,>ercen- . 
tua-l do valor adlClOnado no pl (\Ces"o 
de industrialização local em relação 
60 custo total da mercadoria. 

Art. 89 As mercadorias de origem 
nacional destinadas' a Zona Pranca 
com a finalidade de serem reexporw.
das para outros pontoo do terntorlo 
nacional serão estocad-lG em -:t.rmu
zêns, ou embarcações, sob contlõle da 
SuperintendêncIa e pagarão todos o.;; 
impostos em vigor para a. produçao 
e clrculação de mercadorias no paiS. 

• __ , ...... .. _ . . .. . . ~ ........... ' ••• __ ....... ~ ... <.oo: __ • ...-w .... , ... ' " ..... ,J .. . 

. ' .......................................................... .. 

l>ECRETO-LEI N9 l.455 - DE 7 lJE 

ABRlL DE 1976 

Dispõe sobre bagagem de passaqe!ro 
procedente do exterior, discip~i1!a o 
regime de entreposto aduaneiro, ef
tabelece 1lormas sobre mercatlnr :o.s 
estrangeiras apreendidas e dei outras 
pTovidéllcias . 

, " .. .. -, " ........ ,- .......... " -.-.... _ .. ... .., ...... -.-............... .. 
Art . 37. FIca vedada a tranSle

réncla, a qualquer titulo. para o res
tante do território nacional, das mer
cadorias estrangeiras que ingressdrem 
na _ Zona Franca de Manaus, após I> 

vIgenc~a deste Decreto-lei, no reg!me 
mstltuldo pelo Dt:Cretolei número 288 
de 28 de fevere iro Oe 1967. ' 

Parágrafo único . Excetuam-se do 
disposto neste artigo as hipóteses de : 

a) bagagem de passageiros; 
b) aplicação do disposto pelo utigo 

79 do Decreto-lei número 288, de 28 
de fevereiro de 1967, com a redaçp.o 
do artigo 19 do Decreto-lel numero 
1.435, de 16 de dezembro de 197;" 
c) apllcação das disp06lções do 

Decreto-lei número a:'6, de 15 de 'lgo.õ
to de 1961:1. 
.................................................................. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................... . 

CECRE.TO-LEI N .o 1.435 - DE 16 DE 
DE~ao DI 1975 

Altera a red4çáo dos artigos 7.° do 
Decreto-lei n.O 288, de 28 de feve
reiro de 1967, e 2.° do Derre/o :d 
n.O 356, de 15 de agosto de 19óe. e 
dá outras providtncias. 

O Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe cC n!e
re o artigo 55, item lI, da Const1~.JI
ção, 

DECarrt.: 

Art. 1.° O artigo 7.° do Dec~~to-Id 
n.O 288, de 28 de fevereiro doe 1967, 
passa a ter ~ seguinte redação : 

"Art. 7.° Os produtos \ndu~trla
IIzados na Zona Franca de Ma
naus, quando dela sairem para 
qualquer ponto do terrltóll.J na
cional. estarão sujeitos !l f!xlglbl
l1dade do Imposto de Im\lOrtnd,o 
relativo a maténas-prlmas. pxdu
tos intermediários e mat~rlllls de 
embalagem Importados f nele:; 
empregados, calculado o trlbut') 
mediante co~!lclente de reduçao 
de sua allquota "ad valorern' ·. na 
conformidade do t 1.0 de5!~ a lli
go . 

I 1.° O ooeficlente de rcduç:io 
do imposto será obtido, ,'m r-ela
ção a cada produto, m:'d:am' a 
aplicação de fórmula qlle tenha. : 

a) como dividendo, a ~U"Tl1I. dos 
valores das matérias-primas pro
dutos Intermediá.rios e OIa ~erll\ls 
de embalagem de produção nacio
nal, e da mão-de-obra dlrda em
pregada no processo de prOduçãO, 

b) como divisor, a soma dos va
lores das matérias-primas, }Jrodu
too Intermedlá.rlos e materia .s de 
embalagem, de produção naclon:1l 
e de origem estrangelnl, c da 
mio-de..oora direta empre-tad&. no 
processo de produção. 

t 2.° A redução do Imposto de 
Importação, a que se reCere es'.o 
artigo, apllca-se somente aos pro
dutos industrializados ,",ue at.en
ted~rem aos indices mlmmO'i de 
na.clonaúzaçAo estabelecl!tos con
juntamente pelo Conselho de A'i
ministração da SUFRAMA e peJo 
Co~lho de Desenvolvlmp.nto In
dustrial - CDI. 

• 
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§ 3.° Para OS efeitos do dispostu 
neste artigo, consideram -se \.I ro -
dutos industrializados flS resul
tantes das operações de tlan~lor
mação, beneficiamento, mO'1tagem 

e recoIldlcionamento, como d .;hDl
das na legislação de regp.nc:ã do 
Imj)Osto :>obre Produtos Ú1Jus:ria
li:lados . 

§ 4.. 0 Compete ao Min!stf"J da 

Fazenda baixar as normas com
plementares necessárias à exe
cução do dispooto neste artIgo". 
.. .. . . .. . .. .. .. . .. .. .......................... .. 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ................. .. 

LEI N. 7.690 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redação ao arttgo 10 da Let n . 2.145 (I). 
de 29 de dezembro de 1953 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n . 23 (2), 

de 6 de dezembro de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único, do artigo 62, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1.. O artigo 10 da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 
artigo 1." do Decreto-Lei n . 1.416 (\). de 25 de agosto de 1975, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 10. A licença ou Guia de Importação ou documento equi 
valente será emitida mediante o pagamento de taxa correspondente 
a 1,80,0 (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o valor constante 
dos referidos documentos, como ressarcimento dos custos incorridos 
nos respectivos serviços . 

§ I: A taxa será devida na emissão de documento relativo a 
qualquer produto, independentemente do regime tributário ou cam
bial vigente, da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria. 

§ .2: Não será exigida a taxa nos casos de: 
a) doações de alimentos destinados a fins assistenciais ou filan 

trópicos; 
b) importação de mercadorias sob regime de "drawback"; 
c) importação de bens sob regime de admissão temporária. des· 

tinados a: 
1 - exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas por 

museus, universidades, órgãos governamentais, fundações ou entidades 
oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos; 

2 - conserto, testes, reparos e adaptação no País. por firmas 
especializadas e habilitadas para execução do respectivo serviço. e 
com posterior retorno ao exterior. 

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas moda· 
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, 
quandO a venda de mercadorias for feita para o exterior; 

e) reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias que te
nham saído do País sob regime de exportação temporária, para serem 
submetidas a beneficiamento ou transformação no exterior ; 

f) retorno, ao Pais, de material remetido ao exterior sob amparo 
de Guia de Exportação, sem cobertura cambial. para fins de presta
ção de serviços, competições. demonstrações, testes, exames ou pes
quisas, com finalidade técnica, esportiva, industrial ou cientifica; 

g) importação, mediante operação de exportação e importação vin
culadas, sem cobertura cambial, para a substituição de mercadorias 
importadas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a 
que se destinam, ou retorno de mercadorias que tenham sido reme
tidas ao exterior para fins de revisão ou conserto; 
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h) retorno, ao Pais, de mercadoria nacional exportada, para subs· 
titulção, mediante llcenclamento de exportação e Importação vincula· 
das, sem co~rtura cambia.!; 

I) retorno, ao Pais, de mercadorias nacionais nas seguintes con· 
diçOes: 

1 - enviadas em conslgnução e não vendidas nos prazos auto
rizados; 

2 - por defeito técnico, que exlju sua deVOlução para reparo ou 
substituição; 

3 - por motivo de modiflcaçôes na sistemática de importação por 
parte do pais importador; 

4 - em virtude de guerra ou calamidade públlca; 
5 - por quaisquer outros motivos alheios à vontade do expor

tador. 

~ 3: Os recursos provenientes da taxa referida neste artigo serão 
recolhidos à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária 
da União, nos termos do Decreto-Lei n . 1.755 (4 ), de 31 de dezembro 
de 1979." 

Art. 2: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzmdo efei
tos a partir de 1.0 de janeiro de 1989. 

Art. 3.- Revogllm-se as disposições em contrário . 

LEI N° 4. 23U - DL 27 DL 

JU,~HO jJt: 19G3 
r':~ (;u:il".l dJ. SUDE!-.JE apnn ., do JjL
l 'J l; t; U Ccns t lho D~lib , r3 til.:> : 

. . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. 

q ,.\ VCldlUlIl elll1'llr elll lu,e ae opc
rdl 'nu ale o UIU 31 de uC L:cmtJro de 
1!Ji4 . 

Aprova o Plano Diretor do Desellvol
ll llllCll!O do Nordestc para os anos 
de 1%3, 1%4 e 1%5, e dá ou:r..Js 
,;rovzdt:nClas: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . 
Ii!íi' DECRI.TO-LEI N° 756 - DE 11 DE 

AGÓSTO DE 1969 

. . __ .. . . . ................. . ... . 
Dispõe sõbTe a valorização econômi

ca da Amazõnia e dá outras provi
dências 

> 19 O prazo de vlgéllcla da Isen
~n" relcrida lIe,lc artigo é de ale 
10 (de~) unuo. a paltlr da dai a em 
que, a JUIZO da SUDAM , o elJlpre
c\\dUllellto alcançar a la,e de IUII_ 

l;lollulllenl{) nurmal. e poderá ser am
pJ.udo alé 15 (quinze) allos consl
u,'rUlldo'e de prelerellc:a aqueles 
q\, atJ,orvam fUlldamentalmente em 
Ió , \: pr CCC-'bQ projutlvo . maléna-pnm:. 
Cl'I 'l ollal. obejecldo, criténos de Icx' li 
IldlçÍlo espacwl , conlorm. normas re
I" 'Iam "11 larc, a ,erem baixadas pelo. 
8\lDAM . 

o 

'" 
'" )( 

~ ..... 
O) 
O) ..... -Mil) 

~(1) 

"'0 <oZ 
2-1 
..'lCl 

C:.J-in, L ::l lU 

Dos ", ..;eld lt os J!oca is 

-~,.. . a . O s "Jl1 .l:.<:!h!:;;lentG5 h-
• .lL: ct n :.:s e "f,icOl:,., flue !:e 1TI , ; ~ I :l
ceu ,1a área de ~!: t.:lI;ão ~; a SUDE
Nr:, até o exercício Ué 1968, in.::lt:sivé 
ficarão isentos dE impósto de r~ndli 
e ad:c:onais não restituiv f is, pelo 
prazo de 10 anos, a ccn lar da en
trada em operação de cada empre
€naimEnto. 

?ará:;rafo único. O pr;!zo de que 
trr..ta ês:e artlEo 'Podérá Sé!' amplia
do a t Í: 15 ílECS. cie acórdo com (\ 
Icca!i:lIç5.o e rcntabilldade .àe~n:n:R
jc"as d0 empreE:1dl:1.ento beneficia
do, m cd;ant= parecer da Secrl t:u-;;. 

CAPiTUW U 
Das ISenções e reduções 

. - . - . . . ~ . . .-... . - . . . . . . . - . . . . . . 

I\rl, l:J. Nu~ tellllU' Uo úrtl ~" ú11-
ll'l ,ur ~,,,urnll dI' IM IIÇ1lU Oe llllVUolU 
Ol' n'IIUU e qUliloqUl:r 1l.lla: lUlIlil, 11UU 
rI dllul\elo 0-, I!I1IprCClldllllelll(J~ eco. 
nl. lllICO~ quc ~e IlllpluntulCl1I. rnOOl'r
Il.~.llelll . umpliarclIl C/ O .l dlvn~.llcu 
JCIII IIU urcú Ul' alUCl.çnu UI! Supr.rm
lt ',dCIlC :U du DeocllvulvlnH!lltu da 
A1ll8ZU11II!, al'oS 6 de mlillJ ue 1~L3 c 

) 2" O indeferimellto do pedido de 
ü .. nção de qU(' trata e,le artigo lIão 
I"', JudlcarD. o ulre:to à redução. pre
v;~to no artigo anterior, desde que 
<ltt'ndldos 1)$ requIsItos legais e regu 
tUllcn tares. 

.. ...... . ~ ... -..... .... ' .. ........ -................ -_ ..... -
.. . ...................................... -- ........ 

DECRF.TO-LEI N9 1 .564 - DE 29 DE JULHO DI! 1977 

Altera incentivos fiscais do Imposto 80brc a renda para empree1UUmentos locali
zados nas áreas da SUbAM e à.lt SUDENE. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe c<JOfere o artigo 55, Item TI. da Constltulçá?, 

DECRETA : 

Art. 1° Os artigos 13 da Lei nO 4.239. de 27 de junho de 1963, e 23 d.> 
Decreto-Lei nO 756. de 11 de agosto de 1969. passam a ter a seguinte redação: 

• 

• 
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-----------------

"Os empreendimentos illdustria.ls ou agrioolas que se instalarem. mo
dernizarem, ampliarem ou diversificarem, nas 6reas de atuação da .... 
SUDAM ou da SVDENE, até o exerclclo de 1982. inclusive, ficarão l8en
tos do imp06to de renda c adicionais não restitulvels lncidente6 sobre 
seus resultados cperacionals, pelo prazo de 10 anos, a contar do exerclcio 
financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento entrar em fase 
de operação ou. quando for o caso, ao ano em que o projeto de rnv
dernizaçã J, ampliação ou diversificação entrar em operação, .'iegundo 
laudo constitutivo e,.pedldo pela SUDAM ou SUDENE. 

§ 19 - Os prcjetos de modernização, ampliação ou dlvenrtllcaçAo 
somente poderão ser conumplados com a isenção prevista neste artigo 
quando acarretarem, pelo Uifnos. 50 % (c1nquenta por cento) de aumenw 
da capacidadoe imtalada do respectivo empreendimento. 

l 2° - Nas hipóteses prrvistas no parágrafo anterior, lU! Secretarias 
Executivas d~ SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo técnico atestando 
a equivalência percentual do acréscimo da capacidade instalada . 

~ 3° - A isenção concedida para projetos de modernização, ampllaçl\o 
OU dlverslficaçãl) nã·) atribui ou amplia beneficios a resultados correspon
dentes à produção nnterlor. 

§ 4° - Os empreendim€ntos que tenham parte de seus resultado!! 
beneficiada pelO di~posto nt'l'te artigo considerarão como lucros Isentos 
o mesmo percentual dos lucros totais que corresponda à relação entre 
as receitas operacion9.ls da produção beneficiada e a reçelta total do em
preendimento" . 

Art. 2" Os cmpreendlmelltcs que tenham projeto de modern1ução, am
pliação ou diversificação já em operação na data da pUblicação deste De~
to-Lei, desde que satisfaçam os demais requisitos, poderão fruir da Isenção de 
que trata o artigo llnterior, a parti~ do exerclclo seguinte ao ano de emissão de 
laudo constitutivo pela respzctiva agênCia regional de desenvolvimento. pelo pe_ 
rlodo residual. apurado através dn dedução. dos anos de seu efetivo funclOtlll.
mrDto. do prazo de 10 (dez) 8n~ estabelecido com a nova redação ditada pelo 
artigo anterior . 

Art. 39 O prazo de 10 (dez) an06, na hipóte8e de instalação de proletos 
novos. podera eer ampliado rtTa alk UI (qulnr;e) anos, desde que o ~mpr~n.dl
menl.<! atenda a um dos ~guJnU:R requisitos : 

11) se localize em mlcro·reglões menO!! desenvol'iJas, a critério 11a BUDA.'d 
e da SUDENE; 

b I apresentf', no r,erlodo de gozo da 
ferior a 12 % (doze por cento) do capital 
rlodo; 

isençlo, rentabilidade Igual ')u In
e reservas médias do mesmo pe-

C) absorva, em seu processo produtivo, matérlas-prlmas e lru;um06 produ
zld06 na região, em montante superior a 50 % (clnquenta por cento) do custo 
de produção. 

Parágrafo Único . As respectiva!: agêncla.'l regionais expedirão laudo OODll-
Ututlvo do benef(c!o rt'ferldo neste artigo. 

Art . 49 Os artigos 23 da Lei nl' 5.608, de 11 de outubro de 1&68. e 29 do 
Decreto-lei n 9 756, de 11 ~e r.gosto de 1969, passam a ter a seguinte re
daçilo: 

U As empresas Industrla..ls. agricolas, pecuárias e de serviços básiCO<!, 
Instaladas nas l'(glôes dn SUDAM e da BUDENE, poderão depositar TlO 
Banco da Amazt'lnla S. A. e no Banco do Nordeste do Brasil . respecti
vamente, para rE':nve~t1mcntos. metade da lmportAncla do Imposto de
vido acrescida (lc tO~· (clnquenta por cento) de recursos próprios, fi
cando, porém, a lIbeTaçAo drsses recursos condicionada à aprovação, pt>la 
BUDAM ou pela Bl1DENE, dos Jespectlvos projetos técnlco-eoonOmlcos 
de modernização, oomplemer.tação, ampliação ou diversificação." 

Art. 59 Este Decreto-lei rntrarA em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em rontrério . 

Brasllla, 29 de julho de 19í7; 1~69 da Independência e 899 da República . 

ElU'ESTO Gnsn. 
Mdrio Henrique Sh/tOn!cn 
Jo4n Paulo do! Rei! 1'/'110"0 
Maurício Rangel Reis 

7 
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DECRETO-LEI N9 1.416 - DE 25 DE 
AGOSTO DI: 1975 

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei 
n9 2.145 de 29 de dezembro de 1953. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECIlEU: 

Art. 1.0 O artigo 10 da Lei n9 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, com a 
redação do artigo 15, do Decretv-Iei 
n9 491, de 5 de março de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 10 Fica a Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do 
Brasil 8. A. (CACEX) autonzada 
a cobrar, pela emissM de licença 
ou guia de importação ou qual
quer documento de ~feito equiva
lente, taxa de expediente nãl) t:x 
cedente a 0,9 % (nove décimos por 
cento) sobre o valor oonstantc dos 

referidos documentos, como res
sarcimento de custos incorridos 
nos procedimentos administrativos 
relativos à importação . 

A 19 A taxa é devida na emissão 
de documento relativa a qualquer 
produto, independentemente do 
regime tributário ou cambleJ vi
gente, da qualidade do impOrLado! 
ou do paIS de origem da 11lerca
doria. 

A 29 A tabela de taxas de ex
pediente e as condições de c0-
brança e sua aplicação serão apro
vadas pelo Ministro da Faaen<.la, 
com base em proposta da Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil 8. A . (CACEX). 

§ 39 O Ministro da Fazenda po
derá determinar à CACEX a dlS
pensa da cobrança da t.axa, ou a 
adoção de quantias fixas, nos se
guin tes casos : 

a) importações a titulo de doa
ções e destinadas a fins assisten 
ciais, educacionais e filantró
picos; 

b) operações de drawback; 
c) importações temporarlas de 

bens para conserto, recondiciona
mento e manutenção e pOSLeriOI 
exportação ; 

d ) importaçôes em tránsito ; de 
natureza I{'mr..orária de,[,mada a 
exportação ou reexportação, t' ou ·· 
tras vinculadas à exportação ." 

Art. 29 Este Decreto-lei entrara ~111 
vigor na data de sua publ1caçaJ. re
vogadas as diposições em contrario, 

Brasília, 25 de agosto de 197'); 
154° da Independência e 87° da 
República . 

ERNeSTO GEISEL 
Mario Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

MensagemnQ 461, de 5 de setembro de 1991, do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, o anexo projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9Q do Decreto-lei • 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 de 

abril de 1976, e ao caput e § 2Q do art. 10 da Lei nQ 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Brasília, em O 5 de setembro de 1991. 

{~-
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___________________________________________________________________ 9 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria Conjunta nº 
422, de 31 de maio de 1991, propõe a implementação de um conjunto de 
ações que aumentem a competitividade ao nível das empresas instaladas 
na Zona Franca de Manaus e ao nível da infra-estrutura da região, 
tarefa essa que vai exigir o esforço e a mobilização tanto do Governo 
quanto da iniciativa privada. 

2. Entre as medidas propostas encontram-se a alteraçã o da 
redação dos artigos 7º e 9º do Decreto-lei nº 288/67, do artigo 37 do 
Decreto-lei nº 1455/76, do "caput" e do parág. 2º da Lei nº 2145 / 53, 
que dispõem sobre a internação de produtos industrializados na Zona 
Franca de Manaus, sobre a internação de mercadorias estrangeiras e 
sobre o pagamento de taxa na emissão de guia de importação de bens 
destinados à região, respectivamente. Além destas medidas é proposta a 
manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produtos 
que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 
tranferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA da competência 
para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamente às 
empresas que exerçam atividade industrial na região. 

3. A importância destas ações é ressaltada na medida em que: 
Primeiro, vem flexibilizar a exigência de nacionalização dos produtos, 
de modo a permitir que as empresas possam adquirir insumos onde for 
mais conveniente, independente da origem; Segundo, vem permitir a 
adoção de um tratamento uniforme com os outros estados da federação, no 
que se refere a importação de mercadorias estrangeiras com o pagamento 
de todos os impostos e; Terceiro, vem desonerar o custo de produção dos 
produtos a partir da eliminação da taxa de 1,8% cobrada pelo 
Departamento de Comércio Exterior - DECEX, na emissão de documentos 
para as importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

4 . No tocante a manutenção do crédito de IPI sobre insumos para 
a industrialização de produtos destinados à Zona Franca de Manaus 
pretende-se restabelecer o preceito constitucional de que as vendas 
para a região equivalem a uma exportação para o exterior. 

5. A transferência da SUDAM para a SUFRAMA da competência para 
conceder isenção do Imposto sobre a Renda é recomendada para razões de 
conveniência administrativa, uma vez que a SUFRAMA mantêm uma atuação 
mais direta e malS próxima dos empreendimentos realizados naquela 
região. 

6. Pelos motivos apontados, temos a honra de submeter à elevaoa 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que r~tera 
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os artigos 7~ e 
nº 1455/76 , bem 

9º do Decreto - lei nº 288/67 , o art~goo37 do Decreto - lei 
co mo o " caput " e o parág . 2º da Lel n- 2145/53. 

Ap r oveitamos a oportunida~e para 
os protestos do mais profundo respelto . 

renovar a Vossa Excelência 

~~~~Cb--
MÁRCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, Fazenda 
e Pla neja mento 

. 
I ~-<--'- ~'-\.::..-< -<- <:7 

Jt?COLD EMBERC 

Secretário 

d ' ~ ) 1 

I r ---r . 

C//v , cJ b-r: -C '''! 
Ei ~'E R T O B A P l' 1ST A 

do~senvolvimento Regional 

~ <::-I- I - ,,\-, -~k- ' 
~. "\ r --...., 
~ .~, -L-. \ 

Secretário da Ciência e Tecnologia 
PEDRO PAULO DE LEO NI ~AMOS 

Secretário de Assuntos Estratégicos 

Aviso nO 946 - ALj SG. 

Em 05 de s etembro de 1991. 
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, relativa a projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 70 e 9Q do Decreto

lei n
Q 

288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 

de abril de 1976, e ao caput e § 2Q do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 
1953". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

Centr~ -GráfiCO do S~nado F~derai - Brasília - DF 

Lote : 69 Caixa : 90 
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Aviso nO 9 46 - AL/SG. 

Em 0 5 de s etembro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblic~ acompanhada de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, relativa a projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9° do Decreto

lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 

de abril de 1976, e ao caput e § 2Q do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 

1953". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração . 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

.. 

-



----, 

Mensagem nO 4 61 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, o anexo projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9° do Decreto-lei 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 de 

abril de 1976, e ao caput e § 2° do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Brasília, em O 5 de setembro de 1991. 

{ &.Lr-



E.M Nº 313 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Secretaria Nacional da Economia 

E 21 de agosto de 1.991 m, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria Conjunta nº 
422, de 31 de maio de 1991, propõe a implementação de um conjunto de 
ações que aumentem a co mpetitividade ao nível das empresas instaladas 
na Zo na Franca de Manaus e ao nível da infra -estrutura da região, 
tarefa essa que vai exigir o esforço e a mobilização tanto do Governo 
quanto da iniciativa privada . 

2 . Entre as medidas propostas encontram - se a alteração da 
ta redação dos artigos 7º e 9º do Decreto-lei nº 28 8/6 7, do artigo 37 do 

Decreto-lei nº 1455/76, do "caput" e do parág. 2º da Lei nº 2145/53 , 
que di spõem sobre a internação de produtos ind us trializados na Zona 
Franca de Manaus, sobre a internação de mercadorias estra ngei ras e 
sobre o pagamento de taxa na emissão de guia de importação de bens 
destinados à região, respectivamente. Além destas medidas é proposta a 
manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos In dustriali zados - IPI, 
incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produtos 
que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 
t ranferência para o Conselho de Ad ministração da SUFRAMA da co mpe tência 
para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamente às 
empresas que exerçam ativid ade industrial na região. 

3 . A importância destas ações é ressaltada na medida em que : 
Primeiro, vem flexibilizar â exigência de nacionalização dos prooutos, 
de modo a permitir que as empresas possam aaquirir insumos onde for 
mais co nveniente, indep endente da origem; Segundo, vem permitir a 
adoção de um tratamento uniforme com os outros estados da federação, no 
que se refere a importação de mercadorias estrangeiras com o pagament o 
de todos os impostos e; Terceiro, vem desonerar o custo de produção dos 
produtos a partir da eliminação da t axa de 1 ,8% co brada pelo 
Departamento de Comércio Exte!ior - DECEX, na emissão de documentos 
para as i mportaç ões realizaoas pela Zona Franca de Manaus. 

4 . No tocante a manutenção do crédito de IPI sob re in sumos para 
a industrialização de produtos destinados à Zona Franca de Manaus 
pretende - se restabelecer o preceito constitucional de que as vendas 
para a região equivalem a uma exportação para o exterior . 

5. A transferência da SUDAM para a SUFRAMA da competência oa ra 
conceder is ençã o ao Imposto soore â Renda é recomendada para razões de 
conveniência admi ni strativa, uma ve z que a SUFRAMA mantêm uma atuação 
mais direta e mais próxima dos empreendimentos realizados naquela 
região. 
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6 . Pelos moti vos apontados, temos 3 honra de submeter à ele vada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que altera 
os artigos 7º e 9º do Decreto - lei nº 288/67, o artigo 37 do Decreto-lei 
nº 1455/76, be m como o "caput " e o parág. 2º da Lei nº 2145/53. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do mais profundo respeito. 

~~~~~-
MÁRCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento 

J1sÉ ?~~-:~~~~C7 
Secretário da Ciência e Tecnologia 

• 

- I 

Et ERTO S(P ISTA ) 
Secretário do~senvolvimento Regi onal 

~ ("""i"--
.~ -- \;..- , 
~ ~. \. ~~ -->. ---:.' ......L.- / \ 

PEDRO PAULO DE LEONI ~AMOS 
Secretário de Assuntos Estraté gic os 



PROJETO DE LEI 

Dá nova redação aos arts. 7 Q e 9 Q 

do Decreto-lei n Q 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, ao caput do 
art. 37 do Decreto-lei n Q 1.455, 
de 7 de abril de 1976, e ao caput 
e § 2 Q do art. 10 da Lei n Q 

2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q OS arts. 7 Q com a redação dada pelo Decreto-lei n Q 

1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9 Q do Decreto-lei n Q 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 Q OS produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do território 
nacional, salvo a Amazônia ocidental, estarão sujeitos à exigi
bilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários, materiais secundários e materiais 
de embalagem neles empregados, calculado o tributo com redução 
da respectiva alíquota "ad valorem" em 88 pontos percentuais. 

§ 19 A redução do Imposto sobre 
trata este artigo, somente será deferida a 
lizados previstos em projeto aprovado pelo 
tração da SUFRAMA, que: 

Importação, de que 
produtos industria
Conselho de Adminis-

a) se atenha aos limites anuais de importação de par
tes, peças, componentes, matérias-primas, produtos intermediá
rios, materiais secundários e de embalagem, constantes da res
pectiva resolução aprobatória do projeto e suas alteraçôesi 

b) objetive: 

1. o incremento de oferta de emprego na região i 

2. a concessão de benefícios SOClalS aos trabalhadores i 

3. a incorporação de tecnologias de produto e de pro
cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da técni
cai 

4. níveis crescentes de produtividade e de competitivi-



(Fls. 2 do projeto de Lei que dá nova redação aos arts. 7 Q e 9 Q do 
Decreto-lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 
do Decreto-lei n Q 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2 Q do 
art. 10 da Lei n Q 2.145, de 29 de dezembro de 1953). 

dade; 

5. reinvestimento de lucros na região; 

6. complementação e integração do parque industrial na 
Zona Franca de Manaus; 

7. investimentos na formação e capacitação de recursos 
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

c} observe processo produtivo, proposto pela empresa 
titular do projeto, compatível com o processo produtivo básico 
para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) , fixado em Resolução, do Con
selho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta conjunta 
dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presi
dência da República e da SUFRAMA. 

§ 2 Q Para os efeitos deste artigo, consideram-se pro
dutos industrializados os resultantes das operações de trans
formação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

§ 3 Q A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 
que trata este artigo, não se aplica aos produtos industriali
zados na Zona Franca de Manaus, sob o regime deste Decreto-lei, 
quando dela saírem para qualquer ponto do território nacional, 
a título de arrendamento, desde que mantidos sob a propriedade 
da arrendadora, estabelecida na Zona Franca de Manaus. 

§ 4 Q Para os efeitos deste artigo, processo produtivo 
básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fa
bril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado 
produto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 9 Q 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo no 
que respeita aos produtos industrializados, na Zona Franca de 
Manaus, que devam ser internados em outras regiões do País, fi
cará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no 
art. 7 Q deste Decreto-lei." 

Art. 2 Q O caput do art. 37 do Decreto-lei n Q 1.455, de 7 
de abril de 1976, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas 
Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros 

para a 
pontos 



(Fls. 3 do projeto de Lei que dá nova redação aos arts. 7 Q e 9 Q do 
Decreto-lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 
do Decreto-lei n Q 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2 Q do 
art. 10 da Lei n Q 2.145, de 29 de dezembro de 1953). 

do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os 
impostos exigíveis sobre importações do exterior. 

II • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 3 Q Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédi
to do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem ad
quiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a 
ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a Amzônia Ociden
tal. 

Art. 4 Q Fica transferida ao Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a competência pa
ra conceder isenção do Imposto sobre a Renda de que tratam os arts. 
13, da Lei n Q 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-lei n Q 

756, de 11 de agosto de 1969, com a redação que lhes foi dada pelo 
Decreto-lei n Q 1.564, de 29 de julho de 1977, relativamente às empre
sas que exerçam atividade industrial, na Zona Franca de Manaus, con
forme projeto aprovado para os efeitos do Decreto-lei n Q 288, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Art. 5 Q O caput e o § 2 Q do art. 10 da Lei n Q 2.145, de 29 
de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1 Q do Decreto-lei n Q 1.416, 
de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 1 Q da Lei n Q 7.690, de 15 de de
zembro de 1988 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, conforme 
tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, como ressarcimento dos custos incorridos nos 
respectivos serviços. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Não será exigida a taxa nos casos de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Ma-
naus. 

II 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 6 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



-e 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sr Presidente 

Nos termos do art . 155 do Re8imento Inter -
_ . . '''' '1 3/<1/('" _ para votaçao do ProJeto de LelY-que 1 Da nova - . no requelro ur8encla 

redação aos arts 79 e 99 do Decreto Lei n . 288 de 28 de fevereiro 

de 1 967 , ao caput do art . 37 do Dec Lei n. 1455 de abril de 1976 e 

ao caput e § 29 do art . 10 da Lei n . 2 . 145 de 29 de dezembro de 

1953 ", encaminhado pela Mensagem n . 45~ do Poder Executivo . 

Sala das 

C(TÔ 

-- Jf rK----. 
tA f }lC; 

~~ ~~ ~ P\~ 
flt1 j)? 

I 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABRI91) 
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Mensagem nQ 4 61 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso N acionai: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, o anexo projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9° do Decreto-lei 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nQ 1.455, de 7 de 

abril de 1976, e ao caput e § 2Q do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Brasília, em O 5 de setembro de 1991. 

{~-



E.M Nº 313 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Secretaria Nacional da Economia 

21 de agosto de 1.991 Em, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria Conjunta nº 
422 , de 31 de maio de 1991, propõe a implementação de um conjunto de 
ações que aumentem a competitividade ao nível das empresas inst aladas 
na Zona Franca de Manaus e ao nível da infra-estrutura da reg ião , 
tarefa essa que vai e xigir o esforço e a mobilizaçã o t anto do Governo 
quanto da iniciativa privada . -2. Entre as medidas propostas encontram-se a alteração da 
redação dos artigos 7º e 9º do Decreto-lei nº 288/6 7 , do artigo 37 do 
Decreto - lei nº 1455/76, do "capu t " e do parág . 2º da Lei nº 2145/53, 
que dispõem sobre a internação de produtos industrializados na Zo na 
Franca de Manaus, sobre a internação de mercadorias estrangeira s e 
sobre o pagamento de taxa na emissão de guia de importação de bens 
destinados à região, respectivamente. Além destas medidas é propos ta a 
manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produt os 
que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 
tranferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA da competência 
para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativament e às 
empresas que exerçam atividade industrial na região . 

3 . A importância destas ações é ressaltada na medida em que : 
Primeiro, vem flexibilizar a exigência de nacionalizaçã o dos produ tos , 
de modo a permitir que as empresas possam adquirir insumos onde for 
mais conveniente, independente da origem; Segundo, vem permi tir a 

ttadoção de um tratamento uniforme com os outros estados da f ederaçã o , no 
que se refere a importação de mercadorias estrangeiras c om o pagamen to 
de todos os impostos e; Terceiro, vem desonerar o custo de produçã o dos 
produtos a partir da eliminação da taxa de 1 ,8 % cobrada pelo 
Departamento de Co mér cio Exterior - DECEX, na emissão de documen tos 
para as importações realizadas pela Zona Franca de Manaus . 

4. No tocante a manutenção do crédito de IPI sob re insumos para 
a industrializaçã o de produtos destinados à Zo na Franca de Manaus 
pretende -se restabelecer o preceito constitucional de que as vendas 
para a região eq uivalem a uma exportação para o e xter i or. 

5 . A transferência da SUDAM para a SUFRAMA da co mpe tê ncia para 
conceder isenção do Imposto sobre a Renda é recomendada para raz ões de 
conveniência administrativa, uma vez que a SUFRAMA mantêm uma atuação 
mai s direta e mais próxima dos empreendimentos realizados naqu ela 
região . 



, 

L 

,-
J 

6. Pelos motivos apontados, temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que altera 
os artigos 7º e 9º do Decreto - lei nº 288/67, o artigo 37 do Decreto - lei 
nº 1455/76, bem como o "caput" e o parág . 2º da Lei nº 2145 / 53. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelên c ia 
os protestos do mais profundo respeito. 

~ , I 

~L'r~Cb~-
) ! ' 

MÁRCÍLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento 

~~---c-z- ~~I...<-<: . -<- c ? 

JÓSÉ · GOLDEMBERG 
tíecretário da Ciência e Tecnologia 

• 

E ERTO BAP ISTA 
Secretário do~senvolvimento Reg io nal 

c--- ~ 
- ",~ -~L..- ' 

- .t'", " . \ r-:", 
~ ~, -L.-. \ 

PEDRO PAULO DE LEO~AMOS 
Secretário de Assuntos Estratégi cos 
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PROJETO DE LEI 

Dá nova redação aos arts. 7 2 e 9 2 

do Decreto-lei n 2 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, ao caput do 
art. 37 do Decreto-lei n 2 1.455, 
de 7 de abril de 1976, e ao caput 
e § 2 2 do art. 10 da Lei n 2 

2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Os arts. 7 2 com a redação dada pelo Decreto-lei n 2 

1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9 2 do Decreto-lei n 2 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 2 Os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do território 
nacional, salvo a Amazônia Ocidental, estarão sujeitos à exigi
bilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários, materiais secundários e materiais 
de embalagem neles empregados, calculado o tributo com redução 
da respectiva alíquota "ad valorem" em 88 pontos percentuais. 

§ 1 2 A redução do Imposto sobre 
trata este artigo, somente será deferida a 
lizados previstos em projeto aprovado pelo 
tração da SUFRAMA, que: 

Importação, de que 
produtos industria
Conselho de Adminis-

a) se atenha aos limites anuais de importação de par
tes, peças, componentes, matérias-primas, produtos intermediá
rios, materiais secundários e de embalagem, constantes da res
pectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

b) objetive: 

1. o incremento de oferta de emprego na regi ão; 

2. a concessão de benefícios SOClalS aos trabalhadores; 

3 . a incorporação de tecnologias de produto e de pro
cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da técn i 
ca; 

4 . níveis crescentes de produtividade e de c ompet i t ivi -



• 

/ • • 

• 

• 

(Fls. 2 do projeto de Lei que dá nova redação aos arts. 7 Q e 9 Q do 
Decreto-lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 
do Decreto-lei n Q 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2 Q do 
art. 10 da Lei n Q 2.145, de 29 de dezembro de 1953). 

dade; 

5. reinvestimento de lucros na região; 

6. complementação e integração do parque industrial na 
Zona Franca de Manaus; 

7. investimentos na formação e capacitação de recursos 
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

c) observe processo produtivo, proposto pela empresa 
titular do projeto, compatível com o processo produtivo básico 
para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) , fixado em Resolução, do Con
selho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta conjunta 
dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnologia da Pres i 
dência da República e da SUFRAMA. 

§ 2 Q Para os efeitos deste artigo, consideram-se pro
dutos industrializados os resultantes das operações de trans
formação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

§ 3 Q A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 
que trata este artigo, não se aplica aos produtos industriali
zados na Zona Franca de Manaus, sob o regime deste Decreto- l ei, 
quando dela saírem para qualquer ponto do território nacional, 
a título de arrendamento, desde que mantidos sob a propriedade 
da arrendadora, estabelecida na Zona Franca de Manaus. 

§ 4 Q Para os efeitos deste artigo, processo produtivo 
básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento f a
bril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado 
produto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 9 Q 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo no 
que respeita aos produtos industrializados, na Zona Franca de 
Manaus, que devam ser internados em outras regiões do País, f i
cará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no 
art. 7 Q deste Decreto-lei." 

Art. 2 Q O caput do art. 37 do Decreto-lei n Q 1.455, de 7 
de abril de 1976, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas 
Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros 

para a 
pontos 



• 

• 

l 

(Fls. 3 do projeto de Lei que dá nova redação aos arts. 7 2 e 9 2 do 
Decreto-lei n 2 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 
do Decreto-lei n 2 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2 2 do 
art. 10 da Lei n 2 2.145, de 29 de dezembro de 1953). 

do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os 
impostos exigíveis sobre importações do exterior. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 3 2 Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédi
to do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem ad
quiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a 
ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a Amzônia Ociden
tal. 

Art. 4 2 Fica transferida ao Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a competência pa
ra conceder isenção do Imposto sobre a Renda de que tratam os arts. 
13, da Lei n 2 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-lei n 2 
756, de 11 de agosto de 1969, com a redação que lhes foi dada pelo 
Decreto-lei n 2 1.564, de 29 de julho de 1977, relativamente às empre
sas que exerçam atividade industrial, na Zona Franca de Manaus, con
forme projeto aprovado para os efeitos do Decreto-lei n 2 288, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Art. 52 O caput e o § 2 2 do art. 10 da Lei n 2 2.145, de 29 
de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1 2 do Decreto-lei n 2 1.416, 
de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 1 2 da Lei n 2 7.690, de 15 de de
zembro de 1988 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, conforme 
tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, como ressarcimento dos custos incorridos nos 
respectivos serviços . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 2 Não será exigida a taxa nos casos de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Ma-
naus. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 6 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 1.793-B, DE 1991 

Dá nova redação ao § 1º do art . 3º 
e aos arts. 7º e 9º do Decreto-lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 , 
ao caput do art. 37 do Decreto-le i 
nº 1.455, de 7 de abril de 1976 e 
ao caput e § 2º do art . 10 da Lei 
nº 2.145, de 29 de dezembro d e 
1953. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os arts. 7º, com a redação dada pelo Decre
to-lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9º do Decreto-lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 7º - Os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do terri
tório nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto 
sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos inter
mediários, materiais secundários e materiais de embalagem 
neles empregados , calculado o tributo com redução da respec
tiva alíquota ad valerem em 88 pontos percentuais. 

§ 1º - A exigibilidade do Imposto sobre Importação de 
que trata o caput deste artigo, não abrange as maté
rias-primas, produtos intermediários e materiais de embala
gem que hajam sido empregados, por estabelecimento indus
trial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com 
projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica
ção de produtos que, por sua vez, tenha sido utilizado como 
insumo por outra empresa estabelecida na mencionada região 
na industrialização de produto a ser internado. 

§ 2º - A redução do Imposto sobre Importação, de que 
trata este artigo, somente será deferida a produtos indus
trializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de 
Administração da SUFRAMA, que: 

a) se atenha aos limites anuais de importação constan
tes da respectiva Resolução aprobatória do projeto e suas 
alterações; 

b) objetive: 
1. o incremento de oferta de emprego na região; 
2. a concessão de benefícios SOClalS aos trabalhado-

res; 
3. a incorporação de tecnologias de produto e de pro

cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da téc-

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90l 
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nlca; 
4. níveis crescentes de produtividade e de compe titi

vidade; 
5. reinvestimento de lucros na região; 
6. investimentos na formação e capacitação d e r e cursos 

humanos para o desenvolvimento científico e t e cnológico; 
c) observe processo produtivo, proposto pela empre sa 

titular do projeto, compatível com o proce sso produtivo bá
sico para produtos compreendidos na mesma posição e subposi
ção da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) , fixado em Resolução 
do Conselho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta 
conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnolo
gia da Presidência da República e da SUFRAMA. 

§ 3º - Para os efe itos deste artigo, conside ram-s e 
produtos industrializados os resultantes das operações d e 
transformação, beneficiamento, montagem e recondicioname nto, 
como definidas na legislação de regência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

§ 4º - Para os efeitos deste artigo, processo produti
vo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabe l e ci
mento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização d e 
determinado produto. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ar t . 9 º - ........................................... . 
Parágrafo único - A isenção de que trata e ste artigo, 

no que respeita aos produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus que devam ser internados em outras r e giõe s do 
País, ficará condicionada à observância dos r equisitos e sta
belecidos no art. 7º deste Decreto-lei." 

Art. 2º - O caput do art. 37 do Decreto-le i nº 1.455, 
de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras importadas para 
~ a Zona Franca de Manaus, quando desta salrem para outros 

pontos do território nacional, ficam sujeitas ao pagame nto 
de todos os impostos exigíveis sobre importações do ext e 
rlor. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3º - Será mantido, na escrita do contribuinte , o 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, inci
dente sobre matérias-primas, produtos intermediários e mate rial 
de embalagem adquiridos para emprego na industrialização de pro
dutos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou 
para a Amazônia Ocidental. 

Art. 4º - Fica transferida ao Conselho d e Administração 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a compe 
tência para conceder isenção do Imposto sobre a Renda d e que 
tratam os arts. 13, da Lei nº 4.239, de 27 d e junho de 1963, e 
23, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a r e da
ção que lhes foi dada pelo Decreto-lei nº 1.564, de 29 d e julho 
de 1977, relativamente às empresas que exerçam atividade indus
trial na Zona Franca de Manaus, conforme projeto aprovado para 
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os efeitos do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 
Art. 5º - O caput e o § 2º do art. 10 da Lei nº 2.145, 

de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. lº do Decreto-l e i 
nº 1.416, de 25 de agosto de 1975, e pelo art . lº da Lei nº 
7.690, de 15 de dezembro de 1988, passam a vlgorar com a seguln
te redação: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, con
forme tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, como ressarcimento dos custos incor
ridos nos respectivos serviços. 

§ 1 º - ............................................ .. . 
§ 2º - Não será exigida a taxa nos casos de: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) importação de qualsquer bens para a Zona Franca d e 

Manaus i 
1) importação de qualsquer bens para as áreas de livre 

comércio administradas pela SUFRAMA." 
Art. 6º - O § 1º do art. 3º, do Decreto-lei nº 288 , de 

28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-

"Art. 3º - ........................................... . 
§ 1º - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput 

deste artigo as seguintes mercadorias destinadas: 
I - a industrialização: armas e munições, fumo, bebi 

das alcoólicas e automóveis exclusivamente de passageirosi 
11 - a seu consumo interno: armas e munições proibidas 

em legislação específicai 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
caça0. 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90) 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de setembtro de 1991. 

ado NILS 
Relato ..----

/ 



• 

• 

CÂMAR A DOS DEPUTAD OS 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAIO/85) 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeremos o ad ia 

sessões, do item 3 da pauta . 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1991. 

- p S[)6 
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PROJETO DE LEI N9 1.793, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 1.793, DE 

1991 , QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 79 E 99 DO DECRETO-LEI N9 288, 
I 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967, AOCAPUT DO ART. 37 DO DECRETO-LEI N9 
. , 

1 . 455 , DE 7 DE ABRIL DE 1976, E AO CAPUT E § 29 DO ART . 10 DA LEI N9 

2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953; PENDENTE D.E PARECERES : DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ.~O; DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANS 

PORTES , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO. 

-
,\I;:' iJoiV' 6n5 tTtí,( 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ,1 ~/ ~i) ç f f, y,cj PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI-

ÇA E DE REDAÇÃO . 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO fIJ LJ Di /2.. ti F 'y f1 v'[L Itv!(} PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 

DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR. 

r !l ( k J.-<J AI f E lU' I /tA 
CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO (IJ>R-A.' E'-W' t)}i'i/"d i_;e~J PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
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PROJETO DE LEI N~ 1.793-A, DE 1991 

(DO PODER EXECUTNO) 
MENSAGEM N~ 461/91 

Dá nov~dação aos artigos 79 e 99 do Decreto-lei n9 

288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do artigo 37 
do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao 

CAput e § 29 do artigo la da Lei n9 2.145, de 29 de de 
zembro de 1953; tendo pareceres dos Relatores designa 

dos pela Mesa, em substituição às Comissões: de Cons
tituição e Justiça e de Redação, pela con~titucionali 

dade, legalidade e técnica legislativa, com émenda;de 
Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interi 

or, pela aprovação, cO~' emendas; e, de Finanças e Tri 

butaç~o, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.793, de 1991, a que se referem os 
pareceres) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 D OS arts. 7 D com a redação dada pelo Decreto-lei n D 

1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9 D do Decreto-lei n D 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 D OS produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do território 
nacional, salvo a Amazônia ocidental, estarão sujeitos à exigi
bilidade· do Imposto sobre Importação relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários, materiais secundários e materiais 
de embalagem neles empregados, calculado o tributo com redução 
da respectiva alíquota "ad valorem" em 88 pontos percentuais. 
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§ lQ A redução do Imposto sobre 
trata este artigo, somente será deferida a 
lizados previstos em projeto aprovado pelo 
tração da SU F RAMA , que: 

Importação, de que 
produtos industria
Conselho de Adminis-

a) se atenha aos limites anuais de importação de par
tes, peças, componentes, matérias-primas, produtos intermediá
rios, materiais secundários e de embalagem, constantes da res
pectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações: 

, 
, 

b) objetive: - _. 
1. o incremento de oferta de emprego na região: 

2. a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores: 

3. a incorporação de tecnologias de produto e de pro- • 
cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da técni-
ca; 

4. níveis crescentes de produtividade e de competitivi-
dade; 

5. reinvestimento de lucros na região; 

6. complementação e integração do parque industrial na 
Zona Franca de Manaus; 

7. investimentos na formação e capacitação de recursos 
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

J c) observe processo produtivo, proposto pela empresa 
titular do projeto, compatível com o processo produtivo básico 
,ara produtos compreendidos na mesma posição e subposição da 
~arifa Aduaneira do Brasil (TAB), fixado em Resoluçã87 ~ Con
selho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta conjunta 
dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presi
dência da República e da SUFRAMA. 

§ 2 Q Para os efeitos deste artigo, consideram-se pro
dutos industrializados os resultantes das operações de trans
formação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

§ 3 Q A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 
que trata este artigo, não se aplica aos produtos industriali
zados na Zona Franca de Manaus, sob o regime deste Decreto-lei, 
quando dela saírem para qualquer ponto do território nacional, 
a título de arrendamento, desde que mantidos sob a propriedade 
da arrendadora, estabelecida na Zona Franca de Manaus. 

• 
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§ 4 g Para os efeitos deste artigo, processo produtivo 
básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fa
bril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado 
produto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 9 g 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo no 
que respeita aos produtos industrializados, na Zona Franca de 
Manaus, que devam ser internados em outras regiões do País, fi
cará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no 
art. 7 2 deste Decreto-lei." 

Art. 2 g O caput do art. 37 do Decreto-lei n 2 1.455, de 7 tt de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a 
Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros pontos 
do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os 
impostos exigíveis sobre importações do exterior. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 3 a Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédi
to do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem ad
quiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a 
ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a Amzônia Ociden
tal. 

Art. 4 a Fica transferida ao Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a competência pa
ra conceder isenção do Imposto sobre a Renda de que tratam os arts. 
13, da Lei na 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-lei na 
756, de 11 de agosto 'de 1969, com a redação que lhes foi dada pelo 
Decreto-lei na 1.564, de 29 de julho de 1977, relativamente às empre
sas que exerçam atividade industrial, na ' Zona Franca de Manaus, con
forme projeto aprovado para os efeitos do Decreto-lei na 288, de 28 
de "fevereiro de 1967. 

Art. 5 a O caput e o § 2 a do art. 10 da Lei na 2.145, de 29 
de dezembro de 1953, alterado pelo art. la do Decreto-lei na 1.416, 
de 25 de agosto de 1975, e pelo art. la da Lei na 7.690, de 15 de de
zembro de 1988 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, conforme 
tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, como ressarcimento dos custos incorridos nos 
respectivos serviços. 
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§ 1" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2" Não será exig i da a taxa nos casos de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Ma-
naus. 

" § • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília , 

UOISLAÇAO CITADA , ANE%ADA r&LA COORDENAÇAO 
DAS COMISSO&S r&RMANENTES 

DECRETO-LEI N9 288 - DE 28 DE 
~o DE 1967 

Altera as elupostções ela Lei n úmero 
3 .173 ele 6 ele junho cU 1957 e r e
gula a zona Franca cU jf anA,,",. 

.. ................ ..... . _ .. ...... . -... ... ............. _ . ... .. . ....... . 

upit'ULO .11 

Do~ incentivos fisca is 

. ....... .. _ ... .. _.-- -., .... ..... . .. ........ .. . ... . 

Art . 79 Ar. mercadorias produzida.:; , 
beneficiadas ou Industrlalizadar; na 

Zona FranOl, quando &Qlrem desta 
para qualquer ponto do território 
nacional, estarão auJeltas : 

I - apenas a.o pagamento do im
pOsto de circulação d'e mercadonas, 
previsto na legislação em Ylgor, se 
não contlverem qualquer pa:-celJ Cle 
matéria prima ou parte .:cmponenle 
Importaàa . 
li - e ainda ao paga-m~nto do 1m

p6sto de importação sObre a~ matéc 
rias primas ou partes ,:om.wnentes 
importa.do..s, existentes Desse produto, 
com umu reduçao perCtntllal 'l :l 811-
qUOta de importação igual 6.0 .>ercen- . 
tua,l do valor adIcIOnado no p: (\Cesso 
de industrialização local em relação 
80 custo total da mercadoria . 

Art . 89 As mercadorias de or igem 
Daclonal destlnattas ' à Zona Pranca 
com a flnalidatte de serem reexport».
das para outros pont06 do terrltorlo 
nackmal serão estocaÕ!1G em 'iJ'mu
Zéns, ou embarcações, sob cootrôle da 
SUpl'rlntendêncla e pagarão ~ 00 
impostor; em VllOr para & produçao 
e cllculação de mercadorias DO pa15 . 
,... ... _ • •• _ . .... . . . . .. _ _ _ " ' W - _ F . (\1 " ... -""-_ ....... . --

.' t _ ' . . ........... .......... .. ........ lO ............ .. ...... .. 

~ECRETO-LEl N 9 1.455 - DE 7 IlE 

ABRI L DE 1976 

DECRETA : 

D ispõe sobre bagagem de passa!)elro 
proceden te do exterior, eliscip:ina o 
regi me d e entreposto aduaneiro, es
ta belece lIonnas sobre mercar.lllr: !1s 
est rangeiras apreendidas e dá outras 
provil1éllcias. 

Art . 1.· O arUgo '/ .• do De cr~to - l \! 1 
n .· 288, de 28 de fevereiro d~ 1867, 
passa .. ter a seguinte redaçlo : 

.- .......... -.......... ~ . . -. .. .. ,.-...... _.-............... -... .......... .. 
Art . 37. FIca vedada a transle 

réncla, a qualquer titulo, para o res
tante do território nacional, das mer
cadorias est rangeiras que ingRSSarem 
na _ Zona Franca de Manaus, após .. 
vlgenc~a deste Decreto-lei, no reg!lne 
mstl tuldo pelo Dt:Creto ,lei número 288 
de 28 de fevereiro OI: 1967 . ' 

Parágrafo único . Excetuam-se do 
disposto neste artigo as hipóteses de: 

a ) bagagem de passageiros; 
b ) apllcação do disposto pelo artigo 

'l9 do Decreto-lei número 288, dt 28 
de fevereiro de 1967, com a redaçp.o 
do artigo 19 do Decreto-lel numero 
1 .435, de 16 de dezembro de 1975, 
c) apllcação das disposlç6es do 

Decreto-lel número :i!>6, de 15 de '.Igo.:;
to de 19611 . 
................................ .......... .... .. .. .... .. .. ........ 
. .... .... .................. .... .. .. ............ .. .. ...... .. ...... 

CECRl.TO-LEl N .· 1.43& - DE 16 DE 
NgM1I'O D& 1876 

Altera a rectClç/ío dos artIgos ,/,. do 
DeC1'eto- let n ." 288, de 28 de feve
reiro cU 1867. e 2 .· do Der.fCl ll ~.: j 
n .· 156, ele 15 cU agosto de 18De, e 
cid outra. provtdtncta$ . 

O Presidente da IUpUbllca, 
no uso das atrlbulç6es que lhe ccn(e
re o arUao 55, lt.em lI, da Con.su,,,,I
çlo, 

"Art . 7.· Cl6 produtos \ndu~lria-
11z&d06 na Zona Franca de Ma
naus, quando dela &al\"\!m para 
qualquer ponto do terrltólI,) na
cional, estarão lujelt05 :l p.xlglbl
Udade do ImposWl de Iml>ortnd.o 
relativo a matérias-primas, p:-cdu
tos lntermedi'rlos e mat~ru,1s de 
embalagem Importados t nel~ 
empregados, calculado o trlbut'> 
mediante co~flclente ck reduçao 
de sua allquota "ad valOrel'll" , na 
conformidade do I 1.0 de ... !o;! a I U
BO . 

I 1.· O coeficiente de reduç10 
do imposto ser' obtido, ,'m rela
ção a cada produto, m~'d :am" a 
aplicação de fórmula qLle tenha : 

4) como dividendo, a W"U1l dos 
valores das matérlas-prlmas pru
dutos Intermedlárl06 e nl&~erlals 
de embalagem de produçi.o naclo-
Dal, e da mio-de-obra direta em
pregada no processo de prottuçãO; 

b) como divisor, a soma dos va
lores das matérias-primas, lIrodu-
tos Intermedlárl05 e mater1a .s de 
embalagem, de produção nacloD:U 
e de origem estrangeirll, e da 
m.i.o-de..oora direta empre.fadlr. DO 
processo de produção . 

I 2.· A redução do Imposto de 
ImportaçAo, a que se refere est.o 
artigo, aplica-se somente aos pro
dutos industrializados ~ue aten
tederem aos Indices m1n1mCK Cle 
naclona11zaçl.o eatabelecut06 con
juntamente pelo Conselho de Art
DÚnlatração da SUPRAMA e pelo 
Co~lho de Deaenvolvlmp.nt.o In
dUBtr1al - COI . 

• 

• 
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Fazenda baixar as normos com
plementares necessârla.s .. exe 
cução do dUposto Deste artl&o". 

5 

I 3." Para OS delt.ol; do dllipostu 
neste artigo, consideram-se 1'1'0-
duto.s lndustrlaJlzad06 f\S resul · 
ta.ntes das operações de tl'an~!or
mação, beneficia.mento, mO'lta:;em 

e recolldlclonamento, como d~lIDl 
das na legislação de regp.nc:ã do 
lm).lOsto !>Obre Produtos [nJus ~rla 
lIad05. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... . .. . 

t t." Compete ao Minlstr') da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... .. . . 

LEI N. 7.690 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redação ao artIgo 10 da LeI n . 2.145 fI). 
de 29 de dezembro de 1953 

Paço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n . 23 (lI, 
de 6 de dezembro de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no paráirato 
único, do artigo 62, da Constituição Federal, promulgo a leiuinte Lei : 

Art . 1.. O artigo 10 da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 
&rugo L" do Decreto-Lei n . 1.416 ('), de 25 de agosto de 1975, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

M Art . 10. A licença ou Guia de Importação ou documento equi· 
valente será emitida mediante o pagamento de taxa correspondente 
a 1,8°,. (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o valor constante 
dos referidos documentos , como ressarcimento dos custos incorridos 
nos respectivos serviços . 

§ I." A taxa será devida na emissão de documento relativo a 
qualquer produt'b, independentemente do regime tributário ou cam· 
bial vigente, da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria. 

~.2 :: Não será exigida li taxa nos casos de : 
a) doações de alimentos dE.'stinados a fins assistenciais ou filan· 

trópicos; 
b) importação de mercadorias sob re.gime de "drawback"; 
c) importação de bens sob regime de admissão temporária , des· 

tinados a: 
1 - exposições de natureza artistica e cultural, patrocinadas por 

museus, universidades, órgãos governamentais, fundações ou entidades 
oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos; 

2 - conserto, testes, reparos e adaptação no Pais, por firmas 
especializadas e habilitadas para execução do respectivo serviço, e 
com posterior retorno ao exterior. 

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas moda· 
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, 
quando a venda de mercadorias for feita para o exterior; 

eJ reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias que te
nham &aído do País sob regime de exportação temporária, para serem 
submetidas a beneficiamento ou transformação no exterior; 

f) retorno, ao Pais, de material remetido ao exterior sob amparo 
de Guia de Exportação, sem cobertura cambial, para fins de presta· 
ção de serviços, competições, demonstrações, testes, exames ou peso 
quisas, com finalidade técnica, esportiva, industrial ou científica; 

g) importação, mediante operação de exportação e importação vin· 
culadas, sem cobertura cambial, para a substituição de mercadorias 
importadas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a 
que se destinam, ou retomo de mercadorias que tenham sido reme· 
tidas ao exterior para fins de revisão ou conserto; 
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h) retomo, ao Pais, de mercadoria nacional exportada, para subs· 
titulção, mediante licenciamento de exportaçlo e Importação vlncula· 
das, lem co~rtura cambial; 

I) retorno, ao Pais, de mercadorias nacionais naa aeeulntes con· 
dlçOes: 

I - enviadas em con.slgnilção e não vendidas nos prazos auto
rizados; 

2 - por defeito técnico, que exija sua devolução para reparo ou 
lubsUtuição; 

3 - por motivo de modiUcaçOes na sistemática de importação por 
parte do pais importador; 

• - em virtude de lUerra ou calamidade pública; 
5 - por quaisquer outros motivos alheios k vontade do expor· 

tador. 

~ 3." Os recursos provenientes da tua referida neste artigo serão 
recolhidos k conta do Te50uro Nacional, como receita orçamentária 
da União, nos termol do Decreto·LeI n. 1.755 (4), de 31 de dezembro 
de 1979." 

Art . 2: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzmdo efei· 
tos a partir de 1.· de janeiro de 1989. 

Art . 3." Revogam·se as dlsposlçOes e:m contrário. 

LEI N'·) 4 . 23~ - DI: 27 Dl: 
JU~HO 1lI: 1963 

l~::ecu~i\";l d:l SUDENE IIpro\";\::Io Pl
l 'J E"U CcnsElho D~lib~ rati\.) : - . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. " 

q, .. Vt!lIhUIH t!ntrar em lusC ae OP\!
r.l l·no até o dIa 31 dI! de tembro de 
1!//4 . 

AJiTova o PlarlO Diretor do Desellvol
l>jlllCII~O do Nordeste para os ano!> 
.ie 19fi 3, 1!JG~ e 1%5, e cki OU:'-..,!> 
provid':lIC1as : 

-. 
DECRETO-LEI NQ 756 -.DE 11 DE 

AGÓSTO DE 1969 
.. .. .. .. .. . . .... .. . . .. . .... ...... ........ .......... .. 

D ispõe sôbre a valorização econômi. 
co da Amazônia e dá outras provi
dências 

~ 1 Q O prazo de vigência da Isen . 
"flll relerldll neste artigo ~ de at~ 
10 (dt:l) anus, a palt11" da dala em 
quc, a JUIW da SUDAM . o emprt!
('llltllllellto alcançar a la!>e de IUII _ 
clonulllenl.;, nurmal. e poderá 6er am · 
pl.ul1o até 15 (quinze) allos conSl
l.kl"lilllJO ~e de preterênc:a aquéles 
Q\ t absorvam rUllc1amenlalmente em 
Ih I: pr()CI!-'~ pro::lutivo . maléna-pnm:. 
Il'l'iollal . obe:lecido~ critérios de locli 
ll/ução espadal . contorm. normas re
.','h\m !' lIlare~ a serem baixadas pela 

o 

'" ;,; 
)( 

'iõ 
u ..... 

cn 
cn ..... 
-o 
~N 
,..... """ ..... 

"'0 ",Z 
! ..J 
.30.. 

(:.'l'iT\;L:l UI 

Dos ;;,.;eli ti 1"05 J iscais 

... " . ~,. O~ tn1.>:':c!1.i: ;ilfnlc5 i!l-
• .h: ctn:;;s e 1:![.icoL" CJue ~e ln , t?I:l
.. et.l ,la área de ;,!:I.:l~·ão .;Ia SlJDE
NE, até o exerc1cio dç 1968, índt:~ive 
ficarão isent.os de impóst~ dI! renda 
e ad!cionais não restituíVEis , pelo 
prazo de 10 anos, a centar da en
tnda em operação de cada empre
ofnaimEnto . 
?ará~afo único. O pr:?w de que 

tr ... ta t!s:e arl!~o tpOdtTêÍ ser amplia
do a 1(; 15 8ncs, cii! acõrdo com li 
lcca!i:uçã,o e rentabilidade :àe~\"cn:a
jc;;a!:i d,) empre€:1di:nenlo beneficia
do , mediante parecer da SecrHar; .. 

_._ • • _ • .J • .J .. ... , _ • • ________ . _ ... . _ ... . ...... _ .. . _-.4-.;_ . ... _ 

CAPiTULO U 
Das ISenções e redllções 

Iu-t. :l:J . Nu~ tcnllV~ do Ilrl1~1I 1111-
l.cl.or ~(uarãu dt' IM IIÇao de I/lIVO!>tu 
Ol' n 'lIuu e qUlllbqUcr alllclUlI&lb uao 
r. >lltUI\el!> 0-, 1:1lI\JrccllUllIIe1l1(J!o ecu. 
n"III1(:OI> que :.e IIl1plunlluem . moot'r" 
ll .o:aI"ClII. umpharelll e /Ull dlvt'r",lIcu 
Jelll IIU ÚI"CU' ur ai uiI.I;ãu UIl SlJi-'l!pn· 
h ··.dcllC :U do De:.cllvulvlmtmto da 
AIlI8Z0nill, após 6 dt mlllU de 1~(j3 e 

f:\IDAM . . 
~ 2Y O indefer imellto do pedido de 

i~ t'nção de qU(' trata ht e artigo não 
lll' t judicarn o dlre :to à redução, pre... 
v:~t() no artigo anterior, desde que 
nl~ndidos 1)5 requisitos legais e regu. 
l.~mentares . 

.. ...... ..... _--......... .......... -....... _ .. --_ ..... . 

..................... -............. ...... -

DECRETO· LEI NQ 1 .564 - DE 2t DE .JULHO DI! 1m 

Altera incentivo! Iboab do fmJ)08to ,obre a renda JJClrG empreend4mento! 1ooaU
zados mu áreas da f,UDAM e Àtl SUDENE. 

O Presidente da República, 
no uso das atribulç6es que lhe confere o artigo 65, Item U. da ConsU\ulçã? 

DECIlETA : 

Alt. 1Q Os artigos 13 da ül nO •. 239 ~ 27 de Junho ~ lV63. e 23 A> 
Decreto-Lei nO '156, de 11 de agosto de 1969,' passam a ter a eegulnte redaçIo: 

• 

• 



HOs empreend1mt'ntos industriais OU agrlcolas que ee instalarem. modernizarem. ampliarem ou diversificarem. nas 'reas de atuaç10 da ...• SUDAM ou da S~DENE. ate o exerclcto de 1082. lncluslve. flc&rio 18mt~ do imp06to de renda c adicionais Dio restltulvels incidentes 10bre seus resultados cperaclonals. pelo pruo de 10 anos. a contar do exercido financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento entrar em fue de operação ou. quando for o caso. ao ano em que o projeto de m..~ demlzaçã '>. empllaçAo ou dlvers1f1caçlo entrar em openr.çlo. llegundo laudo constitutivo e).pedldo pela SUDAM ou SUDENE, 

t 10 - Os prcletos de mOOeml.zaçlo. ampl1açlo ou d1YeraUleaçlo somente poderão ser' ront<mplad06 com a taençlo prevista neste art\go quando acarretarem. pelo nlfnos. 50 % (clnquenta por cento) de aument.'> da capa.cldadoe in~talada do respectivo empreendimento. 

t 2° - Nas hip6teses prf'vIstu no parigrafo anterior. as Secret&J1u Ex~utlvas dll SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo t6cnlco atestando a equivalência percentual do acréscimo da capacidade lnstalada. 
~ 30 - A wnçAo concedida para projetos de mOOernlzaçio. ampllaçlo ou diverslflcaçãl) nl? atribui ou amplia beneficios a resultados correspondentes à produçlo onterior. 

I .0 - OI; empreen~ntos que tenham parte de eeus resultad<l8 beneficiada pelo dU:p06to Df'Fte artigo considerario como lucros Isentos o mesmo percentual dos lucros totais que corresponda l relaçlo entre as receitas operacion!lts da I'roduçlo beneficiada e a receita total do empreendlmento" . 

Art . 2" Os empreendl~lltcs que tenham projeto de modem'nçAo. ampliação ou diversificação já em operação na data da publlcaçlo deste ~to-Lei. desde que satisfaçam os demais requlslt06. poderio fruir da isençlo de que trata o artigo llnterior. a parf.i: do exercido eegulnte ao ano de t'mlssio de laudo constitutivo pela respectiva agência regional de desenvolvimento. pelo perlOOo residual. IIPUrndO através do dedução. dos anos de seu efetivo fundonamtnto. do prazo de 10 .dez) .n~ estabelecido com a DOva redação ditada ~lo artigo anterior . 
, . Art . 1° O prazo de 10 (dez) anos. na blp6te8e de inatalaçlo de protetos DOV06. poderi. eer IJnpllado pra a~ 1& (qulnlle) anos. desde que o tmpr~odlD\tnto atenda a UD\ doa ~gulntt!'l requisitos : 

a ) IC local12Je em mlcro-regll~e8 menes desenvol'1Jas . a crl~rio fla SUDA.'\f e da BUDENE ; 

b I apresentt. no r.erlodo <te gozo da wnçlo. rentabilidade Igual ?U ln-ferior a 12 % (doze por cento) do capital e reservas m6dlas do mesmo perlodo ; 

C) absorva. em eeu pro~so produtlvo. ma~rlas-prlma.s e lMumos produzidO!! na ~ão. em montante superior a &o % (clnquenta por cento) do custo de produçlo. 
Parágrafo Onico. As respcctlvL'l agências reglonala expedlrlo laudo COM-Ututlvo do beneficio J'f'rerldo neste artigo . 
Art. 40 Os artigos 23 da Lei nl;> &.&08. de 11 de outubro de lt68. e 29 do Decreto-lei nl;> 756. de 11 t\e r.gosto de 1069. passam a ter a eegulnte redaçllo : 

.. As empresas indw:triw. agrlcolas. pecu!riae e de eervlços bisloos. Instaladas nas regiOf's dn SUDAM e da SUDENE. poderio depositar no Banco da Amazônia S . A. e DO Banco do Nordeste do BrasU. respectivamente. para rt~nv~t1mcntos. metade da importlncla do Imposto devldo
1 

acrescida ~c to 'r- (clnquenta por cento) de recursos próprios. ficanoo. porém. a llbeTaçllo desses recursos condicionada l aprovaçlo, Pf'la 8UDAM ou pela Sl1DENE, dos !espectlvos projetos tknico-eoonOmlcos de modernl.zaçlo, complpDler.taçlo, ampllaçlo ou dlverslflcaçlo . " 
Art. 60 Este Decreto-lei tntratA em vigor na data de sua publlcaçlo. revogadas as disposições em oontririo . 
BrasUla. 29 de Julho dt' 19'i7; 1~6o da Independência e 890 da República . 

~S'l"O Gasa. 
Jf'4rio Henrique S'monseft 
Jo4n Paulo dos Ms l'rUO,1) 
Maurfc(o Rangel Rri. 

7 
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~CRErO-LEI NO 1.416 - DI: 25 DI: 
AGOSTO .. 1875 

Dd nova red4çác 40 4rtlgo 10 de Ln 
719 2 . lt5 tU 29 tU tUzembro de 1953 . 

O Presidente da Republlca, 
no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 65. item n. da ConsUtuiçio. 

DECU:U : 

Art . 1.° O arUgo 10 da Lei n9 2.145. 
de 29 de dezembro de 1953. CODl a 
redação do &rUgo 15. do Decret..>-lei 
nO 491. de li de março de 1969. P&.SS4 
a vigorll.r com a seguinte redação: 

.. Art . 10 Fica a Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do 
Brasll S . A . (CACEX) autonzada 
a cObr&r. pela emlsS§o de licença 
ou guia de importação ou qual
quer documento de "!feito equiva
lente. taxa de expediente nã,1) EX
cedente a 0.9 % (nove décimos por 
cento) sobre o valor constante dos 

referidos documentos, como rts
sarclmento de custos Incorridos 
DOS procedimentos &dm1n1stratlvos 
relativos à Importação. 

• 19 A taxa é devidll. nll. emissão 
de documento relll.tivll. li. qualqu~r 
prOduto. I.Ddependentemenl.t: do 
regime tributário ou CII.mblel vi
gente. da qual1dll.de do imponador 
ou do paIS de origem da 11l~rCII
doria. 

I 29 A tabelll. de taxas de ex
pediente e as condições de co
brançll. e sua aplicação serAo apro
vadas pelo Ministro da Fuentla. . 
com base em proposta da Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S. A. (CACEX). 

I 39 O M1n1stro da Fazenda p0-
derá determinar à CACE){ a dIS
pensa da cobrança da ~a, ou li. 
adoção de quantias fixas. nos &e
ruintes c:&S06 : 

4) ImportaçOes a titulo de doa 
ç6es e destinadas li. fl.ns asslsten
c1a16. educacionais e fUantrO
picos; 

b) operaçOes de drawback; 
C) importaçOes temporarias de 

bens para conserLO. recondlciona 
mento e manutenção e posteriol 
exportação; 

d) importações em trÚlsito; de 
nll.turez.a l(>mJJOrária de"t,mada li. 
exportação ou reexportação, t' ou ·, 
tras vinculadas à exportação . " 

Art. 29 Este Decreto-lei entrara ~m 
\'igor na data de sua pubhcaçdJ, r t: 
vogadas as diposições em contrario , 

Brasília. 25 de agosto de 197') ; 
11)49 da Independência e 879 da 
República. 

ERNeSTO GEISEL 
Mario Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

Mensagem nO 461, de 5 de setembro de 1991, do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

• 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de • 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, o anexo projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 90 do Decreto-lei 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 de 

abril de 1976, e ao caput e § 2° do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Brasilia, em O 5 de setembro de 1991. 

(~-
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria Conjunta nQ 
422, de 31 de maio de 1991, propõe a implementação de um conjunto de 
ações que aumentem a competitividade ao nível das empresas instaladas 
na Zona Franca de Manaus e ao nível da infra-estrutura da região, 
tarefa essa que vai exigir o esforço e a mobilização tanto do Governo 
quanto da iniciativa privada. 

2. Entre as medidas propostas encontram-se a alteração da 
redação dos artigos 7º e 9º do Decreto-lei nº 288/67, do artigo 37 do 
Decreto-lei nº 1455/76, do "caput" e do parág. 2º da Lei nº 2145/53, 
que dispõem sobre a internação de produtos industrializados na Zona 
Franca de Manaus, sobre a internação de mercadorias estrangeiras e 
sobre o pagamento de taxa na emissão de guia de importação de bens 
~estinados à região, respectivamente. Além destas medidas é proposta a 
~anutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produtos 
que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 
tranferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA da competência 
para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamente às 
empresas que exerçam atividade industrial na região. 

3. A importância destas ações é ressaltada na medida em que: 
Primeiro, vem flexibilizar a exigência de nacionalização dos produtos, 
de modo a permitir que as empresas possam adquirir insumos onde for 
mais conveniente, independente da origem; Segundo, vem permitir a 
adoção de um tratamento uniforme com os outros estados da federação, no 
que se refere a importação de mercadorias estrangeiras com o pagamento 
de todos os impostos e; Terceiro, vem desonerar o custo de produção dos 
produtos a partir da eliminação da taxa de 1,8% cobrada pelo 
Departamento de Comércio Exterior - DECEX, na emissão de documentos 
para as importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

-. . No tocante a manutenção do crédito de IPI sobre insumos para 
a industrialização de produtos destinados à Zona Franca de Manaus 
pretende-se restabelecer o preceito constitucional de que as vendas 
para a região equivalem a uma exportação para o exterior. 

5. A transferência da SUDAM para a SUFRAMA da competência para 
conceder isenção do Imposto sobre a Renda é recomendada para razões de 
çonvéhiência administrativa, uma vez que a SUFRAMA mantêm uma atuação 
mais' direta e mais próxima dos empreendimentos realizados naquela 
região. 

6. Pelos 
consideração de 

~
' 

5co go s 7º e 
1- 55/76, bem 

motivos apontados, temos a honra de submeter à elevaoa 
Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que r . ~tera 

9º do Decreto-lei nº 288/67, o artigo 37 do Decreto-lei 
como o "caput" e o parág. 2º da Lei nº 2145/53. 



10 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelênc i a 
os protestos do mais profundo respeito. 

~.L'-r~~~-
MÁRCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento 

+---~-<~ ______ ~\.;....-c ~ "'7 

J~SÉ GOLDEMBERG 

E.6 E R T O B AP ' 1S T A ) 
Secretário do~senvolvimento Regional 

3
~ g, .L, 

.' "". \ . .., --...... 
" ~, -L-.' \ 

Secretário da Ciência e Tecnologia 
PEDRO PAULO DE LEONI ~AMOS 

Secretário de Assuntos Estratégicos 

Aviso nO 946 - AL/SG. 

Em 05 de setembro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministr9 de Estado da ~conomia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, relativa a projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. 7° e 9° do Decreto

lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 

de abril de 1976, e ao caput e § 2Q do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 

1953". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ~NOCÊNc;I9 OLI~IRA 
DD. Primelro Secretano da Camara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

Lote: 69 Caixa: 90 

PL N° 1793/1991 

122 

-

• 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

01. RELATÓRIO 

11 

Devidamente capeado pela Mensagem Go 

vernamental nº 461/91, chegou à câmara dos Deputados o Projeto deLei 

nº 1.793/91, que " dã nova redaçâo aos artigos 7º e 9º do Dcreto

Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do artigo 37 do De 

creto-lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 2º do ar 

tigo 10 da Lei nº 1.145, de 29 de dezembro de 1953" como consequên -

cia do trabalho realizado pela Comissão Especial instituída pela 

Portaria Conjunta nº 422, de 31 de maio de 1991, que objetivava a 

justar a Zona Franca de Manaus à nova realidade das políticas indus

trial e cambial brasileira. 

Com o conjunto das mudanças retromen -

cionadas, o projeto de lei sob enfoque busca permitir que as empre 

sas instaladas na Zona Franca de Manaus possam desfrutar de um ní 

vel razoãvel de competitividade com as demais empresas brasileiras, 

para o que resultou necessãrio dispor " sobre a internação de produ 

tos industrializados na Zona Franca de Manaus, sobre a internação de 

mercadorias estrangeiras e sobre o pagamento de taxa na emissão de 

guia de importação de bens destinados à região", alêm de propor"a ma 

nutenção do crêdito do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, 

incidente sobre os insumos utilizados na industrialização de produ 

tos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ê a 
e a transferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA d~mpe 

tência para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamen

te às empresas que exerçam atividade industrial na região" 

Esse nível de competitividade o governo 

visa atingir atravês da flexibilização da exigência de nacionaliza 

cão dos produtos, de modo a permitir que as empresas possam adquirir ' 

insumos onde for mais conveniente, independente da origem. Por outro 
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lado, permite a adoção de um tratamento uniforme com os outros Esta 

dos da Federação, no que se refere à importação de mercadorias estran 

geiras com o pagamento de todos os impostos e, por fim, desonera as em 

presas com a eliminação da taxa de 1,8% cobrada pelo DECEX sobre as 

importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

No dia 18 de setembro, por proposta de 

todas as lideranças da Casa e por decisão do Plenário, a proposição de 

que se trata teve a sua tramitação transformada para REGIME DE URG~N -

CIA. 

t o relatório. 

02. VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei sob enfoque é de impor

tãncia capital para tentar a j ustar a Zona Franca de Manaus à nova rea 

lidade de comércio exterior brasileiro. Com a sua aprovação se va~ 

tentar devolver a confiança aos empresários que alí militam e, com ~s 

so, tentar reativar os investimentos, elevar o nível de emprego hoje 

seriamente comprometido pelas demissões em massa que se estão operan

do como consequência da incerteza que se abateu sobre esse importante' 

mecanismo de desenvolvimento. 

A Zona Franca de Manaus, portanto, é o 

coração do Amazonas e da Amazônia Ocidental. Evitar a sua destruição é .. 

um dever patriótico, porque, com ~sso, estaremos preservando um parque 

industrial de primeira linha e a maior fonte de receita do Estado do 

Amazonas. 

A proposição ora sob exame se encontra' 

devidamente sintonizada com a competência da União para legislar sobre 

a matéria de que se trata, é legítima a iniciativa do Senhor Presiden 

te da República, não encarna nenhum vício de inconstitucionalidade ne~ 

nem de técniça legislativa. 

No que diz respeito 

do que a redação proposta para o caput do art. 7Q 

à legalidade, enten 

do Decreto-lei nQ 
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288, de 28 de fevereiro de 1967, não deixa claro o direito de que des 

frutam as empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, com base no 

que dispõe o ítem 9.1. da Instrução Normativa SRF NQ :4e, de n3 de malO 

~oc de 1984, da Secretaria da Receita Federal. Por lSS0 e com o objeti 

vo de corrigir essa ilegalidade, apresento a emenda inclusa. 

Isto posto e considerando que a proposl 

ção sob enfoque resulta constitucional, legal e com boa técnica le 

gislativa, manifesto-me favorável à sua aprovação, com a emenda 
. 
ln 

clusa. 
• 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1991 

Deputado JO 

Projeto de Lei nQ 1793/91 

EMENDA 

Adite-se o seguinte § lQ ao art. 7Q do Decreto-lei nQ 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, renumerando-se os demais: 

" § lQ - A exigibilidade do Imposto de Importação de 

que trata o caput deste artigo, não abrange as matérias primas, produ 

tos intermediários e materias de embalagem que hajam sido empregados, 

por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus,de 

acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica 

ção de produtos que,por sua vez, tenha sido utilizado como lnsumo,por 

outra empresa estabelecida na mencionada região, na industrialização' 

de produto a ser internado" \ 
I 

SAla das Sessões, 24 de setembro de 1991 

Deputado 

re 

I 
I 
\ 
\ 

Dutra 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS~lO 
DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR \ 

~ 
o SR. PAUDERNEY AVELINO (PDC-AM. Sem revisão do orador.) ---

Sr. Presidente, este projeto dá nova redação aos arts. 79 e 99 do 

Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art . 37 do 

Decreto-Lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao caput e § 29 do art. 

10 da Lei n9 2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

. .. . 
Sr. Pres1dente, este relator1o • V1sa' a adequação 

do modelo da Zona Franca de Manaus aos modelos atuais vigentes em nosso 

País. Quando o Governo propõe nesta lei a redução do índice do imposto 

de tmportação de 88%, ou . seja, todas as matérias-primas que serão utili-

zadas nos produtos 

Franca de Manaus terão um imposto de 12% na saída, na internação deste 

produto. 

.. 
Sr. Presidente, sabemos que ate 1994 o produto mais caro 

que virá a ser importado pelo Brasil será taxado em até no máximo 20%. 

Portanto, este relatório visa 
, 
a adequação da Zona Franca de Manaus ao 

\ 

modelo brasileiro, a desregulamentação alfadengária. 



I - RELATOR Ia 

o Projeto sob exame objetiva corrigir distorções dalegis 

lação vigente com relação à Zona Franca de Manaus, com ênfase so 

bre a parte concernente à saída de mercadorias dalí para uso e 

consumo do mercado interno do país. 

A atual política de importações praticada no Brasil, ca 

racterizada pela gradual redução dos gravames tributários e dete 

rioração dos instrumentos de fiscalização alfand~ária, produziu 

deformações e afetam profundamente o nível das operações da Zona 

Franca de Manaus. 

Em que pesem as saudáveis intenções que devem ter norte 

ado tal estratégia de política econômica, concretamente, são re 

duzidíssimos os benefícios de ordem social propiciados ao país, 

posto que um dos males maiores Que se pretendia ver remediado -o 
nível de desemprego - não foi amenizado pela indústria brasilei 

ra. Ao contrário, o nível de emprego caiu, como não poderia dei 

xar de ser acontecer, atingindo principalmente a sociedade brasi 

leira localizada na Zona Franca de Manaus, principal polo de de 

senvolvimento da Amazônia Ocidental. Não bastasse o conjunto de 

medidas, a estranha passividade das autoridades alfandegárias e 

econômicas brasileiras proporciona a intensificação do fluxo de 

contrabando na fronteira com o Paraguai, ocasionando significa 
tivos malefícios, não apenas aos interesses nacionais, mas prin 

cipalmente a tantos Quantos construíram seus negócios harmonizan 

do a seriedade de propósitos e a legalidade. 

A perspectiva da implementação das relações comerciais 
entre os ,países integrantes do MERCOSUL deixa entrever efeitos 

danosos à economia frágil dos Estados do Norte, que passarão a 
disputar, com grandes desvantagens, o mercado consumidor do Les 

te/Sul brasileiro. 
Tal panorama justifica a adoção das medidas que o Poder 

Executivo está propondo, através deste Projeto de Lei, no que 
diz respeito aos produtos industrializados na Zona Franca de Ma 

naus, conduzindo- a ao rítmo de operação preconizado em sua con 

15 
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cepção, permitindo o seu reaquecimento, através do fortalecimen 

to de seus instrumentos, e criando alternativas que permitam sua 

subsistência, mediante competitividade através de meios legais 

e dentro dos legítimos interesses nacionais. 

As alterações respectivas atingem, no caso, os arts. 7º 

e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 
Outra modificação relevante, visada pelo Projeto de Lei 

nº 1.793/91, do Poder Executivo, incide sobre o caput do art.37 

do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abrilde 1976, bem como sobre 

o caput e o § 2º do art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953, já alterado por legislação posterior, e é pértinente às 

mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manau~ 

Atualmente o fluxo dessas mercadorias no país tem sido 

prejudicado por fatores, dentre os quais o elevado custo das 
passagens aereas, o elevado custo da hospedagem e a baixa renda 
da população. 

A proximidade com o Paraguai tem desviado o fluxo "turís 

tico" para aquele país, em cuja fronteira o contrabando floresce 

aos olhos complacentes de nossas autoridades. Mesmo a atual redu 

ção de custos, implementada pelas empresas aéreas, não tem conse 

guido recompor o fluxo turístico para o Amazonas. 

As alterações, nesse particular, ora propostas pelo Po 

der Executivo, representam a adoção de ações concretas, para pro 

piciar a mudança oportuna e necessária, de modo a possibilitar o 
incremento do fluxo de mercadorias da ZFM para o grande mercado 

consumidor brasileiro.Dentre vários instrumentos regulamentado 

res vigentes, que se antepõem ao propósito do Projeto, destaca-se 

o art. 37, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril de 1976, que 
impossibilita o internamento de mercadorias para o restante do 

território nacional, a qualquer título, incluindo-se,com isso, as 
g usadas, e incidindo sobre estas o pagamento integral dos tributo~ 

0)0 

"'Z 
~...J 
.30.. 

com base estabelecida a preço de novo. 

A vigência de tal dispositivo é marcada por evidente irra 

cionalidade, em vista da depreciação dos bens. 



11 - VOTO 00 RELATOR 

A concepção do Projeto de Lei nº 1.793/91, do Poder Execu 

tivo, está basicamente correta, na linha da desburocratização do 

funcionamento da Zona Franca de Manaus e de sua adequação à nova 

pOlítica indústrial e de comércio exterior do atual Governo. 

Não obstante, a formulação do ~erido Projeto de Lei me 

rece, ao meu ver, alguns reparos e ajustes, que ora apresento sob 
a forma de Emendas do Relator. 

E.enda nO 1 

A Ementa do projeto de Lei nº 1793/91, do Poder Executivo, 
passa a ser assim redigida: 

"Dá nova redação ao § 1º do artigo 

e aos artigos 7º e 9º do Decreta-I 

nº 288, de 28 de fevereiro de 19, 

ao caput do art. 37 do Decreto-Lei 

1.455, de 07 de abril de 1976 e 

caput e § 2º do artigo 10 da Lei 

2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

~ U S T I F I C A ç Ã O 

Trata-se de mero ajustamento da Ementa do Projeto de 
~ 

à nova abrangência que lhe pretendo E~nferir com as m 

ficações de conteúdo que ora apresento. 

E.enda nO 2 

Dê-se ao inciso I do 1º do art. 7º do Decreto - Lei 

288/67, constante do art. 1º do Projeto,a seguinte r 
ção: 

17 
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"Art.lº ................ . 

Art. 7º ......... . 

§ 1 º - . . . . . . . . . . . 

~- se atenha aos limites anu 

de importação constantes da respectiva R 

lução aprobatória do projeto e suas alt 

ções". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Coooum dos objetivos do Projeto de Lei é a remoção de 

traves e dificuldade no cálculo do Imposto sobre Impp 

ção dos produtos industrializados na lona Franca 

naus, a listagem individualizadas dos insumos ut i 

na produção, tal como consta da redação propostê 
der Executivo, torna-se contraditória, diante da 

filosofia do projeto. 

E.enda nO 3 

, . propr1a 

Exclua-se da enumeração contida na alínea "b" do § 1º do 

art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

na redação proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei do Po 

der Executivo, o número 6, renumerando-se o seguinte. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A complementação e integração do parque industrial na lo 

na Franca de Manaus, como condição para aprovação de pro 

jetos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, inibiria 

a implantação de empreendimentos que se proponham a ope 

rar com produtos novos, sem similares no parque 

trial da lFM. 

indus 



E.enda nO • 

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei, na redação da 

da para o art. 7º do Decreto-Lei nº 288/67, o seguinte pa 

ragrafo: 

"§5º - A exigibilidade do imposto sobre im 

portação, de que trata este artigo, não abran 

ge as matérias-primas, produtos intermediá 

rios, materiais secundários e materiais de 

ombalagem que hajam sido empregados por esta 

belecimento industrial localizado na Zona 
Franca de Manaus e/ou Amazônia Ocidental, cu 

jo projeto tenha sido aprovado pelo Conselho 

de Administração da SUFRAMA-CAS, sempre que 

o produto resultante tenha sido utiri~ado co , 

mo insumo por outra empresa estabelecida na 

mencionada região, na industrialização do 
produto a ser internado" . 

.JUSTIFICAÇilo 

A mudança objetivando pela emenda já é prática atual do 

sistema, arrimada em atos normativos da Administração Fe 
deral, que, no entender do Relator, precisam ter força de 
lei. 

E.enda nO 5 

Dê-se ao art. 37 do Decreto-Lei n~ 1.455, de 07 de abril 

de 1976, constante do art. 2º do Projeto, a seguinte reda 
ção: 

Art.2º ............. . 

19 
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Art. 37 - As mercadorias estrangeiras impor 

tadas para a Zona Franca de Manaus, quando 

desta sairem para outras partes do territó 

rio nacional, ficam sujeitas ao pagamento de 

todos os impostos exigíveis sobre importa 

ções do exterior, considerando-se fato gera 

dor a saida destas da área da Zona Franca de 
Manaus. 

§ 1 º - .............. . 

a) • . • . • . • • • • . . • • • 

b ) .•.•...••••.... 

c ) .............. . 

§ 2º - Na saida de bens depreciados, os im 

postos devidos incidirão sobre o valor resi 
dual. 

~ U S T I F I C A ç A O 

A emenda visa simplificar a sistemática atual de calcular 

a incidência do Imposto sobre Importação, considerando fa 
to gerador a saída das mercadorias importadas para a ZFM 

para o restante do país, e não sua entrada. 
O texto do parágrafo único do art. 37 do Decreto-Lei nº 

1.455/76, tal como proposto no Projeto é mantido, renume 

rando-se apenas o parágrafo para lhe acrescentar um segun 

do, que objetiva dar aos bens depreciados o mesmo trata 

menta conferido no restante do país. 



ElIeI1da nO 6 

No art. 4º, onde se lê: ZONA FRANCA DE MANAUS, 

Leia-se: AMAZONIA OCIDENTAL. 

~ U S T I F I C A C Ã O 

Trata-se de um ajuste de redação, para dar à matéria a am 

plitude que, territorialmente, já se atribui, através da 

legislação específica, ao tratamento diferenciado para a 

Amazônia Ocidental. 

Ellenda nO 7 .... 

Na redação do art. 5º do Projeto, acrescente-se uma alínea 

ao § 2º do art. 10 da I.ei nº 2.145, de 29 de dezembro de 

1953, alter p'elo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.416, de 
- 4'-

25 de agosto de 1975 e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 

15 de dezembro de 1988, assim redigida: 

"1) importação de quaisquer bens para as áreas de 

livre comércio administrados pela SUFRAMA". 

~ U S T I F I C A C Ã O 

A própria Comissão Interministerial cuão Relatório ense 
jou o Projeto de Lei do Poder Executivo propõe a extinção 

da taxa do DECEX para as importações realizadas pela ZFM . 

A emenda visa tão somente estender esse tratamento 

áreas de livre comércio administradas pela SUFRAMA. 

Ellenda nO 8 

.. as 

Dar nova redação ao art.6º, do presente Projeto de Lei~enumer~do-o. 

O § 1º do art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de feverei 

ro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

21 
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Art. 3º ............ . 

§ 1º - Excetuam-se da isenção fiscal previs 
ta no "caput" deste artigo as seguintes mer 

cadorias destinadas: 

I - a industrialização: armas e munições, fu 

mo, bebidas alcoólicas e automóveis exclusi 

vamente de passageiros; 

11 - a seu consumo interno: armas e munições 

proibidas em legislação específica. 

JUS T I F I C A tÃO 

A alteração proposta, no texto do ordenamen 

to legal básico da Zona Franca de Manaus, o Decreto - Lei 

nº 288/67, é da maior relevância para o incremento do vo 

lume de negócios do comercio alí praticado atualmente. 

Pela legislação vigente, encontram-se excluí 

dos dos benefícios da ZFM os seguintes produtos: armas e 
munições, perfumes, fumos, bebidas alcoólicas e automóveis 

de passageiros. A exceção de armas e munições, os demais 
produtos tinham sua exclusão determinada em razã6° da proi 

bição de importação por qualquer ponto do território na 
cional. Atualmente, estando tais importações liberadas, a 

quelas exclusões' não mais se justificam, salvo armas e mu 
nições, para as quais é mantida a restrição. 

Pelo exposto, somos pela 

to de Lei nº 1.793, de 1991, do Poder 

emendas que acabo de formular. 

aprovação do proje 

Executivo, com as 

Sala de setemhro de 1991. 

(, --';;:;;;~~;;:;o~piÍf.UIliiJEnRJEY AVELlNO 

Relator 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISslo 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Por iniciativa do Poder Executivo, chega a esta Casa 

Projeto de Lei que, alterando a legislação referente à Zona 

Franca de Manaus, reduz as exigências tributárias nela vlgen 

teso 

A principal alteração consiste na revogação das re

gras tributárias baseadas no índice de nacionalização dos pro 

dutos nela industrializados. Em substituição, foi estabeleci

da a incidência de um percentual de 12% da alíquota do Impos

to sobre a Importação, quando da saída dos produtos para qual 

quer ponto do território nacional. 

Permi tiu- se, também, a importação de produtos estran

gelros v ia Zona Franca de Manaus, para o território nacional, 

desde que pagos todos os impostos exigíveis sobre a importa

ção, ficando isenta, no entanto, da taxa cobrada sobre a expe 

dição da Guia de Importação. 

No t ocante ao Imposto de Renda, transfere ao Conselho 

de Administração da SUFRAMA a competência, ant r ormente da 

SUDAM, para conceder a isenção de que s a ts. 13 da 

Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, 

756, de 11 de agosto de 1969, com a reda -o 

pelo Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho ,~~977; relativamen 

te às empresas que exerçam atividade industrial na Zona Fran

ca de Manaus, conforme projeto aprovado para os efeitos do 

De creto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

23 
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II - VOTO DO RELATOR 

A abertura do Brasil ao mercado interna~ional colocou 

a indústria instalada na Zona Franca de Manaus em desvantagem 

frente às do restante do País. 

Seria necessário que, de imediato, provid~? fos

sem tomadas para que a indústria da Zona Franca de Manaus não 

desaparecesse, à míngua de vantagens comparativas. 

O presente Projeto de Lei Vlsa a tornar de 

novo viáveis as indústrias lá 

Merece, portanto, 

rência, somos pela apro~ç 

1991. 

Sala 
" 

ral apOlO, e, em decor

to de Lei nº 1.793, de 

de etembro de 1991 

i 
• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



~ -

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.793-B, de 1991, 

que "dá nova redação. aos arts. 79 e 99 do Decreto-lei n9 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, e ao caput do artigo 37 do Decreto-lei n9 1. 455, de 7 

de abril de 1976, e ao caput e § 29 do artigo 10 da Lei n9 2.145, de 29 

de dezembro de 1955". 

~ 
Q DESPACHO: VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR - FINANCAS E TRIBUTAÇÃ9 

CONS'I'I'I'OICAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). -

À COMISSÃO DE CONST: E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 03 de" 19~9:L.Ll~_ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________ ~--~~--------~--------- , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em _____ 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
" ;2: 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19, __ __ 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr. ~ 

________________________________________ . _______________ , em 19 __ __ 

O 
a: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19, __ __ 

• 
O Presidente da Co missão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. . ________________________________ --------_______________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 



.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.793-C, de 1991 
•• 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.793-B, 
de 1991, que "dá nova redação aos arts. 79 e 99 do 
Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do artigo 37 do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de 
abril de 1976, e ao caput e § 29 do artigo 10 da Lei 

n9 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

(ÀS COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URB~ O 

. trrERIOR; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JU . -
TIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

GER 20.0'~O"' .O - (SET/ 60) '. 



• 

.. 
• 

SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO ~GISLA ]Z 
P.L.C. N.o X çJ , 

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º 
e aos arts. 7º e 9º do Decreto-lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
ao caput do art. 37 do Decreto-lei 
nº 1.455, de 7 de abril de 1976 e 
ao caput e § 2º do art . 10 da Lei 
nº 2.145, de 29 de dezemh~o de 
1953 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os arts. 7º, com a redação dada pelo Decre
to-lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9º do Decreto-lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a s e 
guinte redação: 

"Art. 7º - Os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do terri
tório nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto 
sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos inter
mediários, materiais secundários e materiais de embalagem 
neles empregados, calculado o tributo com redução da r e spec
tiva alíquota ad vaIorem em 88 pontos percentuais. 

§ 1º - A exigibilidade do Imposto sobre Importação de 
que trata o caput deste artigo, não abrange as maté
rias-primas, produtos intermediários e materiais de embala
gem que hajam sido empregados, por estabelecimento indus
trial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com 
projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica
ção de produtos que, por sua vez, tenha sido utilizado como 
insumo por outra empresa estabelecida na mencionada região 
na industrialização de produto a ser internado. 

§ 2º - A redução do Imposto sobre Importação, d e que 
trata este artigo, somente será deferida a produtos indus
trializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho d e 
Administração da SUFRAMA, que: 

a) se atenha aos limites anuais de importação constan
tes da respectiva Resolução aprobatória do projeto e suas 
alterações i 

b) objetive: 
1. o incremento de oferta de emprego na regiãoi 
2. a concessão de benefícios SOClalS aos trabalhado-

resi 
3. a incorporação de tecnologias de produto e d e pro

cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da téc-



2. 

nlca; 
4. níveis crescentes de produtividade e de competiti

vidade; 
5. reinvestimento de lucros na região; 
6. investimentos na formação e capacitação de recursos 

humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico; 
c) observe processo produtivo, proposto pela empresa 

titular do projeto, compatível com o processo produtivo bá
sico para produtos compreendidos na mesma posição e subposi
ção da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), fixado em Reso].ução 
do Conselho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta 
conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnolo
gia da Presidência da República e da SUFRAMA. 

§ 3º - Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
produtos industrializados os resultantes das operações de 
transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, 
como definidas na legislação de regência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

§ 4º - Para os efeitos deste artigo, processo produti
vo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabeleci
mento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 
determinado produto. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 9 º - ....................... . ................... . 
Parágrafo único - A isenção de que trata este artigo, 

no que respeita aos produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus que devam ser internados em outras regiões do 
País, ficará condicionada à observância dos requisitos esta
belecidos no art. 7º deste Decreto-lei." 

Art. 2º - O caput do art. 37 do Decreto-lei nº 1.455, 
de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras importadas para 
~ a Zona Franca de Manaus, quando desta salrem para outros 

pontos do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento 
de todos os impostos exigíveis sobre importações do exte-
rlor. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3º - Será mantido, na escrita do contribuinte, o 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, inci
dente sobre matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem adquiridos para emprego na industrialização de pro
dutos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou 
para a Amazõnia Ocidental. 

Art. 4º - Fica transferida ao Conselho de Administração 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a compe-
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tência para conceder isenção do Imposto sobre a Renda de que 
tratam os arts. 13, da Lei nº 4.239, de 27 de junho d e 1963, e 
23, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a reda
ção que lhes foi dada pelo Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho 
de 1977, relativamente às empresas que exerçam atividade indus
trial na Zona Franca de Manaus, conforme projeto aprovado para 
os efeitos do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 5º - O caput e o § 2º do art. 10 da Le i nº 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1º do De cre to-l e i 
nº 1.416, de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 1º da Lei n º 
7.690, de 15 de dezembro de 1988, passam a vlgorar com a seguln
te redação: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento d e taxa, con
forme tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, como ressarcimento dos custos incor
ridos nos respectivos serviços. 

§ 1 º - .............................................. . 
§ 2º - Não será exigida a taxa nos casos de : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) importação de qualsquer bens para a Zona Franca de 

Manaus; 
1) importação de qualsquer bens para as áre as de livre 

comércio administradas pela SUFRAMA." 
Art. 6º - O § 1º do art. 3º, do Decreto-l e i n º 288, d e 

28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte r e dação: 

-

'I A r t. 3 º - ........................................... . 
§ 1º - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput 

deste artigo as seguintes mercadorias destinadas: 
I - a industrialização: armas e munições, fumo, be bi

das alcoólicas e automóveis exclusivame nte de passage iros; 
11 - a seu consumo interno: armas e muniçõe s proibidas 

em legislação específica; 
" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data d e sua publi-
caça0. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em t d e outubro d e 1991. 

/ 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA NQ 85, de 1991 (PL n Q 
1.793-B, de 1991, na Casa de origem), 
que "dá nova redação ao § 1 Q do art. 
3 Q e aos arts. 7 Q e 9 Q do Decreto-Lei 
n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n Q 

1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
caput e § 2 Q do art. 10 da Lei n Q 

2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao § 1 Q do art. 3 Q, 
aos arts. 7 Q e 9 Q do Decreto-Lei n ~ 
288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do art. 37 do Decreto-Lei n g 

1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
art. 10 da Lei n g 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 Q - O § 1 Q do art. 3 g
, os arts. 7 g

, coro a 

redação dada pelo Decreto-Lei n Q 1.435, de 16 de dezembro de 1975 , 

e 9 g do Decreto-Lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

.1 Art. 3 g • • • .. • • • • • .. .. • .. • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. 

§ 1 9 - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no 

caput deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, 

fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e produtos de 

perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, 

salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da TAB) , se destinados, 

exclusivamente , a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou 

quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e flo

ra regionais, em conformidade com processo produtivo básico. " 

"Art. 7 g 
- Os produtos industrializados na Zona Franca 

de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos 
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tratores e outros veículos terrestres , suas partes e peças, excluí

dos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil 

TAB , e respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer 

ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 

Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado ü 

tributo mediante coeficiente de redução de sua alíq uota ad valorem, 

na c onformidade do § 1 Q deste artigo, desde que atendam nível de 

industrialização local compatível com processo produtivo bás i co 

para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tar i fa 

Aduaneira do Brasil (TAB). 

§ 1 Q 
- O coeficiente de redução do imposto sera obtido 

mediante a aplicação da fórmula que tenha : 

I - no dividendo, a soma dos valores de mater las-prlIDds . 

produtos intermediários I materiais secundários e de e moa l agem I (;om

ponentes e outros insumos de produção nacional e da mao - de -obra e m

pregada no processo produtivo; 

11 - no divisor, a soma dos valores de matérias-

primas, produtos intermediários, materiais secundarIOS e de e mbala

gem, componentes e outros i nsumos de produção naCIona · e de origem 

estrangeira , e da mão-de-obra empregada no proceS8Ú ~rodutivo. 

§ 2 Q 
- No prazo de até doze meses, ~ontaào da d ata de 

vigência desta Lei, o Poder Executivo enviara a o Congresso Nac i ona l 

projeto de lei estabelecendo os coeficientes diterenclaaos de redu

ção das alíquotas do Imposto sobre Importação , e m sUbstltulÇão à 

fórmula de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3 Q 
- Os projetos para produção de bens s em similares 

ou congêneres na Zona Franca de Manaus, que VIerem a ser a provados 

entre o início da vigência desta Lei e o da Le i a que se refere C: § 

2 Q
, poderão optar pela fórmula prevista no § 1 Q

• 

§ 4 Q 
- Para os produtos i ndustr i alizados n a Zona Franca 

de Manaus, salvo os bens de informática e os veículo~ ~utomóveis, 

tratores e outros veículos terrestres , suas partes ~ peças , 

excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduane lra do Brasil ~ 

S; 
"--------- - -
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TAB, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de 

Administração da SUFRAMA até 31 de março de 1991 ou para seus 

congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposi

ção da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que 

venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das 

Disposições 

caput deste 

§ 

Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o 

artigo será de oitenta e oito por cento. 

5 Q - A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 

que trata o caput deste artigo, abrange as matérias-primas, produ

tos intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados 

no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando 

empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca 

de Manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo 

básico, na fabricação de produto que, por sua vez, tenha sido uti

lizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa forne

cedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na 

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior. 

§ 6 Q 
- O Poder Executivo fixará os processos produti

vos básicos, com base em proposta conjunta dos órgãos competentes 

do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, da Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da República e da Superinten

dência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo de cento 

e vinte dias, contado da data de vigência desta Lei: esgotado este 

prazo, a empresa titular do projeto de fabricação poderá requerer à 

SUFRAMA, a definição do processo produtivo básico provisório, que 

será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA, ad referendum do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento e da Secretaria de Ciência e Tecnologia. 

§ 7 Q 
- A redução do Imposto sobre Importação, de que 

trata este artigo, somente será deferida a produtos industrializa

dos previstos em projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de maté

rias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, constantes da respectiva resolução aprobatória do t 
&1 
7 



projeto e suas alterações ; 

I I - objetive: 

a) o incremento de oferta de emprego na região ; 

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores : 

4 

c ) a incorporação de tecnologias de produtos e de pro-

cessos de produção compatíveis com o estado da arte e da técnica ; 

d) níveis crescentes de produtividade e de competi vidade ; 

e) reinvestimento de lucros na região; e 

f) investimento na formação e capacitação de recursos 

humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

§ 8 2 - Para os efeitos deste artigo , consideram-se : 

a ) produtos industrializados os resultantes das opera

ções de transformação, beneficiamento , montagem e recondi c i onamen

to , c omo definidas na l egislação de regência do Imposto sobre Pro

dutos Industri al i zados ; 

b ) processo produtivo básico é o c onj unto mínimo de ope

rações, n o estabelecimento f abri l, que caracteri za a efeti v a i ndus

trial ização de determinado produto . 

§ 9 2 - Os veículos automóveis, tratores e outros v e í cu

l os terrestres , suas partes e peças , excluí dos os d a s pos ições e 

subpos i ções 87 11 a 87 1 4 da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB, e 

respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de 

Manaus , quando dela saírem para qualquer ponto do Terr itório Nacio

nal, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre I mportação 

relativo a matérias-primas , produtos intermediári os, materia is s e 

cundários e de embalagem, componentes e outros insumos , de origem 

e strangeira e neles empregados , conforme coeficiente de r edução e s

tabelecido neste artigo , ao qual serão acrescido c i nco pontos per

centuai s . 

§ 1 0 - Em nenhum caso o percentual previsto no pará

grafo anterior poderá ser superior a c em. 1I 

"Art . 9 2 - Estão i sentas do I mposto s obre Produtos In

dustrializados - IPI todas as mercadorias produz ida s na Zona Franca 

de Manaus , quer se destinem ao seu comsumo interno, quer a 

cialização em qualquer ponto do Território Nac i onal. 

c omer-

C\ 
/ 
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§ 1° - A isenção de que trata este artigo, no que res

peita aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que 

devam ser internados em outras regiões do País, ficará condicionada 

à observância dos requisitos estabelecidos no art. 7 Q deste Decre

to-Lei. 

§ 2° - A isenção de que trata este artigo não se aplica 

às mercadorias referidas no § 1° do art. 3° deste Decreto-Lei." 

Art. 2° - Aos bens do setor de informática, industriali

zados na Zona Franca de Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro 

de 1992, os incentivos fiscais e financeiros, previstos na Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabele

cidos no § 7° do art. 7° do Decreto-Lei n Q 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1 ° - Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos 

neste artigo, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando 

internados em outras regiões do país, estarão sujeitos à exigibili

dade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produ

tos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componen

tes e outros insumos, de origem estrangeira e nele empregados, 

conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1 ° do art. 7 ° do 

Decreto-Lei n ° 288 , de 28 de fevereiro de 1967 , com a redação dada 

pelo art. 1° desta Lei. 

§ 2 ° - Os bens de que trata este artigo sao isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na forma do art . 9 ° 

do Decreto-Lei n ° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação 

dada por esta Lei. 

§ 3 Q 
- Para fazer jus aos benefícios previstos neste ar

tigo, as empresas que tenham como finalidade a produção de bens e 

serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cin

co por cento do seu faturamento bruto no mercado interno decorrente 

da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os 

tributos correspondentes a tais comercializações, em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme 

projeto elaborado pelas próprias empresas , sendo que, no mínimo, 

dois por cento do faturamento bruto deverão ser aplicados em con(;1r 

/ 

/ 
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nio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 

de ensino, oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a 

realização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico 

da empresa nas tecnologias do produto e do processo de produção; e 

II - programas progressivos de exportação de bens e ser

viços de informática. 

Art. 3 Q 
- O caput do art. 37 do Decreto-Lei n Q 1.455, de 

7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras importadas para 

a Zona Franca de Manaus , quando desta saírem para outros pontos do 

Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os impos

tos exigíveis sobre importações do exterior. " 

Art. 4 Q 
- Será mantido, na escrita do contribuinte, o 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente 

sobre matérias-primas , produtos intermediários, material de embala

gem e equipamentos adquiridos para emprego na i ndustrialização de 

produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus. 

Art. 5 Q 
- O art. 10 da Le i n Q 2.145, de 29 de dezembro 

de 1953, alterado pelo art. 1 Q do Decreto-Lei n Q 1.416, de 25 de 

agosto de 1975, e pelo art. 1 Q da Lei n Q 7.690, de 15 de dezembro 

de 1988 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importação ou documen

to equi valente será emitida mediante o pagamento de emolumento , 

conforme tabela elaborada anualmente pelo Ministério da Economia , 

Fazenda e Planejamento , como ressarcimento dos custos incorridos 

nos respectivos serviços. 

§ lQ - O emolumento será devido na emissão de 

document o relativo a quaisquer produtos, independentemente do regl

me tributário ou cambial vigente da qualidade do importador ou do 

país de origem da mercadoria. 

§ 2 Q 
- Não será exigido o emolumento nos casos de: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de 

(l- } Manaus; 

/' 
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1) importação de quaisquer bens para as áreas de livre 

comércio administradas pela SUFRAMA. 

§ 3 11 - Os recursos provenientes do emolumento refe-

rido neste artigo serão recolhidos à conta do Tesouro Nacional, 

como receita orçamentária da União, nos termos do Decreto-Lei 

n ll 1.755, de 31 de dezembro de 1979. " 
Art. 6 11 - Para os efeitos desta Lei, aplicam-se as res-

trições previstas no Decreto-Lei n ll 288, de 28 de fevereiro de 

1967, especialmente as contidas no seu art. 3 11 • 

Art. 7 11 - Para os efeitos da legislação federal, se-

rão também equiparadas à exportação as vendas efetuadas para a Zona 

Franca de Manaus de matérias-primas, partes, peças, componentes, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, pro

duzidos no Território Nacional, conforme processo produtivo básico, 

definido e fixado na forma do art. 7 11 do Decreto-Lei n ll 288, de 28 

de fevereiro de 1967, com a redação dada por esta Lei, para indus

trialização na Zona Franca de Manaus, permitida, inclusive, a baixa 

do respectivo ato concessório e do respectivo drawback. 

Art. 8 11 - Estarão isentas do pagamento de taxas, pre-

ços públicos e emolumentos, devidos a órgãos, autarquias, ou 

quer entidades da Administração PÚblica, direta ou indireta, 

quais-
. 

as lm-

portações de partes, peças, componentes, matérias-primas, produtos 

intermediários e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva, 

na Zona Franca de Manaus, de produtos destinados à exportação para 

o exterior. 

Art. 9 11 - São isentas do Imposto de Renda, incidente so-

bre o lucro obtido na exportação para o exterior de produtos indus

trializados na Zona Franca de Manaus, as pessoas jurídicas titula

res dos respectivos projetos industriais , com domicílio f iscal no 

local, pelo prazo de validade dos incentivos constantes do art. 40 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 10 - Serão consideradas, para todos os efeitos 

legais, como exportação para o exterior, beneficiados com todos os 

incentivos desta Lei, as vendas de mercadorias produzidas na Zona 

Franca de Manaus, que o produtor-vendedor efetue para outras \ Cc) I 

} 

/ 
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• 

8 

empresas, em qualquer região do País, para o fim específico de ex

portação para o exterior ou para compor produto a ser vendido para 

o exterior . 

Art. 11 - É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, 

no Estado do Amapá , área de livre comércio de importação e exporta

ção, sob regime fiscal especial, estabelecida com a fi nalidade de 

promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo nor

te daquele Estado e de incrementar as relações bilaterais com os 

países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

§ 1 9 - O Poder Executivo demarcará, no prazo de 

noventa dias, área contínua onde será instalada a área de livre co

mércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercado

rias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

§ 2 g 
- Aplica-se à área de livre comércio, no que cou

ber, o disposto na Lei n g 8.256, de 25 de novembro de 1991. 

cação. 

vplj. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 

S ~~ MAURO 

PRESIDENTE 

DE DEZEMBRO DE 1991 
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':.' I') V " ",\ (I C) ':' Cl <:, E' I') ",\ ('I (" p " r' '" ". <'.' ... " e' ~';' ('" \"0 (. (J. 'lo... <.. .1 c\ <: I .... v .. )0 (.l ., " 

" O ~ '7 (:) "l (" e. (.;~ n ._. .1. li ,. 'lo: •••• .~ 1 

A Câmara Alta aprovou o prEsEntE Substitut IVO, 

or'a submEtido à aprEciaç:So dEsta Casa. 

Cl p ,r oj et: Cl, sua forma ov' iginal, 

,;\ Cl (ndi c E de 
. "/ I t rlacionC\'.\ ,za~ao cos produtos indus:rial izados na Zona Franca dE 

M'" I') ", 11(" <:\ <..1. ,:> .. I'" t I 'I (" . .. .., -. ,- ., .. . . 
~~,aJ~ ~L~, Lumu (" () I)) I:> ,,:' I') (' .., '" !,:,' (') ,, 'l,' CII I (') t '" .. \...:> (."\ \" (. .., <:. 0. 0 . c\ 

'I' 'I' o. " " 
C' (') t) Ir ,,',' (') 0:' .. ) . . .... . .. ) p,rodutDS 

5,;\ í d D!5 p a,,' (;\ q 1,1 ,;\ 1 q 1.1 (~~ '" partE (lo tErritdrio nacional; permite a 



------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,.) 
(; .. 

importa~âo dE pv·odutos Estv·angEiros, através da ZOfla Franca, 

pav·a o tErritdrionacional, sob cOfldi~âo dE pagamEnto dE todos 

t r i but os sob,,·€-: (":\ C· ." ·1 v o "' t· .. , '.' .. , F=> í.".' ·1 .. \ ':.' '.' p c.' cl ., , .. f.::(.) cl "< .. \ .. ) (;\ . c\ . c\ ~ \ c\ '.-. C \ .. I \ ~. '+ (:\ .. 

Guia cn; ao Con SE.'"1 h o dE 

Administra~âo da SUFRAMA a compEtência da SUDAM para concEdEr 
. r,' 
, <:" c.' r ç ..... ) (., .. ) \:;:, I l. -c .. . . do inlposto dE rEnda sobrE a qual rEzam os art igos 13, 

Le i .(") Il .: .. 

nE~ 7~)6, dE·: 
~ , .•. , 1 
.i. ,. ~)b"f ,. d ·, ,.) (:> E. ,~. ,. 

dE 27 dE junho dE 1963, '") ':> 
f:·~ i: •. ,:> ., do DE·C'rEto····le i 

11 dE agosto dE 1969, na rEdac;:â(J do DEcrEto-lEi rlº 

dI-:: ,julho j ., ·9·~··· 
(t'. LII, ( •. C) 'll V ,. C" t ." ". •• • .:> '" •• , q u (.:.: 

EXErCEm at ividadE industria"1 na Zona Franca, conformE projEtC) 

dEvidamEnte ap,rovado dE a(:ordo com o DEcrEto-lEi nº 288. dE 28 

dE fEVErEiro dE 1967. 

r·oi apv·ovado com baSE rlO fato dE qUE a abErtura 

do E·I v· .. :, <.. ,. ·t 
-c .•• :> • ,:\ o c omé,'· c i o E' >~ t E'~ ,r i C) I" t: I" () 1.1 >~ E~ cI (.? <o; V a n t ,:\ 9 f~' n ~; 

comparat ivas à Zona Franca Em aprEC;:o, torrlando-sE a aprovac;:âc) 

do projEto nECEssária para contrabalanc;:á-las E assim pErmitir· 
,,\ viabil idadE " . Econom, c,:\ da c o n t i nu c:\ ~ ~~o d a q 1..1 f..: 1 a .. ,:\ ,r e c:\ 

i nCEnt i vc\da" 

o 
C.' <" I:> (J f·· •• :\ 'f ... ;) .. ") (; 

. ,. subst ittlt ivo sob ... \ rl ·~·1 ,. <:, L·.' (. c\ 0.0 \"" .. , Em p,rlnCIPIO, 

f' . 1 ~ . .. , Dso1· 1<:\ ti C) 

ESSEncialmEntE quanto 
, 
c\ 

or· i ~:J i na "1 , 

p ,r O f l..l n d i d c\ d E 

cI E 1 (.:.: 

.j .. , < •• 
~ <:\ .:> 

modificaC;:~Es, mais radicais, qUE o primEiro prop5E. 

I'~ '" SE propOE rEvogac;:ao 

I,· ,:.' ·1 ... 4. ,. \ ••. : <:, 
'k. c\ ~. .., (.\ 0 .0 ,:\OS 

mod i f i c arn .. ··~:;e (' ' ·1 (.:\ s .. () ,r IH 1.1 c:\ ~:; 

índice~:; d (.,: 

v i 9 E·~ n t: (~~ ~:; p a,'· c:\ 

pura simplf:~s 

,.) ... ' (.. ,. (.) ,.) ··'·1 ,. . ....... , .. !.:,' (.) <:\.. . (:\ •.. c~ V. (. . " Por·ém, 

tal, tornanclo .. ··as IHai~:; 

(' ·1 .. . . . e~·~ly€·~I~;. A rEduc;:âc) En) 88% do Imposto dE Importac;:âc) sofrE, 
'"' E}:CE~()ES taxat Ivas, ,., 

n a (.:.; >~ P Jr (.:.;~.; 5 (':\C) , cios 

bEns dE informát ica E dos veículos autom6veis, trator·Es, beln 

como de outros veículos terrestrES. 

Quanto à importa~go dE produtos Estrarl9Eiros o 

projeto tliscipl ina o pa9amEnto dE EmolumEnto IJar·a emissâo da 
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Guia de Exporta~âo, mas cri,:\ • ri d , se n ç: ,:!o a 

(·1 ,. LO (!' ,r ". ·a (". ". I· A. 11-'''' ·0··' (:.' ,- q 1 O 1.".' (·1''":· c, ( .. t·· (:.' \,i"" . v., .. ,. . .. ") .. Jo C. <'"\'1- .... ") .... ..-.:. • 'r. o _... •• 'r.o 1:1 

Ta:·~at i v,:\mf.·~nt f..~, isenti:\ do imposto de r enda , 

dispen s arldo par·ticipaçâo da SUFRAMA e da SUDAM, o lucro obt ido 

na exportaçâo de Manaus, de produtos aI i p r· od u;:.: i cI O!:;, 

·1 ( .. (.. ... ·1 ,. . •. ' ... \ (j ... \ ". , ... 'lI .J •• (~ .... , t. • (. ..:- 'f' •• ' - 11··\ 7(·\,··_, .:Jo. <: .<.. .. I (;\ F· ". a n c ;:! ,. d UI'· ,." n t: (.:.:. o p ". c·:\ Z o d e 

validade const itucional ele vig0ncia cios incent ivos da SUFRAMA. 

(! ' ". t· .. , I·) c.' ·1 .!' ( .. E"· •• .• >.{."\.t':. t .... (j ,. V r..' ,r ". (.) , .. 
• \:. ..)..:lo (·1 ,. ". O·) (.) <:" ,. t· I· V (.) " , . ..) r . ,.) . . 0 .0 

regulamentadores de suas normas, atribuindo ao Poder Exee:ut 'vo 
~" . 

C () m p (:.~ ~: ~:~ n C , <:\ ~ (~<:"t·~I)~ ·I~(-(~,·)(Je) \";';. .• .• ) . <.l \.. ..... ,... .1 

. ~ . 
V I 9 ('!'n c ,c\. 

c r , i:\ 

V ." r· I· ... ' (·1 I·) , .. (."\ (;\ • ,. .:> 

,r E 9 , m ~:~ 

cI (.:.~ 

.(.' ,. ". ( .. .. \ ·1 •• > •• <! 

':.' s· I:> L"~ C· I· .. , ·1 '1:.... 'r.o . ( ;\ r nos Munic(pios de Macap~ e Santana, no Est c\do do 

11 - VOTO DO RELATOR 

r~ verdadeiro 'IUE a abErtura ao exterior é dt)ice 

relat 'vo ao inteiro florescimento da Zona Franca de MarlBus. 

PC>r" ma C>r" i 9 i na 1 ciD P t·· o-Í et () 

seria i nstrumental para contorno desse fato. 

Entretc\nto, E~m b De\ I·· .. \ ,r •.. , ( .. (."<1 O I·) c.' t\ .. ,,\ ..... A.< •• ,,\0 St-:~n acl C) p oel a,'· 

eI E t (.:.~ ,r 111 i n ,:\ d Cl ~:; 1."" '.' ( •. (O' ". ". (.) <" (·1 ':.' \ .. I\ ...... ) • • ~ ••• I .\ • • 
... '10' 1 (.) A.. ••• • p ,r Cl t: (.:~ t C) I'· qUE p C) d (.:.~ ". i ,:\ v II r 

prejud icar o desenvolvimEnto integrado do Pa(s. 

[111 , t <.. • • ... Ç" .... 
• :> , 11 . (.:. .:> !7. , problema principal 

. r, 
c: omp os I ç: '·:!Co (·1 (.) ,.. ( .. 1 ! c· t· ( .. c· 

o ..:> .,.. .::- . .J.::- f' r, j .. O r· m i:\ ti: ,:\0 (" os p r· f:~ (j: C) !:; • r:;endo o 

tribute) um C1Jst:o, Co n(vEl do incent ivo tributário pode 

qUE inviat)il,ze a " . c: on c or,'· €·~n c: , a contr·a o b €·~ n ef i c: i ,:\cI o n 
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Nesse efeito, o projeto subst iturdo acabaria por inviabi l Izar 

variadas outras áreas de desenvolvimento do Par s . Haveria um 
'" C D m p E~ n s a ç: <:\ n , o efeito 

c\ C ,:\ b <:\ I" o p () ~:;t: e> : sob I" (~'P I" i v i I f:~!,~ i ai" M"' I') "·\1 'c (;\ <': . A •• ,. r 

detrimente> de outras áreas de> nosso territdrio. 

In Illerl i n v i r til <:j (A v i ,r t ud (,:~ (~'s t,~ 1"1 O m(':~ i o) y d i ~:; ~:;E' 

(" .. t ') O c' I"'" , ':,' ,'\.o • c,. 1.:: •• :> ( " ':' , C) PI"C)jE~t:O sob anc\1 i S 0~ 

III a I s e CI u i I i b r ' <-\ do, a o p r' e t f:, 1"1 d E~ ," C o 1"1 t r a b a '1 a n G: a r' , 

Zona 
'

::' 1" ",' 1'1 (" ":' 1') (~\ .. ( .. " .. I:> 'o' <:: C) (J .. " \ .... , .1 <:. .. , ") L',' I" t' I 1" ' '':\ .. ' (') ,,:' <:, ~, I" ." ,.. (" '0' I' '" (') <.'" •• ,-- .., <. <:'.. \.. 0 .0 \ . (;\ J.:1 \.. . r sem, cClntudo 

prejudicar a harmonia do desenvolvimento irltegrac!o nacional. 

F i n a I mE~n t f:~ , ':;' ",\ I') '.',' .... , .. c.' 
0.0 (. • ...... .!> 'f.o qUE l.lm , {'" ]En(~~ " I c I o f I' <:: ( " .. , 'I 

•• ~ •• C\ 

deVE: seguir o disposto no art. 47 da Lei 1"19 8.211, dE 22 de 

julho de :1,9(-;1 (Lei dE Diretrizes OrçamEntárias - LDO), pois 

gera dinlinuiçân de receitas. 

No caso do projeto em anál ise, ,:\ d i m i n 1,1 i ç: ;':\0 
(" (:" ':;' , .... :\ , .. 

• _ 0.0 .:lo C .:> .. 'I comPEnsar-SE-a pe o aumE~n to da r, r.,' (" (0' I' t' .. :\ \:. ..., . (. havido dum,:\ 

econ(]O) i a decorrerltemente mais pujantE. 

comparat ivas se complEtEm. 

(" 'I , .. co (') • .:> •• ,. • , vot:o Pf:~'1a comp,:\t i b i '1 idade 

adequaçâo do Pro j eto de Lei ,n 1 7 n r.:' - - (" Il.:. . . • 7...J -" 7 df.'~ 1991 , -.. ~:\ l..ei df.'~ 

D i ,"€'t: ," i ~'~es 

P '1llr i an I.l<:\ '1 

DI" ç am(~~n t c\'" i ,:\ s, 

(,:~, no mé," i t (), por 

ao Orçamento Anual 
,"" 

S I.l ,:\ (;\ p r n v (:\ ç: ,:\0 • 

<:' .. '1" ', .. , ('" . , .. , .. ~:' ') , .. ,,),,\ <:\ t c\ .. ,um I _') .:><:\C, E 'li 

DEPl.ltadc) JOS~ FALC~O 

(':.' I <:\ t C) ". 

f' ao Plano 
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UOI$LAÇAO t/fADA, ANE~ADA I'6LA COOIUJENAÇAO 
I>AI COMISSOIS I'6RMANINfEE 

DECRETO-LEI N 9 288 - Df 28 Dl 
ft'VUU1IO Dl 1867 

AlteTO o s duposlções da Ltl numero 
1.173 f.~ e Il~ 1unho cU 1857 e re ""0 o Zona FrAnca ck Mo 114"-' . 

• •• •• •• • •• _ •• _ .... .. .. . h .... " _ ......... . . . ........ . 

CAI' lTV 1.0 .11 

1)o, 'nctntivo, lasca I.) 

.... ..... _ ...... --_ . . ....... o .. o , , .. ............ . 

Art . 79 AF rnrrcadoTla~ p roduz.lda:" 
beneflclada ~ ou Industrlali2.ada6 na 

Zona Franoo, Quando l6irem desta 
parM Qualquer ponto d o Ltrr1t.6rio 
nacional, estaráo luJt' ilAs : 

I - apenas a·:> pagamento do im 
pOsto de c:irculação d e rnercadona.s, 
prt\'isto na legislaçAo em Ylgor, ,e 
não c:onllverem Qualquer pa~celJ ae 
mattria prima ou p arte .:cmpontnle 
impor~ . 

n - e ainda ao pagam~nto do 1m
pbsto de importAção ,Obre a ~ mat~ 
rias primas ou plrtes -:om ... xJntnt.es 
lmporwos, existentes nesse produto, 
com wnu reduçao perCtnLI181 'l i' ell
qUOta de importação igual I<C ,>ercen-. 
tual do valor adicionado IlO p:C\CeS$o 
de lndustrializ.a.ção local eOl relação 
ao c:usto total da mercadoria . 

Art. l O As mercadorias de origem 
nacional desUnal1&s·. ZOlla Pranca 
com a finalidade de serem reexporLll
da.s para outros pont06 elo Ltrrltorio 
nack)Dal aerão estoca~ em umu
atns, ou embaT'C&ÇÕe" sob conu6le ela 
SUpl'riDtendêDcla e pagarao ~ o.> 
imposto, em \'lior para a produçao 
e CU'cuJaçAo de mercadorias no paiS . 
...- - -- ._-~ ._ - • - - --. ...,. --- - .. __ o 

.... ... ... ~.- .. ... ... -....... -.... .... .. 

I>ECRETO-LEI N9 1.4~~ - Pl '1 lIL 

AB RIL PL 1976 

Dispõc .obrc bagagem de paSSO(lelro 
procedente do utt'Tlor, di.sctp:illo o 
regime de entreposto oduoneir.:>, t'l
tlIbelece 'Iormos lobre mercaLlnr:os 
estrangeIras oprundidas e dei outras 
pTovitüllcias . 

,- .. , - .... .. .. _-.- .......... . ' .-.-............... ... ~. -............. .. 
Art . 37 . Fica vedada a transu·, 

réncla , a Qualquer titulo. para o rt~ . 
unte do terriU,rJo llacJonal , àa.~ m?i
cadori~ estrangelr~ QUl: tncress.ut 'lll 
n a Zonb F ranca de M ana u ~ apú.\ ., 
vicencla de.<.t,e De: reto-Iel, n~ r('l;lIn (
instltufdo pelo D~reto lei numero 28 é 
de 28 de fevereiro Oí 1967 . . 

Parágrafo ünlco. Excetuam-s': do 
c1Isposto Ile.~ t.e arti go as hipóteses d( : 

O ) bagagem d e passageiros; 
tI) aplfcação do disposto pelo utigo 

'19 do Decreto-lei IlUrnero 268, d e 28 
ele fevereiro de 1967, c:om a rede.ç?.r, 
do artigo 19 do Decreto-Iel numero 
1..35, de 16 de dezembro d e 197 ~. 

c) aplicação das disp06lçÕfS do 
Decreto-l rl IlÚIDero ;i:'6, de 15 de 'lg(\.:,
to de 196tl. 
...... ........................ .. .......................... .... .... 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... . .. 

~ ECRrrO-LEl ·N .- 1 .435 - Ilt 16 I)r 

N!'DO'O DI 1876 

Altero a red4ç60 dos ortlgos 7.· do 
Decreto-let ta .- 288 , ck 28 de ft ve
reiro Ü 1867, e 2.- d o Dt:N'ClIl :.;/ 
n .- 156, de 16 de ogosto de 19b!' e 
cld outr'lI provtdtnc1as . 

o Pruldente da República, 

IlO 1160 das atribuições que lhe cClllf 
rt O arUio 65, ltem lI, da Consl1t:JI
çAo, 

t&CanA : 

Art . 1.· O artigo '1 .- do Dt- c~ ~t(J · h'l 
n" US, de 28 de fevereiro d ~ leG7, 
pusa a kr a Itgulnle redaçlo . 

-Art . '1 .·05 produ\.Os lndu!lrla-
11&&«106 na Zona Franca C<, Na 
naut, quando dela aalT\'nl para 
qualquer ponto do ttrrltOI i.l nil 
clonal, estarão luJtlto:. S p.xlglbl 
IIdack do Impcl6\() de lmlXlrlnd.o 
relativo a matérias-primas. p:-cdu · 
tos lIlttrmedl'rio& e mal~r!lll& de 
emba!açrm Importados ~ tlt'l e.:; 
empre~ 1 1 ~. calculado o trlbuh 
medfan ~ , co~flc1ent.e ck reduça o 
de lua allQuota "ad valorep}' . n a 
c:onformidade do tI .· des'";! a I li -'o. 

I 1.- O coeficiente 1S t rcduç:\o 
do imposto ser' oblido, .'m r-ela 
çio a cada produto, m "d:anl ' a 
apllcaçAo de fórmula QJe tenha : 

a) como dividendo, a 'W"TIII elos 
\falores das matérias-primas p ro
dut.06 lIltermedl!r106 t n,a~erl l\ls 
de embalagem de produçl J nacIo
nal , e da mAo-de-obra direta em
pregada no processo de prO<lução, 

ti) c:omo d1vlsor, a loma dos va 
lores das matérias-primas, }lrodu
&06 lIltermedi!ri06 e mattr1a .' .:1e 
embalagem, de produçft.o nacloD:U 
e de origem eslrangelrll, e da 
mio-de.oora direta empre~ad" IlO 
proce&So de produçAo . 

I 2- A reduçAo do lmpo&lo de 
Importaç1o, a que It relere e,i.o 
art,igo, aplica-se aomellte aos pro
duta6 tndustrla11u«1os I,jue attn
ted~rem ~ tndice!i mlnlmO<i a e 
D&Ciona Jlzaçlo atabelecl!t06 c:on
JUIltamente pelo Conselho de 1.1 -
m1n1stra.ção da 8UFRAMA t p elo 
Co~lho de Deaenvolvlmpllto In 
dustrW - CDI . 

L.. __ _ 
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• t .· •• r. 0& .frltas do cSl.postu 
D~tt a rtlao, co~d~r.m-.r "''0' 
ClUt.oI. lnduatrlalludDt> '" re.\u! · 
&An\.t6 CS&l> o~r.çbu Cle , ... nlotor 
Inaçio, btndlclamen\.O, OlO'lta::rm 

f rtOOlldltlona~n\.O, Como d!hrll' 
clu Da kil~açlo de kal:nc:a Cio 
lmV05lo .oba Produto. LnJU5~rla· 
l1ad06. 

• ,. Compru ao WJnt.tr ·J da 

\ 

"attnda baixar a6 normu 'tQrn . 
pie IDtD la re.' neeudrlfol, • eX~' 
cuçlo do d1Ip<I6to DtaLf arLlJo" . . . . ...... ........ ........... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

LEI N . .,.690 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981! 

Dá 001'0 'tdaç60 00 arttgo 10 da Ltl o. 2.145 (' ). 
de 19 de dtztmbro de UH 

Paço .. ber que o President.e da República adotou. Medida ProvisÓrial n 2., PI. 
de 6 ele dezembro de 1988, Que o Co~resso Nacional .provou, e eu , Humberto 
Lucena. Pre5idenu do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágraro 
Unico , do arUgo 62, da Constituição Federal, promulgo a aeguinte Lei : 

Art . 1 .· O artigo 10 da Lei n 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 
artig o 1.- do Decreto-Lei n . 1.416 (I) . de 25 de .gosto de 1975, passa a vigorar com 
a seguint.e redação : 

~ Arl. 10. A llcença ou GUib dl lmportlU,:b O ou d ocument o equi 
valent.e 5erá emitlciB mediante o pagamento de taxa correspondent t 
a l,8 °,Q (um inteiro e olto décimos por cento) 50bre o valor constante 
dos referidos documentos, como ressarcimento dos custos incorndo!> 
nos respectivos serviços 

§ 1.- A taxa será devida lU! emilosão dl document o re la ti vo li 

Qualquer produto, independentemente do regime tributário ou cam 
bial vigente, da Qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria . 

~.2 .- Não 5erá exigida ti taxa nos casos d t : 
a) do~ões de alimentos d estinados a fi ns assistencia is ou fi lan · 

trópicos; 
b) importação de mercadorias sob regime de "drawback "; 
c) importação de bens sob refime de admissão temporá ria , de~ · 

Unados a : 

1 - exposições de naturez.a artls lica e cultural, pa trOCinadas por 
museus, universidades, órgãos governamentais , fundações ou entidades 
oficiais reconhecidas, .em fins lucrativos; 

2 - conserto, testes, reparos e adaptação no Pais , por firmas 
especializ.adas e habilitadas para execução do respectivo .erviço, e 
com post.erior retorno ao exterior. 

d ) impor~ões sob regime de entreposto aduaneiro, nas moda · 
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, 
quando a venda de mercadorias for feita para o exterior ; 

e) reimportação, sem cobertura cambial , de mercadorias Que te
nham saído do Pais sob regime de exporl.8çã o temporária, p ara se rem 
submetidas a beneficiamento ou transformação no ex terior ; 

f) retomo, ao Pais, de material remetido ao exterior sob amparo 
d e Guia de Exportação, sem cobertura cambial, para fIOS de presta· 
ção de serviços, competições, demonstrações , testes, exames ou pes 
quisas , com finalidade técnica , esportiva. industrial ou cientifica; 

g) importação, mediante operação de expor~ão e importação vin· 
culadas, sem cobertura cambial, para a substituição d e m ercadorias 
importadas Que se revelem dereituosas ou imprestáveis para o fi m 8 

Que se destinam, ou retomo de mercadorias Que tenham 5ido reme· 
tid1ls ao exterior para fins d e revisão ou conserto; 

I 
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h) retomo. ao 'aU. de rnucadorla nacional 'lporLadIl . par •• ub~ 
\J\ulçlo. rnec1Janu licenciamento dt f.portaclo f Importaclo vincula 
du. tem coxrtura eambl&l ; 

I) relorno. lO 'al'. de mrrcadorla .. naclonau nu leeulntu coo 
cllÇ0e5: 

1 - enviada!. em coralenliçLo e nlo venc1Jd&.s nos prazos auto 
r1u.do5; 

2 - por defeito ~cnlco . Que exlJIi IUS devoluçáo para reparo ou 
aubstlluJçlo; 

3 - por motivo de modlUcaçOe& nn Ilst.em411cs dr lmporlaçêo por 
parte do palB 1mpo r Lado r; 

• - em vlrludt! de cuerra ou calamldade públlce ; 
S - por Quaisquer outro!. motivos alheios • vontade do expor· 

tador. 

~ 3." 0& recursal> proveniente!. de teus referldli neste arllio 5erão 
recolhidos • conte do Tesouro NaclofUll , como receita orçamentánü 
da União. nos tt'rmol> do Dt!rreto·Lt=1 n . 1.7~~ (4) , de 31 de dezembro 
d e 1979" 

A rt . 2 : Esta Lei entre em vigor ns d!itb dt SUb publicação. produzmd(, ell' l 
tos a partir de 1.· de janei ro de 19811 . 

Art 3 - Revoilim 'St &.!> dlsposlÇôt:s em contrárIo 

/ 
i 

L l.:l 1' ·' 4 . :!J .· - 1JI 2í 1>1 
JU'\lI (' lJ ~ I!lGj 

r -:,'(U:1\'J OJ f,UDE!~ E lI)1h , \.\ ;l 0 ~, ~ 
J,) h U Ccru(I I.0 D : 1Ju: r:ltllJ 

. . . . . . . . .. .. . . .. .. .. . . . . .. . . .. . . . . .. o... 

Q , I Vt:,ollUlll t/lliO I fll l 111 ~( (l( ' 01' 1_ 

r." 'iw Dl{ CI {] JU 31 dt (h/l'mur o d ( 
l!(; ~ . 

A 1fl"l,.:l o Plal:o DI T ct 0~ d o Dcs eIlL·O! 
"'IIIC Jl ~O d o /I.·"rdo!c 1,(;ro O~ 0 110; 

':': c l !H,j, I !J C ~ c 1[·_' :- e cUi OL:, .J ; 
" rOndl'1IClO! . . 

.. . . . .. . . . . . ..... ....................... ... .. .. 
~ DECR~TO-LEI N° 75 G - 1)[ II 1)[ 

AC ÕSTO 1)[ 19G9 

> 1\ O prazo d e vlg{ll cll! d I! brn . 
~ foll rflrriclu IIt ~ tt a rlibo é de atr 
] () (d eJ:) 11I1U~, a pll ll ll da dalb t iL 
Que. li JU liU db SUDAM . o tlllpll

Clll1l111flllO a lclinçnr a la~(' d t: JUI '_ 
t:l linUJJlfn~ , normal . f podfra 6fr an ,· 
p l.ull0 lité l~ (qumzt ) a llo~ coml
(JO'! IIIIUO ~t: d e preleréllc:s aq ul'lb 
41 1 l alJ~or\'nm rU/lclamentalmtntt e m 
I , I: pr ucc.>!.o pro:lutl\'O, ma léna-pnnt:. 
" CI' iO/lDI . obe:ltcitlo~ criténo:, de jCX'1l 
) 1, U ÇÍlCi fspada! . conlorm. n orma~ rt
.·.·ll\m'·/llare~ a serem ba i)(ada ~ peln 

. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . .... ~ .. . . . . . .. . 

l: ,rin.l.:' UI 

Dos J; ,..;fLt 11 o! l!,ca i~ 

_"n . 15 . O~ t rn ):~t:!l .:!:; 'l tmcs i :l
~ l:~ln:.:s e ~r.i col: : " que [f ltl ;l~d:1-
Fes .) :');1 á rcil de ~:I.:1~·kO .:11i S UDE
N E. at é o eXfl'clcio d ~ 1968, in~h:~IH: 
11cari.o iSfn t.o.s d ( imp.5.st{) d e l'eDd ll 
e ed:c:onais não restit.ul\'E~ , pelt. 
prn.w d e 10 ano~ , a cen iar d j eD 
t.l'2cla em oper8C~o d e cad.i empre
<noimlDW . 

P;!ráJTafo ú nico . O pr:!2.0 de qut
t.r ... ta ~.s:f a rtlí'O poduã Str ;lmpli<, 
do fi : ( 15 fll'CS. lÃ ", acórdo com f . 
1 CCIi!i:llÇ~ e rcnlab;11dade :Oe~n .. n;h
jc'!' a~ d .:. t:mpref:1C l~;er.:o bcn cfli:Í&
ci o. m c<i:a nl :- p:. r trer Oá S ccrd :\r;:-

D lspõ(' sõlJre a valorização econõmi . 

ca da Amazõnia e da outras 1lrovi
d éncias -. ., .. _ .... ............. -------- .. _. __ .•. _ .... _--_ .... _-

CAPlnll.o 11 
Das &Stnçõe~ e red uções 

.. .. . . .. . .. .. .. ..... ' . .. . . . . . . . . . .... - . 

IIrt . ;.!J. No~ ll' I/lIU~ 1.10 krlJ ~" !A1l_ 
t l ' j .or l'o/llrã u di' b~ IIÇao <It I/J'VO~lU 
( )t. 1'l'l'UU t! qUIIIMjU l' r a d lU Ullkl)o Il11 U 
r , t t !lUl \ f" 0" l:/Ilvn:cIIlI lI/1t:III()~ t!l;U 
1l ~ llIln'l> Cj Ul' t.f IIllpluntu/ t/ll . mWl.'r
fl . ~..I/l'/lI . IImj,llnrtlll t l O.1 d IVl'I!>.I ICI1 
le lll 1111 urt:u (H' a1u ... çáu Ui< S"'vf!TlII
I, · .d~IIC , 11 Cu De!>rllvuhml ~lIto da 
AlllawllllI, IiJ l0, ti d t mll l U ,d t l ~(':; f 

~\lDAM . . _. 
~ 2U O Indefer imento do pfd ido d e 

i ~ t'nçáu d t' Q U(' trata htf arllgo lIÍl o 
I II'ljudJcaru o ulre :Lo .. redução, prt-
\';~to no arlign a nterior, desde QU f 
l\ttndldo! f)S requ iSItos lega is e ret:lJ. 
l.~/ll('ntares . 

.. ....... ..... . - .... .... ... ............... .............. --_ .. .. 

.. .. ................................................. ...... .. 

DECRF.TO· LEI N ° ] . S64 - li! 2P M .lt7l.BO III urn 

Altna inctntioo~ fi!ooh do Imposto IObrc o renda J)Oro ~prt'end~mnJt.o~ Walll
zadO! na s áreas cU! ~ULAM e CÜI SUDENE . 

O Presidfn tr da República , 

n o uso das atribuIções que lhe confere o &rtlgo ~. U~m li d& Corutltulçã'J. 
J)I:~ ... : 

Art . l ° ~ arti gos ]3 da u i Jl O 4 .23 9. d (' 27 d f' junho d e 19C3. e 23 d0 
Df'crE-to -LcI nO 75C. d e: 11 d r &{:osto de 19{j9. passam a ter a seguinte ft'd.t.ç1o : 
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. ·Os tmprttnd1mf'ntos Induatria!1I ou .,nool~ ,ur Ir tnAta1anm. IDO
dernlurem, alnl'llarem OU dlYenltl~m, Das 'reu de atu~ da ••.• 
8VDAM ou da Bt'DENE, a\t o uneiel0 de lt82 . lDclU&lvt, flcarlo 11m
t.or, do Impot.lo &k ftDda t adle1onalE. Dio ftllUtulnlll lncldenta IObre 
~u~ re&ultadOll ('pu.elonall; , ptlo praJX> de 10 an~, a oonta.r do enrcldo 
Ilnan~lro itruln~ ao ano em q~ o empl"CtndlrneDto entrar flII 111M 
dt opt'raçl0 ou. quando lor o ~o, ao &DO em q~ o projeto de 11),-

drmll .• c'">, ampllaçio ou dlnnltlcaçlo entrar em operaçlo, IIrrundo 
laudo eon.~Ulutlvo f).Pf'Clldo pela ilUDAM ou IIUDEN'E. 

• 10 - Os pl'C .~tos &k modt-rnJ.r.açlo. ampllaçlo OU dlnn1.llca.çlo 
IOmrn\.(- poderl0 w:' ron\(mplad06 com a ieenç1.o prn~t& ~ anlro 
quando IIcarrt'tarem, pelo nlf DO&. 10 '7. (elnqutnta por cento) de aumrnt.J 
da eapa.cldad-e In~tal.da do respectivo empreeDdlmeDto . 

, 20 _ N .. ~ hlp6tues preNW no par'rrafo anterior, ai 8ecrnarlu 
ExtcUtlVL~ dll 6UDAM ou da SUDEm expedirão laudo tkn1co atest&n.do 
a eQulvalfncla percentual do acrtsclmo da capacidade Instalada . 

t 3° - A iuDç1iO concedida para projetas de modeT'tlhação, ampllaç~o 
OU dlvcn;lflcaçl" n ã') atribui ou amplia beneflclOf: a re!;ulta.d~ correspon
dent.e~ à produção Iln!.t'rlor . 

~ 4" - o.; empr~nd!m{nl<>~ qur unham parte dr 8Cll~ ~lt.at1ot 
beneflclada pelo di~po:;to n NI.<' artl~o consldeT'IJão oomo luctO( lstnto.'l 
o mesmo perct'ntual d<* lm:ru; totals que coTn'SJ)Onda to relaçlo entrt' 
a.~ rt'celt.a.~ oprrjrion!lls da J'rodução beneficiada e a J"t'{){'lta total do f m
pre<:nd imento" . 

Art . 2" Os cmprecndltrn'lItcs quc unham projel<> de 1D00emluçAo . • m-
plla,fie> ou diversificação jt\ ~m operaçriO Da data da publicação d~t.e ~~
to ou !. desde que 6B tis!açam os drmals requlslt«. poderio fruJr da IlIençlo ~ 
que nata o artl !;o IIn terior, • parti~ do exerclclo llegulnt.e ao ano de e~10 ck 
la;.Jd e> con.~tltutlvo pela T'CSJ)2cti\'a arêncla regional de desenvolvlmenl<>. pelo J>t
rlodo residual. 11 pu rodo atrHts do dedução, dos anos de ~u efeUvo funcl onA
mrntC'. d o praw de 10 Idez) .n~ estabelecido com a nova re-ClLÇáo ditada })fIo 
artlFo anter Ior . 

Ar l. '0 O praw dI' 10 (dCt ) anDEi. Da hlpót.e&c de wt.&la.çlo de p rolt-toe 
bOl'~ J'OO eTa ~r amp'lado ~ ra IItI Ir> (qulnflC) ano.s, det'd e quc o empr~odl
mt'D t.0 a!.t'nda a um dos ~gulnt(~ requ\sl~ : 

• I &c locallf)(' em mlcro-reglôes lDenO!! dts<-nvol'1Ja.~, li crit.lrio ela SUDA..'! 
e ch SUDENE; 

I)) apresente, no r-eriodo de ,oro da 16ençl0, rentablllda.de lrua! ?U iD-
ferior a 12 c;;, (dou por cento ) de. capital f reserva.s m6dlB..!! do IDef>IDO pc
r lodo ; 

C ) ab6orva. em ~u proouso produtivo, matérlr.s-pr1.mas e lJu;umOS produ 
sidos 1\& regll0, em montante luperlor aIO .,. (elnquenta por eenl<» d o CUII\.o 
de produçl0 . 

Parágrafo (mIco . As rupcctlnr. ~êDCIL.~ regional! expedl~o laudo DOn!!
Utulh'o do beneficio rtferldo neste anlgo. 

Art . 4° Os artigos :n d. Lei II~ &. &08 , de 11 de outubro de 1t68. e 29 do 
~creto-Ie l n Q 'l~ , de 11 de ~gosl<> de le69, pa&am a ur a eegulnte re
da.ç"o : 

.. & empresas lndw:lrlLls. agrl 001 as , pccuiriat; e de eervlÇ06 bAslcoe, 
Instaladas nas 1'ff.1~ d n 6UDAM e da SUDENE. poderio depositar TIO 
Banco da AmAzCtn!a S. A . e no Banco do Nordeste do BrasU . respecti 
vamente, para n:nvut!mcntos. metade da ImporUncla do Imp06!o de 
vldo

J 
acruclda ~c to~· (clnQuenta por CleDl<» de recUl'S05 próprios , f l

canoo, porém, a lIberaçllo dP&Se!! recursos condicionada l aprova.çlo, J>l'la 
6UDAM ou pela Bl1DDiE, dos I~CUVOS projetos U<:nloo-eoonOmlcas 
de modern1uç~o, oompleme r. taçlo, ampliação ou ~lven;lflclLÇáo . " 

Art . 69 Este Decreto-leI pntra16 em Tigor Da data de l!iua publlcaçAo, re.o
ga.da.~ &s dJsposlçôes em CC'ntrério. 

Bra.sUla, 29 de julho (\t 19j7; H6~ da IndepenMncla e 8~ da República . 

}';P.m:STo G nsn 
Mdr/o Henr/1J1U Sfmarucn 
Jodri Paulo dO$ Rei! l 'rllo"" 
Mauricio Ra11{l fl Rri! 
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DECRETO-LEI N9 1 .• 16 - • 25 »I 
AGOSto • lP7~ 

l>d twva re4Dç6c 00 artigo U' cfD Lrl 
fI~ 2.145 ck 2P ck ckumbro de lP!>3 . 

aao Pruidenu da RepQbllca.. 
~ ~o da atribuiçAo Que lbt eon1en 
o arUio ~, Item 11, ela ComUtulç!.o, 

auuu : 
Art. 1.- O arUgo 10 da ui Il~ 2.H 5, 

de 2P de dez.embro de lP~. eoDl a 
nd~o do arUgo 15, do DecreW-lel 
119 .Pl. de 6 de março dr IeeE'. pB.SS8 
• Y!gorar com • a.eguint.e ~dl.çào : 

• Art . 10 Flca a Canetra d e 
Comhclo Exterior do knco d o 
Brasil 6 . A. (CACEX) autoru.ada 
• eobr&r. pela em!"do d e licença 
Ou CUia de impor1.&ç&o 01.1 Qual
Quer documento de ~.1eito equiva 
lente. &ao de expedIente uAl) oc 
r:edenu: a 0,9 'i<> (nove décimos por 
cento) sobre o valor coruLantc d os 

refendO! documento~. como rft. · 
&arclmeDto d e cU!>to~ lm:orndú!. 
1106 prooedl.mentoc ~lr6ltl\o~ 
relaUvo~ • lmPOr1.&ç'ú. 

• 19 li \&xa t devida na tml&..'> itr) 
d e documeDt.o relall"" a quslQut' r 
prOOut.o. 1Ddependentemenu: d ú 
rtgHT)f t.rlbutÁrlo ou cambIe. \11 -
eenLe. da Qualidade do 1111pon.adol 
ou do paI!> de origt:m dI! ,llt'ICIJ
doria. 

I 29 A .... bela de taxas de ex 
pedlente e &s eondlções d e w
brança e 5ua apl1caçi.o aer'o apro 
v&das pelo Ministro da FuenUa. 
eom base em proposta da Carteira 
de Com~rclo Exterior do Banco d o 
Erasll S . A . (CACEX). " 9 O Mln'stro da Fazenda pc>
der' determln&r 1 CACEX a dlb
pensa da cobrança da \&Xa. 01.1 a 
adoção de Quantia.s fixas, nos Iot
JUIn~ C&.S06 : 

a) lmpor1.&çOes a titulo d t d Oú ' 
~ t destinada.!. a '1m ~l!.trD · 
cau., educa.clo~ t II.lt.DltO · 
picos; 

b) operaç0e6 d e dru,'back; 
~) lmpora.aCÔCs &.emporanas d e 

bem para eonse rt.o , recoDdlcIOn!l · 
Inent.o e lnt.Dutencllo e pol>l.CrlOI 
exportaç&o; .L 

cf) 1mportacôe~ em t.rAnslto; [~ 
naturez.a Ol'mlJQrirl.a de~lInadJ. t> 
txport.açáo ou reexportaçã o. t' ( 

tras viDculadas • txp ort.Il~· ãú . 

Arl. 29 Est.e Decre to·lel ent rarl! ':Ill 
\"lgor n a dala d e lua publ!ca~dJ lt" . 
vogada~ &S diposlçbe~ em contrari (l. 

Brasilia. 25 d e a gosto de 19. ', ; 
IMo db lDdependêncl1i e 87' dI! 
Repúbllca. 

EUiUto GEISEL 
Mario Henrique Slmonsen 
João Paulo dos RCl s Vcll ow 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 85, de 1991 - Senado Federal 

(n9 1.793-B, de 1991, na Cãmara dos Deputados) 

Dá nova redação ao § 19 do art. 39, 
aos arts. 79 e 99 do Decreto-Lei n9 
288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do art. 37 do Decreto-Lei n9 
1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
art. 10 da Lei n9 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e dá outras provi 
dências . 

Apresentado pelo Poder Ececutivo. 

Lido no expediente da Sessão de 02/10/91, e publicado no DCN (Seção 

11) de 03/10/91. Despachado à Comissão Assuntos Econômicos. 

Em 30/10/91, foi lido e posteriormente aprovado o Requerimento n9 

781/91, dos Lideres do PMDB,PDC,PFL, PDS,PRN,PTB e PDT, de urgên 

cia, art. 336 "c", para o projeto. A matéria será inc1uida na Ordem 

do dia da Sessão de 01/11/91. 

Em 01/11/91, anunciada a discussão da matéria é lido o Requerimento 

n9 797, de 1991, dos Lideres do PMDB ,PFL,PSDB e PT, de extinção da 

urgência concedida ao projeto na sessão do dia 30/10/91. A votação 

do requerimento fica adiada e a discussão da matéria sobrestada,por 

falta de "quorum". 

Em 28/11/91, anunciada a matéria, é procedida a votação do Requeri

mento n9 797/91, lido em sessão anterior, de extinção da urgência. 

Reje i tada a extinção da urgência, por 8 votos SIM; Não 45; ocorren

do 1 abs~enção, em verificação solicitada pelo Senador Epitácio Ca

feteira, após usarem da palavra, no encaminhamento da votação os 

Senadores: Humberto Lucena, Epitácio Cafeteria, Fernando Henrique " 

Cardoso, Nelson Carneiro, Mauricio Corrêa, Jonas Pinheiro, - Eduardo 

Sup1ycy, Arnazonino Mendes, Esperidião Arnin, Ney Maranhão, Jutahy 

Magalhães, Marco Maciel e José Sarney, passa-se à apreciação da 

matéria. É proferido, nesta oportunidade, pelo Senador Onofre Qui

nan, relator designado, parecer da CAE, concluindo favoravelmente" 

nos termos do Substitutivo que oferece. Submetido a votos, é aprova 
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do o Substitutivo da CAE, ficando prejudicado o Projeto, apos usarem 

da palavra os Senadores: Jutahy Magalhães, Mário Covas, Amazonino 

Mendes, Oziel Carneiro, Cid 

dião Amin, Eduardo Suplicy, 

Sabóia de Carvalho, Nabor Júnior, Esperi 

Fernando Henrique Cardoso,Josaphat Ma-

rinho, Affonso Camargo, Humberto Lucena, Marco Maciel e Onofre Qui

nan, havendo o Sr. Senador Jutahy Magalhães encaminhado à Mesa de 

claração de voto. À Comissão Diretora para redigir o vencido para o 

turno suplementar. É lido o Parecer n9 490/91, da CDIR, relatado pe 

lo Senador Beni Veras, oferecendo a redação do vencido para o turno 

supleme ntar. Aprovada. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM-N9 1150, de 2.12.50 

MGS. 
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SM/N~A50 Em J de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da 

Câmara n g 85, de 1991 (PL n g 1.793-B, de 1991, na Casa de origem), 

que "dá nova redação ao § 1 12 do art. 3 12 , aos arts. 7 12 e 9 12 do 

Decreto-Lei n g 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 

do Decreto-Lei n g 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei 

n g 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá outras providências", 

resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa 

Excelência, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

í 

'-
SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

" 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N~ 85, DE 1991 
(NI? 461/91, na Casa de origem) 

DE INICIA nv A DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dá nova redação ao § 10 do art. 30 
e aos arts. 70 e 90 do Decreto-lei 
nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
ao caput do art. 37 do Decreto-lei 
nO 1.455, de 7 de abril de 1976 e 
ao caput e § 20 do art. 10 da Lei 
nO 2.145, de 29 de dezembro de 
1953. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Os arts. 70, com a redação dada pelo Decre
to-lei nO 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 90 do Decreto-lei 
nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se
guinte -redação: 

"Art. 70 - Os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do terri
tório nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto 
sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos inter
mediários, materiais secundários e materiais de embalagem 
neles empregados, calculado o tributo com redução da respec
tiva alíquota ad valorem em 88 pontos percentuais. 

§ 10 - A exigibilidade do Imposto sobre Importação de 
que trata o caput deste artigo, não abrange as maté
rias-primas, produtos intermediários e materiais de embala
gem que hajam sido empregados, por estabelecimento indus
trial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com 
projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica
ção de produtos que, por sua vez, tenha sido utilizado como 
insumo por outra empresa estabelecida na , mencionada região 
na industrialização de produto a ser internado. 
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§ 20 - A redução do Imposto sobre Importação, de que 
trata este artigo, somente será deferida a produtos indus
trializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de 
Administração da SUFRAMA, que: 

a) se atenha aos limites anuais de importação constan
tes da respectiva Resolução aprobatória do projeto e suas 
alterações; 

b) objetive: 
1. o incremento de oferta de emprego na região; 
2. a concessão de benefícios sociais aos trabalhado-

res; 
3. a incorporação de tecnologias de produto e de pro

cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da téc-
nica; 

4. níveis crescentes de produtividade e de competiti
vidade; 

5. reinvestimento de lucros na região; 
6. investimentos na formação e capacitação de recursos 

humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico; 
c) observe processo produtivo, proposto pela empresa 

titular do projeto, compatível com o processo produtivo bá- . ., 
sico para produtos compreendidos na mesma posição e subposi-
ção da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), fixado em Resolução 
do Conselho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta 
conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnolo-
gia da Presidência da República e da SUFRAMA. 

§ 30 - Para os efeitos deste a~tigo, consideram-se 
produtos industrializados os resultantes das operações de 
transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, 
como definidas na legislação de regência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

§ 40 - Para os efeitos deste artigo, processo produti
vo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabeleci
mento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 
determinado produto. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. 
Art. 9 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - A isenção d~ que trata este artigo, 
no que respeita aos produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus que devam ser internados em outras regiões do 
País, ficará condicionada à observância dos requisitos esta
belecidos no art. 70 deste Decreto-lei." 

Art. 20 - O caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.455, 
de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras importadas para 
a Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros 
pontos do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento 
de todos os impostos exigíveis sobre importações do exte-
rior. 

n 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • n • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 
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Art. 30 - Será mantido, na escrita do contribuinte, o 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, inci
dente sobre matérias-primas, produtos intermediários e material 
de emba l agem adquiridos para emprego na industrialização de pro
dutos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou 
para a Amazônia Ocidental. 

Art. 40 - Fica transferida ao Conselho de Administração 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a compe-
tência para conceder isenção do Imposto sobre a Renda de que 
tratam os arts. 13, da Lei nO 4.239, de 27 de junho de 1963, e 
23, do Decreto-lei nO 756, de 11 de agosto de 1969, com a reda
ção que lhes foi dada pelo Decreto-lei nO 1.564, de 29 de julho 
de 1977, relativamente às empresas que exerçam atividade indus
trial na Zona Franca de Manaus, conforme projeto aprovado para 
os efeitos do Decreto-lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 50 - O caput e o § 20 do art. 10 da Lei nO 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei 
nO 1.416, de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 10 da Lei nO 
7.690, de 15 de dezembro de 1988, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importação ou documento 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, con
forme tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, como ressarcimento dos custos incor
ridos nos respectivos serviços. 

~ ]L Ç) -- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 20 - Não será exigida a taxa nos casos de: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de 
Manaus; 

1) importação de quaisquer bens para as áreas de livre 
comércio administradas pela SUFRAMA." 

Art. 60 - O § 10 do art. 30, do Decreto-lei nO 288, de 
28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-

"Art. 3Q - ........................................... . 
§ 10 - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput 

deste artigo as seguintes mercadorias destinadas: 
I - a industrialização: armas e munições, fumo, bebi

das alcoólicas e automóveis exclusivamente de passageiros; 
11 - a seu consumo interno: armas e munições proibidas 

em legislação específica; 
" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 7Q_ - Esta lei entra em vigor na data de sua pubii-
caça0. 

Art. 80 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Mensagem nO 461, de 199L 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso N acionai: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevàda deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição d~ 

Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 

Secretários do Desenvolvimento Regional, da Ciência e Tecnologia e de Assuntos 

Estratégicos, o anexo projeto de lei que "Dá nova redação aos arts. ']O e 90 do Decreto-Iei 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Iei nO 1.455, de 7 de 

abril qe 1976, e ao caput e § 2° do art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Brasília, em 05 de setembro de 1991. 

(~-

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

•• 
. , 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria Conjunta nQ 
~22, de 31 de maio de 1991, propõe a implementação de um conjunto de 
ações que aumentem a competitividade ao nível das empresas instaladas .. 
na Zona Franca de Manaus e ao nível da infra-estrutura da região, 
tarefa essa que vai exigir o esforço e a mobilização tanto do Governo 
Quanto da iniciativa privada. 

2. ~ntre as medidas propostas encontram-se a alteração da 
redação dos artigos 7Q e 9Q do Decreto-lei nQ 288/67, do artigo 37 do 
Decreto-lei nº 1455/76, do "caput" e do parág. 2Q da Lei nQ 2145/53, 
Que dispõem sobre a internação de prOdutos industrializados na Zona 
Franca de Manaus, sobre a internação de mercadorias estrangeiras e 
sobre o pagamento de taxa na emissão de guia de importação de bens 
destinados à região, respectivamente. Além destas medidas é proposta a 
manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados _ IPI, 
incidente sobre .s insumos utilizados na industrialização de prOdutos 
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que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus e a 
tranferência para o Conselho de Administração da SUFRAMA da competência 
para conceder a isenção do Imposto sobre a Renda, relativamente às 
empresas que exerçam atividade industrial na região. 

3. A importância destas ações é ressaltada na medida em que: 
Primeiro, vem flexibilizar a exigência de nacionalização dos produtos, 
de modo a permitir que as empresas possam adquirir insumos onde for 
mais conveniente, independente da origem; Segundo, vem permitir a 
adoção de um tratamento uniforme com os outros estados da federação, no 
que se refere a importação de , mercadorias ~strangeiras com o pagamento 
de todos os impostos e; Terceiro, vem desonerar o custo de produção dos 
produtos a partir da eliminação da taxa de 1,8% cobrada pelo 
Departamento de Comércio Exterior - DECEX, na emissão de documentos 
para as importações realizadas pela Zona Franca de Manaus. 

4. No tocante a manutenção do crédito de IPI sobre insumos 
a industrialização de produtos destinados à Zona Franca de 
pretende-se réstabelecer o preceito constitucional de que as 
para a região equivalem a uma exportação para o exterior. 

para 
Manaus 
vendas 

5. A transferência da SUDAM para a SUFRAMA da competência para 
conceder isenção do Imposto sobre a Renda é recomendada para razões de 
çonvéniência administrativa, uma vez que a SUFRAMA mantêm uma atuação 
mais · direta e mais próxima dos empreendimentos realizados naquela 
região. 

6. Pelos motivos apontados, temos a honra de submeter à elevaoa 
consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que ~ . ~tera 

d~~~gos 7~ e 9º do Decreto-lei nº 288/67, o artigo 37 do Decreto-lei 
~5/76, bem como o "caput" e o parág. 2º da Lei nQ 2145/53. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do mais profundo respeito. 

~~L'-~~-
MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, Fazenda Secretário 
e Planejamento 

- . :rb . 
J ;' ,-

(oo:~~ {;X ~'~ 
E.6S'ERTO BAP"I STA 

do~senvolvimento Regional 

s . "S-- t-:" +--~-<-'- ~"-\.;..-< -<. c;;-, 

J6SÉ·GOLDEMBERG 
Secretário da Ciência e Tecnologia 

~ .~, -L-', 

PEDRO PAULO DE LEONI ~AMOS 
Secretário de Assuntos Estratégicos 
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DECRETO-LEI N9 288 - DI 28 DE 
nv&AU1IO DI 1967 

Altera 4' dllpC>slç6e, cIG L~ ,nimero 
J . 173 f,e e lIe 1unho cU 19~7 e re
,,"a o ZC>n4 Franca cU MGnGlU. 

cu!nn.o .11.. 

no, '~mtil>Ol I~cai.s 

• _ .. .. . ' _ .~ ••• _ . - __ e . 6. . . ...... . . . ' . ' •• ••• •••• 

Art . .,. AI. mtrca<1orlas produzjdL:l, 
beneflclaru ou lndustrlal1z,adu na 

Zona Pranoo, quando ... irem desta 
parll Qualquer ponto do território 
nacional, est.&rl.o .ujel t.a.s: 

I - apenas ao pagamento do im
pôsto de circulaç'o de mercadonas, 
previsto na legisl<1çlo em Ylr:>r, 5e 
nto cOnLlverem Qualquer p8~ctl.l de 
mattna prima ou parte .:cmponenle' 
impor 1.&óa . 

n - e ainda ao palta,m~nto do un
pOsto de importaçl0 sóbre a! mate.: 
rias primas ou plTtes 'X>m.>Untntes 
importados, alsuntes nesse produto. 
com um.J reduçao perCtnl.ual "lil .U
QUOta de importaçáo irual ~c ~rcen
t.ual do valor adicionado no p: (\Cesso 
de industrialização local em relaç~ 
.0 custo total da merl.:&doria . 

Art.. 19 As mercadorias de origem 
Dacional deninaC1&s·. ZOna Pranca 
com a finalidade de lerem reuportlt
daa para outros pont.06 do &erru.orio 
udonal .erio estocad6G em ...,-mll
aflll, ou embarcaç6ea, 1Gb contrOle da 
8uptrlntendéncla • p&&ar,~ &odQs o;; 
Imposto, em YlCOr para a produçao 
• CU'culaçAo de mercadorias DO paiS . 
..... ... ............ . .................. 

tECRETO-LEI N9 1.455 - D[ 7 J)!: 

ABRJl D[ 1978 

Dispõe .obre bagagem de JHuSa!lelrO 
procedente do uterior. dúcip:iua ° 
regime dt entreposto aduoneir;). rE
tilbelece 1I0rmas sobre mtrcotlnri!lS 

UOISLACAO C/fADA. 

estrangeira. apreendiltas e cIO outra. 
providil~ ia, . 

. 0 • ••• ~ . . . . . ... _ . . .. . ..... . . . . ~ • • • • _. _ . "' ..... . . _ . ............. .. 

Art . 37. Fica vedada a tranSJe
rincla, a qualquer Utulo. para o res
tante do território nacional, das mer
cadoriitS estrangeiras Que 1Dltressolrem 
na Zona Franca de l4a.naus após • 
vigencla deste De~reto-lel, n~ regIme 
1nstituldc pelo ~reto ,lei número 288 
de 28 de fevereiro Qf Ig67 . ' 

Parirrafo único . Excetuam-se do 
cUsposto neste artlltO as hip6teses de : 

4) bararem de pa.s.sagelros; 
b) apllcaç.áo do disposto pelo lItigo 

'l9 do ~ret.o-lel número 288, dt 28 
de fevereiro de 1"7, com a reda~o 
do utilo l' do Decreto-lel numero 
1 .• 35. de 11 de dezembro de 187;', 
c) apUca.çi.o das cUsp<l6lç6es do 

Decreto-Iel número 3:.6. de 15 de '1g0':;
to de 1~ . 

.. .. .......... .... ...... .... .... .. .. .. .. .. .. ...................... 

.. .......... .. ...... .. ............. .. ... .... ... .... ..... .. 
C ECRl.70-LEl N" 1 . 43~ - 111 16 DI 

.'DO'O • 1.76 

Altera o red4ç40 eSQ, artIgos '1 ," do 
Decreto-'e. a ," 288, de 28 !le leve
reiro de 1867, e 2." do Der,eto :d 
R ." J5e. de 15 cU agosto de nó!!. e 
d4 o"tra, pr01ltdtnaa • . 

o Pruldente da ~p\ibllca, 

DO \110 du atrlbulçl>e& que !~ cC n(e
re o utilo i6, l&em 11. , da Con.stl~.JI
~o, 

M. 1.· O arUIO 'l .• do Decr~to-M 
D.· 218. de 28 de fewrelro de 1881. 
pus. a ter a aerUlnt.e redaçlo; 

-M. 'I." OI produtos lndu!trla
IludOl na Zona Franca ~ Ma
naus, quando dela aail"\!m para 
qualquer ponto do terrttóli., na
Cional, utarl.o IUjeltos s exlclbl
U4ade do Imposto de lmportarl..o 

LEI N. , .S~ - DE U DE DEZEMBRO DE 1MB 

Dá nova redaç40 ao artigo 10 da Lei n. 2.145 l'). 
dt " dt duembro dt 1'53 

---------

relativo a maUrlas-prtrnu. p:'Odu
&os lDtermedl'riOl e mat.,rlll15 de 
embal",em lmportadOl t nele:a 
empr~radOl. calculado o trlbul'> 
mediante co!f1clente de ndUÇào 
de .ua al1quota -ad Yalorel'l" . na 
conformidade do I 1.· dn!~ &l U-
10. 

I 1.· O coeficiente de reduç~o 
do Impolto .er' obtido, ,'m reJa
~o a cada produto, ID-:'d:al\L· a 
apllca.çlo de fórmula qlle tenla: 

.) como dividendo, a W"tlIl do. 
Yalores das maUrlas-primas pro
dutol lntermed1irlOl e DII.:.erlJU' 
de embal",em de produçf.;) nacio
nal, e da ml.o-de-obra dlr~tA em
preitada no pr~aso de proauçlo, 

b) como d1viaor. a soma doa va
lores das maUrtu-primu, "rodu
\os lntermedliriOl e mater1a .. .1e 
embaIaeem. de produ~o naclo~ 
e de origem estranleirA, e da 
mio-de-obra direta emprel&Cb DO 
pr()(tiS() de produ~o. 

I 1.. A reduç'o do Imposto de 
Importa.çlo, a que te refere tate 
art.ilo. aplica-te somente aos pro
dul.Ol Induat.r1a\iudos ... ue aten
~~rem ao. lndlcea 1Dfn1rn0'l Cle 
DaClonaUaaçl.o atabelec:u'Oi con
juntamente pelo Coaaelho de A1-
m1n15traç1o da SUPR.AMA e pelo 
CODlflho de DeteDyolYlml'1l\.o ID
duatr1al - CDI. 

I 3," Para 0& trelt06 do dl.postu 
nt.slt arUro, conslderam-.r "1'0-
dutos lndllllrlallud05 'li resul· 
taDl.ts das operaç()u de lfan~lor
mação, bendiclament.o, mO'lla;:rm 
e reoolldlclonamento, tomo &I :lUlI
das na !rll$laçlo de' rel'nc.~ do 
lmvosto IObre Produto. tnJu'~rla
liadOl. 

• "" Compete ao WJnl&tr·j da 
'aunda baixar as normas corn
plt~Dtare.s necudrlu i e.e
cuçlo do d.lIpaato DUl-t IrLllo" • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .~ ...... . 
.......... '. . . . . . . . . . . ....... . 

Paço aaber que o Presidente da República adotou a MedJda Provisória n . 23 lI}. 
de fi de dezembro de liat, que o Con&re55o Nacional aprovou, e eu, Humberto 
LuCena. Presldenu do Senado Federal, para os efeitos do disposto no par'"rafo 
UnIco, do arUlo 62. da Constllulçlo Federal, promul&o • leluinte Lei : 

..... 
-co 
~Il) 

Art . 1." O arhlo 10 da Lei n . 2.l4S. de 29 de dezembro de li53, alterado pelo 
arulo I: do Decreto-Lei n , 1.416 (I), de 2S de .Iosto de 1975, passa a vllorar com 
• leeuint.e redaçlo: 

...... T"" ..... 
o 

3l Z 
J!! ..J 
.3 a.. 

M Art. lO, A licença ou Guia de. lmportaçio ou documento eQuJ, 
valente ser' emJtlda mediante o paramento de l4xa correspondente 

•• 

• 



• 

a 1,1' •• (um Inteiro e oito d~imol por cento) .obre o valor eonstante 
doa referidos cIoewnentoi, -eomo reuarclmen\.O dOI custoa incorridos 
nos respectivos serviços. 

I 1.- A taxa sen devida na emisslo de documento relativo a 
qualquer produft), independentemente do re&ime tributário ou cam· 
blal vicente. da qualidade do importador ou do pais de orllem da 
mercadoria. 

• 2: Nlo ser' exlllda a tua nos cuos de: 
a) doações ~ al1mentoa dtlUnadOl a fins aaslstenclall ou fUan· 

trópicos; 
b) importaçlo de mercadorias .ob ~I'me de "drawback"; 
c) importaçlo de bens .ob ",Ime de adnúulo temponrla. de. 

Unadoa I: 

1 - exposições de natureza art.lsUca e cultural, patrocinadas por 
museus, wUvenJdades, 6rclOl lovemamentats, fundações ou entidade. 
oflclaia reconhecidas, sem fina hicratlvOl; 

2 - conaerto, testes, reparos e adaptaçlo no Pais. por firmas 
especialiudas e babUUecf .. para execuçio do respectivo serviço, e 
com posterior re\.Orno 10 exterior. 

d) importações sob reeime de entreposto aduaneiro, Das moda· 
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento Indireto, 
quando. venda de mercadoriu for feita para o exterior; 

e' re1aT.t>ortaçlo, .m cobertura cambial, de mercadoriu que te
nham a&fdo ' do Pais sob reeime de exporuçio t.emporiria, para lerem 
lubmetldas a beneficlarnent~ ou transrormaçio no exterior; 

f) retomo. 10 Pais, de material remettdo ao exterior .ob amparo , . 

de Gula de Eçonaçio, .em cobertura cambial. para fins de presta· 
çio de 1el'\'iç00, competlç6ea, dernonstraeõea. testes, exames ou pes. 
qulMs, com tinalidade &krúca, esportiva, industrial ou cient1f1ca; 

I) importaçlo, mediante operaçlo de exportaçio e Importaçlo vJn. 
culaclas, aem cobertura cambial, para a lubstltuiçio de mercadorias 
Importadas que se revelem defeituosas ou Imprestáveis para o fim a 
que ae destinam, ou retomo de mercadorias que tenham aklo reme· 
tidas ao exterior 'para fina de revido ou conserto; 

h) retomo, 10 Pais, de mereadorla nac:'onal e.porLada, para luba· 
Utulçio, mediante licenciamento • e.porlaçlo e Importaçlo vincula· 
du, tem co~rtur. cambSa1; 

I) retorno, ao Pala, de mercadorias nadonalJ nu lelulnt.s can· 
dJçOea: 

I - enviadas em COnallfUlÇlo t nlo vendidas nos pruOI auto
rlr.adoa; 

I - por defeito ~nleo, que e.IJa .ua dtvoluçlo para reparo ou 
.ubaUtuJçlo; 

J - por motivo de mocUrtcaç6es na .istemjtlca de Importaç'o por 
parte do pala importador; 

• - .m virtude de IUlfrl OU calamJdade pübllca; 
S - por qual6quer outro, moUvOl alheios • vontade do tapor· 

tador. 

• J: OI recursol provenientes da tua referida neste arUlo lerlo 
recolhidos • conta do Tesouro Nacional, tomo recell. orçament'ria 
da Unlio, nos termol do Derreto-Lel n. 1 . .," (.', de 31 de dtlembro 
de lm.-

An. 2." Elta Lei entra em vllor na data de lua publlcaçto, produzando efei. 
to. • partir de 1.- de Janeiro de INt. 

Art. j.- Revo,am·se as CUlpollço.. em contr6rlo. 

7 
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LI::l N" 4 . 23!! - DI: 27 D1: 
JU~HO w; 1003 

l':!.'(:u;i'·3 d:l SUDENE "pro\,ldo Pl
)1) EcU CCllSflh., D:: lIb~ rlltÍl,) · 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... 

Q., Vt=lIhUIII t=nll ar ~m IIl~C ae ope. 
r .. ,.f~o att o I1la 31 de db~cmbro de 
111;4. 

Aprova o Plano Diretor do Destllvol
Villltll ~o do Nordestt para os onO$ 
~ 1!)/iJ. I!lC4 e 1905, e di; 01<:'..1:; 
flTol1ldnlClas: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. 
~ DÉCRETO-LEI N9 156 -,DE 11 DE 

Ac6sTO DE 196t 

« I' O prazo d~ vigência da lien. 
(fln r~lerk11l II~Stt arllGO f de aU 
lO (dn) an~. a palllr da data em 
que. a JUllO da SUDAM . o tmpr~
clldunellto alcançar a f~t de IUII _ 
&:kJnullltnLII nurmal. ~ poder. lU amo 
pl.ullo a~ 15 (quinze' allOai con51_ 
U, ·tIlIIlJO loe de prelel tllc:a aQutlea; 
«11. ab~orvam JUlloamentalmente em 
a, I! pr()ct!..>~ pro::lutlvo maltna-prlm:. 
... ·I·iollal . obe:ltcldo~ crlténos d~ IDeM 
11"lçfln tspadul . C()nlorm. normas re
""h,"l :'lIlare~ a serrm ba.xada~ pela 
(:\IDAM . 

••••• •• , ' 0 .. . . . ... . .... ... ... .. ........ .. 

(: , .. iTl;Lj m 

Dos " • .:tl,' 11 os 11$C4is 

A" ~,. O~ ~m.>:.: .. n~:;iltnlcS I!l
d':~lfj:;;.s e ~[.jcol;.~ 'lue te 1ll;.p.13-
" •. 1 .la 'rrl& de ~:,.:a~io .;Ia SUDE
NE. .. l~ o txercleio d~ 1968. In;:h:~h·t 
fleariio Isent.os dE lmp6sw dt teDda 
e acC<:lonals nlo reslitulHu, pelo 
pra.zo de 10 anos. a ccnlar da eo
trada em optraçlo de cada empre
~D<lhn(nto. 

PAri;rafo únlco. O pr::z.o de que 
tn.c.a este ar"~o podtri &tr amplia
do aI ( 15 alies. lio! acOrdo com " 
loca!i:uç!'l.O e rentabilidade àe~\'~n:a
jCsa~ d» empreE:ldi:liento beneflda
do, mcd;ante IXarecer da Secrt ta r. o: 

DIS,,& 5óbre a IIGrorizaç40 eC01l6mf. 
ta da Am~ónia e dd outral prOvi
dtncjas _ .•.• _ . .; . ..-.. ' ... " .... -----------_ ..... _ ... -----

CAI'lrol.O 11 
Dot LSenç6e' e reda.ç6e. 

.. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .... .. .. .. . . .. . . .. .. .. . . ... .... . . ....... 
Art . :l:l. NUlo tCIIIIU!> do ar ti!! " IAn

f.l" oUr ~'".r'" df' b\ IIÇ~ de Ullpo:.lll 
O.' H ' IIUIl ~ qUIl'bQUl'r aLIIC.:IOI.al~ nau 
r, ttllunello o.. elllvrceluJlIlIellt~ ecu· 
Ih.lllk:Oli que t.e lIuplllntllnm. mourr-
1l .""'l'III. IInll'harem to !UU d,vrr ... llell 
,eu, 1111 IlfClA' Ui' a1uIIoÇáu 1111 Su~ran· 
h ·· .dcllc:a du DeloellvulVlmeulo da 
Allluollla. aVO!> ti d~ mll.u de 1114>3 e 

J 2" O lndder imenlo do pedido d~ 
1: t"nçlo de qUto trala f~1 e artico 1110 
,'I'l judlc:arn o I1lre:to , reduç'o. prL 
Vl.!oto no artico anterior . desde que 
atendidos I)S requlsit.os lecals e recuo 
IMntntares . 

--...... -. ----- ......... -. . ........... --...... . 
. .. ............. . ................................ -....... 

DECRETO- LEI J-..~ 1. IM - ,. 21 • l17UIO • 1m 

Altma hlCftltfPOl fúoGfI do tmpolfo ,obre 11 MIdG PIIf'O empreendfmento. 'oca"
ndo. MS cireu dIJ II'ULAM e ü S'UDENE. 

O Presidente da RepObUc:a, 

DO 1110 das atrlbulç6es que lbe cont~re o artIro 15. Item lI. da OOllltUuJe6"J. 
II:C'UTA: 

Art. I' Os artigos 13 da Lei D' •. Dt, de 2'7 de juIlho de lia, • 11 do 
Decreto-Lei o' 1se. de 11 de acosto de lMI. penem a ter a -ruIIlte red~: 

"Os empreendlmf'ntol luduaLl1ala ou arrloolaa Que .. tnstalanm.. IDO
dtrnltarem. alDl'JJarem ou dhenlllcarem. !lU 'reas dt aluaçAo da "., 
SVDAM ou da 8l'DEHE, ate o turelclo de 1112. lDchalhe. flc:arlc> Iam
,~ do Im~~ de ""nda C' adlelonala Dlo l'uUtulft'1II Ineldl'nl.te sobre 
8tUS ruult.ados t'peraelonala. pelo praJlO de 10 &11011, a ront.ar do utrt:ldo 
flnanCf'lro .,culnte ao ano .m q~ o ~mpreendl.mento enLrar em f~ 
de operaçlo ou, quando for O eaao, M ano em q~ O proJtto de ft).. .. 

dtrnltaçl.,. aJnpUaçAo ou dlverslflc:aç'o entrar em operaçlo. "'rundo 
laudo con.~UluUyO e~Pf"ldo pela 8UDAM ou 8UDENE. 

I I~ - Os prc.ff'tOl de moM~lo. ampllaçio ou d1"rst.n~1o 
somente poderio ar con~ mpladol com a 18ençlo preYkta neste artl.lO 
quando acarretarem. peJo nlf bOa. 50 '" (clnquenta por ceDto) de awntn\.) 
da caparldad~ ImiaJada do JUpecUyO empreendimento . 

• 2' - Nas hlpóle.ws prf'Yutaa DO parlrraro anterior .... Bec:rnarl .. 
Exf'CUUvas dll 8UDAM ou da 8UDENE elt~lrA.o laudo t.6cnIoo atestando 
a equhalfncla percentual do arrtsclmo da CDp6Cldade Instalada, 

t ,. - A wnçAo concedida pera proJrtos de modernlzaçlo, ampUaçlo 
ou dlvenlflc:açll) nl? atribui ou amplia btneflclos a resultados oorft$pon
dentes , produçlo onterlor. 

I 4° - ~ empreendImentos que unham parte de ~us 1'HUlt.ad~ 
btndlclada pelo dJlposto ntl'te arUgo conslderario como lucros Isentos 
o mesmo perotntual dos lucros totais que corruponda • reJaçlo enlre 
as recelt.a.s operarlonsla da rroduçlo btnendada e a receIta tol4l do em
preendimento" . 

~. 2" Os empreendll1W'Ut.ca Que tenham projeto de modem'pçlo. ArD-
pllaç"o ou dh'enlflcaçl0 ~f\ fm operaçlo na data da publlcaçlo deite ~_ 
to-Lei. desde Q~ "Jlsr~m os dtmats ~ulslkl&. ~erlo fruir da 'IIençt' de 
que trata o artigo ~nt.el1or. a pnrtl~ do exercido IfCUti ao ano de~ o de 
laOOo conaUtutIYo peJa rcs~cllva atfnda re,lODaJ de desenvolvimento. pelo Pt
rlodo residual. .pulado .trufa da deduçlo, doi aDOI de leU efeUYO funclOQ&-

• 
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mento, do prazo de 10 IdH) .nOl' estabelecido com a DO.a ftdaçAo dItada ))tIo 
artlao anterior. 

Ar\. " O prazo de 10 (deI) anos. na blp6&de de InltaJaçlo de prolttoe 
DOyoe. pode,. ter &lnp"ado f"ra a\l l& (qulnlt) anoI, desde Que o eJDpreeodl
lneD\.(! atenda a wn de» IIfIWDU" requisito.: 

.) ~ IocaJIIle em mlero-rellOeI JDeDOl deaeDyoJ'1Jas, a crl\lrlo "a 8UDA.~ 
e da 8UDENE; 

b I aJlre~nt.r, no r~rlodo de ,oro da 
f trior a 12 ~ (doze por Cltn\o) do capital 
rIodo; 

laençlo, rentablJldade IlUtJ ')U ID
~ " ' ft.5ervu m6dlas do meaDO pe-, 

c) ab6orva. em aeu procuso produUvo. b\&\lrlas-prtm&s e InIIumOl produ
lidos DA fPrtlo, em montante luperlor a &O 'A> (elnquenta por cento) do CUlto 
de produçlo . 

ParAllrafo Onlro . AI ruI'CcU,a.,o: ag@nclu 1't,Ionala ellpedlrlo laudo COOll-
Ututlvo do beneficio !?reJldo ~te &rtllo. 

A J t . 40 Os arllgo.t: !!3 da Lrl D' I. &08. de 11 de outubro de 1161. e 211 do 
Dtcnto -Iel nO 'J~, de 11 de ,-gosto de 18611, passam a ter a wlUlnte ft-

daçAo : 
• Aa emprt5L~ lnd~lriaJa. .,ncolas, peculriaa e de wrYiQOll bUloos. 

Instaladas nas I'lglOfol dn ilUDAM e da BUDENE. poderio deposItar "0 
Banco da AJ1\&t(\~a 8. A. e DO Banco cio Mordeste do BrasU. respectl
.. menu, para rr.nve!Umcnto.. metade da Importlnela do Impos~o de
.ldo

J 
acrescida t4e to~, (cJnQuenta por Cltnto) de reeunoe próprios, fI

unoo. parim, a lIberaclo dtS&el reeul"lOl condicionada , aPJ1>.açlo, J)l'Ja 
BUDAM ou Pf'a BlJDENE. doa tespec:UYOa projetoa tfentco-eoonOmlc05 
de modernlzaçlo. compltmer. taçIo, ampJlaçlo ~u dlvérssncaçlo . " 

Art. " Este Decreto-leI rntraJA em .tlOr Da data de lua publlcaç.lo, rno
ladas as d15poslç6es em C(lDtrirlo . 

Bruma, 28 de julho M lr.7; ur da IDdepend@nela e 891' da RtJl,ibJlea. 

EP.JfEno C; Etsn. 
11'4""0 lltn""qut .sImoNe" 
JofvI Paulo dOJ Refi .1',.Uo,1) 
Jlourido RO"9tl R"b 

9 

Ju:rO-LEl N' 1.4111 - li 2~ 11& 
AOfl'TO 111 11175 

l ' d PWI'/l rtd/lçúrl 00 orll"o 10 da Ltl 
ft~ 2 14~ ~ 29 ~ dtltnlbro dt 111~3 , 

rderld06 docwneDt.os, como r,,
IAfclmeo\o de custos lncora1dos 
D06 procecSlmeot06 admlnl.\traU,os 
rehaUvos • lmportac~. 

.) LmportaçôcI a Utu .... ;!, do. · ,6e6 e df'stlnadas a flns I:.;,I~ I cp 
cia1I, educacloD&1s e fllr\lIlr<' · 
pl,ws; 

li) opcra.ç0e6 dr drl",lIll.rk ; 

O Pnsldenl.c da RtpubllCA, 
DO ~o di atrlbuJçAo Que lht contere 
O &rUIo ~, Hem U, da ConsUtl.llç1o. 

DICUU : 

Arl. 1.' O arU,o 10 da ~I Dt 2.145, 
de 28 de dez.embro de U~. COOl • 
redaç~ do arUgo U, do Decret..>-Iel 
Dt .81. de 6 de março dt 11168, pasq 
a v"orar com a lot&Um\.e ~d&ç1o : 

·.vL , 10 Fica a Car1elra de 
Comlrclo 'Exterior do B&nco do 
Brasll S. A. (CACEX) al.ll.Om.&da 
a cobrar, ptla emluflo de lJcfnça 
ou gula de lmportaç1o ou Qual
Quer document.o de ~1eJt.o equiva
lente, taxa de txpcdleD~ nAl) n
cedente a 0.8 ~ (nove d~cimos por 
cento) IObre o valor oonsl&nt.c dos 

• l' A \.a.U t devida' nl tml!.Silf) 
de documenw relativa I Qualqut'r 
produt.o. lndeptndentellltDLc do 
re,lme trlbuLirlo ou cambie, vl
lenLe, da qualidade do 1Jupoaadol 
ou do pau> de OMlem da ,\I<ICO
dorla. 
'" A tabela de taxas de ex .. 

pedlente e as condições de co
br&Dça e lua apllcaçio aerio apro
vadas ptlo Nlolstro da Falenl1&. 
com base em propost.a da CarLeJ.ra 
de ComtrcJo Exterior do Banco do 
Brasil 8. A . (CACEX). 

• SQ O }d1n.\5tro da Fazenda per 
ded determinar' CACE'/{ a d~'
pensa da oobrança da taxa. ou a 
adoçlo de Quantlaa f11as, nos M

rum "" ca,soo;. : 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Publicado no DCN-Seçao 11-, de 03-10-91 

CI 1mporLaç6c~ ttDI~J ", 11 ' .,-

btn.s pari COn.M'I\.(!, rrl: "IIlII. ' 111' 

ment.o e ma.Duu-nçh" ,. I " , I I'" 
exportação; . 

cf) lmport.acOrs ('JIl LIf'II ' 11 '" li, 
nat.urn.a I('ml,orlrla de ,I 111 a d,,\ I 
eJlporl.ac.o ou reexportaçao , t' ou 
'ras vinculadas l exporl ,,~f\o ' 

Arl. 2Q Este DecreLo -leI enlr U,,, ." " 
\'iiOr na data de sua pul>lJca~.1 J 'I 
vOiadas as dlpOlolçõcs em COllllolIIV 

Brasllla. 25 df' acost.o de 19 ~ I" 
lMo da Indepcndtnrlll e (\1 ' 011 
JUpúbllca , 

EaNtSTo OEISEL 
Mario Htnriqllt S",J O 11 H 11 

João Paulo dos Rtll ~,II ,) ;, IJ 

Centro Gráfico do Senado Federal Bra.silia - DF 
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ANEXO AO PARECER Ng4~a DE 1991. 
-2-

Redação do vencido para o turno 
suplementar do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara nU 
85, de 1991 (nU 1.793, de 1991, na 
Casa de origem). 

Dá nova redação ao § lU do art. 
3 u , aos arts. 7 U e 9 U do Decreto
Lei nU 288, de 28 de fevereiro de 
1967, ao caput do art. 37 do Decre
to-Lei n ll 1.455, de 7 de abril de 
1976 e ao art. 10 da Lei n ll 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, e dá ou
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 11 - O § 1 11 do art. 3 11 , 

dada pelo Decreto-lei n ll 1.435, de 16 de 
Decreto-lei nl! 288, de 28 de fevereiro de 
a seguinte redação: 

"Art. 3 11 • 

os arts. 7 11 , com a redação 
dezembro de 1975, e 9 11 do 
1967, passam a vigorar com 

§ 1 11 - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput 
deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, fumo, bebi
das alcoólicas, automóveis de passageiros e produtos de perfumaria 
ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a 
estes (posições 3303 a 3307 da TAB) , se destinados, exclusivamente, 
a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou quando produzidos com 
utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em confor
midade com processo produtivo básico." 

"Art. 7 11 - Os produtos industrializados na Zona Franca de 
Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tra
tores e outr os veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos 
os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e 
respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto 
do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto 
sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediá
rios, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros in
sumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo 
mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na con
f o r midade do § 1 11 deste artigo, desde que atendam nível de indus
trialização local compatível com processo produtivo básico para pro
dutos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduanei
ra do Brasil (TAB). 

§ 1 11 - O coeficie nte de redução do imposto será obtido me-
diante a aplicaçãó da fórmula que tenha: 
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I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, com

ponentes e outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra em

pregada no processo produtivo; 
11 - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, com

ponentes e outros insumos de produção nacional e de origem estran

geira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. 

§ 2 Q - No prazo de até doze meses, contado da data de vi

gência desta Lei, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional 

projeto de lei estabelecendo os coeficientes diferenciados de redu

ção das alíquotas do Imposto sobre Importação, em substituição à 

fórmula de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3 Q 
- Os projetos para produção de bens sem similares ou 

congêneres na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados en

tre o início da vigência desta Lei e o da Lei a que se refere o § 

2 Q, poderão optar pela fórmula prevista no § 1Q. 

§ 4 Q 
- Para os produtos industrializados na Zona Franca de 

Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tra

tores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos 

os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, cu

jos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou simila

res, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira 

do Brasil - TAB, constantes de projetos que venham a ser aprovados, 

no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucio

nais Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será 

de oitenta e oito por cento. 
§ 5 Q 

- A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que 

trata o caput deste artigo, abrange as matérias-primas, produtos in

termediários, materiais secundários e de embalagem empregados no 

processo produtivo industrial do produto final, exceto quando empre

gados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de 

Manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo bási

co, na fabricação de produto que, por sua vez, tenha sido utilizado 

como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora do 

refer ido insumo, estabelecida na mencionada Região, na industriali

zaçã o dos prod utos de que trata o parágrafo anterior. 

§ 6 Q 
- O Poder Executivo fixará os processos produtivos 

básicos, com base em proposta conjunta dos órgãos competentes do Mi

nistério d a Economia, Fazenda e Planejamento, da Secretaria de Ciên

cia e Tecnologia da Presidência da República e da Superintendência 

da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo de cento e vinte 

dias, contado da data de vigência desta Lei; esgotado este prazo, a 

empresa titular do projeto de fabricação poderá requerer à SUFRAMA, 

a definição do processo produtivo básico provisório, que será fixado 

em até sessenta dias pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, ad 

r e ferendum do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e da 

Secretaria de Ciência e Tecnologia. 
§ 7 Q 

- A redução do Imposto sobre Importação, de que trata 

este artigo, somente será deferida a produtos industrializados pre

vistos em projeto aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA 

que: 

--- --- ---
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I - se atenha aos limites anuais de importação de maté
rias - primas , produtos intermediários, materiais secundários e de em
balagem, constantes da respectiva resolução aprobatória do projeto e 
suas alterações; 

11 - objetive: 
a ) o incremento de oferta de emprego na região; 
b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 
c) a incorporação de tecnologias de produtos e de proces-

sos de produção compatíveis com o estado da arte e da técnica ; 
d) níveis crescentes de produtividade e de competividade; 
e) reinvestimento de lucros na região; e 
f ) investimento na formação e capacitação de recursos hu

manos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 
§ 8 Q 

- Para os efeitos deste artigo, consideram-se : 
a ) produtos industrializados os resultantes das operações 

de transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos Indus
trializados;. 

b ) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de opera
ções, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva indus
trialização de determinado produto. 

§ 9 Q 
- Os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres , suas partes e peças, excluídos os das posições e subpo
sições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB, e respecti
v as partes e peças , industrializados na Zona Franca de Manaus, quan
do dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão 
sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a ma
térias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 
embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e ne
les empregados , conforme coeficiente de redução estabelecido neste 
artigo, ao qual serão acrescido cinco pontos percentuais . 

§ 10 - Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo 
anterior poderá ser superior a cem . " 

"Art . 9 Q 
- Estão isentas do Imposto sobre Produtos Indus

trializados - IPI todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de 
Manaus, quer se destinem ao seu comsumo interno, quer à comerciali
zação em qualquer ponto do Território Nacional. 

§ 1 Q 
- A isenção de que trata este artigo, no que respeita 

aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser 
internados em outras regiões do País, ficará condicionada à obser
vância dos requisitos estabelecidos no art . 7 Q deste Decreto-Lei . 

§ 2 Q 
- A isenção de que trata este artigo não se aplica às 

mercadorias referidas no § 1 Q do art . 3 Q deste Decreto- LeL" 
Art . 2 Q 

- Aos bens do setor de informática , industrializa
dos na Zona Franca de Manaus , serão concedidos, até 29 de outubro de 
1992 , os incentivos fiscais e financeiros, previstos na Lei n Q 

8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabeleci
dos no § 7 Q do art. 7 Q do Decreto-lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 
1967, com a redação dada por esta Lei. 
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§ 1 9 - Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste 
artigo, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando internados 
em outras regiões do País, estarão sujeitos à exigibilidade do Im
posto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos interme
diários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 
insumos, de origem estrangeira e nele empregados, conforme coefi
ciente de redução estabelecido no § 1 9 do art. 7 g do Decreto-lei n g 

288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1 9 

desta Lei. 
§ 2 g 

- Os bens de que trata este artigo são isentos do Im
posto sobre Produtos Industrializados - IPI, na forma do art. 9 g do 
Decreto-lei n g 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada 
por esta Lei. 

§ 3 g 
- Para fazer jus aos benefícios previstos neste arti

go, as empresas que tenham corno finalidade a produção de bens e ser
viços de informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco 
por cento do seu faturamento bruto no mercado interno decorrente da 
comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tri
butos correspondentes a tais comercializações, em atividades de pes
quisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme 
projeto elaborado pelas próprias empresas, sendo que, no mínimo, 2% 
dois por cento do faturamento bruto deverão ser aplicados em convê
nio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a rea
lização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva capacitação do 
empresa nas tecnologias do produto e do processo de 

II - programas progressivos de exportação 
ços de informática. 

corpo técnico da 
produção; e 
de bens e servi-

Art. 3 g 
- O caput do art. 37 do Decreto-lei n g 1.455, de 7 

de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras importadas para a 

Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros pontos do 
Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os impos
tos exigíveis pobre importações do exterior". 

Art. 4 g 
- Será mantido, na escrita do contribuinte, o cré

dito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente so
bre matérias-primas, produtos intermediários, material de embalagem 
e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de produ
tos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus. 

Art. 5 g 
- O art. 10 da Lei n g 2.145, de 29 de dezembro de 

1953, a l terado pelo art. 1 9 do Decreto-lei n Q 1.416, de 25 de agosto 
de 1975, e pelo art. 1 Q da Lei n Q 7.690, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importação ou documento 
eq uivalente será emitida mediante o pagamento de emolumento, confor
me tabela elabor ada anualmente pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, como ressarcimento dos custos incorridos nos respec
t ivos serviços. 
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§ 1 Q - O emolumento será devido na emissão de documento 
relativo a quaisquer produtos, independentemente do regime tributá
rio ou cambial vigente da qualidade do importador ou do país de ori
gem da mercadoria. 

§ 2 Q 
- Não será exigido o emolumento nos casos de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Ma-
naus; 

1) importação de quaisquer bens para as áreas de livre co
mércio admi nistradas pela SUFRAMA. 

neste 
ceita 
31 de 

§ 3 Q - Os recursos provenientes do emolumento referido 
artigo serão recolhidos à conta do Tesouro Nacional, como re
orçamentária da União, nos ter mos do Decreto-lei n Q 1.755 de 

dezembro de 1979". 
Art. 6 Q 

- Para os efeitos desta Lei, aplicam-se as restri
ções previstas no Decr eto-lei n Q 288, de 28 de feve r eiro de 1967, 
especialmente as contidas no seu art. 3 Q

• 

Art. 7 Q 
- Para os efeitos da legislação federal, serão 

também equiparadas à exportação as vendas efetuadas para a Zona 
Franca de Manaus de matérias-primas, partes, peças, componentes, 
produtos inte rmediários, materiais secundários e de embalagem, pro
duzidos no Território Nacional, conforme processo produtivo básico, 
d e finido e f j x a do na fo r ma do art. 7 Q do Decreto-lei n Q 288, de 28 
de feverei r o de 1967, c om a r edaçã o dada por esta Lei, para indus
trializaçã o na Zona Franca de Manaus, permitida, inclusive, a baixa 
do respectivo ato concessório e do respectivo drawback. 

Art. 8 Q 
- Estarão isentas do pagamento de taxas, preços 

públicos e emolumentos, devidos a órgãos , autarquias, ou quaisquer 
e ntidades da Administração Pública, direta ou indireta, as importa
ções de partes, peças, componentes, matérias-primas, produtos inter
mediários e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva, na 
Zona Franca de Manaus, de produtos destinados à exportação para o 
exterior. 

Art. gQ - São isentas do Imposto de Renda, incidente sobre 
o lucro obtido na exportação para o exterior de produtos industria
lizados na Zona Franca de Manaus, as pessoas jurídicas titulares dos 
respectivos projetos industriais, com domicílio fiscal no local, pe
lo prazo de validade dos incentivos constantes do art. 40 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 10 - Serão consideradas, para todos os efeitos le
gais, como exportação para o exterior, beneficiados com todos os in

f centivos desta Lei, as vendas de mercadorias produzidas na Zona 
Franca de Manaus, que o produtor-vendedor efetue para outras empre
sas, em qualquer região do País, para o fim específico de exportação 
para o exterior ou para compor produto a ser vendido para o exte-. 
rlor. 

Art. 11 - É criada, nos Municípios de Ma capá e Santana, no 
Estado do Amapá, área de livre comércio de importação e exportação, 
sob regime ficaI especial, estabelecida com a finalidade de promover 
o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele 
Estado e de incrementar as relações bilaterais com os paíse s vizi
nhos, segundo a política de integração latino-americana. 
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§ 1 9 - O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa 
dias , área contínua onde será instalada a área de livre comércio , 
i nclu indo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a se
rem nacionalizadas ou reexportadas . 

§ 2 g 
- Aplica-se à área de livre comércio, no que couber , 

o disposto na Lei n g 8 . 256, de 25 de novembro de 1991 . 
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao . 
Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário . 

-------------------------------------------- -
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.793-C, de 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.793-B, 
de 1991, que "dá nova redação aos arts. 79 e 99 do 

Decreto - lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do artigo 37 do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de 

abril de 1976, e ao caput e § 29 do artigo 10 da Lei 
n9 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

(ÀS COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMEN'ID URBANO 

• E INTERIOR; DE FINANCAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSfITUIÇÃO E JUS 
TICA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

GER 20.01 .000 7 .0 - ( SET/eo) 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA cÂMARA N~ 85, de 1991 (PL n~ 
1.793-B, de 1991, na Casa de origem), 
que "dá nova redação ao § 1 ~ do art. 
3~ e aos arts. 7~ e 9 ~ do Decreto-Lei 
n ~ 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n~ 
1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
caput e § 2~ do art. 10 da Lei n~ 
2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao § 1~ do art. 3~, 

aos arts. 7~ e 9~ do Decreto-Lei n ~ 

288 , de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do art. 37 do Decreto-Lei n~ 
1 .455, de 7 de abril de 1976 e ao 
art. 10 da Lei n~ 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 3 12
, os arts. 7 ~ , com a 

redação dada pelo Decreto-Lei n~ 1.435, de 16 de dezembro de 1975, 

e 9~ do Decreto-Lei n ~ 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 

vlgorar com a seguinte redação: 

" Art. 3 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 2 - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no 

caput deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, 

fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e produtos de 

perfumaria ou de toucador, preparados e preparaçoes cosméticas, 

salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da TAB), se destinados, 

exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou 

quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e flo

ra regionais, em conformidade com processo produtivo básico. " 

"Art. 7~ - Os produtos industrializados na Zona Franca 

de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automóve~ 
) 
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tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluí

dos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasi l 

TAB, e respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer 

ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 

Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros lnsumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o 

tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, 

na conformidade do § 1 9 deste artigo, desde que atendam nível de 

industrialização local compatível com processo produtivo básico 

para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 

Aduaneira do Brasil (TAB) . 

§ 1 9 - O coeficiente de redução do imposto será obtido 

mediante a aplicação da fórmula que tenha : 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, com

ponentes e outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra em

pregada no processo produtivo i 

11 - no divisor, a soma dos valores de matérias-

primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embala

gem , componentes e outros insumos de produção nacional e de origem 

estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. 

§ 2 g 
- No prazo de até doze meses, contado da data de 

vigência desta Lei, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional 

projeto de lei estabelecendo os coeficientes diferenciados de redu

çao das alíquotas do Imposto sobre Importação, em substituição à 

fórmula de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3 g 
- Os projetos para produção de bens sem similares 

ou congêneres na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser apr ovados 

entre o início da vigência desta Lei e o da Lei a que se refere o § 

2 g
, poderão optar pela fórmula prevista no § 1 9. 

§ 4 g 
- Para os produtos industrializados na Zona Franca 

de Manaus, salvo os bens de informática e os veíc u los aut omóveis , 

tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, 

excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil r 
é ) 
/ 
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TAB, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de 

Administração da SUFRAMA até 31 de março de 1991 ou para seus 

congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposi

ção da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que 

venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das 

Disposições 

caput deste 

§ 

Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o 

artigo será de oitenta e oito por cento. 

5 g 
- A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 

tt que trata o caput deste artigo, abrange as matérias-primas, produ

tos intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados 

no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando 

empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca 

de Manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo 

básico, na fabricação de produto que, por sua vez, tenha sido uti

lizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa forne

cedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na 

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior. 

§ 6 g 
- O Poder Executivo fixará os processos produti

vos básicos, com base em proposta conjunta dos órgãos competentes 

do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, da Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da República e da Superinten

dência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo de cento 

e vinte dias, contado da data de vigência desta Lei; esgotado este 

prazo, a empresa titular do projeto de fabricação poderá requerer à 

SUFRAMA, a definição do processo produtivo básico provisório, que 

será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA, ad referendum do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento e da Secretaria de Ciência e Tecnologia. 

§ 7 g 
- A redução do Imposto sobre Importação, de que 

trata este artigo, somente será deferida a produtos industrializa

dos previstos em projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de maté

rias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, constantes da respectiva resolução aprobatória do r 

t k 

/ 
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projeto e suas alterações; 

11 objetive : 

a) o incremento de oferta de emprego na região; 

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores: 

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de pro

cessos de produção compatíveis com o estado da arte e da técnica: 

d) níveis crescentes de produtividade e de competividade: 

e) reinvestimento de 

f) investimento na 

lucros na região; e 

formação e capacitação 

humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

de recursos 

§ 8 Q 
- Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) produtos industrializados os resultantes das opera

ções de transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamen

to, como definidas na legislação de regência do Imposto sobre Pro

dutos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de ope

rações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva indus

trialização de determinado produto. 

§ gQ - Os veículos automóveis, tratores e outros velCU

los terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições e 

subposições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB, e 

respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de 

Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacio

nal, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação 

relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais se

cundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem 

estrangeira 

tabe l ecido 

cent uai s. 

e neles empregados, conforme coeficiente de redução es

neste art iao , ao qual serão acr~scido cinco pontos per-

§ 10 - Em nenhum caso o percentual previsto no pará

grafo anterior poderá ser superior a cem." 

"Art. gQ - Estão isentas do Imposto sobre Produtos In

dustrializados - IPI todas as mercadorias produzidas na Zona Franca 

de Manaus, quer se destinem ao seu comsumo interno, quer à 

cialização em qualquer ponto do Território Nacional. 



§ 1 9 - A isenção de que trata este artigo , no que r es

peita aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que 

devam ser i nternados em outras regiões do País , fi c a r á c on d icionada 

à observância dos requisitos estabelecidos n o art . 7 g d e s t e De cre

to-Lei. 

§ 2 g 
- A isenção de que trata este artigo n ão se ap l ica 

às mercadorias referidas no § 1 9 do art. 3 g deste Decreto-Lei . " 

Art. 2 g 
- Aos bens do setor de informática , i ndustr i ali

zados na Zona Franca de Manaus, serão concedidos , a té 29 de outubro 

de 1992 , os incentivos fiscais e financeiros, previstos na Lei n Q 

8.248, de 23 de outubro de 1991 , atendidos os requisitos estabele

cidos no § 7 g do art. 7 g do Decreto-Lei n Q 288 , d e 28 d e fevereiro 

de 1 967 , com a redação dada por esta Lei. 

§ 1 9 - Após 29 de outubro de 1 99 2, os bens r e f er i dos 

neste artigo , industrializados na Zona Franca de Manaus, q uando 

internados em outras regiões do País , estarão sujeitos à exigibili

dade do Imposto sobre Importação relativo a matér i as-pr i mas , p rodu

tos i ntermediários , materiais secundários e d e emba l a g em , c omponen

tes e outros i nsumos, de origem estrangeira e nele empregados, 

conforme coeficiente de redução estabeleci do no § 1 Q d o art. 7 Q do 

Decreto-Lei n g 288 , de 28 de fevereiro de 1967 , com a r edação d ada 

pe l o art. 1 Q desta Lei. 

§ 2 g 
- Os bens de que trata este artigo sao i sent o s do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , n a f o r ma d o a rt. 9 Q 

do Decreto-Lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, c om a redação 

dada por esta Lei. 

§ 3 g 
- Para fazer j us aos benefícios previstos nes t e a r

tigo, a s e mpresas que tenham como finalidade a produçã o de bens e 

serviços de i nformática deverão aplicar , anualmente, no mínimo cin

co por cento do seu faturamento bruto no mercado interno deco rrent e 

da c omer cialização de bens e serviços de info r mática , deduzidos os 

tributos correspondentes a tais comercializaç ões , em atividade s de 

pesquisa e desenvolvimento a serem realiz a d as na Amazôn i a , con f o r me 

projeto e l aborado pelas próprias empresas, sendo que , n o mínimo, 

dois por cento do faturamento bruto deverã o s e r a p licados em c o nvê - 1 

é'1 
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nio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 

de ensino, oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a 

realização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico 

da empresa nas tecnologias do produto e do processo de produção; e 

11 - programas progressivos de exportação de bens e ser

viços de informática. 

Art. 3 g 
- O caput do art. 37 do Decreto-Lei n g 1.455, de 

7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras i mportadas para 

a Zona Franca de Manaus, quando desta salrem para outros pontos do 

Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os impos

tos exigíveis sobre importações do exterior." 

Art. 4 g 
- Será mantido , na escrita do contribuinte, o 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente 

sobre matérias-primas, produtos intermediários, material de embala

gem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de 

produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus. 

Art. 5 g 
- O art. 10 da Lei n g 2.145, de 29 de dezembro 

de 1953, alterado pelo art. 19 do Decreto-Lei n ~ 1.416, de 25 de 

agosto de 1975, e pelo art. 1 9 da Lei n g 7.690, de 15 de dezembro 

de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importação ou documen

to e quivalente será emitida mediante o pagamento de emolumento, 

conforme tabela elaborada anualmente pelo Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, como ressarcimento dos custos 

nos respectivos serviços. 

incorridos 

§ 19 - O emolumento será devido na . -emlssao de 

documento relativo a quaisquer produtos, independentemente do regi

me tributário ou cambial vigente da qualidade do importador ou do 

país de origem da mercadoria. 

§ 2 g 
- Não será exigido o emolumento nos casos de: 

• • • • • • • • • a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de 

~i I Manaus; 

/' 



------

1) importação de quaisquer bens para as áreas de livre 

comércio administradas pela SUFRAMA. 

§ 3 11 - Os recursos provenientes do emolumento refe-

rido neste artigo serão recolhidos à conta do Tesouro Nacional, 

como receita orçamentária da União, nos termos do Decreto-Lei 

n ll 1.755, de 31 de dezembro de 1979. " 
Art. 6 11 - Para os efeitos desta Lei, aplicam-se as res-

trições previstas no Decreto-Lei n ll 288, de 28 de fevereiro de 

1967, especialmente as contidas no seu art. 3 11 • 

Art. 7 11 - Para os efeitos da legislação federal, se-

rão também equiparadas à exportação as vendas efetuadas para a Zona 

Franca de Manaus de matérias-primas , partes , peças, componentes, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, pro

duzidos no Território Nacional, conforme processo produtivo básico, 

definido e fixado na forma do art. 7 11 do Decreto-Lei n Q 288, de 28 

de fevereiro de 1967, com a redação dada por esta Lei, para indus

trialização na Zona Franca de Manaus, permitida, inclusive, a baixa 

d o respect i vo ato concessório e do respectivo drawback. 

Art. 8 11 
- Estarão isentas do pagamento de taxas, pre-

ços públicos e emolumentos, devidos a órgãos, autarquias, ou quals

quer entidades da Administração PÚblica, direta ou indireta, as i m

portações de partes, peças, componentes, matérias-primas , produtos 

intermediários e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva , 

na Zona Franca de Manaus, de produtos destinados à exportação para 

o exterior. 

Art. 9 11 
- São isentas do Imposto de Renda, incidente so-

bre o lucro obtido na exportação para o exterior de produtos indus

trializados na Zona Franca de Manaus, as pessoas jurídicas titula

res dos respectivos projetos industriais, com domicílio fiscal no 

local , pelo prazo de validade dos incentivos constantes do art. 40 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

Art. 10 - Serão consideradas, para todos os efeitos 

legais, como exportação p ara o exterior, beneficiados c om todos os 

incentivos desta Lei, as vendas de mercadorias produzidas na Zona 

Franca de Manaus, que o produtor-vendedor efetue para outras t 
Ç'f 
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empresas, em qualquer região do País , p a ra o fim específico de ex

portação para o exterior ou para compor produto a ser vendido para 

o exterior. 

Art. 11 - É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, 

no Estado do Amapá, área de livre comércio de importação e exporta

ção, sob regime fiscal especial , estabelecida com a finalidade de 

promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo nor

te daquele Estado e de incrementar as relações bilaterais com os 

países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

§ 1 2 - O Poder Executivo demarcará , no prazo de 

noventa dias, área contínua onde será instalada a área de livre co

mércio , incluindo locais próprios para entrepostamento de mercado

rias a serem nacionalizadas ou reexportadas . 

§ 2 2 - Aplica-se à área de livre c omérc io, no que cou

ber, o disposto na Lei n 2 8.256, de 25 de novembro de 1991. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 62; DE DEZEMBRO DE 1991 

~ 
ENEVIDES 

PRESIDENTE 

vplj. 
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CAMARA DOS D E PUTADOS <: J ~ 3 

PROJETO DE LEI N9 1.793-C, DE 1991 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO 

AO PROJETO DE LEI N9 1. 793-B, DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 

79 E 99 DO DECRETO-LEI N9 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967, NO CAPUT 

DO ARTIGO 37 DO DECRETO-LEI N9 1.455, DE 07 DE ABRIL DE 1976, E AO 

CAPUT E § 2~ DO ARTIGO 10 DA LEI N9 2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953; 

PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO; DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

'T () ç ~ ,. '7(rv"- fvr ~ 
CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO J ~ PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTI'I'UIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO Po.,,fCÚAIAJ-7 I~ I, 'VI; PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 

DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MAT~RIA. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. , 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATERIA. 

, 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRI91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇAo O SUBSTITUTIVOt f\)/Y> ~Jo 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



, 

• 

- --- - ------------ -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 2 · (I! 

R lO' cll .,., I"~ E' n) () c: ,-. (1 '" ~. I " r ' n'l () C' r ' I" <:j " I)) E' ") t· .. , " ,.. [) E:' c, -" • <:. .., <:. '. .~, , , •• ;;> I...... .., <:. _. :.. (!, .:> 1 . '" , .. 

TAGUE PARA VOTA~~O EM SEPARADO do art. 11 do Subst itut ivc) dc) 
Senado ao PL NQ 1.793-C, dE 1991. 

E>:c: (~1 f:.'n t: (ss i mel 

1')E":>I't "'rl(') ]'Elr'E-N . . r .. \ <:\... ... ... :) .: . 

I') I) I:> ,r t=- "" " c'l t.:·. ") t· p • • 11 ...... ;. \.. •• 0'0 

(""1-'" .. :> <:'1. • <:\ 

~:;en h o,,: 
PINHEIRO 

'1- c' c '''('' c' ('{ ' '' C' 0':) C d . . ::- .. ,) F.. .:> •• lo •• f: ... > 7 .. :;) 

I ... ícler do PSDBi 

da C~mara dos Deputados 

L 
f p·r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

, AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇfu~ COMO SE ACHAM. 

• 
A MATÉRIA VAI À SANÇÃO . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

, 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



23/] 

?ê,c" c ~ \ -\ , r'C -p .? o(: C ~ <:" <: 

O SR. PAUDERNEY AVELINO ( PDC-AM. 'som revisão do orador/. ) ---
Sr. Preside~te , o Projeto de Lei n Q 1.793, de origem do Pode r Executivo, dE ~ 

, 

entrada nesta Casa e neste plenario foi aprovaclo com emendas . Quando este 

, 
projeto foi aprovado cem as emendas de plenario, ele seguiu para o Senado 

sob o n Q 85. Este projeto foi discutido amplamente no Senado Fede r'al com 

• tOd(l~ os segmentos da sociedac~e brasileira, 
J 

, -
com os politicos das regioes interessadas)~ que Sé interes-

( (O; ek~ 
saram Acompanhamos de perto esse processo e quererr:os dar aqui o nosso voto 

, , 
favoravel ao substitutivo que veio do Senado. Portanto, no me rito da ques-

tão, no mérito do projeto, somos pela sua aprovação. 

"* "* "* 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.793-C, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1. 793~ 
de 1991, que "dá nova redação aos arts. 79 e 99 do 

Decreto-lei nQ 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 

~ d~ artigo 37 do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de 
abril de 1976, e ao ~ e § 29 do artigo 10 da Lei 

n' 2.145, de 29 de dezembro de 1953". 

(k; OMISSOEs DE VIN:)D E TRANSPORTIlS, DESENVOLVIMENI1) URBANO 
E INfERIOR; DE FINANCAS E TRIBUTACAO; E DE alNSTITUICAO E ~ 
TICA E DE REIlACAO (AR!. 54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 
to-lei nO 1.435, 
nO 288, de 28 de 
guinte redaçÃo: 

- Os arts. 70, com a redacão dada 
de 16 de dezembro de 1975, e 90 do 
fevereiro de 1967, passam a vigorar 

pelo Decre
Decreto-lei 
com a se-

"Art. 70 - Os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do terri
tório nacional, estarÃo sujeitos à exigibilidade do Imposto 
sobre Importacão relativo a matérias-primas, produtos inter
mediários, materiais secundári~s e materiais de embalagem 
neles empregados, calculado o tributo com reducão da respec
tiva alíquota ad valerem em 88 pontos percentuais. 

S 10 - A exigibilidade do Imposto sobre Importacão de 
que trata o caput deste artigo, não abrange as maté
rias-primas , produtos intermediários e materiais de embala
gem que hajam sido empregados, por estabelecimento indus
trial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com 
projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabrica
CÃo de produtos que, por sua vez, tenha sido utilizado como 
ihsumo por outra empresa estabelecida na mencionada região 
na industrializaçÃo de produto a ser internado . . 

S 20 - A redução do Imposto sobre Importação, de que 
trata este artigo, somente será deferida ~ produtos indus
trializados previstos em projeto aprovado p e lo Cons e lho de 
AdministraçÃo da SUFRAMA, qúe: 

aI se atenha aos limites anuais de importacão c onstan
tes da~ respectiva Resolucão aprobatória do projeto e suas 
alterações; 

. bl objetive: 
1. o incremento de oferta de emprego na região; 
2. a concessÃo de benefícios sociais aos trabalhado-

res; 
3. a incorporacão de tecnologias de produto e de pro

cesso de produção compatíveis com o estado da arte e da téc-
nica; 

4. niveis crescentes de produtividade e de competiti
vidade; 

5. reinvestlmento de lucros na região: 
6. investimentos na formação e capacitação de recursos 

h umanos para o desenvolvimento científico e tecnOlógico; 
c} observe processo prOdutivo, proposto pela empresa 

titular do projeto, compativel com o processo produtivo bá
sico para produtos compr eendidos na mesma posição e subposi
çÃo da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) , fixado em Resolução 
do Con selho de Administração da SUFRAMA, baseada em proposta 
conj unta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, 
fazenda e Planejamento, da Secretaria da Ciência e Tecnolo
gia d a Presidência da República e da SUFRAMA. 

S 30 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
p r o dutos industrializados os re~ultantes das operacões de 
t r a nsfo rmação, beneficiamento, montagem e reéondicionamento, 
como de~inidas na legislacão de regência do Imposto sobre 
Produ tos Industrializados. 

S 40 - Para os efeitos deste artigo, processo produti
vo bá s ico é o conjunto mínimo de operacões, no estabeleci-

mento fabril, que caracteriza a efetiva industrializacão de 
determinado produto. 
............................................................ 

Art. 90 - ........................................... . 
Parágrafo único - A isencão de que trata este artigo, 

no que respeita aos produtos indusyrializados na Zona Franca 
de Manaus que devam ser internados em outras regiões d o 
País, ficará condicionada à observãncia dos requisitos e sta
belecidos no art. 70 deste Decreto-lei." 

Art. 20 - O caput do art. 37 do Decreto-lei nO 1.45 5 , 
de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a s e guinte redacão : 

"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras importadas para 
a Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros 
pontos do território nacional, ficam sujeitas ao pagame nto 
de todos os impostos exigíveis sobre importacõe s do e xte 
rior. 

Art. 30 - Será mantido, na es c rita do c ontribuinte, o 
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, inc i
dente sobre matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem adquiridOS para emprego na industrializacÃo de pro
dutos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus o u 
para a Amazônia Ocidental. 

Art. 40 - Fica transferida ao Conselho de Admini s traçã o 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a c ompe 
tência para conceder isenção do Imposto sobre a Renda de que 
tratam os arts. 13, da Lei nO 4.239, de 27 de junho de 1963, e 
23, do Decreto-lei nO 756, de 11 de agosto de 1969, com a reda
ção que lhes foi dada pelo Decreto-lei nO 1.564 , de 29 de julho 
de 1977, relativamente às empresas que exerçam atividade indus
trial na Zona Franca de Manaus, conforme projeto aprovado para 
os efeitos do Decreto-lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 50 - O c a put e o S 20 do art. la da Lei nO 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. 10 do Decreto-le i 
nO 1.416, de 25 de agosto de 1975, e pelo art. lo da Le i nO 
7.690, d! 15 de dezembro de 1988, passam a vigorar com a seguin
te redaçao: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importa CÃo ou docume nto 
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa, con
forme tabela elaborada anualmente pelo Ministro da Economi a , 
Fazenda e Planejamento, como ressarcimento dos custos incor 
ridos nos respectivos serviços. 

S la - ......... . .... . ... . ........................... . 
S 20 - Não será exigida a taxa nos casos de: 

............................................................ 
jl importação de quaisquer bens para a Zona Franca de 

Manaus; 
II importacão de quaisquer bens para as áreas de livre 

comércio administradas pela SUFRAMA." 
Art. 60 - OSlO do art, 30, do Decreto-lei nO 288, de 

28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redacão: 
"Art. 30 - ......•..................................... 

S 10 - Excetuam-se da isencão fiscal prevista no caput 
deste artigo as seguintes mercadorias destinadas: 

I - a industrializaçÃo: armas e munições, fumo, be bi
das alcoólicas e automóveis exclusivamente de passageiros; 

11 - a seu consumo 'interno: armas e municõe s proibida s 
em legislacÃo específica; 
........................ . ................... . .............. 

cação. 
Art. 70 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi

Art. 80 - Revogam-se as disposicões em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 2. d e outubro d e 1991. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CAMARA N' 85, de 1991 (PL n ' 
1.793-8, de 1991, na Casa de origem), 
que Mdá nova redação ao § l' do art . 
3' e a08 arts. 7' e 9' do Decreto-Lei 
n' 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n' 
1.455, de 1 de abril de 1976 e ao 
caput e § 2' do art. 10 da Lei n' 
2.145, de 29 de dezembro de 1953" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao § I' do art. 3', 
aos arts. 7' e 9' do Decreto-Lei n' 
288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do art. 37 do Decreto-Lei n' 
1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
art. la da Lei n' 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l' - O § l' do art. )', os arts. 7 f1 
I com a 

redação dada pelo Decreto-Lei n' 1.435, de 16 de dezembro de 1975, 

e 9' do Decreto-Lei n' 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 

vigorar com a seguinte redaçAo: 

-Art. 3 11 •••••• • ••••••••••• •• ••••••••••••••••••••• •••••• •• 

i l' - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no 

caput deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, 

tumo, bebidas alcoóli":::as, automóveis de passageiros e produtos de 

perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, 

salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da TAB), se destinados, 

exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou 

quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e flo

ra regionais, em conformidade com processo produtivo básico." 

"Art. 7' - Os produtos industrializados na Zona Franca 

de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automóveis" 

tratores e outros veiculos terrestres, suas partes e peças, excluí

dos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil 

TAS, e respectivas partes e peças, quando dela sairem para qualquer 

ponto do Território Nacional, eatario sujeitos â exigibilidade do 

Imposto sobre ImportaçAo relativo a mat'rias-primas, produtos 

intermediários, .ateriais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o 

tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valore., 

na conformidade do § l' deste artigo, desde que atendam nivel de 

industr'ialização local compatível com processo produtivo básico 

para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 

Aduaneira do Brasil (TAS). 

t l' - O coeficiente de redução do imposto será obtido 

.ediante a aplicação ~a fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, com-

ponentes 

pregada 

e outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra em

no processo prOdutivo; 

11 - no divisor, a Boma dos valores de matérias-

primas, produto~ intermediários, materiais s~cundários e de embala

gem, componentes e outros insumos de produção nacional e de origem 

estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. 

t 2 8 
- No prazo de até doze meses, contado da data de 

vigência desta Lei, o Poder Executivo enviará ao Congresso Naciona l 

projeto de lei estabelecendo os coeficientes diferenciados de redu

çAo das alíquotas do Imposto sobre Importação, em SUbstituição à 

tórmula de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3' - Os projetos para produção de bens sem similares 

ou congêneres na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados 

entre o inicio da vigência desta Lei e o da Lei a que se refere o § 

2', poderão optar pela fórmula prevista no § 1 8 • 

§ 4 1 
- Para os produtos industrializados na Zona Franca 

de Manaus, salvo os bens de informática e os veiculos automóveis, 

tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, 

excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil 

TAS, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de 

AdainlstraçAo da SUFRAMA até 31 de março de 1991 ou para seus 

cong6neres ou similare., compreendidos na mesma posiçAo e subposi

çAo da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAS, constantes de projetos que 

venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art . 40 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o 

caput deste artigo será de oitenta e oito por cento. 

§ 5' - A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 

que trata o caput deste artigo , abrange as matérias-primas, produ

tos intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados 

no processo produtivo industrial do produto final , exceto quando 

empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca 

de Manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo 

básico, na fabricação de produto que, por sua vez, tenha sido uti 

lizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa forne

cedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na 

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior. 

§ 6 11 - O Poder Executivo fixará os processos produti -

vos básicos, com base em proposta conjunta dos órgãos competentes 

do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, da Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da República e da Superinten

dência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo de cento 

e vinte dias, contado da data de vigência desta Lei; esgotado este 

prazo, a empresa titular do projeto de fabricação poderá requerer à 

SUFRAMA, a definição do processo prOdutivo básico provisório, que 

será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de Admin is tração da 

SUFRAMA, ad referendua do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento e da Secretaria de Ciência e Tecnologia . 

§ 7 11 - A redução do Imposto sobre Importação, de que 

trata este artigo, somente será deferida a produtos industrlaliza

dos previstos em projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de maté

rias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, constantes da respectiva resolução aprobatória do 
projeto e suas alterações: 

II - objetive: 

a) o incremento de oferta de emprego na região: 

b) a concessão de beneficios sociais aos trabalhadores: 

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de pro

cessos de produçAo compatíveis com o estado da arte e da técnica: 

d) níveis crescentes de prOdutividade e de competividade: 

e) reinvestimento de 

f) investimento na 

lucros na região; e 

formação e capacitação 

humanos para o desenvolvimento cientifico e tecnológico. 

de recursos 

§ 8 11 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a} produtos industrializados os resultantes das opera

ções de transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamen

to, como definidas na legislação de regência do Imposto sobre Pro

dutos Industrializados: 

b) processo produtivo básico é o conjunto minimo de ope

rações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva indus

trialização de determinado produto. 

§ 9' - Os veículos automóveis, tratores e outros veicu

los terrestres, suas partes e peças, excluidos os das posições e 

subposições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB, e 

respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de 

Manaus, quando dela sairem para qualquer ponto do Território Nacio

nal, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação 

relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais se

cundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem 

estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de reduçã o es

tabelecido neste artigo, ao qual serão acrescido cinco pontos per

centuais. 

§ 10 - Em nenhum caso o percentual previsto no pará

grafo anterior poderá ser superior a cem. 1I 

"Art. 9 11 - Estão isentas do Imposto sobre Produtos In-

dustrializados - IPI todas as mercadorias produzidas na Zona Franca 

de Manaus, quer se destinem ao seu comsumo interno, quer à comer

cialização em qualquer ponto do Território Nacional. 
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I . l' - A isenç60 de que trata este artigo, no que res

peita aOB produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que 

devam ser internados em outras regiões do País, ficará condicionada 

• observAncla dos requisitos estabelecidos no art. 7& deste Decre

to-.Lei. 
§ 21 - A isenção-de que trata este artigo nAo se aplica 

As mercadorias referidas no § 11 do art. )' deste Decreto-Lei." 

Art. 2' - Aos bens do setor de informática, industriali

zados na Zona Pranca de Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro 

de 1992, os incentivos fiscais e financeiros, previstos na Lei n' 

8.248 , de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabele

cidos no § 7' do art. 7' do Decreto-Lei n' 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, com a redação dada por esta Lei. 
§ lR - Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos 

neste artigo, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando 

internados em outras regiões do Pais, estarão sujeitos à exigibili

dade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produ

tos intermedi~rios, materiais secund~rios e de embalagem, componen

tes e outros insumos, de origem estrangeira e nele empregados, 

conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1 R do art. 7 R do 

Decreto-Lei n R 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada 

pelo art. IR desta Lei. 

§ 2' - Os bens de que trata .este artigo são isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na forma do art. 9 R 

do Decreto-Lei n R 288, de 28 de fevereiro de 1967 , com a redação 

dada por esta Lei. 
§ 3 R - Para fazer jus aos beneficios previstos neste ar

tigo, as empresas que tenham como finalidade a produção de bens e 

serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cin

co por cento do seu faturamento bruto no mercado interno decorrente 

da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os 

tributos correspondentes a tais comercializações, em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia , conforme 

projeto elaborado pelas próprias empresas, sendo que, no mínimo, 

dois por cento do faturamento bruto deverão ser aplicados em convê

nio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 

de ensino, oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a 

realização das seguintes metas: 
I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico 

da empresa nas tecnologias do produto 

11 - programas progressivos 

viços de informática. 

e do processo de produção: e 

de exportação de bens e ser-

Art. 3 R - O caput do art. 37 do Decreto-Lei n R 1 . 455, de 

7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 37 - As mercadorias estrangeiras importadas para 

a Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros pontos do 

Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os impos

tos exigíveis sobre importações do exterior." 

Art. 4 R - Será mantido, na escrita do contribuinte, o 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - · IPI, incidente 

sobre matér,ias-primas, produtos intermediários, material de embala

gem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de 

produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus. 

Art. 5 R - O art. 10 da Lei n R 2. 145, de 29 de dezembro 

de 1953, alterado pelo art. l R do Decreto-Lei . ~R 1.416, de 25 de 

agosto de 1975, e pelo art. l R da Lei n R 7.690,.de 15 de dezembro 

de 1988, passa a vigorar com a seguinte reda9ão: 

"Art. 10 - A licença ou guia de importação ou documen

to equival&nte será emitida mediante o pagamento de emolumento, 

conforme tabela elaborada anualmente pelo Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento , como ressarcimento dos custos incorridos 

nos respectivos serviços. 

§ IR - O emolumento será devido na emissão de 

documento relativo a quaisquer produtos, independentemente do regi

me tributário ou cambial vigente da qualidade do importador ou do 

pais de origem da mercadoria. 

§ 2 R - NAo ser~ exigido o emolumento nos casos de: 

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de 

Manaus; 
1) importaç60 de quaisquer bens para as áreas de livre 

comércio administradas pela SUFRAMA. 

§ 3' - Os recursos provenientes do emolumento refe

rido neste artigo serão recolhidos à conta do . Tesouro Nacional, 

como receita orçamentária da Uni60, nos termos do Decreto-Lei 

n R 1.755, de 31 de dezembro de 1979." 

Art. 6 R - Para os efeitos desta Lei, ap~icam-se as res

trições previstas no Decreto-Lei n R 288, de 28 de fevereiro de 

1967, especialmente as contidas no seu art. 3 1 • 

Art. 7 R - Para os efeitos da legislaç60 federal, se

rão também equiparadas à exportação as vendas efetuadas para a Zona 

Franca de Manaus de matérias-primas, partes, peças, componentes, 

produtos intermediários, materiais secund~rios e de embalagem, pro

duzidos no Território Nacional, conforme processo produtivo básico, 

definido e fixado na forma do art. 7 1 do Decreto-Lei n' 288, de 28 

de fevereiro 4e 1967 , com a redação dada por esta Lei, para indua

trializaçAo na Zona Franca de Manaus, permitida, inclusive, a baixa 

do respectivo ato concessório e do respectivo drawback. 

Art. 8 R - Estarão isentas do pagamento de taxas, pre

ços públicos e emolumentos, devidos a órgãos, autarquias, ou quais

quer entidades da Administração Pública, direta ou indireta, as im

portações de partes, peças, componentes, matérias-primas, produtos 

intermedi~rios e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva, 

na Zona Franca de Manaus, de produtos destinados à exportação para 

o exterior. 

Art. 9 R - São isentas do Imposto de Renda, incidente so

bre o lucro obtido na exportação para o exterior de produtos indus

trializados na Zona Franca de Manaus, as pessoas jurídicas titula

res dos respectivos projetos i~dustriais, com domicílio fiscal no 

local, pelo prazo de validade dos incentivos constantes do art. 40 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 10 - Serâo consideradas, para todos os efeitos 

legais, como· exportação para o exterior, beneficiados com todos os 

incentivos desta Lei, as vendas de mercadorias produ z idas na Zona 

Franca de Manaus, que o prOdutor-vendedor efetue para outras 

empresas, em 9ualquer região do País, para o fim específico de ex

portação para o exterior ou para compor produto a ser vendido para 

o exterior. 

Art . . 11 - t criada, nos Municipios de Macapá e Santana, 

no Estado do Amapá, área de livre comércio de importação e exporta

ção, sob regi~e fiscal especial, estabelecida com a finalidade de 

promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo nor

te daquele Estado e de incrementar as relações bilaterais com os 

países vizinhos, segundo a política de integraçAo latino-americana. 

§ lR - O Poder Executivo demarcará, no prazo da 

noventa dias, área continua onde 8er~ Lnstalada a área de livre co

mércio, incluindo locais próprios para' entrepostamento de mercado

rias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

§ 2 R - Aplica-se à área de ' rivre comércio, no que cou

ber, o disposto na Lei n l 8.256, de 25 de novembro de 1991. 

cação. 

Art. 12 - Esta Lei entra ~ vigor na data de sua publi -

Art. 13 - Revogam-se as dispopições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM t6 . DE DEZEMBRO DE 1991 

~\QU '\.; f~ \.)JJ./ 
S R MA~ENEVIDES 

PRESIDENT~ 

J 
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UOISJ.AÇAO CIfADA. ANEXADA '6J.A COOItDENAÇAO 
. DA$ COMISIO'$ ,.6IUfAN'NTE$ 

DECRETO-LEI N9 288 - DE 28 DE 
rnDU1Io DI: 1867 

Altera cu dupo.siçóe, da Lei número 
1.173 fl,r e de 1amM d.e 1857 e ,e
",14 • Zona FrAnca d.e Man4w. 

••• o ••• • 0 . 0 • • _ • • _ ••• • • _. .~._. _ . ~ _ .- .~ • •••• • , . • • • • ••• 

cutnll,.o ,li 

Dos incentivos liscai:. 

......... ,_ .... .. _.---...... ..... '." ............ . 

regime de entreposto oduaneiro, el
&abeleee 'I0T7710S .obre mercallrlrias 
e.strangeiros apreendidas e dei outras 
providéllcias, 

" . ~ ...... . .............. 0 , 0 ._ • • • • _. _ ....... . .. ~ . . ......... .. 

Art, 37. Fica vedada a transle
rincla, a qualquer titulo, para o rts· 
unte do território nacional, das mtr
c:.adorias estrangeiras que ingress,II':m 
na Zona Franca de Manaus, apÓ1> Il 

vigéncla deste Decrelo-lel, no regllOe 
instituldo pelo De::creto ·lei numero 288, 
de 28 de fevereiro Qt 1967, 

Arl. 79 AE. mercadorias produz.lda.:;, Parilgrafo únlco. Excetuam-5~ do 
beneficiadas ou industrlalizada6 na disposto neste artigo as hipóteses de: 

Zona Franoo, quandO .irem desta 
paral qualquer ponto do urriLório 
nacional, estario aujelt.as : 

J - apenas a.o pagamento do im
pOsto de circulação de mercadOriAS, 
prevlslo na legis!Gçlo em .Igor, le 
não conUverem qualquer ptl:'celJ de 
mat~ria prima ou parte .:cmponenle 
1mpor~, 

11 - e ainda ao pagam~nto do lJTl
pOsto de importaçáo lObre a~ mat~ 
rias primas ou p3.rtes 'X>m,x>nentes 
importados, exIstentes nesse produto, 
com W"n.l reduçao perCtnLual 'lll .11-
qUOta de importaçáo igual .. o .,ercen- . 
t.uaI do yalor adiCIonado no p: (\Cesso 
de industrialização local em relação 
ao custo total da mercadoria . 

Art. 89 As mercadorias de oriiem 
Daclonal destlnaaas' á Zona Pranca 
com a finalidade de serem reuportll
da.a para outros pon106 do &erntorlo 
nadonal aulo estocade.G em umu
sens, ou embarea.çõu, sob contrOle da 
Suptrintendtncla e pagarao ~ o.; 
ImpoSlol em VJeor para a produçao 
e cuculaçAo de mercadorias no paIS . 
~ .... -- . __ • • • _ ... -----. ,,~.~-- - .. __ o 

.-...................................................... ... 

I>ECRETO-LEI N9 1.455 - DE '1 &lE 

ABRIL DE 1976 

Dispõe .obre bagagem de possa(Je/To 
procedente do uterior, di.sct,,:íllO o 

a) bagagem de passageiros; 
b) aplicação do dlsposlo pelo artigo 

79 do Decreto-lei nUmero 288, d~ 28 
de fevereiro de · 1867, com a redaçp.f, 
do artigo 19 do Decreto-Iel numero 
1,.35, de 18 de dezembro de 187;', 
c) aplicação das disposIções do 

Decreto-lel nUmero :i!.6, de 15 de '1g0':'
to de 18611, 
......................... ...... .... ...................... .... .. 
.................. ...... ........ .. .......................... .... 

CECRl.TO-LEI N,- 1,43& - III 16 DE 
.mo'o N 1876 

Altera o redaç40 do, ortlgos 7,- do 
Decreto-lei a,- 288, d.e 28 de feve
reiro d.e 1867, e 2,- do DelY,,"1 :~j 
n,- 156, de 16 d.e ago.sto de 186e e 
cid o"tra. prcwidtnctas , 

o Pruldente da ~públlca, 

no \160 das atribulç6es que J~ ccn{e
te o arUao 65, Item lI, da ' Con.>U.",I
çAo, 

DlCanA: 

Art, 1,- O arUgo '1,- do Dtc:'~t(.l-I~I 
D,- 218, de 28 de fevereiro d~ 1867, 
paa.sa a kr a seguinte redaçlo , 

-Art. ",·06 produtos tndunrla
llzad06 na Zona Franca Ct' MIl
nau6, quando d"a aall'\!Pl para 
Qualquer ponto do terrltOII.> na
cional, fita rio auJeltOiS !l p.xlglbl-

lldade do Jmp06!.o de lml)()rtnd.o 
relativo a ma~nas-pr1rnas , pxdu
tos tntermedl'rios e mat,!rllils de 
embalagem Importados ~ tlE'l~ 
empregados, calculado o trlbut,> 
mediante co!ficiente ck> reduçao 
de lua allquota -ad valore"l' , na 
conformidade do I 1," des!:! aI ti
lO , 

I 1,- O coeficiente de rcduçl0 
do imposto 5er' obtido, .'m rela
çAo a cada produto, m,'d~al\l ' a 
apllcaçio de fórmula Q",e tenha : 

O) como dividendo, a 'I<JTlIl dos 
valores das ma~rlas-prlmas pro
dut.06 lntermedltr10iS e nla~erll\lS 
de embalagem de produção nacio
nal, e da lnio-de-obra dir.:tl\ em
pregada no processo de prOdução, 

b) como divisor, a aoma dos va
lores das ma~rl&6-prlmas, "rOOu-
106 lntermeditrlOlS e materla ,I cte 
embalagem, de produção naclon:Ll 
e de origem estrangelrll, e da 
mlo-de-dlra direta empre~ad," no 
proce66O de produçlo. 

I 2,- A reduç10 do Imposto de 
Importaçio, a que ae refere e6:.o 
artigo, apllca-lIe aomente aos pro
dutG5 lndustriallzadOlS l4ue aun· 
kd!rem &OIS Indica DlÚl1mO"i ae 
Daclonalluçl.o atabeleclltos con
Juntamente pelo Conselho de At!
m1nl5traç1o da SUPRAMA e pejo 
Conselho de Delenvolvimp.nto In
dustrial - COI. 

I 1,- Para OS tftlt.06 do dlipostu 
D"te anilo, COD51deram-ar 111'0-
du~ lnctuatrlalludOlS '" ,esul , 
&&Dtoe, d~ operaçôtl de tl'an~lor
mação, bendlClamE'n1.o, OlO'lla::tm 
e frcotldlclonamento, como d:l&nI
das na ."waçlo de re'''nc:~ do 
Impa'to &Obre Produto. lnJu'~rla 
lI~d06, 

I t.- Compete ao M1nI5tr ', da 
Fazenda baiXar as normlls tOt~ 
plementares necU6'rlat. • eu · 
cuçlo do d.IIpClIto DeaLe artlao". ..... ........................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ .. . 

LEI N, 1.690 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 198& 

Dá n01'(1 rtdaç60 ao artigo JO da Ltl n, 2,145 (I) , 

de Z9 de dezembro de J'53 

MT"" 
0)0) 
..... T"" 
T-

Faço aaber que o Presidente da República adotou a Medida Provis6ria n . 23 (1), 

de 6 ele dezembro de 1988, que o Con&re5So Nacional aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidenu do Senado Federal, para os efeitos do disposto no par',rafo 
Unico, do arUeo 62, da Constituição Federal, promuleo a aeeuínte Lei : 

"'0 CDZ 
~..J 
.3 a. 



Art. 1.° O artigo 10 da Lei n . 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 
artigo 1." do Decreto-Lei n. 1.416 fI), de 25 de agosto de 1975, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

~ Art. 10. A licença ou Guia de Importação ou documento equi 
valente será emitida mediante O pagamento de taxa correspondente 
a 1,8°'0 (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o valor constante 
dos rderidos documentos, como ressarcimento dos custos incorridos 
nos respectivos serviços . 

§ 1." A taxa será devida na emi!'são de documento relativo a 
qualquer prO!:luto, independentemente do regime tributário ou cam· 
bial vigente, da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria. 

~ 2: Não sera exigida li taxa nos casos de : .. . 
a) doações de alimentos dt'stinados a fins assistenciais ou filan · 

trópicos; 
b) importação de mercadorias sob regime de "drawback"; 
c) importação de bens 509 regime de admissão temporária, des

tinados a: 
1 - exposições de natureu. artisUca e cultural, patrocinadas por 

museus, universidades, órgãos L.:>vernamentais, fundações ou entidades 
oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos; 

2 - conserto, testes, reparos e adaptação no Pais, por firmas 
especializadas e habilitadas para execução do respectivo serviço, e 
com posterior retomo ao exterior. 

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas moda
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, 
quando a venda de mercadorias for feita para o exterior; 

e) reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias Que te
nham saído do Pais sob regime de exportação temporária, para serem 
submetidas a beneficiamento ou transformação no exterior; 

f) retorno, ao Pais, de material remetido ao exterior sob amparo 
de Gula de Exportação, sem cobertura cambial, para fins de presta· 
ção de serviços, competições, demonstrações, testes, exames ou peso 
quisas, com finalidade técrúca, esportiva, industrial ou cientifica; 

g) importação, mediante operação de exportação e Importação vin· 
culadas, sem cobertura cambial, para a substituição de mercadorias 
Importadas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a 
que se destinam, ou retomo de mercadorias que tenham sido reme· 
tidas ao exterior para fins de revisão ou conserto; 

h) retomo, ao PaU, de mercadoria nacional .lporLada, par. lubs 
Utulçlo, medJante licenciamento de exportaçlo e tmportaçlo vincula · 
das, tem co~rlura cambial; 

I) retorno, ao Pais, de mercadorias nacionais nu seguintes con· 
cl1çOes: 

1 - enviadas em COn5I&oliçlo e 010 vendJdas nos prazos auto
rludoa; 

2 - por defeito Ucnlco, que txlJIi lua devolução para reparo ou 
lubsUtuJçlo; 

3 - por m.oUvo de modificações n.n aisternáUca de importação por 
parte do pala 'importador; 

• - em virtude de lUerra ou calamidade pÚblica; 
5 - por quaisquer outros motivos alheios • vontade do expor· 

tador. 

~ 3: Os recursol> provenientes da tlUla referida neste arlieo 5erão 
recolhidos • conta do Teaouro Nacional , como receita orçamentária 

5 
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da Unlito. nos lt'rm06 do Dt:c-reto·Lt:1 n . 1,7~5 (4) . dto 31 de dezembro 
de 1979." 

Arl . 2: Esta Lei entrll.em vigor na dJilli de: iua publicação. produzmdo erei 
tos a partir de 1,· de Janeiro de 1989. 

Art . 3 .· Revo~lim · st' ~ dlsposlC;Ot:s em contr'rlo 

Ll.:l J, " 4 . !!J .I - lJl 27 IH. 
JUMIO 111: 1%:1 

r::~·(:u:I\".1 d.l SUDE:~E 11)11"<1' ·,\:\0 yl-

1,) hU CCllSllloo D~IJl>:r~tilJ : 
. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... 

Q •• V~uIlUIII elllllH tlll IUH OI' OIH·
t .... Í1u nll- o tllU :;1 de tlt·'.l·muro dI 
l!li4, 

AJlTc..:.a o P10l:0 Dlrelor do Dcst'lIl!o!· 
l"IIICI:~(J do I\'ordolc J,c.:ro O~ OllU' 
~~ IOf.:! , 1!J[.~ c 10..ij, c CUi OU:,.J, 
,.rondOICiOs : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
.-. DECR:.TO-LEl N° '/56 - DE 11 DE 

Ac6sTO 1>E 19G9 

$ l Y O prazo de Vlgl:IlCII1 dI< I~rn, 
(tlll relerlc1u IIt~lr arlll;v t dt, slt-
10 <d"l) IlJlU~, a plilllJ" da da lI; tlll 
QUl·. a JUIW dI; SUDA~l . o tI/Ipi , . • 

~1I\t IIlIell lO alcançar • I,,~~ de I UII. 

(;llIllUllll'nLo nurmal, I' podl'ra !in an, · 
pl.UltO até 15 (Quin.t) allo~ con~l
t.lo'rtlllllo loe de pTI'It'rtllc:e .Qu~Il'~ 
QI t .1J~orvam fUlioamenlalrnt'ntt' em 
il I: ptl ;CC,,~ pro:luti\·o . maltTla-pTlm:1 
"'1'1011111. ol>c:ltclllo~ crltenOl> de \()(:U 
11,uçilu t'lipoClal . conlorm. normas re · • 
.·.·hlnl:·litarel> a sen'm balxada~ pelo 

.. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .................................... .. 
Disp6t' sóbre Q valorização tconóml. 

ca da Ama.::órJia e dá outras flroL'i
déncios 

c .. i n. L:> Ul 

Dos ",~· f/"'1 os JI,cais __ .rI_ . ., .. .,.' .. ; .... _________ .. _ ....... ______ ......... 
.4.n n . 0<; ~m.> :~ L:!l.:!;;.If"nIC; I~l' 

,,1.:~Ir;:.:s e ~[.icoL~ f}LC H 1t1 ,,~ I:l
.. eu ,la ár("à de ~:I,:t~·ão .;;a SUDE· 
NE. até o exerclcio d~ 1568, in;:h: ~IH 
flc2l"i'.o iSfnlQ!. de 1mp.:,sto dI! rendli 
e ad:'::!Onals não re:slituinis , }>tIo 
)JrlLZO de 10 áno~. a cc.niar d;o cn
tn.cla em operaçi.o de cad.. empre
<noimulw, 

?a~é.7Tafo único, O llr::w de que 
tr;..ta ~s:e ar11i'0 podtT.á. SH ~mrlli?
do 1\:( 15 61;C5. <ie acôr<1o com " 
lcch!i:u{':"o e rc·nl:lbil1dade ;Qe~\"ó, nal
jC!.:l~ <1.:> cmpreE:ldl:l:ell:o benc!l.:ia
<io, mcd;ant~ p:.rtcfr da SCCTL 1:\1';;' 

- CAPlruLO II 
Deu l.Sençóe~ e reduçóes 

• • • .. • .. .. .. • • • oo · .. • .. .. • • .. • .. .. .. ........ , ....... 

hrl. :l:J . No~ li'III1U~ tio l.rll,:" 1111-

I.n.or t!'"IUihl dI' ht IiÇRu t.l1: IlI1Vo~lv 
Ot' "",,011 ~ qUIlIl>4Ul"T aLUl:IUlillllo IIUU 
r. t1llUI\el~ li .. tllllJrt:cIiLlIlIlt:III~l> t:LU· 

Jh.IIIH : lI~ QUl' :'1' I/lIplunlUll:lII, mWt'T
tI .;':.IIl·III . umphart'1I1 t / O.1 dlvt'r".lIcu 
J~11i 111.1 I.ln:u Ul' nluci~áu 011 S.Jvt:rlll· 
tt · ,di'IiC ;U do Dc:.t:II\'ul\"1nlt'lIlo da 
Allla~ollllt . AJIOlo li dt mUIlJ dt' l!ft.~ e 

F\IDAM, . 
1 2" O Indcru imeul.o do pedido de 

i! t'nçãu de qUI' traIa é~1 I' arllgo IIflO 
I"'tjudlcaru o tllre:to à redução, pr~ 
\';~t.o . no artigo anterior , desde QUI' 
1I1~ndJdO~ f)~ requisitos lesals e recuo 
1"11) rntares, 

_ . .... . . . _ •• __ .. ...... .o ....................... ___ .. . .. 

................................................... ...... 

DECRETO· LEI N° 1.564 - DI! 211 111! .n71.BO DI! 1m 

Altere incl."1Itivo! fiscais ~ fm~ ,obre e r~ para emJ7re~~to$ Iocnll
Zcu103 Mf áreas de SUlJAM e 4lt SUDENE. 

o Presidente da República. 

DO uso das atribuições qtre íÍle confere o artigo 65. item n da Constltulç5.? 

Dt('~rTA : 

Art. 1° Os artigos 13 da Lei ti· 4 ,239. dt' 27 de junho dt' 1963. e 23 do.> 
IX'creto-LcI n° 756. de 11 de at;osto de 1969. pa.s..~ a ter a segulnte red&çI.o: 

·Os ernprrmdlrMntos wdustrials OU arrloolu CI\R Ir IDstalarem. IDO
dernizarem. IJnJ~JJarem OU dlyenlflcarem. DalI 'reu ~ atuaç&o da ••.• 
BUDAM ou da B~D&NE. ate o ellerclclo de 1182. lDcluslYe. flca.rlo 1Im
&01; do Imposto de ftDda t adlc10nats do ftsUtulftls lDc1den\ell IOWe 
eeus reaultados cperacloDats. peJo pruo de 10 anos. a contar do exercido 
financeiro ifrulnw ao ano em ca~ o empreendbMnto entrar em fue 
de operaçlo ou. quando for o euo. ~ ano em ca~ o projeto de m.. .. 
demlzaçl,>. ampUaç60 OU dlverslflcaçlo entrar em operaçlo. 8erundo 
laudo consUtut\vo e),lK'dldo peJa BODAM ou Bt7DENE. 

I lq - Os prc~tos de mode~10. ampllaçlo ou dJftntnc:açlo 
IOmen~ poderio ler l'OnWmplad06 com a Ieenç10 prevkta ~ antro 
quando acarretarem. peJo nlfDOS. &o % (c1nq~nta por cento) de aumm\.:) 
da capacldad~ ln~tallda do respectlYO empreeDdllMnto. 

I 2" - Nas hIp6teses prf'Ylstu DO parirrafo an~r1or. u 8eCftiaJ1u 
Extcutlvas dll SODAM ou da BUDENE expedlrio laudo t.kn1oo atestando 
a equiYaJlncla percentual do ac~1mo da capacidade Instalada. 

I 3° - A l5ençAo concedida para projetos de modernJ.zaçio. ampUaçlo 
OU dlven;1!Icaçl" nl? atribui ou amplia beDt'ficl06 a resultadOl5 correspon
dentes à produçl0 Ilnterior. 

I 40 
- ~ empreend~ntos qut' Unham parte dt' eeuor; rerult.M<18 

beneficiada pelo di~posto nf'fte artigo conslder&rão como lucros Isentos 
o mesmo percent.ual d06 lucros totals que corresponda à rel.çlo entre 
L~ receitas operilt'lon!1ls da I'TOduçlo beneficlada e a receita tot&l do em
preendimento" . 
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Art. 2" Os empreendl~lItcs que tenham projeto de modern1r.açl0, am
pllaçRo ou diversificação j!\ t!m operação na data da publicação d~~ De~
to-Lei. desde que satisfaçam os demal.s requl.slt06. poderio fruir da Saençio de 
que trata o artigo ."nterior, a parti~ do exerclclo eegulnt.e ao ano de em.lsslo de 
Jaado constitutivo pela ~ctl\'8 arêncla regional de desenvolvimento. pelo pt
rlOOo residual, "PUMO atr8vés do deduç1o, dos anos de &eu efeUvo tunclotl&
mento, do prazo de 10 Idez) .n~ estabelecldo com a nova redação d1t&da ~Io 
artigo anterior. 

Art. I~ O prazo de 10 Cdu) &n06. Da hlpót.eae de wtalaçlo de proJetos 
OOV06. J'Odera ~r alnpllldo r-ra aU- 1& (qu1nlle) an06. d~e que o emprl!eool
mento atenda a um dos ~gulnt.t" requl.slt.08: 

., te Jocalllle em mlcro-regl6es meDOS cksenvol'1J ..... a crl~r1o ela SUOA.\! 
e da SUDENE: 

I) I apresente. no r.ertodo de gozo da Jaençlo, rentabilidade lrull ?u ln~ 
ferior a 12 I>k (doze por Ctnto) de capital e ~rvas m6dIL'l do mesmo pe
rlodo: 

C) ab6oTVa, em leU pTOOel!SO produtivo, ma~rla.s-prl.rna! e WumOll produ
aldOll na 'ftgllo, em montan~ luperlor a &o I>k (clnquenta por cento) do cus\.o 
de produçlo. 

Par1graro Unlco. As IUJlCctlva:: agencl~ regional! expedlrlo laudo COIl8-
t.Ltutlvo do beneficio ~rerldo ~te .rtlgo. 

Art. 40 Os artlg05 23 da Lei D~ 1.&08. de 11 de outubro de 1168. e 29 do 
Decre\.o-lel n" 156, de 11 de ~gosto de let19. passam a ter a lleguln~ re
daçlo: 

• As empresas Sndw:trla1a. agrlcolas, peculrias e de eerviços blsloos. 
Instaladas nas rcglOPs dn SUDAM e da SUDENE. poderio depositar TIO 
Banco da AmazônIa S. A. e DO Banco do Nordeste do BrasU. respectl
vamen~, para ninvutlmcntos. metade da Importlncla do Imposto de
vld0.l acrescida t'e to c:'. (c1nquenta por Ctntol de recUJ'1506 próprios. fI
cana o, ponm, a lIbetlçAo d~ ftCUJ'S08 condicionada l aprovaçlo, pt'la 
SUDAM ou pela SllDENE, d~ uspectlvos projetos ~nloo-eoonOmlco.s 
de modemlu.çlo, compl~Dler.taç1o, ampllaçlo ou dlversUlcaçlo ." 

Art. 60 Este Decret.o-lel entrarA em 'YIgor na data de lIua publlcaçAo, revo
gadas as d1sposlç6es em Cl'ntr6rio. 

BrasOla. 29 de julho t1e 19;7; lHlo da Independência e 89'1 da República . 

DmSTo GEISEl. 

Mdrlo Henrique Sfmorucft 
J04rI Paulo do! Rei, l'~llO.l1) 

Mauricio Rangel Rei. 

T 

DECRrrO-LEJ N9 1 .• 16 - • 2~ • 
AGOSto ... 1876 

Dd IIOVG redGç6c 00 .rtlgo 10 dll LtI 
.' 2.1.5 fk 28 fk fkumbro de le~3 . 

referid06 documentos, como rtl. 
aarclmento de custos tncOTJ1dol> 
D06 prOCtdlrnentos adm1n1str.tl~os 
relativos • Impor1.açlo . 

.. , impor1.aç6es a titulo dI: don · 
~ e destinadas a fl.DS assl.!.teD 
cla1s, eduC&Clonalli e fllantrO 
picos; 

O Prc.\1dente da Rep~b1Ica, 
DO mo da atrlbuiç10 que lbt confere 
o &1'140 65, iLem U, ela ConsUtulçllo, 

Ncaru: 
An. 1.- O art40 10 ela ~1 o' 2.!C5, 

de 28 de dezembro de 18S3, COlll a 
ndaçlo do artlgo 15, do Decret..>-Jel 
D9 UI, de 6 de março de ltG9. pas&a 
•• .IIorar com a seguinte ftdaçio: 

• Art. 10 Fica a Caneira de 
Com~rcio bterlor do Jl&nco do 
BrasIl S. A. (CACEX) autoru.ada 
• cobrar, pela emlEslo de licença 
Ou cuJ.a de impoJ1ação ou qual
quer documento de ~.1e1t.o equiva
lente, 1&xa de upedlen~ ul'l u
cedeote a 0,9 c;o. (nove décimos por 
ceotO) &obre o valor constante dos 

I )9 la &alta t devida nl tml~ill) 
de documento relativa a qualquer 
prOduto, lIldependentemenk do 
re,lme tributário ou cambiei vi
,eme, da qualidade do tnlporLador 
ou do pa~ de origem da ill~rCIJ
dorla. 

I 29 A tabela de taxas de ex
pediente e as condições de c0-
brança e sua apllc:açl.o serio apro
vadas pelo Ministro da Fuenlla. 
com base em proposta da Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S. A. (CACEX). 

I 19 O MIn'stro ela Fazenda p<>
der' determlnar , CACEX a dAb
pensa ela cobrança ela ~a. ou a 
adoçio de quantias fixas. nos ae
I'Uln tes CL'i06 : 

1)) operaç6e1i de dra.,back; 
C) imporLaç6es .. empotarlas de 

bens para conserto, recondlclono 
Inento e manuteDClo e po~l.criol 
exportação; 

d) Impor1.aç6es em trlnslto ; ~ 
natureza o('mJJ(>rtrla de~1 mada. b
exportação Ou reexportação. t' ( . 

.. ras Vinculadas , expor\.ação . ' 

Art. 29 Este Decreto-lei entrarl! ':111 

\'igor na data de sua publlcaçd.) H · 
vogadas as dlposlç6es em contrario . 

Brasília. 25 de agosto de 19. ',; 
Uto da Independência e 87° da 
República. 

E.NUlO GElSJ:L 
Mário Henrique Simo71se71 
JOão Paulo dos Reis Velloso 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília. - DF 



PS-GSE/ :3 5' j. /91 Brasília, ~o de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Câmara dos Deputados aprovou o substitutivo dessa Casa 

ao Projeto de Lei nQ 1.793-D, de 1991 (85, de 1991, no Senado), 

que "dá nova redação ao § 1Q do art. 3Q, aos arts. 7Q e 9Q do 

Decreto-Lei nQ 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do 

art. 37 do Decreto-Lei nQ 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 

art. 10 da Lei nQ 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá ou

tras providências", submetido à d e liberação do Congresso Nacio 

nal nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a re 

ferida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

~ , 
Deputa~cfNC-IO O 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

, 



MENSAGEM NQ (} c')) /91 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a hon-

ra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, 

o incluso Projeto de Lei que "d~ nova redação ao § 1Q do art. 

3º, aos arts. 7Q e 9Q do Decreto-Lei nQ 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nQ 1.455, de 7 de 

abril de 1976 e ao art. 10 da Lei nQ 2.145, de 29 de dez e mbro 

de 1953, e d~ outras providências", submetido à deliberação do 

Congresso Nacional nos termos do art. 61 da Constituição Fe

deral. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM)O DE DEZEMBRO DE 1991. 

\ 

-



Dá nova redação ao § 12 do art. 3 2 , 

aos arts. 7º e 9 2 do Decreto-Lei n 2 

288, de 28 de fevereiro de 1967, ao 
caput do art. 37 do Decreto-Lei n 2 

1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O § 1º do art. 3º, os arts. 7º, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei n Q 1.435, de 16 de dezembro de 1975, 
e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º ................................................ . 

§ 1º - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no 
caput deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, 
fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e produtos 
de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosmé
ticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa 
Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a 
consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou quando produzidos 
com utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, 
em conformidade com processo produtivo básico. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 72 - Os produtos industrializados na Zona Franca 

de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automó
veis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e pe
ças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira 
do Brasil - TAB~ e respectivas partes e peças, quando dela 
saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão su
jeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a 
matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundá
rios e de embalagem, componentes e outros insumos de origem 
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estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante 
coeficiente de redução de sua alíquota ad vaIarem, na confor
midade do § 1 2 deste artigo, desde que atendam nível de indus
trialização local compatível com processo produtivo básico 
para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da 
Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB. 

§ 1 2 - O coeficiente de redução do imposto será obtido 
mediante a aplicação da fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 
produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 
componentes e outros insumos de produção nacional e da mão-de
obra empregada no processo produtivo; 

11 - no divisor, a soma dos valores de matérias-
primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 
embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e 
de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo 
produtivo. 

§ 2 Q - No prazo de até doze meses, contado da data de 
vigência desta Lei, o Poder Executivo enviará ao Congresso Na
cional projeto de lei estabelecendo os coeficientes diferen
ciados de redução das alíquotas do Imposto sobre Importação, 
em substituição à fórmula de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3 Q - Os projetos para produção de bens sem s imilares 
ou congêneres na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser apro
vados entre o início da vigência desta Lei e o da Lei a que se 
refere o § 2 Q , poderão optar pela fórmula prevista no § 1 2 . 

§ 42 - Para os produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automó
veis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e pe
ças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira 
do Brasil - TAB, cujos projetos tenham sido aprovados pelo 
Conselho de Administração da SUFRAMA até 31 de março de 1991 
ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma 
posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil TAB, 
constantes de projetos que venham a ser aprovados, no prazo de 
que trata o art. 40 do Ato das Disposições Const i tucionais 
Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será 
de oitenta e oito por cento. 



• 

3 

§ 5º - A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de 
que trata o caput deste artigo, abrange as matérias-primas, 
produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem 
empregados no processo produtivo industrial do produto final, 
exceto quando empregados por estabelecimento industrial loca
lizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto aprova
do com processo produtivo básico, na fabricação de produto 
que, por sua vez, tenha sido utilizado como insumo por outra 
empresa, não coligada à empresa fornecedora do referido insu
mo, estabelecida na mencionada Região, na industrialização dos 
produtos de que trata o parágrafo anterior. 

§ 6 Q - O Poder Executivo fixará os processos produti
vos básicos, com base em proposta conjunta dos órgãos compe
tentes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, da 
Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da República 
e da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no 
prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data de vigên
cia desta Lei; esgotado este prazo, a empresa titular do pro
jeto de tabricação poderá requerer à SUFRAMA, a definição do 
processo produtivo básico provisório, que será fixado em até 
sessenta dias pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, ad 
referendum do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e 
da Secretaria de Ciência e Tecnologia. 

§ 7º - A redução do Imposto sobre Importação, de que 
trata este artigo, somente será deferida a produtos industria
lizados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de Admi
nistração da SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de maté
rias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e 
de embalagem, constantes da respectiva resolução aprobatória 
do projeto e suas alterações; 

11 - objetive: 
a) o incremento de oferta de emprego na reglao; 
b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 
c) a incorporação de tecnologias de produtos e de pro

cessos de produção compatíveis com o estado da arte e da téc
nica; 

d) níveis crescentes de produtividade e de competitivida-
de" , 

e) reinvestimento de l ucros na região; e 
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f) investimento na formação e capacitação de recursos 
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico. 

§ 82 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 
a) produtos industrializados os resultantes das opera

ções de transformação, beneficiamento, montagem e recondicio
namento, corno definidas na legislação de regência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de ope
rações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva 
industrialização de determinado produto. 

§ 9º - Os veículos automóveis, tratores e outros veícu
los terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 
e subposições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB, 
e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca 
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Territó
rlO Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto so
bre Importação relativo a matérias-primas, produtos interme
diários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 
outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, con
forme coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao 
qual serão acrescido cinco pontos percentuais. 

§ 10 - Em nenhum caso o percentual previsto no pará
grafo anterior poderá ser superior a cem . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 9 2 - Estão isentas do Imposto sobre Produtos In

dustrializados - IPI todas as mercadorias produzidas na Zona 
Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo interno, 
quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacio
nal. 

§ 1 2 - A isenção de que trata este artigo, no que res
peita aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus 
que devam ser internados em outras regiões do Pais, ficará 
condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no 
art. 7º deste Decreto-Lei. 

§ 2º - A isenção de que trata este artigo não se aplica 
às mercadorias referidas no § 1 2 do art. 3 2 deste Decreto
Le i . " 
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Art. 2Q - Aos bens do setor de informática, industriali
zados na Zona Franca de Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro 
de 1992, os incentivos fiscais e financeiros previstos na Lei n Q 
8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabele
cidos no § 7Q do art. 7Q do Decreto-Lei n Q 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1 Q - Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos 
neste artigo, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando 
internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à exigibili
dade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produ
tos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componen
tes e outros insumos, de origem estrangeira e nele empregados, 
conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1 Q do art. 7 Q do 
Decreto-Lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada 
pelo art. lQ àesta Lei. 

§ 2Q - Os bens de que trata este artigo são isentos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na forma do art. 9 Q 

do Decreto-Lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação 
dada por esta Lei. 

§ 3 Q - Para fazer jus aos benefícios previstos neste ar
tigo, as empresas que tenham como finalidade a produção de bens e 
serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cin
co por cento do seu faturamento bruto no mercado interno decorrente 
da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os 
tributos correspondentes a tais comercializações, em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme 
projeto elaborado pelas próprias empresas, sendo que, no mínimo, 
dois por cento do faturamento bruto deverão ser aplicados em convê
nio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a 
realização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico 
da empresa nas tecnologias do produto e do processo de produção; e 

11 - programas progressivos de exportação de bens e ser
viços de informática. 

Art. 3 Q - O caput do art. 37 do Decreto-Lei n Q 1.455, de 
7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 



"Art. 37 - As mercadorias estrangeiras importadas 
Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros 
do Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento de 
os impostos exigíveis sobre importações do exterior." 

6 

para a 
pontos 

todos 

Art. 42 - Será mantido, na escrita do contribuinte, o 
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente 
sobre matérias-primas, produtos intermediários, material de embala
gem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de 
produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus. 

Art. 52 - O art. 10 da Lei n 2 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953, alterado pelo art. 12 do Decreto-Lei n 2 1.416, de 25 de 
agosto de 1975, e pelo art. 12 da Lei n 2 7.690, de 15 de dezembro 
de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - A licença ou gUla de importação ou documen
tu equivalente será emitida mediante o pagamento de emolumen
to, conforme tabela elaborada anualmente pelo Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, como ressarcimento dos cus
tos incorridos nos respectivos serviços. 

§ 1 2 - O emolumento será devido na emissão de 
documento relativo a quaisquer produtos, independentemente do 
regime tributário ou cambial vigente da qualidade do i mporta
dor ou do país de origem da mercadoria. 

§ 2º - Não será exigido o emolumento nos c asos de: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de 

Manaus; 

1) importação de quaisquer bens para as áreas de livre 
comércio administradas pela SUFRAMA. 

§ 3 º - Os recursos provenientes do emolumento refe
rido neste artigo serão recolhidos à conta do Tesouro Nacio
nal, como receita orçamentária da União, nos termos do 
Decreto-Lei n 2 1.755, de 31 de dezembro de 1979. " 

Art. 6º - Para os efeitos desta Lei, aplicam-se as res
trições previstas no Decreto-Lei n º 288, de 2 8 de f evereiro de 
1967, especialmente as contidas no seu art. 3º. 
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Art. 7º - Para os efeitos da legislação federal, se
rao também equiparadas à exportação as vendas efetuadas para a Zona 
Franca de Manaus de matérias-primas, partes, peças, componentes, 
produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, pro
duzidos no Território Nacional, conforme processo produtivo básico, 
definido e fixado na forma do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 
de fevereiro de 1967, com a redação dada por esta Lei, para indus
trialização na Zona Franca de Manaus, permitida, inclusive, a baixa 
do respectivo ato concessório e do respectivo drawback. 

Art. 8º - Estarão isentas do pagamento de taxas, pre
ços públicos e emolumentos, devidos a órgãos, autarquias, ou quais
quer entidades da Administração Pública, direta ou indireta, as im
portações de partes, peças, componentes, matérias-primas, produtos 
intermediários e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva 
na Zona Franca de Manaus de produtos destinados à exportação para o 
exterior. 

Art. 9º - São isentas do Imposto de Renda, incidente so
bre o lucro obtido na exportação para o exterior de produtos indus
trializados na Zona Franca de Manaus, as pessoas jurídicas titula
res dos respectivos projetos industriais, com domicílio fiscal no 
local, pelo prazo de validade dos incentivos constantes do art. 40 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art . 10 - Serão consideradas, para todos os e feitos 
legais, como exportação para o exterior, beneficiados com todos os 
incentivos desta Lei, as vendas de mercadorias produzidas na Zona 
Franca de Manaus, que o produtor-vendedor efetue para outras 
empresas, em qualquer região do País, para o fim específico de ex
portação para o exterior ou para compor produto a ser vendido para 
o exterior. 

Art. 11 - É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, 
no Estado do Amapá, área de livre comércio de importação e exporta
ção, sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de 
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo nor
te daquele Estado e de incrementar a s relações b i laterais com os 
países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

§ 1 º - O Poder Executivo demarcará, no prazo de 
noventa dias, área contínua onde será instalada a área de livre co
mércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercado
rias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 
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§ 2Q - Aplica-se à área de livre comércio, no que cou
ber, o disposto na Lei n Q 8.256, de 25 de novembro de 1991. 

cação. 
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM J !) DE DEZEMBRO DE 1991 

/ ' 
í, 

>/ ,~ 

'---~~~Lf~ 
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POD E lt 1 , . I\':;INATIVO 

Art igo 24, Inciso 11 
(Res, 17/89) 

r----
MESA 

30.12.91 

Publicado no Diário Oficial de 31.12.9 1 

pag 3;ti 77, . _col. OI. ' (~5 3-J!. ) 

Despacho: As Comissões de Constituição e JUstiça e de Redação (ADM) i de Viação~ ________ -_______ --I 

24.09.91 

18.09.91 

19.09.91 

19 . 0 9 . 91 

C Ul 2U 4H.QU18 8 

e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior i e de Finanças e Tributação - Vetado PARCIALHENTE 
I---------------------------------t 

Art. 24, 11. MSG 902/91 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 25 .09.91, pago 18088, colo 01. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Messias Góis, na qualidade de llder do BLOCO i 

Eduardo Siqueira Campos, líder do PDCi Ricardo Izar, líder do PLi José Luiz 

Maia, na qualidade de líder do PDSi Gastone Righi, líder do PTBi Eurides 

Brito, na qualidade de líder do PTR i Israel Pinheiro , na qualidade de llder 

do PRSi José Carlos Sabóia, líder do PSBi e Genebaldo Correia, líder do PMDB, 

solicitando, nos termos do art. 155 do R . I., URG~NCIA para a votação deste 

projeto. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao P-elator , Dep . F RANCISCO DI6GENES. 

~ ~MIs~AO DE CONST 
~ __ " _____ -_-m--.-,....-.. ~.-.. 

.I " 

Ukstribuido <'0 (a) relator(aj. Dep. NILSON GIBSON , 

VIDE VERSO ••. 

RazOes do veto-publicadas no 00 31.12 

pág 3Ü9l, col. 01. (253:-A). 

F'\RTES VETADAS: 

INCISO rr do §j9 do art. 29 

ART: 69;''- 79, 99 e HV. 



DAMENTO 

24.09.91 

24.09.91 

24.09.91 

- ------ --- - ---

• • • 

PL. 1793/91 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA _ 

~ lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de Redação; de 

Viação e Transportes, De~envolvimento Urbano e Interior; e, de Finariças ~ l'ribut~çio. 

(PL. 1.793/91). 

DCN (Não será publicado) 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

O Sr. Presidente designa o Dep. José Dutra' para proferir parecer a este projeto, em substituição à 

CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenQa. 

O Sr. Presidente designaoDep. Pauderney Avelino para proferir parecer a este projeto, em sub~tituição 

a CVTDUI, que conclui. pela aprovação, com emendas. 

o Sr. Presidente designa o Dep . Jackson Pereira para proferir parecer a este projeto, em substituição 

a CFT, que conclui pela aprovação. 

Vai à publicação das Emendas. \ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

n lido e vai a imprimir, telldo pareceres a6~ Relatores designados pela Mesa, em Substituição is Comiss6es: 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, com emen

da; de Viação -e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com emendas; e, de Fi~ança 

c Tributação~p~la - aprbvãção. 

CPI,. 1. 793- A/91) -DCN 01.10.91, pag o 18 640 , colo 01 
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PROJETON9 1.793/91 Continuação fl. 02 
CE L . Seç;fo de Sinbp'8 

ANDAMENTO 

25.09.91 

PLENÂRIO 

o Sr. Presidente ánuncia a Discussão em Turno Onico. 

Discussão do projeto pelos Dep. Luiz Carlos Hauly, Euler Ribeiro~' eden Pedroso, Josê Dutra, Pauderney A~linoe 

Eliel Rodrigues. 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de Emenda pelo relator da CCJR, Dep.Josê Dutra. 

Apresentação de Emendas, assim distribuídas: 

AUTOR 

Dep. Carlos Lupi 

Dep. Euler Ribeiro 

Dep~ Eduardo Braga 

N9 

01 

02 

03 e 04 

Apresentação de requerimentos de destaque: 

do Dep. Aloizio Mercadante para a Emenda n9 01 da CVTDUI. 

- dos Dep. Josê Serra,líder do PSDBi Carlos Lupi, na qualidade de líder do PDTi e Aloizio Mercadante, na 

qualidade de lí"der do PT, para votação em separado da expressão "salvo a Amazônia Ocidental" ,constante 

do art. 79 do decreto-lei n9 288/67, com a redação dada pelo art. 19 do projeto. 

- do Dep. Aloizio Mercadante para a Emenda n9 02 da CVTDUI. 

- do Dep. Aloizio Mercadante para a Emenda n9 03 da CV~DUI. 

- dos Dep. Josê Serra, líder do PSDBi Carlos Lupi, na qualidade de líder do PDTi e Aloizio Mercadante, na 

qualidade de líder do PT, para votação em separado do § 39 do art. 79 do decreto-lei n9 288/67, com a 

redação dada pelo art. 19 do projeto. 

do Dep. Aloizio Mercadante para a Emenda n9 04 da CVTDUI e Emenda de n9s 05, 06, \07 e 08 da CVTDUI . 

. - dos Dep. Josê Serra, líder do PSDBi Carlos Lupi, na qualidade de líder do PDTi e Aloizio Mercadante, na 

qualidade de líder do PT, para votação em separado do art. 29 do projeto. 

dos Dep. Josê Serra, líder do PSDBi Carlos Lupi, na qualidade de líder do PDTi e Aloizio Mercadante, na 

qualidade de líder do PT, para votação em separado do art. 49 do projeto. 

- do Dep. José Genoíno para supressão do art. 49 do projeto. 

continua ... VIDE VERSO ... 

COI 20.48.0020.0 · (NOV /841 



__________________________________________________________________________________________________________________________________________ ---------r--~r_o.~ 

.e 0 .
0

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçlo de Slnbp.e 

ANDAMENTO 

25.09.91 

. PR OJETO NQ 1.7 93 / 91 Continuação 

PLENÂRIO 

continuação da pago anterior. 

O Sr. Presidente designa o Dep. José Dutra para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição 

a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O Sr. Presidente designa , o Dep. Pauderney Alvelino para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substi 

tuição à CVTDUI, que conclui pela aprovação. 

, .... .... ~ 
', .... -~ ... 

., , 
. -"'\ 

O Sr. Presidente designa o Dep. Jackson Pereira para proferir parecer as Emendas de Plénário, em substituição 

a CFT, que conclui pela aprovação da Emenda n9 02. 

Em votação a Emenda n9 01 da CVTDUI: APROVADA. 
- - "0- .0... .. -: . __ _____ ~ ... ... _ ... ... _ ...... c ~ _ _ 

Em votação a expressa0 "salvo a Amazônia Ocidental", constante do art. 79 do decreto-lei n9 288/67; c~~. a 

redação dada pelo art. 19 do p~ojeto: REJEITADA. (S./H DO TEXTO) ( DVS 
- -_. ' -----

Em votação a Emenda n9 02 da CVTDUI, com parecer favorável: 

Em<votação ,a Emenda n9 03 da CVTDUI, com parecer favorável: _. -" 
Em votação o § 39 do art. 79 do decreto-lei n9 288/67, com 

pa!ec~~~o.ntr_ário ao parágrafo: REJEITADO. (SAI DO TEXTO) 

Em votação a Emenda n9 04 da CVTDUI: REJEITADA. 

APROVADA. 

APROVADA. 

a redação 

(DVS ). 

) 

dada pelo art,, _. 19 A~"proj~!:C!..L . c:::om, 

Em votação a Emenda do relator da CCJR, Dep. José Dutra, com parecer favorável: APROVADA . . .. 
Em votação o art. 29 do projeto, com parecer contrário: RETIRADO O DVS. 

Em votação a Emenda ,n9 05 da CVTDUI: REJEITADA. 

Em votação o art . 49 do projeto, com pare cer contrario: RETIRADO O DVS. 

Em votação a Emenda n9 06 da CVTDUI: RETIRADA. 

Em votação a Emenda n9 07 da CVTDUI, com parecer favorável: APROVADA. 

Em votaç ã o a Eme nda n9 08 da CVTDUI, c om pa r e c e r fa vorãvel: APROVADA. 

Prejudicados os requerimento de destaques para votação da Emendas da CVTDUI. 

Retiradas as Emendas de Plenário. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contra os votos do PT, PSDB e PDT. 

Vai à Redação Fi nal . 

CU I 20.48.00:70.0· INOV/04J 

,., . 
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continua ... 
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ANDAMENTO 

25.09.91 

02.10.91 

03.12.91 

03.12.91 

. PROJETO NQ 1.793/91 Continuação 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, ·Dep. NILSON GIBSON : APROVADA: 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1. 793-B/91) .. (;!ÇN 02b.JJ)91 9( ,pág'. 1J?.33J' col. lJ~ 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/262/91. 

(. . 
. ·TRMUTAÇAO Bf 'SEGUNDO· -TURNO 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finanças e Tributação · 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) . 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprimir, o SUBSTITUTIVO DO SENADO. 

PL.1.793-C/91. 

COMISSJl.O DE FINi\NCi\S E THIBUTi\CJl.O 

Distribuído ao relator, Dep. JOSE FALCAO. 

\ 

VIDE VERSO ... 

COI 2O.4e.o02O.0· (NOVf841 
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PROJETO N9 1.793/91 Continuação 
CE L . Seç50 d, Sinópse , " . 

r=====~===========================================================~==~====================~~ 
ANDAME~ "O 

03.12.91 

' . 

10.12.91 

10.12.91 

COI 20.48.0020.0 ' (NO V 184) 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico do SUBSTITUTIVO DO SF. 

O Sr. Presidente designa o Dep. José Dutra para proferir parecer ao Substitutivo do SF, em substituição 

a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O Sr. Presidente designa o Dep-. Pauderney Avelino para aproferir parecer ao Substi tutfvo do SF, em substi 

tuição à CVTDU~, que conclui pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Germano Rigotto para proferir 

substituição à CFT, que conclui pela admissibilidade e, no mérito, 

Encerrada a discussão. 

parecer ao Substitutivo do SF, em 

pela aprovação. 

Apresentação de requerimento de destaque para votação em separado do art. 11 do Substitutivo . do SF, pe 

los Dep. José Genoíno,líder do PT; José Serra~ líder do PSnBi Luiz Oarlos Hauly, líder do PST; 

V i v a ' 1 d o B a i: b o s · a ,.' líder do PDT e Marce lino Romano Machado, na qualidacie de líder do 

PDS. 

Em votação o Substitutivo do SF, ressalvado o destaque: APROVADO. 

Em votação o artigo 11 do substitutivo do SF: APROVADO. (FICA NO TEXTO) 

Verificação de votação solicitada pelo D~p. José Genoíno: SI~: 262; NÃO:057; ABST.04i TOTAL: 323. 

APROVADO o artigo 11 do Substitutivo do SF. 

Dispensada a Redação Final nos termos do art. 195.,. § 29 do Regimento Interno. 

Vai à Sanção. 

(PL. 1. 793-D/91) 

A SANÇÃO, ATRAvt:S DA MENSAGEM N921/91. 
\ 

OF. PS-GSE/351/91, ao SF, comunicando a aprovaçao do Substitutivo daquela Casa e sua remessa à Sanção. 


